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REQUERENTE;,PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

DESTINO: GABÍNETE- PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE,LEI

DESCRIÇÃO: Dispõe sobre a Iteração na estrutura administrativa do
município, tornando permanente secretaria, desmembrando função e
competência. Instituindo funções e competências, transformando órgãos,
funções e competências de uma secretaria para outra, criando cargo,
alterando o quantitativo de vagas do anexo II, e demais artigos de leis,
revogando artigos de leis e o decreto 06^013 e dá outras providências.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N» 003413/2014

''DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA
ESTRUTURA ADMINISTRAnVA DO

MUNICÍPIO DE LINHARES, TORNANDO
PERMANENTE SECRETARIA,
DESMEMBRANDO FUNÇÃO E
COMPETÊNCIA, INSTITUINDO FUNÇÕES
E COMPETÊNCIAS, TRANSFORMANDO
ÓRGÃOS, FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS
DE UMA SECRETARIA PARA OUTRA,
CRIANDO CARGO, ALTERANDO O
QUANTITATIVO DE VAGAS DO ANEXO
II, E DAMAIS ARTIGOS DE LEIS,
REVOGANDO ARTIGOS DE LEIS E O

DECRFETO 064/2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL, retorna a esta
PROCURADORIA o presente projeto de lei, "DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO
MUNICÍPIO DE LINHARES, TORNANDO PERMANENTE
SECRETARIA, DESMEMBRANDO FUNÇÃO E COMPETÊNCIA,
INSTITUINDO FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS,
TRANSFORMANDO ÓRGÃOS, FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS DE
UMA SECRETARIA PARA OUTRA, CRIANDO CARGO,
ALTERANDO O QUANTITATIVO DE VAGAS DO ANEXO II, E
DAMAIS ARTIGOS DE LEIS, REVOGANDO ARTIGOS DE LEIS
E O DECRFETO 064/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'«//

A propositura encontra sua justificativa às fis. 01, vem
instruída com o Anexo I de fis 19.
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

Em que pese ausente o impacto financeiro, peça de grande
importância na justificação do presente projeto de lei que
ora se discute, entende-se que justificadamente, o projeto
atende os termos/parâmetros da Lei de Responsabilidade
Fiscal e da Constituição da República.

Assim, nossa manifestação jurídica leva em consideração a
presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem
de direito.

É o relatório.

Preliminarmente:

Com a intenção de promover espécie de reforma
administrativa, atitude legítima e que encontra respaldo
jurídico, o Chefe do Executivo também está propondo a
alteração de nomes das secretarias: Secretaria de Industria
e Comercio que passa a ser SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E URBANO e Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social que passa a
ser SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL.

Com o acolhimento da sugestão, temos que a proposta se
nos afigura revestida da condição legalidade no que
concerne à competência (art. 58, inciso I, II, III), e quanto
à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo (art. 59,
(I, a VI), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à
Lei Orgânica do Município de Linhares.

Da leitura da proposítura, em especial, sua justificativa, se
nota a indicação da finalidade a que se destina o projeto,
visando obedecer ao mandamento do artigo 167, III e
incisos da Constituição da República, que é de alterar a _
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, para g
melhor adequação aos objetivos do plano de governo da
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Câmara Municipal de Linhares
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Administração, aiterando as Leis 2.560/2005, 2.832/2009,
Anexo I da Lei 2.711/2007 para criar órgãos na Prefeitura
Municipai, função e competências, criando cargos, e
revogando o Decreto n^ 064/2013.

A matéria é de natureza iegislativa, e o aval da Câmara é
indispensável (art. 15, XX da Carta de Linhares), uma vez
que busca alterar normas vigentes para incluir as previsões
das ações correlatas. Outrossim, indica no art. 16 a fonte
para atendimento das despesas referentes às ações, que
serão suportadas com recursos na forma autorizada no art.
43, § 1°, inciso 111 da Lei federai 4.320, de 17 de março de
1964. Com efeito, a proposta encontra respaldo na
Constituição Federai - artigo 167, e incisos -, e na Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federai n°
101/2000) - art. 32, § 1°, inciso V.

PROJETO QUE NÃO ADMITE VOTAÇÃO EM REGIME DE
URGÊNCIA:

Ressalta este Procuradoria que o presente projeto de lei,
por força do que dispõe o § 2^ do art. 222 do Regimento
Interno da Ediiidade, não poderá tramitar em regime de
urgência, por versar sobre proposição de tramitação
especial.

OITIVA DAS COMISSÕES:

Além da Comissão de Constituição e Justiça deve ser ouvida
a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.

QUORUM:

O quorum para votação do Presente Projeto será o de
maioria absoluta, insculpido no inciso V do artigo 182 do
Regimento Interno, quanto ao processo de votação deverá cn

CO
c

'Bb

CL,

Linhares - ES - Av. Augusto Calmou, 1117 - Centro - CEP 29900-060 - Tel.: (27) 3372-6500 - Fax: 3372-6540 / Ouvidoria - (27) 3372-6521
CNPJ 01.975.290/0001-51



Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

ser observado o NOMINAL, como dispõe o artigo 196, inciso
IX do mesmo dispositivo iegal.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA desta
Casa de Leis, reunida com todos seus membros é de
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n^ 003413/2014,
por entender não haver qualquer óbice que impeça o seu
andamento normal nesta Casa de Leis, além de ser
amplamente CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com
o PARECER da PROCURADORIA desta Edilidade.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos dezessete dias do mês de
dezembro do ano de dois mil e quatorze.

MARCELO PESS01
Presidente

RA REIRA DE ALMEIDA

Relator
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PARECER DA PROCURADORIA

PROJETO DE LEI N» 003413/2014

«dispõe sobre alteraçao na
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO

MUNICÍPIO DE LINHARES, TORNANDO
PERMANENTE SECRETARIA,
DESMEMBRANDO FUNÇÃO E
COMPETÊNCIA, INSTITUINDO FUNÇÕES
E COMPETÊNCIAS, TRANSFORMANDO
ÓRGÃOS, FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS
DE UMA SECRETARIA PARA OUTRA,
CRIANDO CARGO, ALTERANDO ^ O
QUANTITATIVO DE VAGAS DO ANEXO
II, E DAMAIS ARTIGOS DE LEIS,
REVOGANDO ARTIGOS DE LEIS E O

DECRFETO 064/2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL, retorna a esta
PROCURADORIA o presente projeto de lei, ̂ ^DISPÕE SOBRE
ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO
MUNICÍPIO DE LINHARES, TORNANDO PERMANENTE
SECRETARIA, DESMEMBRANDO FUNÇÃO E COMPETÊNCIA,
INSTITUINDO FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS,
TRANSFORMANDO ÓRGÃOS, FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS DE
UMA SECRETARIA PARA OUTRA, CRIANDO CARGO,
ALTERANDO O QUANTITATIVO DE VAGAS DO ANEXO II, E
DAMAIS ARTIGOS DE LEIS, REVOGANDO ARTIGOS DE LEIS
E O DECRFETO 064/2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A propositura encontra sua justificativa às fis. 01, vem
instruída com o Anexo I de fis 19.
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Em que pese ausente o impacto financeiro, peça de grande
importância na justificação do presente projeto de iei que
ora se discute, entende-se que justificadamente, o projeto
atende os termos/parâmetros da Lei de Responsabilidade
Fiscal e da Constituição da República.

Assim, nossa manifestação jurídica leva em consideração a
presunção de verdade contábii-financeira exarada por quem
de direito.

É o relatório.

Preliminarmente:

Com a intenção de promover espécie de reforma
administrativa, atitude legítima e que encontra respaldo
jurídico, o Chefe do Executivo também está propondo a
alteração de nomes das secretarias: Secretaria de Industria
e Comercio que passa a ser SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E URBANO e Secretaria
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social que passa a
ser SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
DEFESA SOCIAL.

Com o acolhimento da sugestão, temos que a proposta se
nos afigura revestida da condição legalidade no que
concerne à competência (art. 58, inciso I, II, III), e quanto
à iniciativa, que é privativa do Chefe do Executivo (art. 59,
(I, a VI), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à
Lei Orgânica do Município de Linhares.

Da leitura da propositura, em especial, sua justificativa, se
nota a indicação da finalidade a que se destina o projeto,
visando obedecer ao mandamento do artigo 167, III e
incisos da Constituição da República, que é de alterar a
estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, para
melhor adequação aos objetivos do piano de governo da
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Palácio Legislatívo "Antenor Elias"

Administração, aiterando as Leis 2.560/2005, 2.832/2009,
Anexo I da Lei 2.711/2007 para criar órgãos na Prefeitura
Municipal, função e competências, criando cargos, e
revogando o Decreto 064/2013.

A matéria é de natureza legislativa, e o aval da Câmara é
indispensável (art. 15, XX da Carta de Linhares), uma vez
que busca alterar normas vigentes para incluir as previsõ^
das ações correlatas. Outrossim, indica no art. 16 a fonte
para atendimento das despesas referentes às ações, que
serão suportadas com recursos na forma autorizada no art.
43, § 1^, inciso III da Lei federal 4.320, de 17 de março de
1964. Com efeito, a proposta encontra respaldo na
Constituição Federal - artigo 167, e incisos -, e na Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n^
101/2000) - art. 32, § 1», inciso V.

PROJETO QUE NÃO ADMITE VOTAÇÃO EM REGIME DE
URGÊNCIA:

Ressalta este Procuradoria que o presente projeto de lei,
por força do que dispõe o § 2<> do art. 222 do Regimento
Interno da Edilidade, não poderá tramitar em regime de
urgência, por versar sobre proposição de tramitação
especial.

OITIVA DAS COMISSÕES:

Além da Comissão de Constituição e Justiça deve ser ouvida
a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento.

QUORUM:

O quorum para votação do Presente Projeto será o de
maioria absoluta, insculpido no inciso V do artigo 182 do
Regimento Interno, quanto ao processo de votação deverá
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ser observado o NOMINAL, como dispõe o artigo 196, inciso
IX do mesmo dispositivo iegai.

Assim, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA desta
Casa de Leis, reunida com todos seus membros é de
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n^ 003413/2014,
por entender não haver quaiquer óbice que impeça o seu
andamento normai nesta Casa de Leis, aiém de ser
ampiamente CONSTITUCIONAL, tudo de conformidade com
o PARECER da PROCURADORIA desta Ediiidade.

Pienário ''Joaquim Caimon", aos dezessete dias do mês de
dezembro do ano de dois mii e quatone.

ELDO VALNEIDE VICH

Procurador Gerai
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Câmara Municipal de Linhares
Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E
ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N» 003413/2014

''DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO NA
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO

MUNICÍPIO DE LINHARES, TORNANDO
PERMANENTE SECRETARIA,
DESMEMBRANDO FUNÇÃO E
COMPETÊNCIA, INSTITUINDO FUNÇÕES
E COMPETÊNCIAS, TRANSFORMANDO
ÓRGÃOS, FUNÇÕES E COMPETÊNCIAS
DE UMA SECRETARIA PARA OUTRA,
CRIANDO CARGO, ALTERANDO O

QUANTITATIVO DE VAGAS DO ANEXO II,
E  DAMAIS ARTIGOS DE LEIS,
REVOGANDO ARTIGOS DE LEIS E O

DECRFETO 064/2013, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"

Projeto de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, a propositura encontra
sua justificativa às As. 01, vem instruída com o Anexo I de fis 19.

Em que pese ausente o impacto financeiro, peça de grande
importância na justificação do presente projeto de lei que ora se
discute, entende-se que justificadamente, o projeto atende os
termos/parâmetros da Lei de Responsabilidade Fiscal e da
Constituição da República.
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Câmara Municipal de Linhares
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Dito Isso, vale ressaltar que o mencionado projeto objetiva promover
espécie de reforma administrativa, atitude legítima e que encontra
respaldo jurídico, o Chefe do Executivo também está propondo a
alteração de nomes das secretarias: Secretaria de Industria e
Comercio que passa a ser SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E URBANO e Secretaria Municipal
de Segurança Pública e Defesa Social que passa a ser SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL.

Com o acolhimento da sugestão, temos que a proposta se nos afigura
revestida da condição legalidade no que concerne à competência (art.
58, inciso I, II, III), e quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do
Executivo (art. 59, (I, a VI), sendo os dispositivos relacionados
pertencentes à Lei Orgânica do Município de Linhares.

Da leitura da propositura, em especial, sua justificativa, se nota a
indicação da finalidade a que se destina o projeto, visando obedecer
ao mandamento do artigo 167, III e incisos da Constituição da
República, que é de alterar a estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal, para melhor adequação aos objetivos do plano de governo
da Administração, alterando as Leis 2.560/2005, 2.832/2009, Anexo
I da Lei 2.711/2007 para criar órgãos na Prefeitura Municipal, função
e competências, criando cargos, e revogando o Decreto n^ 064/2013.

A matéria é de natureza legislativa, e o aval da Câmara é cm
indispensável (art. 15, XX da Carta de Linhares), uma vez que a
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alterar normas vigentes para incluir as previsões das ações correlatas.
Outrossim, indica no art. 16 a fonte para atendimento das despesas
referentes às ações, que serão suportadas com recursos na forma
autorizada no art. 43, § 1°, inciso III da Lei federal 4.320, de 17 de
março de 1964. Com efeito, a proposta encontra respaldo na
Constituição Federal - artigo 167, e incisos -, e na Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n^ 101/2000) -
art. 32, § 1°, inciso V.

Assim a COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da Câmara
Municipal de Linhares, após análjse e apreciação do Projeto em
destaque, é de PARECER FAVORÁVEL, tudo conforme o parecer da
Comissão de Constituição e Justiça.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário ''Joaquim Calmon", aos dezessete dias do mês de dezembro
do ano de 2014.

FABRICIO LOPES DA SILVA

Presidente

ANTONlDtAROJ&UklZUfníAÍ tEIXEIRA

Relator

PEDRO^EL CELESTRINI-

Membro
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GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N° 069/2014.
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Linhares-ES, 05 de dezembro de 2014.

Excelentíssimo Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

Encaminhamos à consideração dessa Câmara Munieipal, o ineluso Projeto de
Lei que tem por objetivo alterar a estrutura administrativa do município, tomando permanente
a Seeretaria Municipal de Gestão Patrimonial sob a sigla SEGEP, desmembrando e
instituindo funções e eompetêneias, transformando órgãos, funções e eompetêneias de uma
Seeretaria para outra.

O projeto de lei visa, precipuamente, criar a Secretaria Municipal de Gestão
Patrimonial sob a sigla SEGEP, de forma permanente, uma vez que sua competêneia será
ampliada e deterá um volume grande de atribuições, a exemplo dos Departamento de
Manutenção de Máquinas e Yeíeulos, Departamento Patrimonial, Divisão de Controle
Patrimonial e Almoxarifado, que antes eram geridas por outras secretarias passaram a ser de
responsabilidade da SEGEP, por se entender ser o mais adequado para.

Diante desse cenário, a Seeretaria passa a ser permanente e possuir dotação
própria.

Quanto às demais alterações, refere-se á alteração de nomes de secretarias, a
dizer. Secretaria Municipal de Desenvolvunento Eeonômico, Indústria e Coméreio que passa
a ser Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbano e Secretaria Munieipal
de Cidadania e Segurança Pública que passa a ser Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Defesa Social, buscando, cada vez mais, se aproximar da realidade do Munieípio.

Quanto á eriação de cargos, importante registrar que, em verdade em sua
maioria, não estão sendo eriados e sim transferidos dás secretarias a que pertenciam para as
novas secretarias, ou seja, estão sendo apenas removidas.

Solicitamos a Vossa Excelência é Dignos Pares apreciarem e aprovarem esta matéria,
dando-lhe a tramitação de urgência prevista na Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

CORRÊA
V Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Processo N° 003413/2014

ABERTURA; 15/12/2014- 17:08:31

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES

DESTINO: GABINETE- PRESIDENTE

ASSUNTO: PROJETO DE LEI

DESCRIÇÃO: Dispõe sobre alteração na estrutura administrativa do
município, tornando permanente secretaria, desmembrando função e
competência, instituindo funções e competências, transformando órgãos,
funções e competências de uma secretaria para outra, criando cargo,
alterando o quantitativo de vagas do anexo il, e demais artigos de leis,
revogando artigos de ieis e o decreto 064^13 e dá outras providências.

PROTOCOLISTA
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PROJETO DE LEI N° 069. DE 05 DEZEMBRO DE 2014. :3r
Á.

Dispõe sobre alteração na estrutura administrativa do munieípio,
tomando permanente Secretaria, desmembrando função e
competência, instituindo funções e competências, transformando
órgãos, funções e competências, de uma Secretaria para outra,
criando cargo, alterando o quantitativo de vagas do anexo II, e
demais artigos de Leis, revogando artigos de Leis e o Decreto
064/2013 e dá outras providências.

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a estmtura administrativa do Município de
Linhares, alterando e acrescentando à estmtura existente a transformação de Secretaria,
desmembramento de competências, transformação de órgãos e funções.

Art. 2° Fica transformada em órgão permanente a Secretaria Mumcipal de
Gestão Patrimonial sob a sigla SEGE?, diretamente subordinada ao Chefe do Poder
Executivo, tendo como finalidade a coordenação e execução das atividades de gestão
patrimonial, de ahnoxarifados e controle da frota no âmbito do Poder Executivo Mumcipal.

Parágrafo único - Compete a Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial:

I - formular um sistcma de controle acompanhamento de processos e de
patrimônio da Prefeitura;

II - gerenciar os materiais comprados, estocagem, distribuição e tombamento
dos bens permanentes da Prefeitura;

III - realizar auditorias periódicas de estoques no almoxarifado;

IV - diligenciar, nos órgãos municipais para verificar se os bens patrimoniais
existentes conferem com aqueles relacionados nos respectivos termos de responsabilidade;

V - realizar estatísticas de consumo de diversos materiais recebidos e
distribuídos do Município, visando estabelecer níveis de estoques adequados em relação às
demandas, realizar os pedidos de materiais pertinentes à Secretaria de sua responsabilidade, e
auxiliar cada ordenador de despesas na formulação dos pedidos de suas respectivas
Secretarias;
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VI - solicitar as aquisições de combustíveis e outros derivados de petróleo
necessário a manutenção da frota municipal, controlar datas de emplacamentos dos veículos e
máquinas, providenciar cadastros dos veículos no DERT e/ou órgãos públicos pertinentes,
enfim, tomar todas as providências junto aos órgãos públicos para o bom fimcionamento da
frota municipal atendendo a legislação vigente e obedecendo as normas específicas
estabelecidas pelos órgãos competente da administração;

VII - realizar inventários dos bens patrimoniais, móveis e imóveis, de acordo
com as normas estabelecidas pela administração Mimicipal, identificando aqueles que estão
faltando ou foram danificados, comunicando o fato ao Secretário da Administração e de
Recursos Humanos, a fim de apurar responsabilidades;

VIII - estabelecer normas, em conjimto com órgãos competentes, para o uso, a
guarda e a conservação dos bens móveis do Município;

IX - providenciar a classificação, codificação e manutenção atualizada dos
registros;

X - providenciar o cadastramento dos bens imóveis edificados ou não,
efetuando sua regularização jimto aos cartórios competentes e promovendo, em conjunto com
os demais órgãos da Prefeitura, sua guarda e sua proteção;

XI - controlar as baixas de bens patrimoniais, bem como a entrada e saída
daqueles que se destinam a serviços de manutenção externos;

XII - providenciar arquivos de plantas de situação e localização, fotos e outros
documentos, com a finalidade de identificar os bens imóveis de propriedade do município;

XIII - atualizar sistematicamente o cadastro de beiis patrimoniais, controlando
as movimentações realizadas e emitindo novos termos de responsabilidades;

XIV - relacionar bens patrimoniais considerados obsoletos ou inservíveis;

XV - controlar as transferências e alterações ocorridas nos bens móveis;

XVI - fiscalizar a concessão, resgate, transferência de aforamento, recebimento
de foros e laudêmiós;

XVII manter os materiais do almoxarifado em adequadas condições
ambientais, observando as normas de organização e segurança dos estoques;

XVIII - gerenciar as distribuições dos bens adquiridos aos diversos órgãos da
administração municipal, de acordo com as normas para requisição; ^7^
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XIX - Instaurar inventários periódicos de estoque dos Almoxarifados para
organizar e controlar o estoque e sua movimentação de entrada e saída de materiais;

XX - revisar as requisições no que concerne a nomenclatura e as
especificações, solicitando aos órgãos requisitantes quaisquer dados julgados necessários a
melhor caracterização do material pedido, segundo padrões adotados pela Administração
Municipal e constantes do catálogo de materiais.

XXI - coordenar a elaboração dos estudos e propostas relativas à organização,
estruturação e institucionalização do Sistema Municipal de Gestão Patrimonial, em
articulação com as demais Secretarias Municipais;

XXII - promover ações administrativas destinadas à otimização dos recursos
públicos destinados a Gestão Patrimonial, zelando por menores dispêndios financeiros;

XXITI - atender aos requisitos determinados em legislação própria, quanto a
prestação de contas do Chefe do Executivo, junto aos órgãos de Controle Interno e Externo;

XXIV - desempenhar outras funções que lhe sejam atribuídas pelo Chefe do
poder Executivo.

Art. 3° Fica desmembrado o órgão Departamento de Estradas, Manutenção de

Máquinas e Veículos e Conservação de Edificações e Vias Públicas, da Secretaria Municipal
de Obras (art. 110 da lei 2832/2009) em Departamento de Estradas, Conservação de
Edificações e Vias Públicas e Departamento de Manutenção de Máquinas e Veículos.

Art. 4° Fica criado o órgão Departamento de Manutenção de Máquinas e

Veículos, na estrutura da Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial.

Art. 5° O Departamento de Manutenção de Máquinas e Veículos é um órgão
do terceiro grau divisional, ligada diretamente à Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial e
tem como finalidade gerenciar as atividades relacionadas à manutenção de máquinas pesadas
e frota de veículos municipal.

Parágrafo único- Ao Departamento de Manutenção de Máquinas e Veículos
compete:

1 - gerenciár os serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de
veículos, máquinas e equipamentos próprios, permitindo, a um custo compatível, sua
disponibilidade e usabilidade;

11 - efetuar o controle de abastecimento da frota de veículos do Município;
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III - gerenciar o abastecimento de combustível e lubrificante no campo,

permitindo um menor tempo de paralisação do equipamento;

IV - manter em perfeitas condições de tráfego os equipamentos móveis e
veículos da frota do Município;

Y - controlar, programar e executar os serviços de troca de óleo, lavagem e
lubrifieação dos equipamentos e veículos próprios;

VI - gerenciar os serviços de borracharià;

VII - emitir relatório periodieamente sobre as condições gerais dos
equipamentos, do consumo de combustíveis e de peças e materiais utilizados;

VIII - providenciar o levantamento de peças e acessórios que estejam em mau
estado de conservação e encaminhar ao setor eompetente para possível aquisição;

IX - programar e acompanhar as revisões da frota de equipamentos móveis e
veículos próprios;

X - desempenhar outras atribuições que lhe sejam designadas pela chefia
imediata.

Art. 6° Fiea Criado o órgão Departamento Patrimonial, na estrutura da
Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial.

Art. 7° O Departamento Patrimonial é um órgão de tereeiro grau divisáonal,
ligada diretamente a Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial e têm como finalidade
executar as atividades relacionadas ao controle dos bens móveis, imóveis, semoventes é
intangíveis além do gerenciamento e eontrole dos almoxarifados munieipais;

Parágrafo único- Compete ao Departamento Patrimonial:

I. gereneiar o recebimento, a conferência, o emplacamento, o registro e
eontrolar todos os bens adquiridos, seja eles oriundos de recursos próprios, de convênips,
comodatos e doações;

II. . planejar e. executar á entrega e distribuição de todos os bens recebidos
no Depósito de Bens Novos e Usados; .

III. planejar e, executar o recolhimento de bens inservíveis, elassificados
como ociosos, antieconômicós e/ou irrecuperáveis, que são disponibilizados através das
solicitações de reeolhimento de bens;
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IV. recolher, classificar e providenciar a baixa definitiva por alienação nas
modalidades previstas na legislação específica;

V. elaborar e divulgar normas e procedimentos de controle patrimonial
junto aos órgãos competentes da Administração.

VI. proceder à distribuição dos bens patrimoniais às unidades requisitantes
e a emissão dos respectivos termos de responsabilidade;

VII. prestar esclarecimentos necessários à equipe do Controle Interno,
quando do inventário anual dos bens patrimoniais e de Inventário dos Almoxarifados
Municipais.

VIII. supervisionar o controle dos materiais e bens patrimoniais sob sua
responsabilidade;

IX. promover os inventários de bens;

X. promover a conciliação física e contábil. Junto a Secretaria Municipal
de Finanças, de todos os bens incorporados ao Patrimônio;

XI. efetuar as transferências de Carga Patrimonial;

XII. realizar procedimentos para alienação de bens pertencentes ao
Patrimônio Público Municipal, conforme os dispositivos contidos na Lei Federal n° 8.666/93;

XIII.

Municipais;

XIV.

assessorar a Comissão de Alienação e Desfazimento de Bens Públicos

assessorar os Agentes Patrimoniais no uso do Sistema de Patrimônio.

XV. assessorar a comissão de Inventário de Bens Imóveis, visando elaborar
o Inventário Anüal de Bens Imóveis.

XVI. assessorar a Comissão para Análise dos Valores e da Oportunidade de
Contratos de Locação dos Imóveis, a qual tem a finalidade de promover avaliação da locação
de imóveis que são de interesse do poder executivo municipal.

XVII.

fornecidos;

revisar periodicamente ás especificações técnicas dos produtos

XVIII.

disponíveis;
realizar o controle e registro dos bens imóveis em softwares
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XIX. gerenciar os pedidos de compra, controlar e distribuir os materiais de
consumo e bem permanente de uso comum demandados pelos órgãos.

XX. desenvolver e executar, junto à sua equipe, projetos voltados ao
aperfeiçoamento de procedimentos e rotinas de sua área de atuação;

XXI. identificar necessidades e propor condições para um melhor
desempenho e integração da equipe, com ênfase no processo de capacitação dos servidores
Idtados;

XXII. gerenciar os Almoxarifados Municipais quanto ao recebimento,
armazenagem e distribuição dos materiais adquiridos estocados.

XXIII. gerenciar, instruir e coordenar os Almoxarifes responsáveis pelos
Almoxarifados Municipais;

XXIV. registrar em software disponível as notas fiscais dos materiais
adquiridos e atestados conforme normas e instruções vigentes no município;

XXV. elaborar balancete anual de fechamento de exercício dos materiais

adquiridos e da movimentação;

XXVI. viabilizar o inventário anual dos materiais estocados nos almoxarifados;

XXVII. assessorar a Comissão Especial de Inventário dos Almoxarifados;

XXVTTT. providenciar junto a Comissão Especial de Inventário dos
Almoxarifados a destinação final de materiais de consumo vencidos, inservíveis e não
utilizáveis;

XXIX. garantir que as instalações estejam adequadas para movimentação e
retiradas dos materiais visando um atendimento ágil e eficiente;

XXX. propor políticas e diretrizes relativas a estoques e programação de
aquisição e o fornecimento de material de consumo;

XXXI. estabelecer normas de armazenaménto dos materiais estocados; , .

XXXII. cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções,
que lhe forem atribuídas.-/ . - ,

Art. 8° Fica transferida, a Divisão de Controle Patrimonial e Almoxarifado da

Secretaria Municipal de Administraçãõ e Recursos Humanos para a Secretaria de Municipal

de Gestão Patrimonial.
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Art. 9° A Divisão de Controle Patrimonial e Almoxarifado é um órgão do

quarto grau divisional, ligado à Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial, tendo como

finalidade programar, coordenar, executar e controlar as atividades relacionadas à

administração, manutenção e conservação de bens patrimoniais do Município.

Parágrafo único - Compete à Divisão de Controle Patrimonial e
Almoxarifado:

I - estabelecer normas, em conjunto com o órgão competente, para o uso, a
guarda e a Conservação dos bens permanente e consumo das diversas Secretarias do
Município;

II - proceder à incorporação de bens patrimoniais no cadastro de bens do
Município;

III - providenciar a classificação, codificação e manutenção atualizada dos
registros dos bens patrimoniais das diversas Secretarias do Município;

rV - coordenar o cadastramento dos bens imóveis, edificados ou não,

providenciando a sua regularização junto aos cartórios competentes e promovendo em
conjunto com os demais órgãos da Prefeitura, sua guarda e seu cercamento;

V - coordenar os serviços de manutenção predial em sua área de atuação,
solicitando apoio da Secretaria Municipal de Obras;

VI - planejar, o tombamento de todos os bens patrimoniais das diversas
Secretarias;

VII - controlar sistematicamente os bens patrimoniais das diversas Secretarias;

VIII - atualizar sistematicamente o cadastro de bens patrimoniais, controlando
as movimentações realizadas e emitindo novos termos de responsabilidade;

IX - realizar diretamente ou através de serviços de terceiros, as atividades de,
manutenção preventiva e corretiva de rnáquinaSj "equipamentos e instalações pertencentes à
secretária, de acordo com as normas estabelecidas pela administração municipal;

X - estabelecer medidas de conservação dos bens patrimoniais;

XI - cumprir OUtfas átividades compatíveis com a natureza de suas funções,
que lhe forem atribuídas.
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Art. 10 Ficam transferidas às funções de Seção de Controle Patrimonial,

Seção de Almoxarifado e Seção de Serviços de Transportes da Seeretaria de Administração e

Recursos Humanos (art. 86 da Lei 2560/2005) e suas competências contidas nos artigos 95,

180, 181 da Lei 2560/2005 para a Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial- SEGEP.

Art. 11 A Seção de Controle Patrimonial é um órgão do sexto grau divisional,
ligada diretamente a Divisão de Controle Patrimonial e Almoxarifado, tendo como finalidade
auxiliá-la em programar, coordenar, executar e controlar as atividades relacionadas à
administração, manutenção e conservação de bens patrimoniais e de consumo do Município.

Parágrafo único- Compete à Seção de Controle Patrimonial:

I - desenvolver, junto com a Divisão de Controle Patrimonial e Almoxarifado,
normas para o uso, guarda e conservação dos bens Permanente e de Consumo das diversas
Secretarias;

II - proeeder à ineorporação de bens patrimoniais no cadastro de bens da
prefeitura;

III - provideneiar a classificação, codificação e manutenção atualizada dos
registros dos bens patrimoniais das diversas Secretarias;

IV - relacionar os materiais e bens patrimoniais considerados obsoletos ou
inservíveis, comunicando o fato ao Secretário da Pasta para que seja dada uma destinação

. converiiente;

V - executar, o tombamento de todos os bens patrimoniais das diversas
Secretarias;

VI - controlar fisicamente Os bens patrimoniais das diversas Secretarias;

VII - efetuar verificações nos órgãos das Secretarias, para conferir se os bens
patrimoniais existentes conferem com aqueles relacionados nos respectivos termos de
responsabilidade;

VIII - relacionar os mátèriais e bens patrimoniais considerados obsoletos ou
inservíveis, comunicando o fato aó Secretário para que seja dada uma destinação conveniente;

IX - propor o recolhimento do material inservível e obsoleto;

X - administrar o Depósito de bens novos, usados, inservíveis e obsoletos.

XI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções,
que lhe forem atribuídas.
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Art. 12 A Seção de Almoxarifado é um órgão do sexto grau divisional, ligada
diretamente à Divisão de Controle Patrimonial e Almoxarifado, tendo como finalidade
auxiliá-la

Parágrafo único- Compete à Seção de Almoxarifado;

I- controlar os materiais estocados nos almoxarifados;

II- registrar sistematicamente as entradas e saídas de mercadorias adquiridas
pela Administração;

III- receber, conferir, acondicionar adequadamente as mercadorias;

IV- emitir relatórios de inventários;

Y- alertar ao Chefe da Divisão, da quantidade de mercadorias no estoque;

VI- verificar as necessidades de todas as unidades para seu fimcionamento
adequado;

VII- verificar qualidade e validade do material;

VIII- cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções,
que lhe forem atribuídas.

Art. 13 A Seção de Serviços de Transportes é um órgão do sexto grau
divisional, diretamente ligada ao Departamento de Manutenção de Maquinas e Veículos,
tendo como finalidade programar e coordenar a utilização da frota oficial do Município.

Parágrafo único - Compete a Seção de Serviço de Transporte:

I - implantar métodos para otimizar á redução de custo da fi:ota oficial;

II - elaborar tabela de custo de locação dê veículos terceirizados;

III - àtoinistrar fundo rotativo de manutenção de veículos;

rV - disciplinar e fiscalizar a utilização da fiota oficial e terceirizada de
veículos;

V - coordenar e controlar contratos pertinentes à sua área de competência;
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oficial;

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções,
que lhe forem atribuídas.

estrutura:

Aft. 14 A Secretaria Municipal de Gestão Patrimonial compõe-se da seguinte

1. Departamento de Manutenção de Máquinas e Veículos

II. Departamento Patrimonial.

III. Divisão de Controle de Patrimonial e Almoxarifado;

IV. Seção de Controle Patrimonial;

V. Seção de Almoxarifado

VI. Seção de Serviços de Transportes;

Art. 15 Fica Modificada a nomenclatura da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, contida nos artigos 14, III, alínea c e 76

da Lei 256Ò/2005, alterada pelo art. 1.° da Lei 3.348/2013, passando ater a seguinte redação:

"Art. 76. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbano é

um órgão do primeiro grau divisional, diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo,

tendo como finalidade desenvolver e executar a política setorial no âmbito municipal,

coordenando programas e projetos para o desenvolvimento e o incremento de atividades

indústrias, comerciais, de serviços e desenvolvimento urbano ".

Art. 16 Fica transferido o órgão Sistenla Nacional de Emprego- SINE, e suas

atribuições, da Secretaria Municipal de Segurança Pública, para a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Urbano, alterando a redação do artigo 254 da Lei 2560/2005

que passará a ter a seguinte redação.

"Art. 254.0 Sistema Nacional de Emprego - SINE é um órgão dó quarto grau
divisional, diretamente ligado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, e
Urbano, competindo-lhe as seguintes atribuições:

Município;
I - criar e implantar uma política de emprego para o trabalhador do
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II - pesquisar e avaliar as áreas ou setores mais relevantes na geraçao de
emprego no Município;

III - montar e atualizar a base de dados sobre empregos no Município;

IV - implantar o programa do SINE no município;

V - fazer parcerias com empresas e o setor público para geração de
Empregos;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções,
que lhe forem atribuídas. "

Art. 17 Em decorrência do disposto no artigo anterior fiea modificada a

Estrutura da Secretaria Munieipal de Desenvolvimento Eeonômico e Urbano passando o

artigo 77 da Lei 2560/2005, alterado pelo Art. 1° e 2° da Lei 3.348/2013, a ter a seguinte
redação:

"Art. 77 A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Urbano,

compõe-se das seguintes estruturas:

I-Assessoria Técnica Setorial;

II- Departamento de Desenvolvimento Econômico; (art. 2." da Lei

3.348/2013);

III- Departamento de Micro e Pequeno Negócio (art. 2. ° da Lei 3.348/2013;

IV- Departamento de Médio e Grande Negócio (art. 2. ° da Lei 3.348/2013);

V-BANCO DO POVO;

VI-SINE."

Art. 18 Fica Modificada a nomenclatura da Secretaria Municipal de Cidadaíiia

e Segurança Públiea, para Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social,

alterando o artigo 14, IV, alínea g da Lei 2560/2005.

Art. 19 Fica transferido O órgão Divisão de Projetos de Sinalização da
Secretaria Munieipal de Serviços Urbanos e Secção de Administração do Aeroporto
Municipal da Seeretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio
para Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, prevista no artigo 309 Lei^
2560/2005, e inserido o Departamento de Defesa Civil.
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Art. 20 Em face do que dispõe os artigos 18 e 19, ficam alteradas as redações

dos artigos, 249, 250, 251, 252, 306 e 309 da Lei 2560/2005 ( modificada pelo art. 2.° da Lei
2948/2010) passando a ter a seguintes redações:

"Art. 249 A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social é um

órgão do primeiro grau divisional, diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo

Municipal, tendo como finalidade propiciar a segurança cidadã e as políticas municipais de
segurança cidadã visando a redução da criminalidade, violências de modo geral, acidentes
de trânsito, de forma pró-ativa e quando necessário, de forma reativa.

Parágrafo Único- Compete à Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Defesa Social:

I - promover campanhas de educação da sociedade, visaando minimizar os
índices de criminalidade;

II - disseminar, promover e defender os direitos da pessoa humana.

III - prestar serviços de orientação e defesa dos necessitados, em parceria com
outros órgãos públicos.

FV - articular-se com os órgãos públicos das esferas federal, estadual e
municipal, empresas privadas, organizações não-governamentais e sociedade civil
organizada para a promoção da paz e dos direitos humanos;

V - planejar, orientar e coordenar a execução da política municipal de
segurança pública e do trânsito;

VI - cooperar com Secretarias afins, convênios com Municípios, Estados e
Federação, com o objetivo de orientação e intercâmbio recíprocos.

VII - contribuir, coordenar e cumprir a formulação do plano de ação do
Governo Municipal e os programas gerais inerentes à Secretaria;

VIII - coordenar as ações que assegurem a implementação e execução das
ações planejadas junto com os órgãos públicós. Federal, Estadual e Municipal;

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que
lhes forem atribuídas.

X - elaborar e executar projeto de melhorias da sinalização terrestre e
semafórico do trânsito do Município
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Art. 250 A Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social
compõe-se das seguintes estruturas:

I - Divisão de Políticas de Segurança Pública;

II- Junta do Serviço Militar;

III-PROCON;

TV- Departamento Municipal de Trânsito — DETRO

V- Divisão de Projetos de Sinalização (art. 309 Lei 2560/2005) "

VI- Departamento de Defesa Civil. (art. 252 da Lei 2560/2005 )

VI - Seção de Administração do Aeroporto Municipal;

Art 251 A Divisão de Políticas de Segurança Pública é um órgão do quarto

grau divisional, ligada diretamente à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa
Social, tendo como finalidade planejar, orientar, coordenar e executar a política de
segurança publica ".

Art 306 O Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano
compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Planejamento Operacional;
• Divisão de Controle e Monitoramento;

Art 309 A Divisão de Projetos de Sinalização é um órgão do quarto grau

divisional, diretamente ligada à Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social,
tendo como finalidade estudar e projetar a regulamentação da sinalização terrestre e
semafórico do trânsito do Município, para maior eficiência, segurança dos veículos e
pedestres. . , /

Parágrafo Únicò- Compete à Divisão de Projetos de Sinalização:

I-planejar e executar as atividades de tráfego no Município;
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II - efetuar pesquisas, estudos e medidas de desempenho do sistema viário;

III - identificar as demandas do sistema de sinalização semafórica,
providenciando a implantação e manutenção;

IV - estudar e elaborar projetos de modernização tecnológica da rede
semafórica do Município;

V - providenciar a implantação e manutenção da sinalização semafórica;

VI - proceder o acompanhamento dos contratos relativos ao fornecimento de
materiais e serviços para a área de sinalização viária e semafórica;

VII - propor modificações na sinalização semafórica adequando-as as
mudanças operacionais do sistema viário;

VIU - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior,
relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

IX - opinar em projetos de novas edificações urbanas, sob o ponto de vista dos
impactos da estrutura viária;

X - propor estudos de melhoramentos, objetivando maior segurança do
tráfego;

XI - estabelecer normas e padrões de qualidade e conforto para os passeios
públicos;

XII - analisar solicitações quanto à realização de atividades que interfiram no
sistema viário do Município;

XIII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções,
que lhe forem atribuídas.

Art. 21 Fica acrescido à competência da Secretaria Munieipal de Assistência

Social, o inciso XIX ao parágrafo único do artigo 198 dá Lei 2.560/2005:

"ArLl98-(...)

XIX- desenvolver atividades de Cidadania no Município;

Das Disposições Finais
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Art. 22 Em virtude das aquisições de bens de eonsumo e permanente pelas

diversas Secretarias, em que as contratações e execuções serão efetuadas pelas mesmas, e

considerando a gestão do patrimônio e almoxarifado pela SEGEP, obrigatoriamente, nenhum

bem de eonsumo ou permanente poderá ser recebido sem a presença dos fiscais dos contratos

designados pelas respectivas Secretarias.

Art. 23 As despesas da Secretaria de Gestão Patrimonial correrão à conta de

dotações orçamentárias próprias ou remanejadas de outras Secretarias para o exercício

seguinte, que ficam autorizadas pelo Legislativo Municipal.

Art. 24 Em face do disposto nos artigos 3° e 4° da presente Lei, ficam

alteradas as redações dos artigos 110 e 111 da Lei 2832/2009 que passam a ter as seguintes

redações:

"Art. 110. O Departamento de Estradas, Reforma e Conservação de

Edificações e Vias Públicas é um órgão do terceiro grau divisional diretamente ligado à

Secretaria Municipal de Obras, tendo como finalidade conservação e reforma das edificações

e vias públicas.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Estradas, Reforma e
Conservação de Edificações e Vias Públicas:

I - promover dentro de prioridades estabelecidas a conservação e recuperação
das estradas vicinais, ramais, rurais e secundárias, incluindo ruas e avenidas não

pavimentadas em todo o Município;

bueiros;

II - promover a: cofistrução, manutenção de pequenas pontes, mata-burroS e

III - planejar, executar é controlar o programa de conservação e reformas de
vias e prédios públicos municipais;

imediata.

TV - desempenhar Outras atribuições que lhe sejam designadas pela chefia
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Art. 1110 Departamento de Estradas, Reforma e Conservação de Edificações
e Vias Públicas, compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Conservação de Estradas;
• Divisão de Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas. "

Art. 25 Fica alterado o art. 279 dá Lei 2560/2005, alterado pela Lei 3348/2013,

que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 279. A Secretaria Municipal de Obras compõe-se da seguinte estrutura:
• Subsecretária Municipal de Obras;
• Departamento de Obras;
• Departamento de Infra-Estrutura;
• Departamento de Apoio Administrativo;
•Assessoria Técnica Setorial.

• Departamento de Reforma e Conservação de Edificações e Vias
Públicas;

• Departamento de Aprovação de Projetos, Fiscalização e Habite-se;"

Art. 26 Em face do disposto no artigo 8° desta Lei, que transferiu órgãos entre

Secretarias fica alterado a estrutura da Secretaria de Recursos Humanos, conforme o artigo 1°

da Lei 2711/2007, que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 1° Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Administração e

dos Recursos Humanos o Departamento de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento para o

Servidor Público, o Departamento de Assistência ao Servidor público."

Art. 27 Fica alterado o Anexo II da Lei 2.560/2005, em razão das novas

funções constante do Anexo I da presente Lei, revogando do Anexo I da Lei n° 2.711/2007 o

que conflitar.

Art. 28 Revogam-se parcialmente, no que conflitar com as disposições desta

lei, os artigos 86,178, da Lei 2560/2005. ,
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Art. 29 Esta Lei entra em vigor a partir do dia primeiro de janeiro do ano de

2015, revogando-se os artigos 4° da Lei 2711/2007, artigo 109 da Lei 2832/2009 e demais
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos cinco dias do mês de

dezembro do ano de dois mil e quatorze.

(J3A5R CORRÊA
Prefeito Municipal
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Art. 119 O Departamento de Apoio Administrativo é um órgão do
terceiro grau divisionai diretamente ligado à Secretaria Municipal de Obras, tendo
como finalidade dar suporte administrativo aos diversos órgãos desta Secretaria.

Parágrafo único Compete ao Departamento de Apoio
Administrativo:

I - controlar a freqüência dos servidores de toda a Secretaria;

II - encaminhar formulário de freqüência dos diversos setores da
Secretaria e orientar quanto ao correto preenchimento;

III - receber os formulários preenchidos, controlar e encaminhar as
informações ao Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de
Administração;

IV - efetuar a distribuição de vales-transporte e contra-cheques aos
servidores da Secretaria;

V - controlar a lotação e movimentação do pessoal da Secretaria;

VI - manter atualizado o cadastro funcional dos servidores;

VII - elaborar e controlar a escala de férias para o pessoal da
Secretaria;

VIII - solicitar a aprovação dos órgãos na escala de férias de pessoal;

IX - divulgar no âmbito da Secretaria, os atos do Executivo Municipal
de interesse da área;

X - preparar e acompanhar os processos de requisição de taxa de
inscrição, diárias e passagens, e suas prestações de contas, para os servidores das
diversas secretarias;

XI - controlar toda a correspondência oficial da secretaria, recebendo
e efetuando a distribuição por seus diversos órgãos, preparando a redação,
digitação e despacho;

XII - supervisionar os serviços de reprografia da Secretaria.

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas
funções, que lhe forem atribuídas.
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PROJETO DE LEI N° 069. DE 05 DEZEMBRO DE 2014.

ANEXOI

CARGOS

UANT. ADRÃO

SALARIORS

Secretário Municipal de Gestão Patrimonial

01 CS-01

9.160,06

Subsecretário Munieipal de Esporte e Lazer

01 CS-Ol-A

7.500,00

Diretor de Departamento de Manutenção de

Máquinas e Veíeulos. 01 CS-03

3.126,57

Diretor de Departamento Patrimonial
01 CS-03

3.126,57

Diretor de Departamento de Estradas e

Conservação de Edifieações e Vias Públieas 01, CS-03

3.126,57

Chefe da Divisão Geral de Patrimônio e

Almoxarifado

01 CCS-04 1.875,94
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01
1.875,94Chefe de Divisão de Turismo CS-04

Linhares-ES, 05 de dezembro de 2014.

' JAIR CORRÊA
Prefeito Municipal
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LEI N°. 2711. DE 28 DE AGOSTO DE 2007.

CRIA NOVOS ÓRGÃOS E CARGOS NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, EXTINGUE OUTROS, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1? Fica criado no âmbito da Secretaria Municipal de Administração e dos
Recursos Humanos o Departamento de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento para o Servidor
Público, o Departamento de Assistência ao Servidor público e a Divisão Gerai de Almoxarifado e
Patrimônio.

Art. 2° O Departamento de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento para o Servidor
Público é um órgão do terceiro grau divisional, diretamente subordinado ao Secretário Municipai
de Administração e dos Recursos Humanos, tendo como finalidade planejar, coordenar,
organizar, monitorar atividades e recursos para atingir os objetivos estratégicos institucionais e
estabelecer políticas estratégicas: e critérios de seleção e desenvolvimento de corhpetências
funcionais, que visa o cumprimento das finalidades institucionais.

Parágrafo único. Compete ao Departamento de Desenvolvimento e
Aperfeiçoamento para o Servidor Público:

1 - formular, coordenar, implantar, e supervisionar programas de treinamento e
aperfeiçoamento profissional do quadro, de servidores em seus diversos níveis;

II - gerenciar as atividades relacionadas a capacitação profissional dos servidores;

III - elaborar calendário das atividades relacionadas a capacitação profissional dos
servidores;

IV - elaborar calendário das atividades a serem desenvolvidas com os servidores
das diversas secretarias, visando seu desenvolvimento profissional durante o ano civil;

V - supervisionar as equipes de trabalho, tomando decisões necessárias para o
desenvolvimento dos processos;

VI - avaliar semestralmente o desempenho dos servidores treinados e
capacitados, visando mensurar metas de qualidade;

VII - apresentar relatório ao Secretário dos resuitados obtidos com servidores, em
face da capacitação profissional, sempre que solicitados;

VIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
forem atribuídas.

Art. 3® O Departamento de Assistência ao Servidor púbiico é um órgão do terceiro
grau divisional, diretamente subordinado ao Secretário Municipal de Administração e dos
Recursos Humanos, tendo como finalidade pianejar, coordenar, organizar, monitorar atividades e
recursos para atingir os objetivos estratégicos institucionais e estabelecer políticas de
atendimento psico-socio-emocional aos servidores do município e aqueles que estão sob sua
administração, visando minimizar os problemas individuais dentro e fora do ambiente de
trabalho, melhorando o desenvolvimento das funções e a qualidade de vida dos servidores.



servidores;

Parágrafo único. Compete ao Departamento de Assistência ao Servidor público:

I - formular e implantar políticas de prevenção de saúde dos servidores;

II - desenvolver átividádes que visem o comprimento Organizacional dos

III - desenvolver atividades que visem conscientizar os servidorés da importância
do trabalho em equipe;

IV - desenvolver atividades que visem melhorar o relacionamento interpessoal dos
servidores, dentro do ambiente de trabalho;

V - desenvolver programas para melhorar a auto estima dos servidores;

VI - implantar programas para os servidores em cargo de chefias, visando
conscientizá-los de suas responsabilidades e atribuições no papel de líder de equipe;

VII - implantar e supervisionar programas de atendimento psico-socio-emocional
dos servidores, tomando decisões que se fizerem necessárias frente aó grau de dificuldades da
situação e de possíveis encaminhamento para tratamentos especiais;

VIII - orientar e supervisionar as equipes de profissionais do setor, quanto aos
procedimentos e atuação nos grupos de apoio;

IX - orientar e supervisionar os trabalhos do Assistente Social frente as
necessidades e atuação nos programas implantados pelo setor;

X - coordenar e supervisionar o resultado e a qualidade do atendimento aos
servidores nas unidades de saúde;

XI - elaborar e ministrar palestras aos servidores, relacionadas a saúde
emocional;

XII - apresentar relatório ao Secretário, dos resultadosi obtidos com os servidores
em face das atividades implantadas e desenvolvidas, sempre que solicitado;

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções que
lhe forem atribuídas.

Art. 4® A Divisão Geral de Controle de Almoxarifado e Patrimônio é um órgão do
quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Administração, tendo como
finalidade dar suporte administrativo aos diversos órgãos de toda a Secretaria.

Parágrafo único - Compete a Divisão Geral de Controle de Patrimônio e
Almoxarifado:

I  - formular um sistema de controle acompanhamento de processos e de
patrimônio da Prefeitura;

II - gerenciar os materiais comprados, estocagem, distribuição e tombamento dos
bens de permanentes da Prefeitura;

III - realizar auditorias periódicas de estoques no almoxarifado;

IV - diligenciar, nos órgãos municipais para verificar se os bens patrimoniais



existentes conferem com aqueles relácionados nos resjDectivos termos de respònsabllldade; ,

V - realizar estatísticas de consumo de diversos materiais recebidos e distribuídos,
visando estabelecer níveis de estoque adequados em relação às demandas;

VI - solicitar as aquisições de materiais, de acordo com a legislação vigente e
obedecendo as normas específicas estabelecidas pelp órgão competente da administração;

VII - realizar inventários dos bens patrimoniais, ,móveis e imóveis, de acordo com
as normas estabelecidas pela administração Municipal, identificando aqueles que estão faltando
ou foram danificados, comunicando o fato ao Secretário da Administração e de Recursos
Humanos, a fim de apürar responsabilidades;

VIII - estabelecer normas, em conjunto com órgãos competentes, para o uso, a
guarda e a conservação dos bens móveis do Município;

IX - providenciar a classificação, codificação e manutenção atualizada dos
registros;

X - providenciar o cadastrarnento dos bèns imóveis edificados ou não, efetuando
sua regularização junto aos cartórios competentes e promovendo, em conjunto com os demais
órgãos da Prefeitura, sua guarda e sua proteção;

XI - controlar as baixas de bens patrimoniais, bem como a entrada e saída
daqueles que se destinam a serviços de rnahütençãp externos;

XII - providenciar arquivos de plantas de situação e localização, fotos e outros
documentos, com á finalidade dè identificar os bens imóveis dê propriedade dò município;

XIII - atualizar sistematicamente o cadastro de bens patrimoniais, controlando as
movimentações realizadas e emitindo novos termos de responsabilidades;

XIV - relacionar bens patrimoniais considerados obsoletos ou inservíveis,
comunicando o fato ao Secretário Municipal de Administração de dos Recursos Humanos, para
que seja dada uma destinação conveniente;

XV - controlar as transferências e alterações ocorridas nos bens móveis;

XVI - fiscalizar a concessão, resgate, transferência de aforamento, recebimento de
foros e laudêmios, celebração de escrituras e registros da documentação dos bens imóveis do
Município;

XVII - manter os materiais do almoxarifado em adequadas condições ambientais,
observando as normas de organização e segurança dos estoques;

XVIII - efetuar a distribuições dos bens adquiridos ao diversos órgãos da
administração municipal, de acordo com as normas para requisição;

XIX - realizar inventários periódicos de estoques do Almoxarifado para organizar e
controlar o estoque e sua movimentação de entrada e saída de materiais

XX - revisar todas as requisições no que concerne a nomenclatura e as
especificações, solicitando aos órgãos requisitantes quaisquer dados julgados necessários a
melhor caracterização do material pedido, segundo padrões adotados pela Administração
Municipal e constantes do catálogo de materiais.



Art. 5® Ficam criados os cargos de provimento em Comissão nos termos do Anexo
I da presente Lei.

Art. 6® Ficam extintas as Seções de Controle Patriníoniai e de Almoxarifado de
que trata os árticos 90 e 91 da Lei n® 2.560/2Ò05.

Art. 7® Em decorrência, do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a
proceder ao remanejamento das dotações orçamentárias do orçamento vigente, para adequá-las
aos órgãos ora criados, utilizando-se da abertura de créditos especiais, quando necessário, tendo
conrio fonte os recursos previstos no § 1° do art 43, da Lei 4.320/64,

Art. 8® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos no dia 1° (primeiro) de maio de 2007.

REGISTRE-SE E PU BLJQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e oito dias do mês de
agosto do ano de dois mil e sete.

José Carlos Elias

Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

João Pereira do Nascimento
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.

ANEXO I



CARGO QUANT. PADRAO VENC. R$

Diretor do Departamento de
Desenvolvimento e Aperfeiçoamento para o
Servidor Público

01 CCS-03 2.359,50

Diretor do Departamento de Assistência ao
Servidor público

01 CCS-03 2.359,50

Chefe da Divisão Geral de Patrimônio e

Almoxarifado

01 CCS-04 1.415,70

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos vinte e oito dias
do mês de agosto do ano de dois mii e sete.

José Carlos Elias

Prefeito Municipal



LEI NO 2.832. DE 08 PE ABRIL DE 2009.

DESMEMBRA, CRIA E EXTINGUE ÓRGÃOS^ REESTRUTURA SECRETARIA!^
MODIFICA NOMENCLATURAS, CRIA CARGOS^ ALTERA NÍVEL DE GRAU
DIVESIONAL E ÇUANTITATIVO DE VAGAIS DA LEI N'*2560/2005, DE
15/12/2005, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1® Ficam a Secretaria Municipal de Educação e Cultura e a Secretaria Municipal
de Turismo, Esporte e Lazer desmembradas em Secretaria Municipal de Educação, Secretaria
Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, e Secretaria Municipal de Turismo,
respectivamente.

Parágrafo único Os ocupantes dos cargos de Secretário Municipal de Educação e
Cultura e Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer ficam automaticamente considerados
no exercício dos cargos de Secretário Municipal de Educação e Secretário Municipal de Esporte e
Lazer, respectivamente.

Secretaria Municipal de Cultura

Art. 2® A Secretaria Municipal de Cultura é um órgão do prirneiro grau; divisional,
ligada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade planejar e coordenar o
apoio e a execução de atividades que garantam a difusão da cultura, a formação cultural, a
valorização as raízes culturais da população e o desenvolvimento da cidadania, atividades que
permitam a humanização da vida urbana e a integração da comunidade.

Parágrafo único Compete à Secretaria Municipal de Cultura:

1 - executara política de cultura do Município;

.  II - coordenar as atividades de planejamento e organização de programas de
formação cultural e artística;

III - administrar a Biblioteca Municipal;

IV - planejar e coordenar a implantação, a expansão e a administração de
unidades de prestação de serviços culturais, tais como bibliotecas, museus, centros culturais,
teatro, escolas de artes e assemelhados;

V - promoção e coordenação de feiras de arte ou de artesanato popular;

VI - promoção, coordenação e execução de programas, projetos e atividades
relativas às promoções culturais do Município;

VII - desempenhar outras atribuições afins.

Art. 3® A Secretaria Municipal de Cultura compõe-se da seguinte Estrutura:

• Departamento de Cultura - art. 231 e 232 da Lei 2560;
• Seção de Ação Cultural - art. 233 da Lei 2560;
• Seção de Promoção, Incentivo e Apoio às Artes - art. 234 da Lei 2560;
• Seção de Análise e Acompanhamento de Projetos;
• Seção Executiva da Lei Lastênio Calmon;
• Biblioteca Municipal - art. 230 da Lei 2560.



Art. 4° A Seção de Analise e Acorrparihamento de Projetos é um órgão de sexto
grau dívisíonai, ligado diretamente a Secretaria Municipal de Cultura, tendo como finalidade
analisar e acompanhar os projetos contemplados nà política cultural da Secretaria, a qual compete
as séguintés atribuições: í' - i j ^ ^ ' ̂

I - analisar projetos culturais que visem à difusão da cultura;

II- orçar e analisar projetos para captação de recursos;

III - avaliar a relação custo x benefício dos projetos culturais propostos no âmbito
dâ Secretaria;

IV - formatar è indicar os documentos necessários para a apresentação do prOjetó;

V - executar o acompanhamento dos projetos para avaliação dos resultados
obtidos; - - '

VI - executar a apuração de custos dos projetos realizados;

VII - desempenhar outras atribuições afins.

Art. 5® A Seção Executiva da Lei Lastênio Calmon é um órgão de sexto grau
divisiònal, ligado diretarherite á Secretária Municipal de Cultura, tendo como finalidade gerenciar e
coordenar as ações riecèssáriás ao cumprimento da Lei Lastênio Galhnon, competindo-lhe as
seguintes atribuições: ■

I  - gerenciar é coordenar as atividades de gerenciamehtó e fiscalização dos
projetos contemplados na Lei Lastênio Calmon;

II - fiscalizar e acompanhar o andamento dos projetos contenrplados na Lei Lastênio
Calmon; -

III - coordenar as atividades qüe possibilitem o planèjamérito de utilização dos
recursos alocados para a Lei Lastênio Calmon;

IV - desempenhar outras atribuições afins.

Art. 6® Os demais órgãos qüé eram ligados à antiga Secretaria Municipal de
Educação e Cultura passam automaticamente a comporèm á estrutura da Secretaria Municipal de
Educação.

Secretaria Municipal de Educação

Art. 7® A Secretaria Municipal de Educação é um órgão do-primeiro grau divisióriál,
ligada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade promover, coordenar e
acompanhara política municipal de educação, exercendo' as átividadés de supervisão e orientação
pedagógica às escolas, através dos Departamentos e Setores que lhe são subordinados.

Parágrafo único Compete à Secretaria Municipal de Educação as atribuições
previstas no paráorafo único dó "art.-214 da Léi 2560/2005:

Secretária Municipal de Turismo

Art. 8® A Secretaria Municipal dè Turismo é um órgão do primeiro grau divisiònal.



ligada ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade implementar, planejar, executar,
coordenar e avaliar os programas e projetos de fomento e divulgação do turismo no Município de
Linhares.

Parágrafo único Compete à Secretaria Municipal de Turismo:

I - contribuir para p diagnóstico de necessidade de rpelhorias na qualidade da infra-
estrutura oferecida ao turista no Município;

II - sugerir e acorhpanhar a execução de campanhas publicitárias, com vistas à
projeção do Município no âmbito nacional e intemacional;

III - subsidiar a elabòração de zoneamento turístico do Município, com indicações de
áreas consideradas de interesse para a exploração de atividades vinculadas ao turismo, mántendo
estas informações atualizadas e disponíveis para investimento públicos e privado;

IV - estabelecer e manter permanentemente contato com órgãos oficiais de
turisnno, público ou privados com o objetivo de manter a Secretaria atualizada quanto aos planos,
programas e normas de turismo vigentes;

V - manter cadastro atualizado da oferta turística do Município, inclusive seus
recursos naturais, estabelecimento de hospedagem e alimentação, áreas de lazer e recreação e
demais equipamentos de natureza turística;

VI - manter atualizado em arquivo, a relação das empresas promotoras de eventos,
operadoras turísticas, agências de viagens, locadoras de veículos, transportadoras e demais
prestadoras de serviço turístico;

VII - manter o inter-relacionamento com os poderes federal e estadual, entrosando-
se com as respectivas autoridadès no interesse do turismo no Município;

VIII - elaborar diagnósticos, estudos e projetos de interesse da Secretaria;

IX - manter um sistema de informações sobre empresas e investidores do setor de
turisnro;

X - iniciar ações de coordenação, monitoramento, incentivo, acompanhamento e
avaliação das ações inerentes à execução dos programas da política de turismo de Linhares, assim
como aquelas traçadas pelo plano diretor estadual e federal;

XI - contribuir para a promoção e a divulgação do potencial turístico de Linhares e
da região do entomo, em âmbito local, nacional e internacional;

XII - indicar processos de obtenção de uma maior fluidez na expansão e melhoria da
infra-estrutura turística, instigando parcerias para novos investihrientos ém Linhares e na região do
entorno;

XIII - impulsionar ações que visem a integração dás atividades dó setor de turismo,
com a região geo-turística de Linhares, aí compreendendo destinos, roteiros e atividades turísticas
dos municípios vizinhos de características turísticas conjuntas;

XIV - incentivar a interação com entidades públicas e privadas, organizações não
govemamentais e organizações da sociedade civil de interesse público, nacionais e iritemácioriais,
com o objetivo de incrementar o intercâmbio de novas tecnologias de desenvolvimento turístico;

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que



lhe forem atribuídas.

9® A Secriétária Municipal de Turismo compõe-se da seguinte Estrutura:

• Departamento de Turisnp - art. 132 da Lei 2560;
• Divisão de Cadastro e Levantarr^ntos Turísticos.

Art. 10 A Divisão de Cadastro e Levantahrentos Jurísticps é um, órgão de quarto
grau divisional, ligada à Secretaria Municipal de Turísnno, tendo como finalidade executar as
atividades de informação, divulgação e desenvolvimento do turismo do Município, a qual compete
as seguintes atríbuições:

:I - organizar e trianter atualizado p cadastro de fontes,.de divulgação do turismo do
Município e o, arquivo de publicações e recprtes relativos ao assunto;

II - manter o sisterra de informações básicas sobre o Município para visitantes e
para a população local; ,

III - promover a divulgação de todo matería! relativo às possibilidades, recursos e
eventps turísticos do Município;

IV - articular-se corn os dennais órgãps da estrutura organizacional, da Prefeitura
Municipal de Vitória para a produção de informações sobre o Município;

V - elaborar levantamento de custos e retornos de atividades previstas;

VI - Avaliar atrativos locais e providenciar a elaboração de manual de informações
turísticas;

VII - definir padrões pára. aferíção de qualidade dos serviços turísticos no Município;

VIII - Cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer

Art. 11 A Secretaria Municipal de Esporte, e Lazer .é um órgão do primeiro grau
divisional, ligada ao Chefe dq Poder Exqcutivó, tendo coiró finalidade implementar, planejar,
executar, coòrdénar e avaliar pfograrrias e projetos de.fomento e incentivo ao esporte e lazer no
Município de Linhares.

Parágrafo único Compete à Sqc reta ria Municipal de, Esporte e Lazer:

I - planejar, elaborar ,e coordenara execução de jprojetos, estudos, pesquisas e
levantamentos de dados necessários à fonriação e ao funcionamento do sistema de esporte e
lazer;

II - orientar, supervisionar e executar os projetos e programas de desenvolvimento
de atividades esportivas e de lazer, deterrninaçiq pelas.áreas de esporte e lazer; ,

III - promover o incentivo à prática esportiva pela s,üa população, sugerindo,
orientando q ..prganizando jogos cqmuriitáríos,, campeonatos e tofrneíos esportivos, gincanas,
niaratorias, más dè lazer e outras atividades esportivas e de lazer,J:Com a participação das
comunidades; ,

IV - coordenar programas e eventos esportivos yqltados para segmentos da



população tais como portadores de deficiência física, idosos e comunidade de baixa renda;

V - apoiar direta ou indiretamente, atletas e agremiações esportivas de destaque,
buscando a divulgação do esporte e do Município;

VI - fazer a estimativa dos custos de eventos esportivos e de lazer, que o Município
tenha interesse em pronnover ou participar;

VII - incentivar e realizar campanhas educativas quanto a importância da prática do
esporte e do lazer, e sobre a forma correta de utilização e/ou conservação das áreas esportivas e
recreativas;

VIII - manter o inter-relacionamento com os poderes federal e estadual,
entrosando-se com as respectivas autoridades no interesse do turismo e lazer nó Município;

IX - elaborar diagnósticos, estudos e projetos de interesse da Secretaria;

X - desenvolver estudos setoriais necessários à elaboração de ação do Governo
Municipal;

XI - elaborar levantamentos, análise, consolidação e manutenção de fluxo de
informações setoriais inerentes aos objetivos da Secretaria;

XII - acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos, zelando
para que sua implementação se dê, rigorosamente, de acordo com as políticas e diretrizes do
plano de ação da Secretaria;

XIII - garantir a perfeita articulação e compatibilização do planejamento setorla,l
com os planos gerais e setoriais da Administração Municipal;

XIV - analisar informações relevantes para o processo de planejamento da
Secretaria, em interação com as demais áreas a ela subordinadas;

XV - elaborar estudos que forneçam análises e propostas de alternativas para a
formulação e revisão contínua das políticas setoriais, no decorrer da sua implementação;

XVI - elaborar análises técnicas que permitam a avaliação periódica e sistemática
da coerência intema, da implementação, da consecução de objetivos e dos efeitos das políticas
setoriais;

XVII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 12 A Secretaria de Esporte e Lazer compõe se da seguinte Estrutura:

—Divisão de Esporte—art. 133 e 134 da Lei 2560:
—Seção de Desporto Educacional—art. 135 da Lei 2560:
—Seção de Desporto Comunitário—art. 136 da Lei 2560;
—Seção de Desporto Amador e Profissional—art. 137 da Lei 2560:
—Divisão de Lazer—art. 138 da Lei 2560:

Art. 12 A Secretaria de Esporte e Lazer compõe-se da seguinte Estrutura:
(Redação dada oela Lei n° 3.274/2013^

• Departamento de Esporte e Lazer; (Redação dada oela Lei n° 3.274/2013")
• Divisão de Esporte - art. 133 e 134 da Lei 2560; (Redação dada oela Lei n"



3.274/2013^

• Seção de Desporto Educacional - art. 135 da Lei 2560: /Redação dada oela Lei no
3.274/20131

• Seção de Desporto Comunitário - art. 136 da Lei 2560; /Redação dada pela Lei no
3.274/20131

• Seção de Desporto Amador e Profissional - art. 137 da Lei 2560; /Redação dada
pela Lei no 3.274/20131

• Divisão de Lazer - art. 138 da Lei 2560. /Redação dada oela Lei nO 3.274/20131

Art. 12-A O Departamento de Esporte e Lazer é um órgão de terceiro grau
divisional ligado diretamente à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, tendo por finalidade
auxiliar no planejamento, controle e prestação de serviços inerentes ao Esporte e Lazer, visando
à integração da política e das atividades dos órgãos e entidades da Administração Pública:
/Incluído oela Lei no 3.274/20131

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Esporte e Lazer: /Incluído pela Lei
no 3.274/20131

I - planejar, elaborar e coordenar a execução de projetos, estudos, pesquisas e
levantamentos de dados necessários à formação e ao funcionamento do sistema de esporte e
lazer; /Incluído pela Lei n° 3.274/20131

II - contribuir para o diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da
infra-estrutura oferecida ao Esporte e Lazer do Município; /Incluído pela Lei no 3.274/20131

III - sugerir e acompanhar a execução de campanhas publicitárias, com vistas à
projeção do Município no âmbito nacional e internacional; /Incluído pela Lei n° 3.274/20131

IV - estabelecer e manter permanentemente contato com órgãos oficiais de
Esporte e Lazer, público ou privados com o objetivo de manter a Secretaria atualizada quanto
aos planos, programas e normas de Esporte e Lazer vigentes; /Incluído pela Lei n° 3.274/20131

VI - manter cadastro atualizado das agremiações e atletas que praticam Esporte e
proporciona Lazer no Município, estabelecendo os espaços destinados a prática de Esporte e
Lazer do Município; /Incluído pela Lei no 3.274/20131

VII - orientar, supervisionar e executar os projetos e programas de
desenvolvimento de atividades esportivas e de lazer, determinado pelas áreas de esporte e
lazer; /Incluído pela Lei n" 3.274/20131

VIU - promover o incentivo à prática esportiva pela sua população, sugerindo,
orientando e organizando jogos comunitários, campeonatos e torneios esportivos, gincanas,
maratonas, ruas de lazer e outras atividades esportivas e de lazer, com a participação das
comunidades; /Incluído pela Lei n° 3.274/20131

IX - coordenar programas e eventos esportivos voltados para segmentos da
população tais como portadores de deficiência física, idosos e comunidade de baixa renda;
/Incluído pela Lei n° 3.274/20131

X - apoiar direta ou indiretamente, atletas e agremiações esportivas de destaque,
buscando a divulgação do esporte e do Município; /Incluído pela Lei n° 3.274/20131

XI - fazer a estimativa dos custos de eventos esportivos e de lazer, que o
Município tenha interesse em promover ou participar; /Incluído pela Lei n° 3.274/20131

XII - incentivar e realizar campanhas educativas quanto a importância da prática



do esporte e do lazer, e sobre a forma correta de utilização e/ou conservação das áreas
esportivas e recreativas; (Incluído pela Lei n" 3.274/2013')

XIII - manter atualizado em arquivo, a relação das empresas patrocinadoras de
eventos Esportivos e de Lazer; ("Incluído pela Lei n° 3.274/2013)

XIV - manter o inter-reiacionamento com os poderes federai e estadual, e seus
respectivos representantes no esporte e lazer, visando captação de recursos; (Incluído oela Lei
no 3.274/20131

XV - elaborar diagnósticos, estudos e projetos de interesse da Secretaria; (Incluído
pela Lei no 3.274/2013'>

XVI - desenvolver estudos setoriais necessários à elaboração de ação do Governo
Municipal; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

XVII - elaborar levantamentos, análise, consolidação e manutenção de fluxo de
informações setoriais inerentes aos objetivos da Secretaria; (Incluído pela Lei n° 3.274/2Q13I

XVIII - elaborar estudos que forneçam análises e propostas de alternativas de
eventos e práticas esportivas de âmbito nacional, visando a viabilidade de suas implantações em
nosso município; (Incluído pela Lei r\° 3.274/20131

XIX - responsabilizar-se pelos materiais, bens móveis, equipamentos e suprimentos
necessários ao funcionamento das atividades da Secretaria de Esporte e Lazer; (Incluído pela Lei
no 3.274/20131

XX - Substituir o Secretário de Esporte e Lazer, em suas funções, conforme
designação, em seus impedimentos e afastamentos legais; (Incluído pela Lei n° 3.274/20131

XXI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas. (Incluído pela Lei n° 3.274/20131

Art. 13 Fica desmembrado o Departamento de Licitações, Compras e Contratos, em
Departamento de Licitação e Compras e Departamento de Contratos e Convênios.

Parágrafo único O ocupante do cargo de Diretor de Departamento de Licitações,
Compras e Contratos fica automaticarrente considerado no exercício do cargo de Diretor de
Departamento de Licitações e Compras.

Art. 14 O Departamento de Licitações e Compras é um órgão de terceiro grau
divisional, diretamente ligado à Sècretaria Municipal de Planejamento tendo como finalidade
efetuar todas as compras da Administração Municipal, prestar apoio técnico à Comissão
Permanente de Licitação, providenciar o cadastro de fornecedores de bens e serviços e preparar
os processos de compra, licitação e registro de preços.

Parágrafo único Compete ao Departamento de Licitações e Compras as atribuições
previstas no art. 314 e incisos I, II, III, IV e VII do art. 123. todos da Lei n°2560/2005.

Art. 15 O Departamento de Licitações e Compras compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Compras - art. 125 da Lei 2560;
• Divisão de Licitações - art. 126 e 127 da Lei 2560;
• Seção de Cadastro de Fornecedores - art. 128 da Lei 2560.

Art. 16 O Departamento de Contratos e Convênios é um órgão de terceiro grau



divisional, diretamente ligado à Secretaria Municipal de Planejamento tendo como finalidade
efetuar, administrar e padronizar contratos de bens le serviços e seus aditivos, bem como prestar
apoio técnico ao Departamento de Licitações e Compras.

Parágrafo único Compete ao Departamento ,de Contratos e Convênios as
atribuições previstas no art. 314 e incisos V, VI e VIÍ do art. 123'. todos da Lei n°2560/2005.

Art. .17 O Departamento de Contratos e Convênios compõe-se da seguinte
estrutura:

• Divisão de Contratos e Publicações - art. 129 da Lei 2560;

Art. 18 Fica criado o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial de
Gestão, referência CCS-02, ao qual compete as seguintes atribuições:

I - realizar serviços especiais deterrrtnados pelo superior imediato na área de
trabalho de sua formação específica;

n - dar informações em processos sobre assuntos que forem solicitados;

III - providenciar relatórios de atividades de sua área de ,atuação;

IV - executar projetos de racionalização, reorganização, melhorias de condições de
trabalho e eficiência produtiva;

V - prestar aos seus superiores hierárquicos informações e esclarecimentos sobre
assuntos de sua competência;

VI - proferir despachos decisórios em assuntos de sua competência e interlocutórios
naqueles cuja decisão esteja fora de sua alçada;

VII - assessorar no acompanhannento dos trâmites dos processos específicos de sua
área de atuação, mantendo a chefia imediata informada ê, quandó autorizado, adotar providências
de interesse do Executivo Municipal para solução dos problemas;

VIII - interpretar leis, decretos, normas, portarias, circulares, regulamentos e
instruções de interesse do Executivo Municipal para divulgação, aplicação e assessoramento;

IX - resolver assuntos de sua competência e opinar sobre os que dependem de
decisão superior;

X - encaminhar, anualmente, ao superior hierárquico, relatório sobre os serviços
executados na área de competência da qual é titular;

XI - despachar com o superior hierárquico, quando solicitado, mantendo-o informado
sobre o andamento das atividades do órgão de sua competência;

'

XII - coordenar a elaboração e irnpiantação de projetos visando à gestão integrada
da sua área de atuação;

XIII - Analisar as demandas das Secretarias Municipais com o objetivo de
estabelecer prioridades;

XIV - desempenhar outras atividades correlatas as suas atribuições e aquelas
solicitadas pela Chefia imediata.



Art. 19 Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Ação Social, o cargo de
provimento em comissão de Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social, referência
CRAS, ao qual compete as atribuições previstas no art. 314 e incisos IV, V e VI do art. 208, todos
da Lei n° 2560/2005.

Art. 20 Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Ação Social, o cargo de
provimento em comissão de Coordenador da Casa das Meninas, referência CCM, ao qual compete
as atribuições previstas no art. 314 e incisos III, IV, V, VI, VII, XIII e XV do art. 210. todos da Lei
n° 2560/2005.

Art. 21 Fica alterado o grau divisional e a nomenclatura da Divisão de Políticas de
Segurança Pública, art. 251 da Lei 2560, passando vigorar conho Departamento de Políticas de
Segurança Pública, um órgão do terceiro grau divisional.

Secretaria Municipal de Saúde

Art. 22 Fica reestruturada a Secretaria Municipal de Saúde, passando a vigorar
na forma a seguir:

• Conselho Municipal de Saúde - art. 141 da Lei 2560;
• Departamento de Unidades Básicas de Saúde;
• Departamento de Estratégia de Saúde da Família;
• Departamento de Saúde Bucal;
• Departarnento de Assistência Farmacêutica;
• Departamento de Agência Municipal de Agéhdamento;
• Superintendência Especial de Vigilância ern Saúde;
• Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção à Saúde;
• Departamento de Especialidades;
• Departamento Técnico-Administrativo;
• Departamento Financeiro;
• Departamento de Transportes;
• Hospital Geral de Linhares.

SEÇÃO I
Departamento de Unidades Básicas de Saúde

Art. 23 O Departamento de Unidades Básicas dé Saúde é um órgão do terceiro grau
divisional, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, tendo como finalidade coordenar a
prestação de assistência à saúde no Município.

Parágrafo Único. Compete ao Departanrento de Unidades Básicas de Saúde as
atribuições previstas no parágrafo único do art. 142 da Lei 2560.

estrutura;

2560;

Art. 24 O Departannento de Unidades Básicas de Saúde, compõe-se da seguinte

• Divisão de Unidades Básicas de Saúde - art. 144 da Lei 2560:

• Seção de Esterilização de Materiais - art. 145 da Lei 2560;
• Seção de Exames Complementares de Média e Alta Complexidade - art. 146 da Lei

• Coordenadorias de Unidades de Saúde.

Art. 25 As Coordenadorias das Unidades de Saúde são órgãos ligados diretamente à
Divisão de Unidades Básicas de Saúde, tendo como finalidade coordenar e avaliar o desempenho
das atividades da respectiva Unidade de Saúde, acortipanhando e controlando a execução do
Plano Municipal de Saúde em sua área de competência, os serviços de saúde das unidades de



saúde.

Saúde;

Unidade.;

Parágrafo Único. Compete à Coordenadoria das Unidades de Saúde:

I - fazer cumpnY as portarias, circulares e normas da Secretaria de Municipal de

II - fazer cumprir horário de abertura e fechamento da unidade;

III - zelar pelo bom atendimento aos pacientes e usuários;

IV - vistoriar os servidores em suas atividades, gerando a freqüência dos mesrros;

V - oficializara Secretaria das ocorrências com funcionários da Unidade;

VI - incentivar a participação da comunidade;

VII - cumprir com os programas de saúde a serem desenvolvidos e executados na

VIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Departai^ento de Estratégia de Saúde da Família

Art. 26 O Departamento de Estratégia de Saúde da Farnília é um órgão do terceiro
grau divisional, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, e tem como finalidade
contribuir para reorientação do modelo assistencial a ,partir da Atenção Primária em Saúde, em
conformidade com os princípios do SUS.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Estratégia de Saúde da Fannília:

I - reorientar o nnodelo assistencial, a partir da Atenção Primária em Saúde;

II - reorganizar as Unidades de Saúde, segundo os princípios de saúde da família,
caracterizados como porta de entrada nos serviços do Município;

III - gerenciar as Unidades de Saúde da Família;

IV - implantar 9 Núcleo de Apoio da Estratégia de Saúde da Farrtflia, composto por
profissionais mültidisciplinares;

V - contribuir para, a reorientação do modelo assistencial a partir da Atenção
Primária em Saúde em confomrridade com òs princípios do SUS;

VI - implantar uma nova dinâmica de atuação nas Unidades de Saúde, com definição
de responsabilidades entre os serviços de saúde e a população,, em caráter substitutivo,
complementaridade, hierarquização e' pilares de territorização, enfoque em problemas e
intersetoralidade;

VII - criar protocolos de ações dos profissionais em conjunto com a Secretaria e os
respectivos coordenadores de cada programa;

VIII - monitorar os sistemas de informações (SIA/SUS, SIAB/ SINAN, SIM, SINASC,
entre outros);



IX - realizar planos de ações, avaliação de relatórios e tohnada de decisões
pertinentes à função;

X - elaborar projetos e programas nas áreas de saúde coletiva, e padronizar normas
para execução dos programas;

XI - ordenar, avaliar e controlar o planejamento das ações referentes a programas e
projetos estratégicos na Atenção Primária em Saúde;

XII - desenvolver projetos com o objetivo de angariar^ recursos financeiros para
Atenção Primária em Saúde, junto aos govemos estadual e federal;

XIII - elaborar Plano Municipal de Saúde, juntamente com a Secretaria;

XIV - assessorar o Gestor Municipal nas programações é execução da política de
saúde do Município;

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas

estrutura:

Art. 27 O Departamento de Estratégia de Saúde dá Família compõe-se da seguinte

• Divisão de Estratégia da Saúde da Família - art. 169 da Lei 2560;
• Assessoria Administrativa da Atenção Primária em Saúde - art. 171 da Lei 2560.

SEÇÃO m
Departamento de Saúde Bucal

Àrt. 28 O Depártámento de Saúde Bucal é um órgão do terceiro grau divisional,
ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, e tem como finalidade coordenar a prestação
de assistência na área de saúde bucal no Município.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Saúde Bucal:

I - elabòrar um plano de ação para o gerenciamento das ações de saúde bucai, com
base no Plano Municipal de Saúde;

II - planejar ações de saúde bucal para aténdimento à população;

III - gerenciar as atividades de saúde bucal nas unídadés dé saúde próprias;

IV - coordenar e controlar a execução dos programas e atividades de saúde bucal
desenvolvidas na rede de saúde;

V - avaliar e emitir parecer sobre as condições de funcionámento dos consultórios
nas unidades de saúde;

VI - desenvolver ações de educação continuada em forma de orientação e paiestras
para instituições, comunidades, ONGs, e demais órgãos;

VII - promover a capacitação e o treinamento das equipes de saúde bucal;

VIII - controlar manutenção dos equipamentos, de modo a mantê-los em
funcionamento;



IX - garantir o cumprirnento das metas e indicadores dos pactos firmados, no que se
refere ao setor;

X - responsabiiizar-se.peia elaboração das escaias mensais de serviços;

XI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe
forem atribuídas..

Art. 29 O Departamento de Saúde Bucal compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Saúde Bucal - art. 170 da Lei 2560;
• Divisão do Centro dè Especialidades Òdontológicas - art. 165 da Lei 2560.

SEÇÃO IV
Departamento de Assistência pannacêutiça -

Art. 30 O Departamento de Assistência Farmacêutica é um órgão do terceiro grau
divisional, iigado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, e tem como finalidade coordenar a
prestação de assistência farmacêutica no Município.

. Parágrafo único Çorripete.ao. Departamento de Assistência Farmacêutica:

I - propor e acompanhar a implantação da política de Assistência Farmacêutica do
Município;

II - articular, intema e extemamente, as parcerias e cooperações necessárias;

III - normalizar procedimentos e condutas relacionadas à Assistência Farmacêutica;

IV - elaborar e/ou aprovar materiais voitados à comunicação e informação sobre
Assistência Farmacêutica;

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe
forem atribuídas.

estrutura:

Art. 31 O Departamento de Assistência Farmacêutica compõe-se da seguinte

• Divisão de Farmácia Básica - art. 148 da Lei 2560:
• Divisão Técnica dé Farmácia Popular;
• Divisão Adrninistrativa de Farmácia Popular.

Art. 32 A Divisão Técriica de Farmácia Popular é urn órgão do quarto grau divisional,
ligada diretamente ao Departamento de Assistência Farmacêutica, e. tem como finalidade
implerrentar ações que promovam a universalização do acesso da população aos medicamentos,
assegurar medicarnentos básicos e essenciais a população com disponibilidade de medicamentos a
baixo custo para os cidadãos que são assistidos peia rede privada e proporcionar diminuição dq
impacto causado pelos gastos com medicamentos no orçamento familiar, garantindo acesso aos
tratarnentos., , ,

Parágrafo Único. Compete à Divisão Técnica de Farmácia Popular:

í  - coòrderiar as ações de capacitação de recursos humanos para o
desenvolvimento das atividades dp Programa, "Farmácia Popular do Brasil";



lí - coordenar ás ações de atenção ao usuário é as ações de informação ao
usuário, profissionais de saúde e parceiros do Programa "Farmácia Popular do Brasil";

'  III - acompanhar á lista dè produtos e serviços disponibilizados pelo Programa
"Farmácia Popular do Brasil";

IV - participar do planejamento de reposição de estoques de produtos;

V - coordenar a coleta e consolidação de dados para subsidiar a elaboração de
indicadores de processo é de resultados e para qualificação dos serviços;

VI - executar o Programa "Farmácia Popular do Brasil" sem prejuízo do
abastecimento da rede pública municipal do Sistema Único de Saúde;

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 33 A Divisão Administrativa de Farmácia Popular e um órgão do quarto grau
divisional, ligada diretamente ao Departamento de Assistência Farmacêutica, e tem conrra
finalidade dar suporte administrativo à Divisão Técnica de Farmácia Popular.

Parágrafo Único. Compete à Divisão Administrativa de Farmácia Popular:

I - coordenar as atividades de planejarnento das aquisições de produtos, outros
insumos, materiais, equipamentos è contratação de Serviços;

II - coordenar os processos de aquisição de medicamentos, insumos diversos,
materiais e equipamentos, no âmbito do Programa;

III - coordenar os processos de logística quanto à guarda, trariisporte e distribuição
de medicamentos, insumos diversos, materiais e equipamentos;

IV - coordenar as atividades de controle e reposição de estoques;

V  coordenar e encaminhar òs procedimentos referentes aos convênios, para a
efetivação das parcerias.

SÈÇÃOV
Departamento de Agência Municipal de Ageiidámento

Art. 34 O Departamento de Agência Múnicipal" de Ageridámento é um órgão do
terceiro grau divisional, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, e tem como finalidade
planejar e organizar o processo dé agendamehto de consultas, exames, procedimentos cirúrgicos e
outros tratamentos, dentro e fora do Município.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Agência Municipal de
Agendamento:

I  - promoção das articulações, dos registros, do acompanhamento e das
providências necessárias à organização e ao gerenciamento, da necessidade e dó atendimentp à
população;

II - garantir o cumprimento das metas e indicadores dos pactos firmados, no que se
refere ao setor;



III - elaborar mapas,. relatórios, e planos, nas atividades de demanda de leitos
hòspitalares; - - ^ .

IV - planejar o agendamento dos serviços de níveis secundário e terciário de
atendimento, junto aos órgãos responsáveis, de acordo com o nível de gestão;

V - acompanhar e coordenar o atendimento móvel às urgências;

VI - articular-se com as ,atividades relacionadas ao cumprimento das finalidades do
SUS/ÉS no plano regional, que digahn respeito à regulação do acesso aos serviços de saúde;

,  yil - cumprir outras atividades compatíveis çom a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

,  Art. 35 O, Departamento de Agência Municipal de Agendamento compõe-se da
seguinte estrutura:

• Divisão de Agência Municipal de Agendamento - art. 149 da Lei 2560.

SEÇÃO VI
Supérintèndência Especial de Vigilância em Saúde

Art. 36 A Superintendência Especial de Vigilância em Saúde é um órgão do segundo
grau divisiopal,, subordinada diretamente, à Secretaria Municipal de Saúde, tendo como finalidade
coordenar, planejar, supervisionar e controlar as atividades . de, vigilâncias sanitária e
epidemiológica, e controle de zoonoses.

Parágrafo único Compete à Superintendência Especial de Vigilância em Saúde:

I - supervisionar p controle de qualidade dos alimentos consumidos no Município;

II - supervisionar as ações de proteção ao rneio ambiente, em conjunto com a área
afim;

III - supervisionar a norrnatizaçãp, ,fiscalização e controle,das condições de trabalho
com risco à saúde dos trabalhadores;

IV - supervisionar a análise e aprovação de plantas sanitárias de edificações,
efetuando as vistorias necessárias; . . , . , . , , .

V - supervisionara controle dos locais que comercializam alimentos;

VI - supervisionar a fiscalização e controle de incidência de, doenças infecciosas,
contagiosas, provenientes dé causas externas, crônico-degenèrativas e ocúpacionais;

VII - supervisionar as ações de jmunização e canopanhas de , vacinação para a
comunidade;

VIII - supervisionar o serviço de fármaco-vigilância;

.IX: - coordenar. a vigilância em saúde do ,Muniçípio|/; articulando,-se çonn os
Depártàmentos, com vistas á garantir o cumprimento da legislação, doó :pactos estabelecidos nas
três esferas de govemo e do Plano Municipal de Saúde; ; '

X - acompanhar e avaliar a estratégia de saúde da família e agentes comunitários
de saúde, preocupando-se com o cumprimento das normas e requisitos! exigidos pelo Ministério da



Saúde;

XI - viabilizar a ampliação da cobertura de equipes de saúde da família em todo
território do Município;

XII - elaborar relatório mensal e anual da Superintendência e a pactuação de metas
e indicadores realizados pelas três esferas de govemo;

XIII - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o
Gestor Municipal na programação e execução das políticas de saúde;

XIV - responsabilizar-se pelo acompanhamento e avaliação do cumprimento de
metas e indicadores pactuados nas três esferas de governo, relativos aos setores que compõem a
Superintendência;

XV - implementar os processos de vigilância epidemiológica, sanitária e ambiental,
promovendo a articulação desses setores com as unidades de saúde;

XVI - acompanhar a execução das ações de vigilância em saúde, no que se refere
as metas e indicadores pactuados, orientando acerca de adequações e implerr^ntações
necessárias;

XVII - analisar os dados levantados, através dos sistemas de informações
existentes, condensando-os, para subsidiar a política de vigilância em saúde;

XVIII - planejar estudos de viabilidade técnica e financeira para innplementação de
novos projetos e estratégias de vigilância em saúde;

XIX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

estrutura:

Art. 37 A Superintendência Especial de Vigilância em Saúde, compõe-se da seguinte

• Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias;
• Departamento de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses;
• Departamento de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças.

Art. 38 O Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias é um órgão
do terceiro grau divisional, ligado diretamente à Superintendência Especial de Vigilância em Saúde,
e tem corro finalidade coordenar, planejar, supervisionar e controlar as atividades de vigilância
sanitária e controle de endemias.

Art. 39 O Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias compõe-se
da seguinte estrutura:

• Divisão de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias - art. 153 da Lei 2560.

Art. 40. O Departarronto de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses é um órgão do
terceiro grau divisional, ligado diretamente à Superintendência Especial de Vigilância em Saúde, e
tem como finalidade coordenar e executar as atividades de controle de doenças transmitidas por
animais e focos de vetores.

Art. 41 O Departamento de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses compõe-se da
seguinte estrutura:



• Divisão de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses - art. 154 da Lei 2560.

Art. 42 O Departamento de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças é um
órgão do terceiro grau divisionai, ligado diretamente à Superintendência de Vigilância em Saúde e
tem como finalidade desenvolver ações para o conhecimento, detecção, prevenção de fatores
determinantes à saúde coletiva, recomendar e adotar medidas de controle de doenças e agravos.

Art. 43 O Departamento de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças
compõe-se da seguinte estrutura;

• Divisão de Vigilância Epiderhiológica e Controle de Doenças - art.155 da Lei 2560;
• Divisão Clínica de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças;
• Divisão de Imunização.

Art. 44 A Divisão Clínica de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças é um
órgão do quarto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento de Vigilância Epidemiológica e
Controle de Dòenças, tendo como finalidade a promoção e disseminação do uso da metodologia
epidemiológica de sistemas de informação e análises que permitam o monitoramento do quadro
sanitário dp município e subsidiem a formulação, implementação e avaliação das ações de
prevenção e controle de doenças e agravos, a definição de prioridades e a organização dos
serviços e ações de saúde.

Parágrafo Único. Compete à Divisão Clínica de Vigilância Epidemiológica e Controle
de Doenças:

I - garantir as ações de vigilância das doenças de notificação, observando prazos,
rotinas e protocolos, conforme legislação;

II - articular-se com os demais setores da Secretaria para garantir maior êxito e
maior resolutividade, colaborando na programação e execução do Plano Municipal de Saúde;

III - colaborar no processo de treinamento e capacitação de recursos humanos;

IV - elaborar relatório mensal e anual do setor, de acordo com a programação anual
e a pactuação de metas e indicadores realizadas pelas três esferas de governo;

V - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o
gestor municipal na programação e execução das políticas de saúde;

VI - investigar o Município e orientar as unidades de saúde para encaminhamento de
solução;

VII - desenvolver medida de controie de doenças e infecções hospitalares a partir
das informações recebidas;

VIII - acompanhara solução de problemas doenças;

IX - acompanhar os efeitos dos medicamentos junto à população;

X - elaborar relatório de reações adversas observadas, e encaminhar a autoridade
competente;

XI - aplicar recomendações da autoridade competente;

XII - notificar incidentes envolvendo medicamentos;



XIII - cumprir outras atividades cornpatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 45 A Divisão de Imunização é um órgão do quarto grau divisionai, ligada
diretamente ao Departamento de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças, tendo como
finalidade executar ações do Programa Nacional de Imunizações (PNI), coordenar as ações de
vacinação de caráter municipal, conservação e distribuição dos imunobiológicos que integram o
PNI, acompanhar e controlar parâmetros técnicos para as estratégias de utilização de
imunobiológicos, com base na vigilância epidemiológica de doenças imunopreveníveis e no
conhecimento técnico e científico da área.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Imunização:

I - adoção dos calendários obrigatórios de vacinação instituídos pelo Ministério da
Saúde em todo o território nacional, obedecendo normas relacionadas a vacinas, doses e períodos
de vacinação do Calendário Básico de Vacinação da Criança, do Calendário de Vacinação do
Adolescente e do Calendário de Vacinação do Adulto e do Idoso;

II - planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar as ações do programa de
imunização, bem como as campanhas de vacinação, responsabilizando-se pelo cumprinnento das
metas/coberturas pactuadas e pela manutenção do banco de dados/sistema de informação
atualizado;

III - garantir a alimentação contínua e correta do sistema de informação sob
responsabilidade do setor;

IV - articular-se com os demais setores da Secretaria para garantir maior êxito e
maior resolutividade, colaborando na programação e execução do Plano Municipal de Saúde;

V - planejar e executar o processo de treinamento e capacitação de recursos
humanos;

VI - elaborar relatório mensal e anual do setor, de acordo com a programação anual
e a pactuação de metas e indicadores realizadas pelas três esferas de governo;

VII - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o
gestor municipal na programação e execução das políticas de saúde;

VIII - responsabilizar-se pelo cumprimento das metas e indicadores pactuados nas
três esferas do govemo, no que se refere ao setor;

IX - instituir comissão multiprofissional para execução do serviço;

X - elaborar relatório de reações adversas observadas, e encaminhar a autoridade
competente;

XI - aplicar recomendações da autoridade competente;

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

SEÇÃO vn
Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção a Saúde

Art. 46 O Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção a Saúde é um órgão do
terceiro grau divisionai, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, tendo corrx) finalidade



coordenar o plano de ação para atendimento às necessidades básicas de saúde da população do
município.

Parágrafo único Conpete ao Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção a
Saúde as atribuições previstas no oaráarafo único do art. 156 da Lei 2560.

Art. 47 O Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção a Saúde compõe-se das
divisões abaixo, cujas atribuições estão previstas no art. 158 da Lei 2560:

• Divisão de Assistência à Coordenadoria;
• Divisão do Programa de Planejamento Familiar;
• Divisão do Programa de Saúde Matemo-Infantil e Adolescência;
• Divisão do Programa de Saúde do Idoso;
• Divisão do Programa da Assistência ao Pré-Natal ;
• Divisão do Programa de DST-AIDS;
• Divisão do Programa de Tabagismo;
• Divisão do Programa de Tuberculose;
• Divisão do Comitê de Mortalidade Matemo Infantil;
• Divisão do Programa Saúde da Mulher;
• Divisão dó Programa de Prevenção do Câncer;
• Divisão do Programa de Hipertensão e Diabetes;
• Divisão do Programa de Hanseníase.

SEÇÃO vm
Departamento de Especialidades

Art. 48 O Departamento de Especialidades, é um órgão do terceiro grau divisional,
iigado diretannente à Secretaria Municipal de Saúde, tendo como finalidade prestar assistência
integral à saúde dos munícipes, segundo cada especialidade e manter infonreções na área de
saúde.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Especialidades as atribuições
previstas no parágrafo único do art. 159 da Lei 2560.

Art. 49 O Departamento de Especialidades compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Recursos Humanos - art. 161 da Lei 2560;
• Divisão de Reabilitação Física - Fisioterapia - art. 162 dá Lei 2560;
• Divisão de Laboratório Municipal - art. 163 da Lei 2560;
• Divisão de Atendimento Psicossocial - art. 164 da Lei 2560;
• Divisão de Radiologia - art. 166 da Lei 2560;
• Divisão de Assistência à Coordenadoria.

Art. 50 A Divisão de Assistência à Coordenadoria é um órgão de quarto grau
divisional, ligada diretamente ao Departamento de Especialidades, com a finalidade de oferecer
suporte administrativo na organização dos serviços na unidade.

SEÇÃO DC
Departamento Técnico-Administrativo

Art. 51 O Departamento Técnico-Administrativo é um órgão do terceiro grau
divisionai, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, e tem como finalidade pronnover
atividades relacionadas è regulação, à organização da atenção à saúde e à administração e ao
financiamento da atenção à saúde.

Parágrafo Único. Ao Departamento Técnico-Administrativo compete:



I - formular e coordenar á política municipal de saúde nos termos da política
estadual e nacional de saúde;

II - participar da formulação e coordenar a execução da política do SUS no
Município, gerenciando, coordenando, controiando e avaliando a prestação dos serviços e ações
de saúde, promovendo a descentraiização das atividades de prestação de serviços para os órgãos
que compõem a sua estrutura administrativa;

III - definir normas, padrões e indicadores para o coritrole e a avaliação das ações e
serviços de saúde no Município;

IV - coordenar ás redes assistenciais de saúde no âmbito municipal microrregional,
assim como no âmbito estadual macrorregional;

V - formular, executar, acompanhar e avaliar, ém caráter suplementar, a política de
insunnos, tecnologia e equipamentos para saúde;

VI - formular, articular a execução, executar e acompanhar a política de formação,
apèrfeiçoamerito e desenvolvimento de recursos humanos da área de saúde;

VII - formular planos e programas, em sua área de competência, observadas as
determinações govemamentais, em articulação com as Secretarias que sejam responsáveis por
políticas que tenham repercussão direta ou indireta sobre a saúde da população;

VIII - execução das atividades de verificação de conformidade de planos,
programas, projetos, processos e ações de saúde, de acordo com a legislação e as normas
vigentes, junto a todos os órgãos que compõem o Sistema Único de Saúde;

IX - promover o desenvolvimento da capacidade institucional da SEMUS,
formulando, coordenando è inhplementando ações de hnodemizàção administrativa e de tecnologias
gerenciais, em conformidade com as políticas do Governo e em consonância com as ambiências
interna e externa à SEMUS;

X - realizar estudos e pesquisas visando identificar situações e tendências em
saúde que orientem a eiaboração, o acompanhamento e a avaliação dos processos de
planejamento em saúde e a cooperação técnica intra e interinstitucional;

XI - desenvolver políticas e programas dé desenvolvimento de pessoas para a
SEMUS e o Sistema Único de Saúde;

XII - assessorar e coordenar as atividades de prestação de serviços referentes ao
desenvolviniento e à manutenção de sisterhás de informação, à rede de comunicação de dados da
SEMUS e ao suporte técnico em sistemas operacionais e apiicativos;

XIII - planejar, coordenar, assessorar e acompanhar as atividades reíativás ao
desenvolvinrento de recursos humanos, voitadas para as necessidades específicas da SEMUS,
conpetindo-ihe o desenvolvimento de projetos de educação permanente para os profissionais da
saúde, estabeiecendo as relações de integração que sejam necessárias ao cumprimento de suas
atividades;

XIV - pronnoção, desenvolvimento e coordenação de estudos e correlatos,
objetivando revelar situações é tendências em saúde;

XV - cumprir outras atividades compatívéis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.



Art. 52 O Departamento Técnico-Administrativo compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Normas Operacionais e Projetos - art. 177 da Lei 2560;
• Divisão de Recursos Humanos;
• Divisão de Controle de Patrimônio; .
• Divisão de Almoxarifado;
• Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria;
• Divisão de Serviços Gerais;
• Divisão de Tecnologia da Informação;

Art. 53 A Divisão de Recursos Humanos é um órgão do quarto grau divisional, ligada
diretamente ap Departamento Técnico-Administrativo, competindo-Ihé. a execução das seguintes
atribuições:

Parágrafo Único. A Divisão de Recursos Humanos compete:

I - gerenciar o sistema de informação e gestão de recursos humanos;

II - admnistrar e controlar o movimento de pessoal,np que se refere a:, lotação,
assiduidade, férias, extensão de jornada entre outros;

III - preparar mensalmente relatórios estatísticos;

IV - definir prioridades relativas a ocupação de setores de trabalho e outros
serviços da Unidade;

V - fazer levantarnento dás necessidades e, nranutenção do funcionamento da
Unidade; "

VI - controlar, viabilizar e remanejar recursos humanos para suprir às necessidades
da Unidade de Saúde, para o funcionamento adequado. , .

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 54 A Divisão de Recursos Humarips compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Controle de. Recursos Humanos -art. 179 da Lei 2560.

Art. 55 A Divisão de Controle de Patrimônio é um órgão do quarto grau divisional,
ligada diretamente ao Departamento Técnico-Administrativo, tendpkComo finalidade planejar,
organizar e conjirolar as atividades que envolvam o recebimento e ;p controle de estoque de
materiais permanentes, bem como guarda,, manutenção, conservação je distribuição dos materiais
e equipamentos nos diversos setores da SEMUS, e, cumprir outras atividades compatíveis com a
natureza de suas funções que lhe forern atribuídas,.

Airt. 56 A Divisão de Controle de Patrimônio connpõe-se dá seguinte estrutura:

• Seção de Controle de Patrimônio - art.180 da Lei 2560. ■

Art. 57 A Divisão de Almoxarifado é um órgão do quarto grau divisional, ligada
diretamente ao Departamento Técnico-Administrativo, tendo como finalidade planejar, organizara
controlar as atividades que envolvam aquisição de materiais de cqinsumo e permanentes e
recebimento e controle de,es,tpque de materiais de consumo, bem comb; guarda, e distribuição dos
materiais e equipamentos nos diversos setores da SEMUS, e, cumprir outras atividades



compatíveis com a natureza de suas funções que lhe forem atribuídas.

Art. 58 A Divisão de Aimoxarifado compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Aimoxarifado - art. 181 da Lei 2560.

Art. 59 A Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria é um órgão do quarto grau
divisional, ligada diretarrierite ao Departamento Técnico-Administrativò, tendo como finalidade
planejar, coordenar e supervisionar as atividades realizadas pelos serviços da rede assistência!
hospitalar e ambulatorial do Sistema Municipal de Saúde; elaborar e padronizar jndicadores para
realizar o monitoramento dos serviços de saúde junto às unidades de saúde dá SEMUS; subsidiar
as análises críticas visando à melhoria e controle de processos, pròcedimentos èminimização de
riscos; e, cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem
atribuídas.

Art. 60 A Divisão de Controle Avaliação e Auditoria compõe-se da seguinte
estrutura:

« Seção dé Coritrole. Avaliação e Auditoria - art. 182 da Lei 2560.

Art. 61 A Divisão de Serviços Gerais é um órgão de quarto grau divisional ligada
diretamente ao Departamento Técnico-^Administrativo, e tem corno finalidade planejar e controlar
as atividades relacionadas aos serviços de manutenção preventiva e corretiva das instalações e
equipamentos, transporte, zeiadoria, comunicação e vigilância nas Unidades dè Saúde.

Parágrafo único A Divisão de Serviços Gerais compete:

I - programara manutenção preventiva e corretiva das instalações e equiparifântos,
verificando e dimensionando recursos existentes e a, obediência às normas de segurança;

II - planejar, de acordo com critérios do Departamento de transportes, a
manutenção dos veículos da frota do Departamento;

III - programar o desenvolvimento das atividades dos empregados do setor;

IV - planejar treinahrientbs relativos às atividades de serviços gerais;

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

Art. 62 A Divisão de Serviços Gerais compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Serviços Gerais - art. 183 da Lei 2560.

Art. 63 A Divisão de Tecnologia da Informação é um órgão do quarto grau divisional,
ligada diretamente ao Departamento Técnico-Administrativo, tendo como finalidade viabilizar
intemamentè a implementação e gestão de tecnologia da informação no âmbito da SEMUS, em
consonância com as políticas e programas de informática do Governo Municipal, visando
disponibilizar ambiente operacional adequado à utilização e compartilhamento dos recursos de
tecnologia disponibilizados, e, cumprir outras atividades compatíveis corin à' natureza de suas
funções que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO X
Departamento Financeiro

Art. 64 O Departamento Financeiro é um órgão do terceiro grau divisional, ligado



diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, ...e tem por finalidade controlar os recursos
financeiros, orçamentário e extra orçamentário, administrando os pagamentos a fomecedores e
terceiros prestadores de serviços.

Parágrafo único Compete ao Departamento. Financeiro as atribuições previstas no
parágrafo único do arL-iZl da Lei 2560.

Art. 65 O departamento Financeiro será.composto da seguinte, estrutura:

• Divisão Financeira e Contábil - art. 174 da Lei 2560: !
• Assessoria Financeira - art. 175 da Lei 2560:

• Divisão dè Cornpras e Contrpie.

Art. 66 A Divisão de Compras e Controle é um órgão do quarto grau divisional,
ligada diretamente ao Departamento Financeiro, tendo como finalidade e competências: coordenar
e executar as qtividades de aquisições de materiais de cqnsumo e permanentes e contratações de
serviços, bem como definir a modalidade de aquisição; auxiliar aos setores solicitarites na
elaboração do planejamento anual de compras; adotar medidas que julgar pertinente no âmbito da
sua atuação, visando o aperfeiçoamento da. gestão de compiras; e, cumprir outras atividades
compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

-Art. 67A bivisãò de Çqmpras e Controle compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Comoras - art.176 da Lei 2560. .

SEÇÃOXI
Departamento de Transportes

• Art. 68 O Departamento de Transportes, é urp órgão do terceiro, grau divisional,
ligado diretárhenté à Secretaria Municipal de Saúde, e tem por finalidade programar, controlar e
efetuar os .serviços de manutenção, preventiva e corretiva: para ifianter em perfeitas condições de
tráfego os éqúiÍDamentos móveis e veículos da frota da SEMUS. . -

Parágrafo Único., Ao Departarnento de Transportes compete:

I - gerenciar os serviços ,de manutenção ipreventiva e corretiva da frota de veículos
próprios, permitindo, a um custo compatível, sua disponibilidade e usabilidade;

II - efetuar o controle de abastecimento da frota de veículos da SEMUS;

III - emitir relatório mensal sobre as condições gerais dos equipamentos, do
consumo de combustíveis e de peças e materiais utilizados;

IV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

Art. 69 Ò ,Departamento de Transportes compõe-se da seguinte estrutura: : ,

• Centrai de Ambulância - art. 150 da Lei 2560;
.• Divisãò ,de Transportes..

Art. 70 A Divisão de Transportes é um órgão do quarto grau divisional, ligada
diretamente ao Departamento de Transportes, .tendo como finalidade acompanhar e fiscalizar as
atividades relacionadas à execução dos serviços de manutenção preventiva e corretiva nos
veículos da frota da Secretaria Municipal de Saúde.



Parágrafo Úníco. Compete a Divisão àe Transportes:

I - efetuar o controle do abastecimento da frota;

II - controlar, programar e executar os serviços de troca de óleo, lavagem e
lubrificação dos equipamentos e veículos próprios;

III - executar os serviços de boitácharia;

IV - providenciar o levantamento de peças e acessórios què estejam em mau
estado de conservação e encamitihar ao setor competente para possível aquisição;

V - programar e acompanhar as revisões da frota de equipamentos móveis e
veículos próprios;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

SEÇÃO xn
Hospital Gerai de Linhares

Art. 71 O Hospital Geral de Linhares é um órgão ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde, com a finalidade de prestar serviços de média e alta complexidade aos
usuários do SUS, através da adequádà gestão da estrutura e dos recursos disponíveis, tendo suas
atividades dirigidas e coordenadas através da seguinte estrutura:

Diretoria Gerai, Administrativa e Clínica - art. 185 da Lei 2560;
Assessoria técnicp de Pronto Socorro Aduito;
Assessoria Técnica de Pronto Socomo Infantil;
Assessoria técnica dé Atendimento e Informação;
Divisão de Pronto Socorro - art. 186 da Lei 2560;
Divisão de Enfermagern - art. 187 da Lei 2560;
Divisão de Serviço Sociaj - art. 188 da Lei 2560;
Divisão de Controle de Infecção Hospitalar - art. 189 da Lei 2560;
Divisão dé Recursos Humanos;
Seção de Recursos Humanos - art. 190 da Lei 2560;
Divisãò de Farmácia;
Seção de Farmácia - art. Í92 da Lei 2560:

Divisão de Nutrição;
Seção dé'Nutrição - art. 196 da Lei 2560; .
Divisão de Serviços Gerais;
Seção de Manutenção - art. 194 da Lei 2560;
Seção de Transporte - art. 195 da Lei 2560;
Divisão dé Higienização e Limpéza;
Seção de Higienização e Limpeza - art. 197 da Lei 2560;
Seção de Apoio Administrativo-Financeiro - art. 191 da Lei 2560:
Seção de Laboratório- art/i93 da Lei 2560;

Art. 72 Fica alterado o grau divisioriai das Diretorias Gerai é Clínica do Hospitai
Gerai, passando vigorar como órgãos de segundo grau divisional, referência CCS-02.

Art. 73 As Assessorias Técnicas de Pronto Socorro Adulto, Pronto Socorro Infantil e
Atendimento e Informação, são órgãos do tercejrp grau divisionaj, ligados diretamente a Diretoria
Geral, Clínica e Administrativa do Hospitéi Geral, e tem por finalidade desenvolver ações de
competência administrativa, em conformidade com os protocoios implantados.



Art, 74 A Divisão de Recursos Hurnanos é um órgão do quarto grau divisionai, ligada
diretamente à Diretoria Gerai, Administrativa e Clínica do Hospital, competindo-lhe as seguintes
atribuições:

I - gerenciar o sistema de informação e gestão de recursos humanos do Hospital;

II - administrar e controlar o movimento de pessoal, no que se refere a: lotação,
assiduidade, férias, extensão de jomada entre outros;

III - preparar.mensalmente relatórios estatísticos;

IV - definir prioridades relativas a ocupação dè setores de trabalho e outros
serviços do Hospital;

V - fazer levantamento das necessidades e manutenção do funcionamento do
Hospital;.

VI - controlar, viabilizar e remanejar recursos humanos para suprir às necessidades
do Hospital, para o funcionamento adequado.

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
Ihe forern atribuídas. . . i ,

Art. 75 A Divisão de Recursos Humanos cpmpõe-se da.,seguinte estrutura:

• Seção de Recursos Humanos - art. 190 da Lei 2560.

Art. 76 Á Divisão de Farmácia é um órgão de quarto grau divisionai, ligada
diretamente à Diretoria Geral, Adirnnistt^a.tiya e Clínica do Hospital, tendo,como finalidade planejar,
coordenar e controlar as atividades de ássistênçia farmacêutica e distribuição demedicamentos.

Parágrafo Único. À Divisão de Fármá,cia compete:

I - integrar Comissão de Controle de Infeçção Hpspitalar, Cprnissão de Nutrição,
Comissão de Farmácià é Terapêutica e Comissão de Gerenciamento de.Resíduos dp Hospital;

II - produzir relatórios de estoque e consurnp. de medicarnehtos e materiais
utilizados no Hospital, controlando estoque destes produtos;, seu usp racional e validade;

III - solicitar aquisição de produtos , médico-hospitaiares e medicamentos,
estabelecendo critérios de programação de entréga e ! participando de pareceres técnicos e
avaliações de produtos e fomecedores;

IV - planejar e fiscalizar ó desehvpiyimento,, das atividades dos empregados do
setor; . .. .

V - planejar treinamentos relativos à atividade famriacêutica;

VI - cumprir, outras ,atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
fòrem atribuídas ̂ ;

Art. 77 A Divisão de Farmácia cornpõe-se da seguinte estrutura:

• Seção dé Farmácia - art. 192 da Lei 25i5Q.

Art. 78 À " Divisão de Nutrição é'um "órgãò de quarto grau divisionai ligada



diretamente à Diretoria Geral, Administrativa e Clínica do Hospital, tendo conno finalidade programar
e controlar as atividades realizadas pelos auxiliares e cozinheiras.

Parágrafo Único. À Divisão de Nutrição compete:

I - garantir funcionamento dos equipamentos;

II - solicitar aquisição de gêneros alimentícios, estabelecendo critérios de
programação de entrega e participando de pareceres técnicos e avaliações de produtos e
fomecedores;

III - produzir relatórios de estoque e consumo de gêneros alimentícios utilizados no
Hospital, controlando estoque destes produtos, seu uso racional e validade;

IV - planejar e fiscalizar o desenvolvimento das atividades dos empregados do
setor;

V - planejar treinamentos relativos à atividade nutricionai;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

Art. 79 A Divisão de Nutrição compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Nutrição - art.196 da Lei 2560.

Art. 80 A Divisão de Serviços Gerais é um órgão de quarto grau divisional ligada
diretamente à Diretoria Geral, Administrativa e Clínica do Hospital, e tem como finalidade planejar e
controlar as atividades relacionadas aos serviços de manutenção preventiva e corretiva e de
transportes do Hospital.

Parágrafo Único. À Divisão de Serviços Gerais compete:

I - programar a manutenção preventiva e corretiva, verificando e dimensionando
recursos existentes e a obediência às normas de segurança;

Hospital;
II - planejar a inspeção e manutenção dos equipamentos de todas as unidades do

III - planejara manutenção dos veículos da frota do Hospital;

IV - programar o desenvolvimento das atividades dos empregados do setor;

V - planejar treinanrrentos relativos às atividades de serviços gerais;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

Art. 81 A Divisão de Serviços Gerais compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Manutenção - art. 194 da Lei 2560;
• Seção de Transporte - art. 195 da Lei 2560.

Art. 82 A Divisão de Higienização e Limpeza é um órgão de quarto grau divisional
ligada diretamente à Diretoria Gerai, Administrativa e Clínica do Hospital, e tem como finalidade
programar e acompanhar as atividades realizadas para manutenção da higienização e limpeza do



ambiente hospitalar, de acordo com as normas e rotinas aprovadas em protocolos específicos.

Parágrafo Único. À Divisão de Higienização e Limpeza compete:

I - programar a aquisição de material;

II - implantar mecanisnno para levantamento de consumo de material;

III - acompanhar o controle de funcionários nas unidades;

IV - implantar rotinas de limpeza nas unidades;

V - programar o desenvolvimento das atividades dos empregados do setor;

VI - planejar treinamentos relativos às atividades de serviços gerais;

VII - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 83 A Divisão de Higienização e Limpeza compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Higienização e Limpeza -art. 197 da Lei 2560.

Art. 84 Ficam extintos os Departarrentos de Vigilância em Saúde e de Atenção
Primária de que trata os artigos 151. 152. 167 e 168 da Lei 2560/2005.

Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos

Art. 85 Fica alterada a nomenclatura da Superintendência de Engenharia e Projetos
Especiais passando a vigorar como Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos.

Art. 86 Fica reestruturada a Secretaria Especial de Engenharia e Projetos
Estratégicos, passando a vigorar na forma a seguir:

Art. 87 A Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos é um órgão do
primeiro grau divisional diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade
planejar, desenvolver e implantar projetos de engenharia de obras públicas e supervisionar
projetos estratégicos.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Especial de Engenharia e Projetos
Estratégicos:

I - elaborar estudos e projetos de engenharia de edificações e vias públicas e de
loteamentos municipais, conforme programa estabelecido pelos órgãos afins, observando o PDU
(Piano Diretor Urbano), o Código Municipal de Obras e as legislações federal, estaduais e
municipais;

II - implantar projetos de edificações e vias públicas e de loteamentos;

III - planejar e disciplinar o uso e ocupação do solo urbano;

IV - coordenar a atualização do cadastro físico das vias públicas, áreas públicas,
edificações, levantamentos topográficos, perímetros e áreas, pontos de energia, intervenção
viárias, para assegurar as informações aos municípios e diversos órgãos estaduais, federal e
privados;



V - implantar a Base Cartográfica Municipal e os Marcos Geòdésicos de apoio
topográfico;

VI - promover a elaboração e implantação de planos de habitação para áreas de
ocupação desordenada do Município, de acordo com a política municipal de habitação, em
conjunto com as áreas afins;

VII - participar em caráter especial de processos de licitação para contratação de
obras públicas municipais;

VIII - promover reuniões periódicas com os coordenadores com a finalidade de
avaliar o desempenho das metas estabelecidas;

IX - cumprir outras atividades, compatíveis còm a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 88 A Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos cOmpõe-se da
seguinte estrutura:

• Departamento de Geolnformação;
• Departamento de Desenvolvimento de Projetos;
• Departamento de Planejamento e Implantação;
• Departamento de Habitação;
• Assessoria Técnica Setorial;
• Departamento de Apoio Administrativo.

SEÇÃO I
Departamento de Geolnformação

Art. 89 O Departamento de Geolnformação é um órgão do terceiro grau divisional
subordinado à Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos, tem como finalidade
planejar, organizar, projetar, dirigir e fiscalizar a execução de levantamentos topográficos,
levantamentos geodésicos, levantamentos batimétricos, levantamentos gravimétricos,
levantamentos fotogrannétricos, interpretações de imagens para elaboração de cartas e a
preparação do material para a impressão.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Geolnformação:

I - implantar a Base Cartográfica Municipal e os Marcos Geodésicos de apoio
topográfico;

II - organizar e rhanter atualizado a base de dados geodésicos do Município e o
arquivo de publicações relativos ao assunto;

III - planejar, executar e fiscalizar levantamentos geodésicos, topográficos,
batimétricos, gravimétricos e fotogramétricos;

IV - articular-se com os demais órgãos da estrutura organizacional da Prefeitura
Municipal de Linhares para a produção de informações sobre o Município;

V - participar anualmente das atividades da discussão do orçamento municipal;

VI - acompanhar e participar da implantação das obras prediais e vias públicas
assim como de novos loteamentos;

VII - desempenhar outras atribuições afins.



Art. 90 O Departarrento de Geolnformação compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Topografia;
• Divisão de Geodésia.

SUBSEÇÃO I
Divisão Topografia

Art. 91 A Divisão de Topografia é um órgão do quarto grau divisional diretamente
ligada ao Departamento de Geolnformação, tendo como finalidade de executar todo o
levantamento topográfico necessário para desenvolvimento de projetos e sua implantação.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Topografia:

I  - executar levantamento topográficos determinando sua área e seu volume
apoiando a engenharia no desenvolvimento e implantação dos empreendimentos;

II - controlar e manter o arquivo atualizado de plantas, desenhos e projetos
topográficos;

III - desempenhar outras atribuições afins.

SUBSEÇÃO n
Divisão Geodésia

Art. 92 A Divisão de Geodésia é um órgão do quarto grau divisional diretamente
ligada ao Departamento de Geolnformação, tendo como finalidade de coordenar a implantação do
cadastro físico municipal, mapeamento da sede e de todos os distritos além do estudo e
planejamento do solo urbano:

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Geodésia:

I - coordenar a atualização do cadastro físico das vias públicas, áreas públicas,
edificações, levantamentos topográficos, perímetros e áreas, pontos de energia e intervenções
viárias, para assegurar as informações aos municípios e diversos órgãos estaduais, federal e
privados;

II - manter atualizado o mapa urbano da sede^ dos distritos,e os mapas informativos
de dados estatísticos do Município;

III - planejar e disciplinar o uso e ocupação do solo urbano;

IV - Desempenhar outras atribuições afins.

SEÇÃOn
Departamento de Desenvolvimento de Projetos

Art. 93 O Departamento de Desenvolvimento de Projetos é um órgão do terceiro
grau divisional subordinado à Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos, tendo
como finalidade' desenvolver projetos de edificações publicas. e urbanismo além de projetos
rodoviários e obras de arte.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Desenvolvimento de Projetos:

I - promover o desenvolvimento técnico e controie de qualidade dos projetos de



engenharia sob a responsabilidade da secretaria, em conformidade com as normas da ABNT e
demais órgãos padronizadores;

II - eiaborar projeto conceituai, básico e executivo para a impiantação de
edificações púbiicas, drenagem, pavimentação, obras de arte e afins;

III - executar a compatibiiização dos projetos das diversas especiaiidades, visando
a perfeita a integração dos mesmos;

IV - eiaborar a especificação técnica detaihada dos projetos aprovados para a
execução;

V - acompanhar a execução das obras, participando ativamente da solução dos
problemas;

VI - promover, coordenar e supervisionar o cumprimento do programa de
desenvolvimento de projetos das obras públicas municipais de projetos relacionados a construção
de edificações púbiicas, pavimentação, drenagem, obras de arte e outros próprios municipais;

VII - participar anualmente das atividades da discussão do orçamento municipal;

VIII - priorizar e determinar, em parceria com órgãos envolvidos, as áreas
adequadas à impiantação das obras;

IX - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 94 O Departamento de Desenvolvimento de Projetos compõe-se da seguinte
estrutura:

• Divisão de Projetos Prediais e Urbanismo;
• Divisão dé Projetos Rodoviários e Obras de Arte.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Projetos Prediais e Urbanismo

Art. 95 A Divisão de Projetos Prediais e Urbanismo é um órgão do quarto grau
divisionai diretamente ligada ao Departamento de Desenvolvimento, de Projetos, tendo como
finalidade executar projetos de praças, escolas, reformas, paisagismo e todos os projetos de
construção civil.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Projetos Prediais e Urbanismo:

I - promover o desenvolvimento técnico e controle de qualidade dos projetos de
engenharia sob a responsabilidade da secretaria, em conformidade com as normas da ABIvr e
demais órgãos padronizadores;

II - orientar na definição do partido arquitetônico a ser adotado nos projetos
contratados e/ou elaborados pela Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos;

III - visitar periodicamente os bairros, pertencentes a esta municipalidade, com a
finalidade de conhecer seus principais problemas, antecipando-se, sempre que possível, às
solicitações de atendimento;

IV - eiaborar estudos preliminares de projetos a serem elaborados pela Secretaria
Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos;



V - elaborar, analisar, orientar e efetuar modificações, quando necessárias, nas
especificações técnicas construtivas, de acordo com o surgimento de novas tecnologias e
solicitações administrativas;

VI - acompanhar os serviços de orçamento de projetos prediais e urbanísticos;

VII - acompanhar à execução das obras, solucionando problemas referentes ao
pacote de projetos executivos;

VIU - elaborar programas e projetos padronizando o partido arquitetônico a ser
adotado em projetos contratados;

IX - elaborar e analisar projetos conceituai, básico e executivo de acordo com o
programa estabelecido pelos órgãos afins, observando o PDU (Plano Diretor Urbano), o Código
Municipal de Qbras e as legislações federal, estaduais e municipais;

X - executar a corhpatibilização dos projetos das diversas especialidades, visando a
perfeita a integração dos mesnros;

XI - estabelecer padrões de qualidade, quanto a execução das atividades
referentes ao pacote de projetos;

XII - definir levantamentos topográficos necessários à elaboração de projetos;

XIII - curinprir òutrás atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Projetos Rodoviários e Obras de Arte

Art. 96 A Divisão de Projetos Rpdoviários e Obras de Arte é urn prgão do quarto
grau divisional, diretamente ligado a Departamento de Desenvolvimento de Projetos tendo como
finalidade desenvolvimento de projetos de obras viárias urbanas e rurais.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Projetos Rodoviários e Obras de Arte:

I - prornover o desenvolvimento técnico e controle de jqualidade dos projetos de
engenharia sob a responsabilidade da secretaria, em conformidade com as normas da .ABNT e
demais órgãos padrofiizadores;

II - visitar periodicamente os bairros, pertencentes a esta municipalidade, coma
finalidade de conhecer seus principais problemas, antecipando-se, sempre que possível, às
solicitações de atendimento;

IIÍ - promover o desenvolviménto de serviços adequado-os à realidade político-
institucional e administrativa, objetivando melhorar o gerenciamento e controle do transporte, do
trânsito e da infra-estrutura da cidade;

IV - fornecer a outros órgãos desta municipalidade os dados necessários para
licitação de obras e serviços de engenharia;

V - elaborar projetos conceituai, básico e executivo de pipjetos rodoviários e obras
de arte de interesse da Municipalidade;

VI - participar da elaboração do orçamento no que conceme as obras públicas e de



responsabilidade da Municipalidade;

VII - comunicar ao órgão municipal competente possíveis interferências de obras
particulares em vias e logradouros públicos;

VIII - elaborar e analisar projetos conceituai, básico e executivo de acordo com o
programa estabelecido pelos órgãos afins, observando o PDU (Plano Diretor Urbano), o Código
Municipal de Obras e as legislações federal, estaduais e municipais;

IX - executar a compatibilizaçãò dos projetos das diversas especialidades, visando a
perfeita a integração dosmesmos;

X - estabelecer padrões de qualidade, quanto a execução das atividades referentes
ao pacote de projetos;

XI - definir levantamentos topográficos necessários à elaboração de projetos;

XII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

SEÇÃO m
Departamento de Planejamento e Impijantação

Art. 97 O Departamento de Planejamento e Implantação é um órgão do terceiro
grau divisional diretamente ligado à iSêcrétaria Especial de Engéhharia e Projetos Estratégicos
tendo conno finalidade construir e fiscaiizar obras públicas cónceméntes às áreas de saneanrento,
esgotamento sanitário e drenagem, aiém de todas as edificações necessárias para o perfeito
funcionamento da Administração Municipal. >

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Planejamento e Implantação:

I - fiscalizar a inplantação de obras públicas prediais, rodoviárias e obras de arte
assim corro de novos ioteamentos executadas por terceiros quanto às especificações técnicas,
prazos e paganhentos;

II - participar anuaimente das atividades da discussão do orçannento municipai;

III - 'elaborar mensalriiente relatório gerenciai das atividades realizadas,
considerando as obras executadas, de forma a auxiliar a tomada de decisões;

IV - manter registros atuaiizados das obras em andamento e dos dados técnicos
necessários ao acompanhamento e controle das obras públicas;

V - encaminhàr ao secretário municipal, pára providências, os casos de
inobservância de condições contratuais por empreiteiros contratados pela nnuniçipalidade;

VI - emitir, quando for o caso, ordem de serviço pára iniciar a execução de obras,
após homoiogação da licitação e assinatura do contrato;

VII - aprovar as medições e responsabilizar-se peia quaiidade técnica e recebimento
final das obras públicas;

VIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
ihe forem atribuídas.

Art. 98 O Departamento de Departamento de Pianejamento e Implantação, compõe-



se da seguinte estmtura:

• Divisão de Planejamento;
• Divisão de Fiscalização dè Obras Públicas.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Pianejamènto

Art. 99 A Divisão de Planejamento é um órgão do quarto grau divisional diretamente
ligada ao Departamento de Planejamento, e Implantação tendo como. finalidade de planejar e
controlar todos os projetos de engenharia desde seu desenvolvimento até a sua implantação. -

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Planejamento:

I - controlar prazo de execução das obras, os vencimentos dos còntratos e os
aditivos das obras;

,  n - elaborar nnensalmente relatórios gerenciais das obras e serviços de engenharia
fiscalizados e rémèter ao Departamento de Planejamento e Implantação e áo Superintendente;,

III - efetuar a liberação de faturas de serviços contratados;

IV - organizar e analisar tabela de composição de preços Unitários;

V, - coletar e analisar preços de materiais de cpnistrução, de serviços, de
equipámentós e de mão-de-obra, mantendo um banco de dados atualizado periodicamente;

popular;

Municipal;.

aprovados;

VI - elaborar estimativa de custo para obras, em estudo e para apoio ao orçamento

VII - elaborar o orçamento das obras publicas de responsabiiídade da Administração

VIII - acompanhar, analisar e esclarecer eventuais desvios; nos prçanrfântos

IX - elaborar e acorhpanhar cronograma físico-financeiro-orçamentário das obras
contratadas, controlando, conferindo e registrando todas as medições efetuadas e pagas;

X - cumprir òutras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas. ,

SUBSEÇÃO n
Divisão de Fiscalização de Obras Públicas^

Ait. 100 A Divisão de Fiscalização de Obras Públicas é um órgão do quarto grau
divisional, ligada diretamente ao Departamento de planejamento,, e Implantação e tem como
finalidade fiscaiizar as atividades relacionadas à execução de obras.e serviços de engenharia sob a
responsabilidade deste Departamento.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Fiscalização de Obras, Públicas:,

l - fiscalizar a exeçução das obras municipais executadas por terceiros, sob regime
de contratação à luz dos projetos validados, notificando e registrando as infrações e
irregularidades contratuais constatadas, lavrando os respectivos autos e encaminhando-os ao
órgão hierárquico imediatamente superior; , , , :



II - realizar o acompanhamento físico-financeiro das obras contratadas,
controlando, conferindo e registrando todas as medições;

III - elaborar memória de cálculo e planilhas para a liberação da medição dos
serviços executados nas obras, observando as disposições contratuais pertinentes;

IV - conferir as planilhas de medição, verificandó sua finalidade com p contrato;

V - fiscalizar a observância das disposições contratuais das obras públicas,
executadas por terceiros quanto às especificações técnicas, prazos e pagarhentos;

VI - elaborar e manter atualizado em "diário de obras" para cada contrato, onde se
anotarão todas as ocoitências e comunicados èhtre á Divisão de Fiscalização de Obras e as
empresas contratadas, relativo à execução das obras;

VII - elabòrar avaliações de desempenho e relatórios mensais das empresas
contratadas, com a finalidade de aprimorar os padrões de execução e a qualidade técnica das
obras;

VIII - promover reuniões periódicas com os fiscais de obras com a, finalidade de
avaliar o desempenho das metas estàbèlecidas, pára a realização dè uma fiscalização eficaz e
segura; , ,

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

SEÇÃO IV
Departamento de Habitação

Art. 101 O Departáménto de Habitação é um órgão de terceiro grau divisional,
ligado a Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos, tendo como finalidade viabilizar
internamente a execução das políticas da Administração Municipaj na área habitacional através da
adequada gestão da estrutura é dos recursos disponíveis e das articulações entre as áreas
envolvidas.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Habitação:

I - coordenar as atividades das áreas Subordinadas de acordo com as diretrizes do
plano de gestão de recursos físicos, materiais e humanos da Adnrúnistração Municipal;

II - promover o gerenciamento técnico da Secretaria, por delegação do Secretário
da pasta;

III - articular-se com órgãos que mantenham parceria com a Secretaria, objetivando
agilizar as ações a serem implementadas;

IV - promover o acompanhamento técnico-gerencial dos projetos habitacionais em
desenvolvimento;

V - assessorar o Secretário nas tomadas de decisão;

VI - estabelecer e fazer cumprir metas, políticas de execução de atividades,
cronogramas e prioridades para as diversas áreas da Secretaria;

VII - estabelecer e acompanhar padrôes de qualidade na execução de atividades;



VIII - participar do processo de planejamento setorial;

IX - fomecer informações sobre a execüção das atividades planejadas;

X - indicar necessidades de revisão de planos;

XI - apresentar prppostas de políticas setpriais, de programas, de projetos e de
atividades para a sua execução;

XII - tomar providências necessárias, à viabilização das políticas da Secretaria,
dentro dos limités de decisão estabelecidos;

XIII - coordenar e acpmpanhar o desenvolvimento de programas e projetos a cargo
da Secretaria;

XIV - avaliar sistematicamente os resultados das atividades desenvolvidas pelas
diversas unidades da Secretaria;

XV - autorizara movimentação de pessoal no âmbito da Subsecretária;

XVI - tomar deçisões réiativas à aquisição de produtos e contratação de serviços;

XVII - fornecer subsídios para a definição de políticas habitacionais do Município;

XVIII - promover a elaboração de planos de habitação para áreas de ocupação
desordenada do Município, de acordo com a política municipal de habitação, em conjunto com as
áreas afins;

XIX - apoiar a Secretaria Münicipial de Meiò Ambiente no controle efetivo das áreas
de presen/ação nas imediações dos assentamentos, visando evitar novas ocupações e/ou
invasões rias demarcações dos lotes;

XX - prorrraver levantamento dé dados e informações soçioeconômicas das favelas,
vilas e áreas periféricas de ocupação desordenada, para subsidiar as diversas ações da
Secretaria;

XXI - promover a rerroção e o assentamento das famílias, em áreas de intervenção
especial predeterminadas, assim cpmp controlar e, manter registro das transferências destas
famílias;

XXII - participar, em conjunto, com a Secretaria Municipal de Ação Social, das
negociações com a comunidade sobre'os assentamentos a serem efetivados, conscientizando-a
sobre os seus direitos e deveres;

XXIII - promover o envolvimento da comunidade em projetos habitacionais,
capacitando os grupos organizados, em conjunto com a Secretaria Municipal de Ação Social;

XXIV - propor a elaboração de convênios para o desenvolvimento de projetos;

XXV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 102 O Departamento de Habjtação, compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Regularização Fundiária.



SUBSEÇÃO I
Divisão de Regularização Fundiária

Art. 103 A Divisão de Reguiarização Fundiária é um órgão de quarto grau divisional,
iigada ao Departamento de Habitação, tendo corr» finalidade efetuar, em conjunto com a área
afim, a reguiarização de áreas fracionadas ou ocupadas precariamente, pertencentes ao Poder
Público Municipal, Estadual ou ao domínio da União, ou ainda de loteamentos ocupados de fato,
sem atendimento dos requisitos legais, com vistas a dotar o ocupante de titularidade sobre o
imóvel.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Regularização Fundiária:

I - controlar e manter registro das transferências de populações realizadas em
virtude de desapropriação de áreas de interesse social e/ou decorrentes de prograrres de
melhorias em áreas de ocupação não controladas;

II - desenvolver estudos sócio-econômicos sobre a população, para
desenvolvimento de projetos de reguiarização e legalização fundiária em áreas de intervenção
especial;

III - analisar e programar levantamentos topográficos e locação de projetos;

IV - manter atualizada a base cartográfica, a partir das informações levantadas;

V - providenciar a regularização cartorária das áreas de assentamento;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

SEÇÃO V
Assessoria Técnica Setorial

Art. 104 A Assessoria Técnica Setorial é um órgão do terceiro grau divisional
subordinada à Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos , tendo por finalidade
assessorar as atividades específicas é de interesse desta Secretaria.

Parágrafo Único. Compete a Assessoria Técnica Setorial:

I - assessorar pròjetos, programas e atividades específicas e de interesse da
Secretaria;

II - efetuar análise de projetos e de docurrentos e emitir parecer para decisões
técnicas da Secretaria;

III - realizar estudos de áreas temáticas de interesse da Secretaria;

IV - pesquisar, analisar e interpretar dados técnicos de embasamento das ações
administrativas e técnicas da secretaria;

V - acompanhar procedimentos técnicos quando de interesse da administração da
Secretaria;

VI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.



SEÇÃO VI
Departamento de Apoio Administrativo

Art. 105 O Departamento de Apoio Administrativo é um órgão do terceiro grau
divisional diretamente ligado à Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos , tendo
como finalidade dar suporte administrativo aos diversos órgãos desta Secretaria.

Parágrafo Único. Compete ao Apoio Administrativo:

I - controlar a freqüência dos servidores de toda a Secretaria;

II - encaminhar formulário de freqüência dos diversos setores da Secretaria e
orientar quanto ao correto preenchimento;

III - receber os formulários preenchidos, controlar e encarrtinhar as informações ao
Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Admiriistração;

Secretaria;

da área;

IV - efetuar a distribuição de vales-transporte e contra-cheques aos servidores da

V - controlara lotação e movimentação do pessoal da Secretaria;

VI - nrenter atualizado o cadastro funcionai dos servidores;

VII - elaborar e controlar a escala de férias para o pessoal da Secretaria;

VIII - solicitar a aprovação dos órgãos na escala de férias de pessoal;

IX - divulgar no âmbito da Secretaria, os atos do Executivo Municipal de interesse

X - preparar e acompanhar os processos de requisição de taxa de inscrição, diárias
e passagens, e suas prestações de contas, para os servidores das diversas secretarias;

XI - controlar toda a correspondência oficiai da secretária, recebendo e efetuando
a distribuição por seus diversos órgãos, preparando a redação, digitação e despacho;

XII - supervisionar os serviços de reprografia da Secretaria.

XIII - cumprir outras atividades compatíveis corn a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 106 Ficam extintos os órgãos e cargos de que trata os artioos 49. 50. 51. 52.
53 e 54 da Lei 2560/2005.

Secretaria Municipal de Obras

Art. 107 Fica reestruturada a Secretaria Municipal de Qbras, passando a vigorar na
forma a seguir:

Art. 108 A Secretaria Municipal de Obras é um órgão do primeiro grau divisional
diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalicJade construir obras públicas,
bem como controlar e fiscalizar as edificações particulares e loteamentos, manter e reparar os
próprios da Administração Municipal.

Parágrafo único Compete à Secretaria Municipal de Obras:



I - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

II - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vincuiados a
prazos e políticas para sua consecução;

III - promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal
objetivando o cumprimento de atividades setoriais;

IV - participar do processo de licitação e contratação de obras municipais a serem
executadas por terceiros, fornecendo dados necessários as formalização dos contratos;

V - emitir ordens de serviço para iniciara execução de obras, após a homologação
da licitação e assinatura do respectivo contrato;

VI - executar as òbras de reforma ou conservação das edificações e das vias
municipais, preservando a estética urbana do Município;

VII - executar os serviços de fabricação de blocos de concretos, manilhas, meio-fio
e/ou outros artefatos de concretos, garantindo uma produção com relação ao custo-benefício
favorável ao Município;

VIII - promover a anáiise, fiscalização e julgamento de pedidos de'parcelamento de
solo e de projetos de particulares;

IX - manter estreita articulação com órgãos competentes dos govemos federal e
estadual, em caso de calarrüdade, observando a legislação em vigor;

X - coordenar a execução da avaliação e concessão de habite-se;

XI - estabelecer padrões de qualidade quanto à execução das obras;

XII - manter a organização, guarda, conservação e empréstimo dos diversos tipos
de materiais técnicos da secretaria, promovendo a divulgação do acervo;

XIII - colaborar na elaboração dos progrannas e projetos, cujo objetivo seja a
obtenção de recursos federais e/ou outros, orientando as respectivas execuções.

XIV - acompanhar a execução do orçamento anual da Secretaria, dando
conhecimento do cumprimento dos programas ao Chefe do Executivo;

XV - participar de reuniões periódicas com o chefe do executivo para avaliação do
desempenho das metas e programas estabelecidos no orçamento anual, diretrizes orçamentárias e
plano anual;

XVI - promover reuniões periódicas com funcionários com a finalidade de avaiiar o
desempenho das metas estabelecidas;

XVII - atender as soiicitações, formais ou informais, dos moradores das áreas de
risco;

XVIII - cumprir outras atividades compatíveis coma natureza das funções, que |hes
forem atribuídas.

Art. 109 A Secretaria Municipal de Obras compõe-se da seguinte estrutura:



• Departamento de Estradas, Manutenção de Máquinas e Veículos, Reforma e
Conservação de Edificações e Vias Públicas;

• Departamento de Aprovação de Projetos, Fiscalização e Habite-se;
• Departamento de Apoio Administrativo.

SEÇÃO I
Departamento de Estradas, Manutenção de Máquinas e Veículos, Reforma e Conservação

de Edificações e Vias Públicas

Art. 110 O Departamento de Estradas, Manutenção de Máquinas e Veículos,
Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas é um órgão do terceiro grau divisional
diretamente ligado à Secretaria Municipal de Obras, tendo como finalidade conservação e reforma
das edificações e vias públicas além da manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Estradas, Manutenção de
Máquinas e Veículos, Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas:

I - promover dentro de prioridades estabelecidas a conservação e recuperação das
estradas vicinais, ramais, rurais e secundárias, incluindo ruas e avenidas não pavimentadas em
todo o Município;

II - gerenciar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de
veículos, máquinas e equipamentos próprios, permitindo, a um custo compatível, sua
disponibilidade e usabilidade;

III - efetuar o controle de abastecimento da frota de veículos do Município;

IV - executar o abastecimento de combustível e lubrificante no campo, permitindo
um menor tempo de paralisação do equipamento;

V - promover a construção, manutenção de pequenas pontes, mata-burros e
bueiros;

VI - planejar, executar e controlar o programa de conservação e reformas de vias e
prédios públicos municipais;

VII - desempenhar outras atribuições que lhe sejam designadas pela chefia
irrediata.

Art. 111 O Departamento de Estradas, Manutenção de Máquinas e Veículos,
Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas, compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Conservação de Estradas;
• Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos;
• Divisão de Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas;

SUBSEÇÃO I
Divisão de Conservação de Estradas

Art. 112 A Divisão de Conservação de Estradas é um órgão do quarto grau
divisional, ligada diretamente ao Departamento de Estradas, Manutenção de Máquinas e Veículos,
Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas, e tem como finalidade acompanhar e
fiscalizar as atividades relacionadas à conservação de estradas vicinais, ramais rurais e vias
secundárias não pavimentadas do município.

Parágrafo Único. À Divisão de Conservação de Estradas compete:



I - levantar e mapear todas as estradas vicinais, ramais, rurais e secundárias não
pavimentadas do Município, incluindo ruas e avenidas que precisam de manutenção periódica,
identificando os pontos críticos e frágeis das mesmas;

II - estabelecer estratégia de manutenção periódica das estradas, procurando
corrigir os pontos críticos, através de solução de caráter mais duradouro como o cascalhamento,
compactação e canalização de águas pluviais; '

III - monitorar através de contatos com lideranças comunitárias rurais e visitas
locais, o estado de conservação de cada estrada não pavirnentada mapeandq-as com o objetivo
de manter um alto grau de satisfação dos usuários;

IV - criar condições para estocagem de cascalho em pontos estratégicos do
Município, visando uma maior eficiência e um menor custo na manutenção das èstradas;

V - manter uma equipe permanente para reparos e construção de pequenas pontes,
bueiros e mata-burros nas estradas vicinais, ramais rurais e secundárias dó Município;

VI - elaborar relatórios e estatísticas relacionadas à conservação e manutenção das
estradas, ruas e avenidas não pavimentadas;

VII - desempenhar outras atribuições que lhe sejam designadas pela chefia
imediata.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos

Art. 113 A Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos é um órgão do quarto
grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Estradas, Manutenção de Máquinas e
Veículos, Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas e tem como finalidade
acompanhar e fiscalizar as atividades relacionadas à manutenção de máquinas pesadas e frota de
veículos municipal.

Parágrafo Único. À Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos compete:

I - manter em perfeitas condições de tráfego os equipamentos móveis e veículos da
frota do Município;

II - efetuar o controle do abastecimento da frota municipal;

III - controlar, programar e executar os serviços de troca de óleo, lavagem e
lubrificação dos equipamentos e veículos próprios;

IV - executar os serviços de borracharia;

V - emitir relatório mensal sobre as condições gerais dos equipamentos, do consumo
de combustíveis e de peças e matérias utilizados;

VI ^ providenciar o levantamento de péças e acessórios que estejam em mau
estado de conservação e encaminhar ao setor competente para possível aquisição;

VII - programar e acompanhar as revisões da fròta de equipamentos móveis e
veículos próprios;

VIII - desempenhar outras atribuições que lhe sejam designadas pela chefia



iiTCdiata.

SUBSEÇÃO m
Divisão de Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas

Art. 114 A Divisão, de Reforma e Conservação de Edificações e Vias Púbiicas é um
órgão dp quarto grau divisionai, iigada diretamente ao Departamento de Estradas, Manutenção de
Máquinas e Véícuios, Reforma e Conservação de Edificações, e Vias Púbiicas e tem como finalidade
planejar, realizar, controlar o programa de conservação e reformas de vias e prédios públicos
municipais.

Parágrafo Único. À Divisão de Reforma e Conservação de Edificações e Vias
Públicas compete:

I - executar o programa de conservação e reformas de vias e prédios públicos e
outros próprios municipais;

II - controlar o prazo de execução das obras de conservação e reparos;

,  III - manter procedimentos de controle dosmateriais indispensáveis à execução das
óbras respondendo pela especificação, requisição, guarda e aplicação adequada e racional dos
mesmos, visando garantir uma relação custo-benefício favorável ao Município;

IV - manter contato permanente com os órgãos da administração municipal
solicitante das obras de manutenção e reparos, com a finalidade de racionalizar e priorizar o
atendimento requerido por estes órgãos;

V - elaborar e remeter mensalrrente a este Departamento e ao Secretário Municipal
de. Obras relatório gerencial das. atividades .realizadas, considerando as obras executadas, as
quantidades de materiais pplicados e os recursos de equipamentos, veículos e máquinas
disponibilizados, de forma a auxiliar a tomada de, decisões;

vi - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

SEçÃón
Departamento de Aprovação de Projetos, Fiscalização e Habite-se

Art. 115 O Departamento de Aprovação de Projetos, Fiscalização e Habite-se é um
órgão do terceiro grau divisionai, ligado diretamente à Secretaria Municipal,de Obras e tem como
finalidade coordenar as atividàdes relacionadas à execução de obras e serviços de engenharia sob
a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras.

Parágrafo único Ao Departamento de Aprovação de Projetos, Fiscalização e
Habite-se compete:

I - verificar e observar as normas técnicas na execução de obras e serviços de
engenharia;

II - sugerir,,a eiTiissão, de pareceres quanto aos procedimentos técnicos de
engenharia é arquitetura; : . . . .

III - elaborar e encaminhar ao Secr^etário Municipal de Obras sobre o andamento das
obras e dos serviços de engenharia;

IV - providenciar levantamentos e informações relativas, ao cadastro de obras



pública;

V  - manter registros atualizados das obras em andamento, fazendo o
acompanhamento e o contfoie das mesmas;

VI - providenciar a elaboração de estudos, levantamentos e serviços a cargo do
Departamento;

VII - encaminhar ao Secretário para providências, os casos de condições
contratuais, por empreiteiros de obras de infra-estrutura contratadas pela Municipalidade;

VIII - supervisionar a utilização de máquinas e equipamentos alocados ao
Departamento, assegurando sua conservação e manutenção;

IX - executar serviços de abertura e conservação de vias públicas municipais;

X - executar o programa de obras públicas municipais de construção, pavimentação,
drenagem, conservação e reparos de prédios públicos e outros próprios municipais;

XI - supervisionar as atividades de recebimento, contròie e distribuição de materiais
destinados às obras executadas peio Departamento;

XII - análisár a necessidade de locação de veículos,máquinas e equipamentos para
a execução das obras, solicitando providências ao Secretário Municipal de Obras, pára procedera
contratação dos mesmos junto aos órgãos competentes;

Xlir - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 116 O Departamento de Aprovação de Projetos, Fiscalização e Habitè-se
compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Fiscalização de Obras Particulares;
• Divisão de Aprovação de Projetos e Habite-se.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Fiscalização de Obras Particulares

Art. 117 A Divisão de Fiscaiização de Obras Particulares é um órgão dO quarto grau
divisional, ligada diretamente ao Departamento de Aprovação de Projetos, Fiscaiização e Habite-se
e tem como finalidade acompanhar e fiscalizar as ativjdades relacionadas à execução de obras
particulares.

Parágrafo único A Divisão de Fiscalização de Obras Particulares compete:

I - fornecer alinhamento e nivelamento do iogradourò aos lotes;

II - supervisionar a derharcação de logradouros públicos;

III - providenciar a reaiização de vistorias, por denúncias ou prevenção.

IV - promover a emissão de laudo de avaliação dé construção para efeito de
cobrança de impostos;

V - supervisionar a realização de vistorias nas edificações, verificando sua
compatibilização como projeto aprovado;



VI - conceder, negar e caçar licença para execução de obras conforme o caso;

VII - determinar a verificação da segurança dos tapumes e andaimes a reaiização
da censura nas fachadas das obras em execução;

Vlil - iavrar as notificações e autos de infração pelo não cumprimento aos
dispositivos legais vigentes;

,  IX - exercer a fiscalização preventiva para identificar e impedir construções e
loteamentos clandestinos;

X - executar os levantámentos cadastrais, necessários à, elaboração de certidão
detalhada e imóveis, quando solicitado pelo Órgão competente;

XI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe
forem atribuídas.

SUBSEÇÃO U
Divisão de Aprovação de Projetos e Habite-se

Art. 118 A Divisão de Aprovação de Projetos e Habite-se é um órgão do quarto
grau divisional, ligada diretannente ao Pepartamento de Aprovação de Projetos, Fiscalização e
Habite-se e tem como finaiidade. avaliar os imóveis construídos e erriitir parecer quanto à utilização
dos rrfôsmos. ! .

Parágrafo, único A Divisão de Aprovação de Projetos e Habite-se compete:

I - analisar e aprovar, dentro das normas legais vigentes, plantas e projetos para
construção de obras particulares;.

II - avaliar os imóveis construídos, visando a fixação e/ou revisão, através dos
órgãos próprios desta Municipalidade, dos tributos municipais, devidos;

III - analisar projetos arquitetônicos de edificações, para emissão de alvarás de
construção ou para cancelamento dos mesmos, quando for o caso;

IV - aprovar oü negar, por descumprirnento à legislação vigente, pedidos de licença
ou .autorização para construção de edificação;.

V - providenciar a instrução dos processos de licenciamento de obras e de
edificação no que concerne aos aspectos regulamentados pelo plano diretor urbano, e .pela
legislação municipal;

VI - promover ò recebirriento, anotações nos processos e a comunicação de inícios
de obras, efetuando as respectivas vistorias para efeito de concessão de habite-se;

VII - elaborar e rerneter mensalmente ao.Departamento Municipal de Obras, relatório
gerencial das atividades realizadas, considerando as obras executadas, de forma a auxiliar a
tomada de decisões;

VIU - supervisionar a realização , de vistorias nas edificações, verificando sua
compatibilizaçãò com o projeto aprovado;

IX - emitir parecer quanto à área útil de construção, para efeito de cálculo e
cobrança da taxa municipal devida;



X - colaborar com outros órgãos desta Municipalidade na elaboração do mapa
necessário à revisão dos valores venais das propriedades imobiliárias existentes;

XI - avaliar ós imóveis em processo de alienação e emitir o respectivo parecer;

XII - conceder o habite-se das obras concluídas, após verifjcar, em conjunto com a
Divisão de Fiscalização Municipal de Óbras, as condições das, respectivas obras à luz das normas
legais vigentes.

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

SEÇÃOm
Departamento de Apoio Administrativo

Art. 119 O Departamento de Apoio Administrativo é um órgão do terceiro grau
divisional diretamente ligado à Secretaria Municipal de Obras, terído como finalidade dar suporte
administrativo aos diversos órgãos desta Secretaria.

Parágrafo único Compete ao Departamento de Apoio Administrativo:

I - controlar a freqüência dos servidores de toda a Secretaria;

II - encaminhar formulário de freqüência dos diyeraos setores da Secretaria e
orientar quanto ao correto preehchimento; ' ,

III - receber os formulários preenchidos, controlar e encaminhar as informações ao
Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Administração;

Secretaria;

da área;

IV - efetuar a distribuição de vales-transporte e contra-cheques aos servidores da

V - controlara lotação e movimentação do pessoal da Secretaria;

VI - manter atualizado o cadastro funcional dos servidores;

VII - elaborar e controlar a escala de férias para o pessoal da Secretaria;

VIII - solicitar a aprovação dos órgãos na escala de férias de pessoal;.

IX - divulgar no âmbito da Secretaria, os atos.do Executivo Municipal de interesse

X - preparar e acompanhar os processos de requisição de taxa de inscrição, diárias
e passagens, e suas prestações de contas, para os servidores das diversas secretarias;

XI - controlar toda a correspondência oficial da secretaria, recebendo e efetuando
a distribuição por seus diversos órgãos, preparando a redação, digitação e despacho;

XII- supervisionar os serviços de reprografia da Secretaria.

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 120 Ficam extintos os órgãos e cargos de que trata os artigos 279. 280. 281.



282. 283. 284. 285. 286. 287. 288. 289. 290 e 291 da Lei 2560/2005.

Das Disposições Finais

, Art, 121 Os órgãos do Poder Executivo Municipal, adequarão a presente Lei à Lei n
®2560, e sua plena eficácia, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de sua aprovação.

Art. 122 Ficam alterados os quantitativos, nível de vencimentos e nomenclaturas
dè cargos de que tratam o ÁNÉXO II da Lei n® 2560/2005 de 15/12/2005, passando a vigorar na
forma do ANEXO I que faz parte integrante da presente Lei.

Art. 123 Fica o Poder Executivo Municipai autorizado a proceder ao remanejamento
das dotações orçamentárias do orçamento vigente, para adequá-las ao disposto nesta Lei, bem
como proceder à suplerrentação, se necessário, das despesas decorrentes da presente Lei, com
observância da legislação em vigor.

Art. 124 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus
efeitos no dia 1° (primeiro) de março de ̂ 009.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos oito dias do mês de abril do ano de
dois mil e nove.

Guerino Luiz Zanon

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.

ANEXO I

CÀRGOS QÜANT PADI^O SALÁraO

"ador Geral do Município 1 CCS-01 8.000,00

tá rio Chefe de Gabinete 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Ação Social 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Agricultura, Aqüicultüra e Abastecimento 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Cidadania e Segurança Pública 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Comunicação Social 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipai de Cultura 1 .CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Educação CCS-01 8:000,00

tário Municipal de Esporte'e Lazer ccs-pi 8.000,00

tário Municipal de Finanças 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais 1 CCS-01 8.000,00

tário Municipal de Obras 1 CCS-01 8.000,00



tário Municipal de Planejamento 1, CCS-01. 8.00P,00

tário Municipaí de Saúde . ^ 1 CCS-01 -8,000,00

tário Municipal de Serviços Urbanos 1 ccs-oi .8,000,00

tário Municipal de Turismo 1 ÇCS-pi 8.000,00

tario Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos
^ r.,

CCS-01 8!oooíoo„

)r Geral 1 ccs-pi' 8.0p0,p0

Dr Gerai , -1 ' '. CCS-P2 3.5po;op

sor Especial de Gestão . . . 15 ccs-02,; 3.5P0,PÒ

intendêhcia Especial de Vigilância em Saúde 1 .. CCS-P2 3.500,00

2rai do Hospital .. 1. CÇS-02 .3.5PP,!00 :

ínicò do Hospital ÇÇS-02 .3.50P,!qó;

istrador Regional de Bebedóui-o ■ 1' Ctò-P3 :2.6-l3,'03

istrador Regional de Pontal do Ipiranga ' ■ '■ ■1 ^ ■ CCS-P3 : 2,6\3,!p3
istrador Regional de São Rafael 1' ccs-03 |2.èÍ3,'03
istrador Regional do Farias e Guaxe '■ 1. CÇS-03 '2.6^13,03
sor de Planejamento, Coordenação e Controle , . ; ' ' . ' l"' ' CCS-b3 :2.613,03

sor Técnico Setorial 5, CCS-P3 :2,è:i3,bi
enador Municipal de Defesa Civil 1 CÇS-03 ; 2:613,03
te de Banco . .. ' .í. ' .ccs-03 2.613,03

jministrativo do Hospital . 1 ccs-03 2.613,03

; Dept° de Agência Municipal de Agendamento -X . ccs-03' 2.613,03

; Dept® de Apoio Administrativo .  ' 2 ccs-03 ; 2.613,03

í Dept° de Aprovação de Projetos, Fiscalização e Habite-se X  \ ccs-03,, ;.2.&3,P3
; Dept° de Assistência ao Servidor Público X ccs-03 ; 2.613,03

; Dept° de Assistência Farmacêutica CCS-03 '2.613,03
; Dept° de Contratos e Convênios i CCS-03 j 2.613,03
; Dept° de Desenvolvimento de Projetos 1  . CCS-03 2:613,03
; Dept° de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento p/ o Servjdor Público l' CCS-03 :2.613,03

í Dept® de Estradas, Manutenção de.Máquinas e Veículos, Refonina e
rvação de Edificações e Vias Públicas 1 CCS-03 2.613,03

; Dept° de Geolnformação 1 CCS-03 2.613,03

; Dept° de Habitação 1 CCS-03 '2.613,03

í Dept° de Planejamento e Implantação 1 CCS-03 2.613,03

í Dept° de Políticas de Segurança Pública 1 CCS-03 2.613,03



; Dept® de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses CCS-.03 2.613,03

; Dept° de. Saúde Bucal 1 CÇS-03 2.613,03

; Dept° de transportes CCS-03 2;613,03

í Dept° de Vigllânçla Epídemiológica e Controle de Doenças 1 CCS-03 2.613,03

í Dept® de Vlglíância Sanitária e Controle de Endemias CCS-03 2.613,03

; Dept®, Técnico^Administrativo 1 CCS-03 2.613,03

; Deptó Administrativo Financeiro 1 CCS-03 2.613,03

; Depto Contábil, ' i ÇCS-03 2.613,03

í Depto de Ação Social ;CCS-Ü3
'  5 J

2,613,03

í Depto de Administração 1 CCS-03 2.613,03

; Depto.de Administração Integrada ao Controle Espacial 1 CCS-Ò3 2.613,03

í Depto de Administração Tributária CCS-03 2.613,03

í Depto de Áigncültura, Aquicultura e Abastecimento ÇCS-p3 2.613,03

í Depto de Alimentação Escolar 1' CÇS-03 2.613,03

í Dept.o .de Apoio Administrativo-Financeiro CCS-03
1  : ;

2.613,03

; Depto de Apoio e Relações Parlamentares CCS-03 2.613,03

; DeptP de Auditoria 1 CCS-03 2.613,03

í Depto de Captação de Recursos CCS-03 2.613,03

5 Depto de Controle Ambiental 1 CCS-03 2.613,03

í Depto de Cultura 1 CCS-03 2.613,03

; Depto de Especialidades 1 .CCS-03 2.613,03

; Depto de Estratégia de Saúde da Família CCS-03 2.613,03

; Depto de Execução Orçamentária ^ CCS-03 2.613,03

; Depto de Expediente e Atendimento à Comunidade CCS-P3 2.613,03

; Depto de Gabinete do Prefeito CCS-03 2.613,03

; Depto de Gestão e Controle do Transporte Urbano CCS-03 2.613,03

; Depto de Licitações e Compras ~ ,  1 CCS-03 2.613,03

í Depto de Limpeza Pública . CCS-03 2.613,03

; Depto de Núcleo de Atenção è Promoção à Saúde 1 CCS-03 2.613,03

; Depto de Planejamento Estratégico i 1 CCS-03 2.613,03

; Depto de .Recursos Humanos 1 CCS-03 2.613,03

í Depto de Recursos Naturais 1 CCS-03 2.613,03

í Depto de Sistemas e Informática CCS-03 2.613,03

; Depto de Turismo CCS-03 2.613,03



i Depto de Unidades Básicas de Saúde CCS-03 2.613,03

; Depto de Urbanisnx) e Paisagismo 1 CCS-03 2.613,03

; Depto Financeiro 1 CCS-03 2.613,03

; Depto Pedagógico> Ensino, Projetos e Pesquisas CCS-03 2.613,03

sor Técnico de Pronto Socorro Adulto 1 CCS-03 2.613,03

sor Técnico de Pronto Socorro Infantil 1 CCS-03 2.613,03

sor Técnico de Atendimento e Informação CCS-03 2.613,03

-ador Administrativo do Município 1 GCS-03 2.613,03

-ador Ambientalista do Município CCS-03 2.613,03

-ador Fiscal e Tributário do Município 1- CCS-03 2.613,03

-ador Judiciário do Município GCS-03 2.613,03

-ador Trabalhista do Município CCS-03 2.613,03

□curador Geral do Município i CCS-03 2.613,03

sor Administrativo de Atenção Primária à Saúde CGS-04 1.567>82

sor de Cerimonial e Relações Públicas 2 CCS-04 1.567,82

sor de Imprensa 2 CGS-04 1.567,82

sor Técnico I 2 CCS-04 1.567,82

sor Técnico Legislativo _ . 2 CCS-04 1.567,82

sor Técnico Parlamentar 37 CCS-04 1.567,82

sor Jurídico 12 CCS-04 ; 1.567,b
irente de Banco •  1 CGS-04 1.567,82

da Central de Ambulância CCS-04 1.567,82

da Divisão Administrativa -1 - CCS-04 ^ 1.667,82
da Divisão Administrativa de Farmácia Popular CCS-04 1.567,82

da Divisão Clínica de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças CCS-04 1.567,82

da Divisão da Agência Municipal de Agendamento CCS-04 1.567,82

da Divisão de Acompanhamento e Controle CCS-04 1.567,82

da Divisão de Administração e Manutenção CCS-04 1.567,82

^a Divisão de Almoxarifado 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Anáiise e Controle de Pessoal CCS-04 1.567,82

da Divisão de Aplicativos 1 CCS-04 1.567>82

da Divisão de Appjo Administrativo 2 CCS-04 1.567,82
1  ■ : . ■ 1 / ' i

da Divisão de Aprovação de Projetos e Habite-se 1  , CCS-04 1.567,82
. j i  . r " '



da Divisão de Arquivo Geral 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Assistência à Coordenadoria 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Assistência e Coordenadoria CCS-04 1.567,82

da Divisão de Atendimento Psicossociai 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Atendimento Sociai CCS-04 1.567,82

da Divisão de Bibiioteca Municipai 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Cadastro e Levantamentos Turísticos 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Cadastro Imobiiiário 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Cadastro Mobiiiário 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Connpras 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Compras e Controle 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Conservação de Estradas 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Conservação e Manutenção de Prédios Escolares 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Contratos e Publicações 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Controle Administrativo 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Controle da Limpeza Pública 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Controle de Infecção Hospitalar 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Controle de Patrimônio 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Controle e Acompanhamento Pedagógico 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Controle e Monitoramento 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Controle Orçan^ntário 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Desenvolvimento de Programas Familiar e Comunitário 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Desenvolvimento Econômico 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Desenvolvimento Pecuário 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Educação Ambientai 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Educação de Jovens e Adultos CCS-04 1.567,82

da Divisão de Educação Especial 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Educação Infantil 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Empreendimentos Comerciais, Industriais e Serviços 1 CCS^04 1.567,82

da Divisão de Enfermagem 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Esporte 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Estratégia da Saúde da Família 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Expediente e Redação 1 CCS-04 1.567,82



da Divisão de Farmácia 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Farmácia Básica 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Fiscalização 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Fiscalização de Obras Particuiares CCS-04 1.567,82

da Divisão de Fiscaiização de Obras Púbiicas 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Formação Continuada 1 GCS-04 1.567,82

da Divisão de Geodésia 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Geoprocessamento 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Higienização-e Limpeza 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Imunização 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Informática 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Laboratório Municipai 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Lazer 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Licitações 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Manutenção de Logradouros e Necrópoles 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Normas Operacionais e Projetos 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Nutricação 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Planejamento 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Planejamento 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Planejamento e Implementação 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Planejamento Operacional 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Planejamento Orçamentário e Participativo 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Processamento de Dados 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Projetos de Sinalização 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Projetos e Pesquisas 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Projetos Especiais CCS-04 1.567,82

da Divisão de Projetos Prediais e Urbanismo 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Projetos Rodoviários e Obras de Arte 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Radiologia 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Reabilitação Física-Fisioterápica 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Recursos Humanos 3 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas
1 CCS-04 1.567,82



da Divisão de Registros e Informações Contábeis CCS-04 1.567,82

da Divisão de Regularização Fundiária 1 CGS-04 1.567,82

da Divisão de Relações Parlamentares CCS-04 1.567,82

da Divisão de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses CCS-04 1.567,82

da Divisão de Saúde Bucal 1  - CCS-04 1.567,82

da Divisão de Serviço Social CCS-04 1.567,82

da Divisão de Serviços Gerais CCS-04 1.567,82

da Divisão de Sistema de Iluminação Púbiica 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Tecnologia da Informação 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Topografia . . 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Transportes CCS-04 1.567,82

da Divisão de Unidade Básicas de Saúde 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças CCS-04 1.567,82

da Divisão de Vigiiância Sanitária e Controie de Endemias CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de Tuberculose 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Centro de Especialidade Odontoiógica 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Comitê de Mortaiidade Matemo-Infantil 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Ensino Fundamental 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa da Assistência ao Pré-Natal 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de DST-AIDS 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de Hanseníase 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de Hipertensão e Diabetes CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de Planejamento Familiar CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de Prevenção do Câncer CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de Saúde do Idoso CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de Saúde Matemo-Infantii e Adolescência 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa de Tabagismo 1 CCS-04 1.567,82

da Divisão do Programa Saúde da Muiher CCS-04 1.567,82

da Divisão Financeira CCS-04 1.567,82

da Divisão Financeira e Contábii CCS-04 1.567,82

da Divisão Geral de Patrimônio e Almoxarifado ÇCS-04 1.567,82

da Divisão Técnica Administrativa CCS-04 1.567,82

da Divisão Técnica de Farmácia Popular CCS-04 1.567,82

do PROCON 1  ' CCS-04 1.567,82



do Pronto Socorro 1 CCS-04 1.567,82

do SINE 1 CCS-04 1.567,82

sor da Casa da Acolhida 1 CCS-05 1.219,41

sor da Central de Rennoção 1 CCS-05 1.219,41

sor de Análise e Controle de Pagamento 1 CCS-05 1.219,41

sor de Imagem e Som 1 CCS-05 i.219,41

sor do Centro de Referência da Assistência Social 1 CCS-05 1.219,41

sor do Centro de Referência Especializada da Assistência Social CCS-05 1.219,41

sor do Centro Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente 1 CCS-05 1.219,41

sor Financeiro CCS-05 1.219,41

sor Técnico II 30 CCS-05 1.219,41

sor Técnico III 30 CCS-06 871,01

sor de Análise de Crédito 6 CCS-06 871,01

sor de Comunicação Social 10 CCS-06 871,01

'égado da Seção da Junta de Serviço Militar 1 CCS-06 871,01

-ègado da Seção de Abastecimento 1 CCS-06 871,01

'egado da Seção de Administração do Aeroporto Municipal CCS-06 871,01

-egado da Seção de Agropecuária CCS-06 871,01

-egado da Seção de Almoxarifado CCS-06 871,01

-egado da Seção de Análise e Acompanhamento de Projetos 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Apoio Administrativo-Financeiro 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Apoio Administrativo e de Pessoal 1 CCS-06 871,01

-égado da Seção de Apoio e Documentação 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Aqüicultura 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Cadastro de Fornecedores 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Compras 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Controle de Patrimônio 1 CCS-06 871,01

-égado da Seção de Controle de Recursos Humanos CCS-06 871,01

-egado da Seção de Controle e Arquivamento de Processos 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Controle e Fiscalização 1 CCS-06 871,01

•égado da Seção de Controle Financeiro CCS-06 871,01

-egado da Seção de Controle Orçamentário, Financeiro e Convênios 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Controle, Avaliação e Auditoria 1 CCS-06 871,01



■egado da Seção de Cultural 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Desporto Amador e Profissional 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Desporto Comunitário 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Desporto Educacional 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Educação Ambiental 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Esterilização de Materiais 1 CCS-06 871,01

Ia Seção de Exames Complemenares de Média e Alta Complexidade CCS-06 871,01

-egado da Seção de Farmácia 1 CCS-06 871,01

Ia Seção de Gestão de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Higienização e Limpeza 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Informação de Processos CCS-06 871,01

-egado da Seção de Laboratório 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Licenciamento Ambiental 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Manutenção CCS-06 871,01

-egado da Seção de Material Didático Escolar 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de IMecrópoles 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Nutrição 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Nutrição e Degustação 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Parques e Jardins 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Planejamento e Controle 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Planejamento e Projetos Ambientais CCS-06 871,01

-egado da Seção de Prestação e Tomada de Contas 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Produtos Básicos e Perecíveis 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Promoção, Incentivo e Apoio às Artes 1 CCS-06 871,01

cegado da Seção de Protocolo 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Recepção de Informação de Dados 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Recursos Humanos CCS-06 871,01

-egado da Seção de Relações com a Comunidade CCS-06 871,01

-egado da Seção de Serviço de Transportes 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Serviços Gerais CCS-06 871,01

-egado da Seção de Supervisão Alimentar 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Telefonia 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Transporte 1 CCS-06 871,01

-egado da Seção de Transporte Escolar 1 CCS-06 871,01



^gado da Seção Executiva da Lei Lastênio Cairrwn 1 CCS-06 871,01

sor Técnico IV 30 CCS-07 749,07

lheiro Tutelar 5 CCS-06 871,01

sor de Departamento 350 CCS-08 574,88

enador de Unidade de Saúde A 15 CS-A 871,01

enador de Unidade de Saúde B 5 CS-B 1045,21

enador de Unidade de Saúde C 20 CS-C 1.219,41

enador do Centro de Referência da Assistência Social 8 CRAS 1045,21

enador da Casa das Meninas 1 CCM 1045,21

enador de Tumo 75 CCS-08 574,88

; Educação Básica A 38 DEB A 1045,21

; Educação Básica B 38 DEB B 1.219,41

; Educação Básica C 24 DEB C 1.567,82

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos oito dias do mês de abril do ano de
dois mil e nove.

Gueríno Luiz Zanon

Prefeito Municipal

r 1
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LEI NO 3.340. DE 19 PE AGOSTO DE 2013

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DA UNIDADE CENTRAL DE
CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO, CRIA CARGOS EFETIVOS E EM
COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Título, I

Das Disposições Preiiminares

Art. 1° A organização, da Unidade Central de Controle Interno - ÜCCI do Poder
Executivo do Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, fica estabelecida na forma desta
Lei, nos termos do dispõem o ártico 42 da Lei Orgânica do Município de Linhares-ES e as
disposições da Lei Municipal n°. 2560 .de 15 de dezembro de 2005> com as alterações introduzidas
pela Lei n°. 3.164 de 20 de março de 2012.

Títuio n

Da Estrutura Organizacional

Art. 2° A estrutura organizacional básica da Controladoria Gerahdo Município - CGM
fica estabelecida da seguinte forrna:

1 - nível de direção superior:

a) Controlador Geral do Município;

b) Controlador Adjunto

II - nível de atuação instrumental:

a) Subcontroladoria de Fiscalização Administrativa, Financeira, Contábil e
Orçamentária; . -

b) Subcontroladoria Jurídica e de Auditoria;

c) Subcontroladoria de Gerência de Unidade Gestora.

III - nível de assessoramento:

a) Gabinete do Controlador Geral do Município;

b) Assessoria Técnica;

c) Departamento de. Apoio Administrativo Financeiro.

Parágrafo ÚnicOi Consta no Anexo III que integra a presente Lei, a representação
gráfica da estrutura organizacional básica da Controladoria Geral da Prefeitura Municipal de
Linhares ES.



Título m

Da Organização da Função è do Provimento dos Cargos
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Art. 3° A Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, abrangendo a
Adnrinistraçãò Direta e-Indireta, tem ha Còhtroiadorta Géral do Município - CGM - órgão do primeiro
grau divisional da estrutura organizacional da Prefeitura Municipal, o funcionarhento de sua
Unidade Central de Controle Interno - UCCI, diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo, com
o suporte necessário de recursos humanos e materiais.

Art. 4° À Controladoria Geral do Município de Linhares ES, além de desempenhar as
ações elencadas no artigo 5° da Lei Complèmentar que instituiu ò Sistema de Controle Intemo do
Município dé Linhares ES, corrpete assessorar o Chefe do Poder Executivo:

I - na correta avaliação do Cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual de
Aplicação, na execução de programas de govemo e dos orçárrientos;

II - na comprovação da legalidade e avaliação dos orçamentos;

III - na comprovação da legalidade e avaliação dos resultados, quanto à eficácia e
eficiência das gestões orçamentária, financeira, administrativa e patrimonial, nos órgãos e nas
entidades da administração pública, bem como da aplicação de reCürsos públicos por entidades de
direito privado.

Art. 5° Ao Controlador Adjunto compete atuar diretamente no auxílio ao
desempenho das ações afetas ao Controlador Geral e supervisionar ò desempenho das atividades
administrativas da Controladoria, substituindo eventualmente o Titular da Pasta em suas ausências
e impedimentos.

Art. 6° Compete às Subcontroladorias, além de exercerem as atividades
necessárias ao atendimento das atividades elencadas- no artigo 5° da Lei Complementar que
instituiu o Sistema de Controle Interno do Município de Linhares ES, também às seguintes;

I - orientar os gestores da administração no desempenho de suas funções e
responsabilidades;

II - zelar pela qualidade e pela autonomia do sistema de controle intemo;

III - realizar inspeções e auditorias para verificar a legalidade e a legitimidade dos
atos e avaliar os resultados; e

IV - exercer outras atividades inerentes à sua finãlidadèl

Parágrafo Único Compete especificamente à Subcontroladoria de Auditoria elaborar
e submeter ao Controlador Geral a programação de inspeções e auditorias internas, inclusive com
a possibilidade de solicitação de auditorias extemas.

t  , - •

Art. 7° As Subcontroladorias, quando não tiverem seus Titulares nomeados, terão
suas atribuições exercidas pelo Controlador AdjUnto> e há súà falta, pelo Controlador Geral.

Art. 8° Os trabalhos realizados pela Controladoria Geral, Subcontroladorias e demais
órgãos serão consignados em relatórios contendo as observações é constatações feitas, bem
còmo o parecer conclusivo e sintético sobre as falhas identificadas, deficiências e áreas críticas
que mereçam atenção especial e outras questões relevantes.



Parágrafo Uhico. Quando verificado que determinado ato foi praticado sem
observância à legislação em vigor ou comprovada qualquer outra irregularidade, o relatório de
auditoria concluirá pela recomendação quanto a procedimentos a serem adotados, e se for o caso,
indicando a responsabilização civil, criminal e/ou administrativa, solicitando inclusive apresentação
de justificativas, recolhimento de valores, abertura de processo disciplinar e, se for necessário,
solicitação para instauração de tomadas de contas especiais.

Art. 90 As Unidades de Apoio Técnico-Administrativas, além de desempenharem as
ações de suas responsabilidades, têm por atribuição dar suporte às atividades a cargo da Unidade
Central de Controle Interno - UCCI do Poder Executivo Municipal.

Art. 10 As Unidades de Apoio Técnico-Administrativas, no que tange ao controle
intemo têm as seguintes responsabilidades:

I - exercer o controle, observando a legislação pertinente, na execução de suas
funções;

II - propor o aprimoramento das normas e rotinas editadas pèla Unidade Central de
Controle Intemo - UCCI do Poder Executivo; e

III - cientificar de imediato à Controladoria Geral, sob pena de responsabilidade
solidária, ao tomar conhecimento de qualquer imegularidade ou ilegalidade.

Art. 11 A Controladoria Geral e as Subcontroladorias terão acesso a todas as

informações, todos os documentos e outros elementos inerentes ao exercício de suas atribuições.

Parágrafo Único Quando a documentação ou informação prevista no caput deste
artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, a Unidade Central de Controle Interno do Poder
Executivo Municipal deverá dispensar tratamento especial de acordo com o estabelecido pelo
Chefe do Poder Executivo.

Art. 12 A Controladoria Geral e as Subcontroladorias poderão contar com o apoio de
outros órgãos da estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal ou providenciar a
contratação de terceiros, quando o assunto requerer conhecimento especializado.

Art. 13 Na falta de norma regulamentadora municipal, no tocante aos preceitos
relativos ao controle interno e às normas de auditoria interna, não suprida por Instrução Normativa
editada pelo Órgão Central do Sistema de Controle Interno Municipal, adotar-se-á
subsidiariamente, conforme o caso e no interesse da Administração, os procedimentos previstos
na legislação estadual ou federal.

Capítulo II
Da criação e provimento de cargos

Art. 14 Ficam criados e incluídos na estrutura oroanizacional da Controladoria Geral

do Município, os cargos em comissão descritos no Anexo I, com as denominações, níveis e
quantitativos nele descritos.

Parágrafo Único Os ocupantes destes cargos deverão possuir nível de escolaridade
superior e demonstrar conhecimento sobre matéria orçamentária, financeira, contábil, jurídica ou
de administração pública, compatível com o cargo exercido, além de dominar os conceitos
relacionados ao controle intemo e à atividade de auditoria.

Art. 15 Ficam criados e incluídos no Quadro Permanente dos Servidores da

Prefeitura Municipal os cargos efetivos de Analista de Controle Intemo, carreira X, conforme



Anexo II, a serem preenchidos mediante concurso público entre candidatos detentores de título de
graduação em Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Administração, Direito ou Engenharia Civil,
com registro nos respectivos Conselhos Regionais.

Parágrafo Único Até o provimento destes cargos, mediante concurso público, os
recursos humanos necessários à execução das tarefas de competência da Unidade Central de
Controle Interno - UCCI do Poder Executivo Municipal serão recrutados do quadro efetivo da
Prefeitura Municipal, em número máximo de seis, desde que preencham as qualificações para o
exercício da função, sendo-lhes atribuída a percepção de gratificação por atividades especiais.

Título IV

Das Disposições Gerais

Art. 16 Todos os atos expedidos pela Controladoria Geral, Subcontroladorias e
Unidades de Apoio Técnico-Administrativas, deverão ser por escrito, em papel timbrado,
constando a Identificação do órgão, a data, o nome e a assinatura do responsável.

Art. 17 Fica criada e Instituída a gratificação por atividades especiais com o valor
correspondente a setenta por cepto do vencimento do cargo efetivo, classe X, constante da
classificação de cargos e vencimentos do Plano de Carreira dos Servidores Públicos da Prefeitura
Municipal de Linhares ES.

Art. 18 As despesas da Controladoria Geral do Município correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município.

Art. 19 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUB LIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezenove dias do mês de
agosto do ano de dois mil e treze.

JAIR CORRÊA
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBUCADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.

LEI N° 3.340. DE 19 DE AGOSTO DE 2013

ANEXO I

QUADRO ESPECÍFICO DE CARGOS EM COMISSÃO DA CONTROLADORIA GERAL

CARGO nível NO DE CARGOS

Controlador Geral do Município CCS-01 1

Controlador Adjunto SGM 1

Subcontrolador CCS-02 3

ANEXO n

QUADRO ESPECÍFICO DOS SERVIDORES DE CARGO EFETIVO DA CONTROLADORIA GERAL



CARGO CARREIRA N° DE CARGOS

Analista de Controle Interno X 4

ANEXO m

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO



LEI NO 3.274. DE TJ DE FEVEREIRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE DESMEMBRAMENTO^ CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS E
CARGOS^ REESTRUTURAÇÃO DE SECRETARIAS^ MODIFICAÇÃO DE
NOMENCLATURAS^ ALTERAÇÃO DO QUANTITATIVO DE VAGAS DA LEI
2.560/2005 E SUAS ALTERAÇÕES VIGENTESir E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterada a nomenclatura da. Secretaria Municipal de Agricultura,
Aquicultura e Abastecimento para SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, AQUICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, e, desmembra o Departamento de Agricultura, Aquicultura e
Abastecimento, para: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E AQUICULTRA, e, DEPARTAMENTO DE
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, e Divisões: DIVISÃO DE AGRICULTURA E AQUICULTURA, e, DIVISÃO
DE PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, altera ANEXO II da Lei 2.560/2005 e revoga artigos, extingue-se
cargo de Diretor de Departamento de Auditoria, quantitativo de vagas de Assessor Técnico
Parlamentar, acresce-se quantitativo de vagas de Assessor Técnico I, Assessor Técnico II,
Assessor Técnico III, Assessor Técnico IV, Assessor Técnico Legislativo, e, institui-se cargo de
Secretário Municipal de Governo, Subsecretário Municipal de Educação, Diretor de Departamento
de Comunicação, Diretor de Departamento de Esporte e Lazer.

Art. 2° Em decorrência do que dispõe o artigo anterior, ficam alterados os artigos
56; 215; 221; 222; 223; 225; 226; 222 da Lei 2.560/2005 e art. 12 da Lei 2.832/2009, que
passam a ter as seguintes redações:

estrutura:

"Art. 56 A Secretaria Municipal de Comunicação Social compõe-se da seguinte

• Departamento de Comunicação Social;
• Assessoria de Imprensa;
• Assessoria de Imagem e Som;
• Assessoria de Comunicação Social.

Seção I
Departamento de Comunicação Social

Art. 56-A O Departamento de Comunicação Social é um órgão de terceiro grau
divisionai ligado diretamente à Secretaria Municipal de Comunicação Social, tendo por finalidade
auxiliar no planejamento, controlar e prestar serviços inerentes à Comunicação Social, visando à
integração da política e das atividades dos órgãos e entidades da Administração Pública:

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Comunicação Social:

I - coordenar eventos para a divulgação de assuntos de interesse do Município;

II - coordenar piano de estruturação da imagem institucional da Administração
Municipal;

III - elaborar diariamente ciiping impresso e eletrônico sobre as matérias
divulgadas pela imprensa a respeito do Município;

IV - coordenar e acompanhar campanhas publicitárias de~ prestação de contas dos
atos do Município;

V - fiscalizar o cumprimento das cláusulas de contrato com empresas de



publicidade;

^  VI - coordenar o processo de desenvolvimento de campanhas da Administração
Municipàif funcionando coifió agente fáciiitador éntfè às SécretariaS Municipais; -

■  ~ VÍI - preparar e execütàha corhunicação éhtre a Administração'Municipal e seus
servidores^ àtràvés de írífórnnátivós intefnós èàómunícádòs; '

VIÍI - estabelecer contatos nós meios de comunicação córh vista a divulgar
matérias de interesse da Municipalidade;

IX - realizar a cobertura jornalística de todas as áreas de atuação da
Administração Municipal;

X - coordenar os trabalhos de editóração de matérias, como folhetos e foider,
solicitados peias Secretárias Municipais;

XI - adotar reiações com o público específico, através de congratüiaçôes, móções
de ióuvor e pesar, Controie de efemérides, datas, eventós regionais é nacionais;

XII - responsabiHzèr-sé da classificação, catalogação, guarda e cohServàçãó do
acervo audiovisual produzido pela Administração Municipal;

'  XIII - acórripanhãr o aténdimento de estudantes, escóias e púbiicó em gerai, em
pesquisas e trabalhos escolares. Oferecendo informações sobre a Administração Municipai e a
cidade de Linhares;

XIV - supervisionar a recepção de autoridades é convidados em visita ao Município;

XV - catalogar os registros, através dos recursos disponíveis de imagem e som,
dos eventos desenvolvidos pela Administração Municipai;

XVI - responsabilizar-se pelo serviço de fotografia, vídeo, rádio, os bens móveis,
equipamentos e suprimentos necessários ao funcionamento dás atividades da Secretaria de
Comunicação Social;

XVII - assessorar e municiar ó Secretárió de Coihunicação Social, sobre toda
cobertura jornalística que envolver a administração municipai;

XVIII - substituir o Secretárió dè Comunicação Social/ em' suas funções, cohforrne
designação, em seus impedimentos e afastamentós legais.

XIX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas; / ^

Arti 215 A Secretaria Muhicipái de EduCáção compõe-se da seguinte estrutura:

^  • Subsecretária Municipai de Educação;
• Assessoria de Planejamento, Coordenação e Controie;
• Assessoria Técnica Setorial;
• Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e Pesquisas;
• Departamento de Cultura;
• Departamento de Apoio Administrativo-financeiro;
• Departamento de Alimentação Escolar.

Ait. 271 A Secretaria Municipai de Agricultura, Aqüicuitura, Pecuária e



Abastecimentó, compõe-se da sèguintè estrutura:

• Departamento de Agricultura e Aquicultura;
• Departamento dè Pecuária e Abastecimento;
• Divisão de Agricultura e Aqüicultura;
• Divisão de Pecuária, e Abastecimento;
• Seção de Agricultura;
• Seção de Aqüicultura;
• Seção de Abastecimento.

Departamento de Agricultura e Aquicultura - Departàménto de Pecuária e Abastecimento

Art. 272 O Departamento de Agricultura e Aquicultura^ e o Departamento de
Pecuária e Abastecimento, são órgãos do terçeiro gráu divislonal, diretamente ligado à Secretaria
Municipal de Agricultura, AqüIcUÍtura, Pecuária e Abastecimento, tendo como finalidade plánejar,
coordenar a Implantação, Implementação e manutenção, e desenvolvimento das atividades
relacionadas à agropecuária, aquicultura, pecuária e abastecimento no Município.

§ 1° Compete ao Departamento de Agricultura e Áqüicultura:

I - promover levantamento das necessidades da população rural do município;

II - despertar, ern nível de comunidade, o senso de participação e cooperação da
população rural do Município;

III - promover a Integração das atividades agrícolas e aqüícolas existentes com os
programas e projetos elaborados pelas demais Secretarias Municipais e Secretarias Estaduais
Correlatas;

IV - planejar e organizar em conjunto com as Secretarias áfíris, a Implantação de
hortos, hortas e pomares com a participação das comunidades;

V - elaborar projetos, em conjunto com órgãos federais e estaduais, com vistas à
captação de recursos objetivando a melhoria de produção do Município e buscando oportunidades
de desenvolvimento sustentável, sobretudo no que se refere aos aspectos ambientais;

VI - participar de decisões que envolvam a área rural;

VII - desenvolver programas e projetos, visando átendimènto satisfatório e
Igualitário em todo território ruraí do Município;

VIII - buscar recursos para a manutenção da estrutura física e funcionamento dos
viveiros municipais e das associações rurais e aqüícolas;

IX - promover reuniões setoriais para que, de posse das Informações levantadas,
elabore-se planejamento pautado na realidade e necessidade das comunidades envolvidas;

X - realizar um balanço hídrico, para avaliar e mensurar as potencialidades efetivas
das atividades de piscicultura e pesca, em parceria com a Secretaria Municipal de Melo Ambiente
e Recursos Hídricos Naturais;

XI - criar, em parceria, com as entidades públicas e privadas de fomento e
Incentivos e financiamentos, um programa específlòo de desenvolvimento da aquicultura;

XII - Participar dos Conselhos Municipais pertinentes a órgãos afins;



XIII - Substituir o Secretário de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento,
em suas funções, quando designado, em seus impedimentos e afastamentos legais.

XIV - cumprir outras atividades compatíveis, com a natureza das funções, que lhes
forem atribuídas.

§ 2° Compete ao Departamento de Pecuária e Abasteçinriento:

I - promover levantamento das necessidades da população rural do município;

II - despertar,, em nível de comunidade, p senso de participação e cooperação da
população rural do Município;

III - promover a intégraçãp das, atividades pecuária de corte e leiteira, existentes
com os programas e projetos elaborados peiás demais Secretarias Municipais e Secretarias
Estaduais Correiatàs; , t i

IV - planejar e organizar eni conjunto com as Secretarias afins, a implantações de
variedades produtivas , e nutritivas de pastos e forrageiras, pasteijos. rotacionados, com a
participação das comunidades;

V - elaborar pirojetos, em conjunto com órgãos federais e estaduais, com vistas à
captação de recursos objetivando a melhoria de produção de carne e derivados, leite e derivados
e abastecimento do Município, e buscando oportunidades de desenvolvimento sustentável,
sobretudo no que se refere aos aspectos ambientais;

VI - participar de decisões que envolvam a área rural; . '

VII - desenvolver programas e projetos, visando atendimento satisfatório e
igualitário em todo território, rural do Município;

VIII - buscar recursos para a manutenção das atividades constantes no inciso V
deste parágrafo;

IX - promover reuniões setoriais para que, .de posse àas informações levantadas,
eiabore-se piánejamento pautado ha realidade e necessidade das comunidades envolvidas;

X - criar, em parceria, com as entidades públicas e privadas de fomento e
incentivos e financiamentos, um programa específico de desenvoiyirnento da pecuária visando a
participação de exposiçõès ágrÒpecüárias do município e fora dele;

XII - Participar dos Conselhos. Municipais pertinentes a órgãos afins;

XIII - Substituir o Secretário de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento,
em suas funções, quando designado, em seus impedimentos e afastamentos legais.

XIV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes
forem atribuídas. , , -

' Seção n
Divisão de Desenvoivimento de Agricuitura e Aquicuitura

Art. 2^ A Divisão de Desenvolvimento de Agricultura e Aquicultura é um órgão do
quarto grau divisiònai, ligada à Secretaria Municipal de Agricuitura, Aqüicuitura, Pecuária e
Abastecimento, competindo-lhe auxiliar diretamente ao Departamento de Agricuitura e
Aquicuitura as seguintes atividades:



I - promover levantamento das necessidades da população rural do Município, para
possíveis atendimentos dentro das possibilidades da Administração Municipal;

II - despertar, a nível de comunidade, o senso de participação e cooperação da
população rural do Município;

III - promover a integração das atividades rurais existentes com os programas e
projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicuitura, Pecuária e
Abastecimento;

IV - planejar e organizar em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, a
implantação de hortos, hortas e pomares escolares com a participação das comunidades;

V - auxiliar na elaboração dos projetos; desenvolvidos pelo Departamento de
Agricultura e Aquicultura em conjunto com os órgãos estaduais e federai, com vista a captação
de recursos, objetivando a melhoria da população do Município, buscando oportunidades de
desenvolvimento sustentável, sobretudo no que se refere aos aspectos ambientais;

VI - participar de decisões que envolvam a área rural, tais como'.delimitação de
perímetro rural, aprovação de ioteamento em área rural, etc;

VII - desenvolver programas e projetos, visando um atendimento satisfatório e
igualitário em todo território rural do Município;

VIII - auxiliar na busca de recursos para a manutenção da estrutura física e
funcionamento de Viveiros Municipais;

IX - atender por orientação das Secretarias Municipais projetos sociais que utilizem
as instalações físicas dos viveiros e hortos municipais;

X - promover reuniões setoriais para que, de posse das informações levantadas,
elabore um planejamento pautado na realidade e na necessidade das comunidades envolvidas;

XI - desempenhar outras atividades correlatas as suas atribuições básicas e
aquelas determinadas pela chefia imediata.

Seção in*
Seção de Agricultura

Art. 274 A Seção de Agricultura é um órgão do sexto grau divisionai, diretamente
ligada ao Departamento de Agricultura e Aqüicuitura, tendo como finalidade executar os pianos e
projetos para o desenvolvimento e apoio às atividades agrícolas do Município.

Art. 275 Compete à Seção de Agricultura:

I - executar projetos globais e específicos no campo da agricultura;

II - participar, sempre que solicitado, de reuniões com lideranças e comunidades
rurais com o objetivo de levantar, conhecer e eliminar problemas e anseios do setor, com vistas
a subsidiar a elaboração de programas e projetos da Secretaria.

III - realizar levantamentos das necessidades da população rural do município e
manter o banco de dados atualizado para auxiliar à tomada de decisão e nos direcionamentos
prioritários das ações;



IV - executar, em conjunto com as Secretarias afins, a impiantação de hortos,
hortas e pomares, com a participação de comunidades;

V - oferecer suporte técnico e iogístico às Secretarias Municipais para a
impiantação de projetos sociais na área agrícoia e aquícola;

VI - auxiiiar no pianejamento nos recursos humanos e apoio logístico, necessários à
execução das atividades e projetos eiencados nos pianos da Secretaria;

VII - participar de cursos na área agrícola e aquicola, objetivando o aprimoramento
de seus conhecimentos para difusão e aperfeiçoamento dentre os produtores rurais;

VIII - manter os viveiros em pleno funcionamento e abastecimento, com mudas
diversas, para atender aos programas da Secretaria;

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes
forem atribuídas.

Seção de Aquicultura

Art. 276 A Seção de Aquicultura é um órgão do sexto grau divisionai, diretamente
ligada ao Departamento de Agricultúra e Aquicultura, tendo como finalidade executar os planos e
projetos para o desenvolvimento e apoio às atividades aquicoias do Município.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Aqüicuitura:

I - executar a política de desenvolvimento da aqüicuitura, com ênfase na
piscicultura e pesca;

II - participar, sempre que solicitado, de reuniões com lideranças e comunidades
rurais com o objetivo de levantar, conhecer e eliminar problemas e anseios do setor, com vistas
a subsidiar a elaboração de programas e projetos da Secretaria.

III - realizar o levantamento de todos os aqüicultores do município, mantendo o
banco de dados atualizado, visando quantificar e localizar em mapa todas as atividades aqüícoias
do Município;

IV - organizar reuniões setoriais, visando levantar todos os problemas e anseios
das comunidades organizadas da pesca;

V - realizar estudos de viabilidade técnico-econômica para o desenvolvimento
auto-sustentável da atividade;

VI - realizar cursos de capacitação para aqüicultores da região, com o objetivo de
profissionalizar a atividade;

VII - orientar tecnicamente o aquicuitor quanto ao ciclo da atividade aqüícoia;

VIII - realizar, conjuntamente com órgãos de assistência técnica, eventos que
venham a divulgar os resultados oriundos desta atividade e incentivar as formas associativas;

IX - manter as comunidades associativas e cooperativas informadas quanto à
legislação ambientai vigente;

X - despertar, a nível de comunidades pesqueiras existentes, o senso de
participação e cooperação, visando o fortalecimento da atividade do município;



XI - promover a integração das atividades pesqueiras existentes, através de
programas e projetos eiaborados pela Secretaria;

XII - promover uma inter-relação direta entre a Municipalidade, Colônias de Pesca
e Cooperativas, com vistas a planejar, conjuntamente, ações que venham a atender aos anseios
dos pescadores e aqüicultores, bem como a organização e desenvolvimento do setor;

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes
forem atribuídas;

Seção de Abastecimento

Art. 277 A Seção de Abastecimento é um órgão do sexto grau divisional,
diretamente ligada ao Departamento de Pecuária e Abastecimento, tendo como finalidade
cumprir políticas e diretrizes setoriais destinadas a comercialização de produtos diversificados,
especificamente, pecuários, visando integrar um sistema municipal de abastecimento alimentar
no Município.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Abastecimento:

I - propor projetos, convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que
se recomendem para a conservação dos objetivos da Secretaria;

II - desenvolver sistemas de informações com a finalidade de orientar vários
segmentos do mercado agroaiimentar, bem como a população em geral;

III - estimular regulação de preços, ofertando produtos diversificados de qualidade;

IV - contribuir para o abastecimento alimentar do Município;

V - exercer a administração dos mercados, feiras, entrepostos, comércio
ambulante e outras formas de comercialização e abastecimento público;

VI - auxiliar no planejamento e execução das ações que possibilitem o pleno
desenvolvimento das atividades dos feirantes que atuam no município;

VII - manter atualizado o cadastro de feirantes que comercializam seus produtos
na sede do município;

VIII - contribuir com pesquisas, estudos e projetos para induzir atividades
econômicas mediante assistência técnica e outras formas de estímulo a agricultores, para a
implantação ou ampliação de prestações de serviço e atividades correlatas;

IX - levantar, por comunidade rural, a necessidade de execução de obras e
serviços a serem realizados em parceria com o produtor;

X - monitorar, através de contato com lideranças comunitárias rurais e visitas
locais, o estado de conservação de cada estrada vicinai mapeada, objetivando manter um alto
grau de satisfação dos usuários;

XI - elaborar calendário de atendimento, satisfatório e igualitário, para a patrulha
agrícola mecanizada, com cobertura proporcionai em todo o Município;

XII - manter relatório mensal atualizado de todas as atividades desenvolvidas, com
a finalidade de prestar contas à sociedade dos resultados alcançados, comparando-os com as



metas propostas;

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que ihes
forem atribuídas."

Art. 3° O art. 12 da Lei n® 2832/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 A Secretaria de Esporte e Lazer compõe-se da seguinte Estrutura:

• Departamento de Esporte e Lazer;
• Divisão de Esporte - art. 133 e 134 da Lei 2560;
• Seção de Desporto Educacionai - art. 135 da Lei 2560;
• Seção de Desporto Comunitário - art. 136 da Lei 2560;
• Seção de Desporto Amador e Profissionai - art. 137 da Lei 2560;
• Divisão de Lazer - art. 138 da Lei 2560."

Art. 4° Em decorrência da alteração exposta no art. 1° desta Lei, ficam acrescidos
os artigos 19-A; 19-B: 56-A; 215-A: 272 55 1° e 2°: 273-A na Lei 2.560/2005, com as seguintes
redações:

"A/t. 19-A Fica instituída a Secretaria Municipai de Governo, sob a sigla SEGOV,
órgão de primeiro grau divisionai, diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo, tendo como
finalidade a relação de políticas internas governamentais, no âmbito do poder executivo
municipal.

§1" Compete ao SECRETARIO MUNICIPAL DE GOVERNO:

I - Assessorar o chefe do Poder Executivo Municipai na formulação de políticas,
pianos, programas, projetos e decisões administrativas;

II - Coordenar e orientar as ações das demais Secretarias Municipais;

III - Promover a integração das Secretarias e demais órgãos da Administração
Municipai junto ao Chefe do Executivo Municipai;

IV - Analisar as demandas provenientes das Secretarias e dos Poderes Legislativo e
Judiciário, Ministério Público Federal e Estadual, assegurando a plena articulação intra e
interinstitucionai, entre os planos e programas com os demais pianos e programas da
Administração Municipai, subsidiando o Chefe do Poder Executivo nas tomadas de decisões;

V - Organizar, discutir e implementar, o plano de governo, junto aos Secretários,
adequando-o a padrões e normas Federai, Estadual e Municipal, sempre respeitando o bem estar
dos munícipes;

VI - Outras atividades necessárias ao bom funcionamento da Administração
Municipai;

§ 2° A Secretaria Municipal de Governo ora instituída se subordinará a todos os
requisitos do art. 3° e seus parágrafos, da Lei 2.560/2005.

Art. 19-B Em decorrência da instituição da Secretaria descrita no artigo anterior,
fica também instituído, no âmbito da Secretaria Municipai de Governo, nos termos do Anexo I, o
cargo de provimento em comissão de Encarregado de Seção de Atendimento, Agendamento e
Controle de Documentos e Processos, que passa a fazer parte integrante da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo Municipal, instituída pela lei 2.560/2005, alterada pela Lei n®
2832/2009.



§ 1° A Seção de Atendimento, Agendaménto e Controle de Documentos e
Processos é um órgão do sexto grau divisional. Padrão CCS-06, dirétamente ligada a Secretaria
Municipal de Governo, tendo como finalidade agendar, atender e controlar documentos e
processos de interesse da Secfétaria Municipal de Governo:

§ 2° Compete a Seção de Atendimento, Agendamento e Controle de Documentos e
Processos:

I - Atender aos Secretários e órgãos externos, identificando as demandas;

II - organizar a agenda de atendimento da Secretaria Municipal de Governo de
acordo com a ordem cronológica e ou urgência;

III - Recepcionar, controlar e distribuir os documentos provenientes das
Secretarias e órgãos Externos, obedecendo a ordem cronológica e ou urgência;

IV - Oficiar as Secretarias e órgãos Externos, das decisões tomadas pela
Superintendência em relação as demandas apresentadas inicialmente;

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas.

Art. 21S-A Á Subsecretária de Educação é um órgão de segundo grau divisional
especial ligado diretamente à Secretaria Municipal de Educação, tendo por finalidade auxiliar
diretamente o Secretário Municipal de Educação no desempenho de suas funções e atribuições,
através de supervisão das atividades dos servidores e órgãos que lhe são subordinados e
substituí-io conforme designação, em seus impedimentos e afastamentos legais.

Divisão de Desénvoivimento da Pecuária e Abastecimento.

Art. 273-A A Divisão de Desenvolvimento de Pecuária e Abastecimento é um órgão
do quarto grau divisional, ligada à Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicuitura, Pecuária e
Abastecimento, competindo-lhe auxiliar diretaménte ao Departaménto de Pecuária e
Abastecimento as seguintes atividades:

I - promover levantamento das necessidades da população rural do Município, para
possíveis atendimentos dentro das possibilidades da Administração Municipal;

II - despertar, a nível de comunidade, o senso de participação e cooperação da
população rural do Município;

III - promover a integração das atividades rurais existentes com os programas e
projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicuitura, Pecuária e
Abastecimento;

IV - planejar e organizar em conjunto com as Secretarias afins, a implantações de
variedades produtivas e nutritivas de pastos e forrageiras, pasteijos rotacionados, com a
participação das comunidades;

V - elaborar projetos, em conjunto com órgãos federais e estaduais, com vistas à
captação de recursos objetivando a melhoria de produção de carne e derivados, leite e derivados
e abastecimento do Município, e buscando oportunidades de desenvolvimento sustentável,
sobretudo no que se refere aos aspectos ambientais;

VI - participar de decisões que envolvam a área rural;



VII - desenvolver programas e projetos, visando atendimento satisfatório e
igualitário ern todo território, rurai do Município;

VIII - buscar recursos para a manutenção das atividades constantes no inciso V
deste artigo;

IX - promover reuniões setoriais para que, de posse das informações levantadas,
eiabore-se planejamento pautado na realidade e necessidade das comunidades envolvidas;

X - criar, em parceria, com as entidades públicas e privadas de fomento e
incentivos e financiamentos, um programa específico de desenvolvimento da pecuária visando a
participação de exposições agropecuárias do município e fora dele;

XI - Participar dos Conseihos Municipais pertinentes a órgãos afins;

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes
forem atribuídas."

Art. 5® Em decorrência da alteração exposta no art. 1° desta Lei fica acrescido o
artigo 12-A na Lei 2.832/2009, com a seguinte redação:

"Aft. 12-A O Departamento de Esporte e Lazer é um órgão de terceiro grau
divisjonai ligado diretamente, à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, tendo por finalidade
auxiliar no planejamento, controiè e prestação de serviços inerentes ao Esporte e Lazer, visando
à integração da política e das atividades dos órgãos e entidades,da Administração. Pública:.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Esporte e Lazer:

I - planejar, elaborar e coordenar a execução de projetos, estudos, pesquisas e
levantamentos de dados necessários à formação e ao funcionamento do sistema de esporte e
lazer;

II - contribuir para o diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da
infra-estrutura oferecida ao Esporte e Lazer do Município;

III - sugerir, e acompanhar a execução de campanhas publicitárias, com vistas à
projeção do Município no âmbito nacional e internacional;

IV - estabelecer e manter permanentemente contato com órgãos oficiais de
Esporte e Lazer, púbiicó ou privados com o objetivo de manter a Secretaria atualizada quanto
aos pianos, programas e normas de Esporte e Lazer vigentes;

VI - manter cadastro atualizado das agremiações e atletas que praticam Esporte e
proporciona Lazer no Município, estabelecendo os espaços destinados a prática, de Esporte e
Lazer do Município;

VII - orientar,, supervisionar e executar os projetos, e programas de
desenvolvimento de atividades esportivas e de lazer, determinado. pelas áreas de esporte e
lazer;

yill - promover o incentivo à prática esportiva pela sua população, sugerindo,
orientando e organizando jogos comunitários,. campeonatos e torneios esportivos, gincanas,
maratonas, ruas de lazer e outras atividades esportivas e de lazer, com a participação das
comunidades;



IX - coordenar programas e eventos esportivos voltados para segmentos da
população tais como portadores de deficiência física. Idosos e comunidade de baixa renda;

X - apoiar direta ou Indiretamente, atletas e agremiações esportivas de destaque,
buscando a divulgação dó esporte e do Município;

XI - fazer a estimativa dos custos. de eventos esportivos e de lazer, que o
Município tenha Interesse em promover ou participar;

XII - Incentivar e realizar campanhas educativas quanto a Importância da prática
do esporte e do lazer, e sobre a forma correta de utilização e/ou conservação das áreas
esportivas e recreativas;

XIII - manter atualizado em arquivo, a relação das empresas patrocinadoras de
eventos Esportivos e de Lazer;

XIV - manter o Inter-relaclonamento com os poderes federal e estadual, e seus
respectivos representantes no esporte e lazer, visando captação de recursos;

XV - elaborar diagnósticos, estudos e projetos de Interesse da Secretaria;

XVI - desenvolver estudos setoriais necessários à elaboração de ação do Governo
Municipal;

XVII - elaborar levantamentos, análise, consolidação e manutenção de fluxo de
Informações setoriais Inerentes aos objetivos da Secretaria;

XVIII - elaborar estudos que forneçam análises e propostas de alternativas de
eventos e práticas esportivas de âmbito nacional, visando a viabilidade de suas Implantações em
nOsso município;

XIX - responsablllzar-se pelos materiais, bens móveis, equipamentos e suprimentos
necessários ao funcionamento das atividades da Secretaria de Esporte e Lazer;

XX - Substituir o Secretário de Esporte e Lazer, em suas funções, conforme
designação, em seus Impedimentos e afastamentos legais.

XXI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que
lhe forem atribuídas."

Art. 6° O Anexo II da Lei 2.560/2005, passa à vigorar conh as alterações e
inclusões, decorrentes do Anexo I desta Lei:

Art. 7° Em decorrência do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a
proceder ao remanejamento das dotações orçamentárias do orçamento vigente, para adequá-las
aos cargos instituídos, utilizando-se da abertura de créditos especiais, quando necessários, tendo
como fonte os recursos previstos no § 1° do art. 43, da Lei 4320/1964.

§ 1° Para atender as necessidades administrativas da Secretaria Municipal de
Governo, serão remanejadas dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Administração, no
exercício corrente.

§ 2° i\io orçamento para os exercícios seguintes, deverão contemplar as dotações
necessárias à manutenção dos cargos instituídos nos artigos 19-A e 19-B da Lei 2.560/2005.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o ártico



44 da Lei 2.560/2005 e demais disposições em contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Liriharès, Estado do Espírito Santo, aos vinte e sete dias do mês de
fevereiro do ano dé dois mil e treze.

JAIRCORRÊA
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

JOÃO PEREIRA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.

ANEXO I

CARGOS QUANT. PADRAO SALARIO

R$

Secretário Municipal de Agricultura, Aqüicultura, Pecuária e
Abastecimento

01 CCS-01 9.160,00

Secretário Municipal de Governo 01 CCS-01 9.160,00

Subsecretário Municipal de Educação 01 CCS-01-

A

7.500,00

Dir. de Dept*' de Comunicação Social 01 CCS-03 2.991,93

Dir. de Dept® de Esporte e Lazer 01 CCS-03 2.991,93
Dir. de Depto de Agricultura e Aqüicultura 01 CCS-03 2.991,93

Dir. de Depto de Pecuária e Abastecimento 01 CCS-03 2.991,93

Assessor Técnico 1 47 CCS-Õ4 1.795,16
Assessor Técnico Legislativo 04 CCS-04 1.795,16
Assessor Técnico Parlamentar 02 CCS-04 1.795,16
Chefe da Divisão de Agricultura e Aqüicultura 01 CCS-04 1.795,16
Chefe da Divisão de Pecuária e Abastecimento 01 CCS-04 1.795,16

Assessor Técnico II 50 CCS-05 1.396,23
Assessor Técnico III 50 CCS-06 997,31
Encarregado da Seção de Atendimento, Agendamento e
Controle de Documentos e Processos

01 CCS-06 997,31

Assessor Técnico IV 45 CCS-07 857,69

Linhares, 27 de fevereiro de 2013.

3AIR CORRÊA
Prefeito Municipal



LEI NO 3.359. DE 19 DE NOVEMBRO DE 2013.

DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014 A 2017.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LINHARES, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: . í :

Art. 1° Esta Lei institui o Piano Piurianual para o quadriênio 2014-2017, em
cumprimento ao disposto no Art. 165, parágrafo 1° da Constituição Federal, estabelecendo para o
período os Programas com seus respectivos objetivos, metas e custos, abrangendo as despesas
de capital e outras delas decorrentes e também as relativas aos programas de duração
continuada, na forma dos anexos.

Art. 2° As prioridades e metas da Administração Púbiica Municipai para o quadriênio
2014-2017 são as consubstanciadas no artigo 3°. incisos I a V. da Lei n^ 3.325. de 26 de Junho

de 2013, e estão abaixo discriminadas:

1 - Redução das Desigualdades Sociais;

II - Cidadania e Direitos;

III - Questões Urbanas e Territoriais;

IV - Promoção do Desenvoivimento Locai;

V - Meihoria da Gestão Púbiica.

Art. 3° A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a
inciusão de novos programas, serão propostas pelo Poder Executivo através de Projeto de Lei
específico ou de revisão do PPA, ressaivado o disposto no artigo 4° desta iei.

Parágrafo único - Os valores consignados no PPA para programas e ações são
referenciais e não se constituem em limites à programação das despesas expressas nas leis
orçamentárias e nos seus créditos adicionais.

Art. 4° A inclusão, exclusão ou alteração de ações e de suas metas e valores que
envolvam recursos do orçamento municipal seguirão o que constar da iei orçamentária anual do
município, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações subsequentes.

Parágrafo único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o Poder
Executivo autorizado a aiterar as metas físicas e financeiras das ações orçamentárias para
compatibilizá-las com as alterações de valor ou com outras modificações efetivadas na lei
orçamentária anuai.

Art. 5° O Poder Executivo enviará à Câmara de Vereadores, até o dia 15 de maio de
cada exercício, relatório de avaiiação dos resuitados da impiantação deste Plano.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipai de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezenove dias do mês de novembro
do ano de dois mii e treze.

REGISTRE-SE E PUBÜQUE-SE.

JAIR CORRÊA
Prefeito Municipai



REGISTRADA E PUBLICADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

JOÃOPEREII^[X>NÂSCIMENTO ^
Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos

Este texto não substitui o originai pubiicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.



Lei:

LEI N° 2.560. DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005.

DISPÕE SOBRE OS PRINCÍPIOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO, DEFINmDO A NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA PREFEIWRA
MUmCIPAL DE LINHARES E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UNHARÉS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1° Esta Lei estabelece os princípios gerais de Administração, definindo a nova Estnjtura Organizacional do Poder Executivo do Município de
Linhares- ES. ■ . .

i
TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DE ADMINISTRAÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 2° As atividades da Administração Municipal obedecem aos seguintes princípios fundamentais:

1 - planejamento;

II - coordenação;

in - descentralização;

IV - delegação;

V - controle.

CAPÍTULO n
DO PLANEJAMENTO

Art. 3° A atividade administrativa da Prefeitura é serrpre exercida a partir de planejamento, abrangendo os programas seguintes:

I - o Plano Plurianual; _ .

n - as Diretrizes Orçamentárias; e .

III - o Orçamento Qobal Anual.

S 1° A cada Secretaria Municipal cabe elaborar, dirigir e orientar os planos de ação dentro de sua área de competência.

§ 2° A aprovação dos planos referidos no parágrafo anterior é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.

Art. 4° Em cada exercício financeiro será elaborado, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Finanças, o orçamento anual a ser realizado
no ano seguinte e que servirá de roteiro à execução coordenada do Plano Anual e Plurianual.

Art. 5° Observando-se o disposto na Seção II, do Capitulo n, do Título ni, da Lei Orgânica do Município de Linhares, com-a participação das
Secretarias Municipais e demais órgãos, no que couber, serão elaborados os programas a que se referem os Incisos I, II e III, do Artigo 3°. desta Lei.

CAPÍTULO m
Da Coordenação

Art. 6° As atividades da Administração Municipal são objeto de permanente coordenação, especialmente na execução do Plano Plurianual do
Govemo.

§ 1° A Coordenação é exercida em todos os níveis da Administração Municipal, mediante a atuação das diretorias, departàmentos e divisões, e
a realização sistemática de reuniões com as chefias subordinadas. . '

§ 2° Em nível Intermediário, a coordenação e superintendência da Administração são asseguradas através de reuniões do Secretariado Municipal,
assessorados pelo Procurador Geral do Município.

§ 3° Em nível superior, as reuniões dos Secretários com o Prefeito Municipal garantem a coordenação da Administração Münelpal.

CAPÍTULO IV
Da Descentralização

Art. 7° A execução das atividades da Adrrinistração Municipal deverá, serrpre qiie possível, ser amplamente descentralizada.

Art. 8® Far-se-á a descentralização:

I - dentro dos quadros da Administração Municipal, distinguindo-se, em princípio, ém nível de Direção e de Execução;

II - da Administração Municipal para outros órgãos ou entidades de direito público, quando estejam devidamente aparelhados e serrpre mediante
convênio;

III - da Administração Municipal para a Iniciativa privada, mediante contratos'de concessão ou penrissão.

Parágrafo Único. A Administração Municipal poderá, mediante convênio e com prévia autorização legislativa, delegar competência a outros
órgãos públicos ou privados, para a execução de serviços municipais.

Art. 9® As Secretarias Municipais responsáveis pelos programas conservam competência normativa e exercem controle e fiscalização sobre a
execução dos serviços, condicionando a liberação dos recursos, se for o caso,-ao fiei currprimento dos programas traçados e convênios porventura
celebrados.

CAPÍTULO V
Da Delegação de Competência



Art. 10 Objetivando assegurar maior rapidez e objetividade nas decisões, é utilizada como instrumento de descentralização administrativa, a
delegação de competência. . ■ -

Art. II É facultado ao Prefeito Municipal e.aos Secretários,'.dentro de suas respectivas :áreas de ação, delegar competência para a prática de
atos adrranistrativos, exceto aqueJes que impliquem assunção de obrigação financeira por parte do Município. I ;>• ' .. " -i ■

' Parágrafo Único. O ato administrativo de delegação; que deve serserrpre justificado, indica o seu fundamento legai, a autoridade delegante, a
autorização delegada e as atribuições que serão objeto da delegação.

,  ... CAPÍniLOVI
Do Controle das Atividades

Art. 12 O controle das atividades da Administração Municipal é exercido em todos os órgãos, compreendendo especificamente:

I - o controle, pela Secretaria Municipal competente ou unidade'equivalente, da execução dos programas e da observância das normas que
orientam as atividades de cada órgão que a compõe;

n - o controle da aplicação dos recursos financeiros pijblicos e da guarda dos bens da Prefeitura, pelos órgãos próprios do sistema de Finanças
e do Planejamento; .

m - o controle, pelos órgãos próprios de cada sistema, da observância das normas gerais, que reguiam.o exercício das atrvidades auxiliares.

TÍTULO n
Da Estrutura Geral da Administração

CAPÍTULO ÚNICO
Da Estrutura Organizacional

Art. 13 A Administração do Município de Linhares é exercida pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelos órgãos que constituem os serviços
integrados na estmtura administrativa organizacional da Prefeitura.

Art. 13-A Além das atuais Secretarias Municipais integrantes da estrutura organizacionai do Poder Executivo, o Prefeito Municipai poderá
instalar, mediante decreto, até 2 (duas) Secretarias Municipais de natureza .extraordinária ao mesmo tempo, para condução de assuntos, programas ou
projetos especiais de importância ou duração transitória. (Incluído oela Lei n° 3.257/20131

§1° O ato de instaiação da Secretaria Extraordinária, através de decreto do Chefe do Poder Executivo, indicará a duração estimada da Pasta,
as atividades a serem por eia reaiizadas, e, se for o caso, as entidades da administração indireta e os órgãos da administração direta que a eia devem
vincuiar. (Incluído oeia Lei n° 3.257/20131

§ 2° O ato também poderá especificar as reiações institucionais da Secretaria Extraordinária com pessoas jurídicas de direito púbiico e de
direito privado de interesse para o desenvolvimento municipai. (Incluído nela Lei n° 3.257/20131

Art. 14 A estrutura orgonizaeionoi do Poder Executivo do Município de Linhares, fico constituída pelos seguintes órgõosi

i—Administração c Direção Superior
Prefeito

Vice Prefeito

H—Orgõos do Assossoromento
Goblnote do Prefeito;
Procuradoria Cterai do Município;

. Auditório Coral do Município;
Ouvidoria Gorai do Município.
Superintendêncio Municipal do engenharia e Projetos especiais;

íH—Órgão de Atividade Meio
Seerotario Municipoi.de Continicoção Social; -
Secretario Municipal de Planejamento;
Soeretoria Municipal de Desenvolvimento Ceonômieo, Indústria o Comércio;

—Secretario.Municipal de Administração e dos Recursos Humanos;
Geeretariá Municipal do Finanças.

iV—Órgão do Atividades Fins
Secretaria Municipal de furiarr». Esporte e Lazer;
Secretaria Municipal de Satíde;
Secretaria Municipal dç Ação Social;
Seeretariá Municipal de Educação ò Cultura;
Seeretaria Municipal de Cidadania o Segurança Prjbilea;
Secretaria Municipal de Melo Antaiente e Recursos iiídrieoa Naturais;
Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Abastecimento;
Secretaria Municipal de Obras;
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

3.164/20121

Art. 14 A estrutura organizacionai do Poder Executivo do Município de Linhares é constituída pelos seguintes órgãos: (Redação dada nela I pí no

I - Administração e Direção Superior: (Redação dada oeia Lei n° .T.lfiA.rpOI?!

a) Prefeito; (Redação dada oela Lei n° 3.164/20121
b) Vice-Prefeito; (Redação dada oela Lei n° 3.164/20121- ,

n- Órgãos de Assesscramento: (Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

a) Gabinete do Prefeito; (Redação dada oela Lei n° 3.164/20121
b) Procuradoria Geraldo Município: (Redação dada oela Lei n" 3.164/20121
c) Controladoria Gerai dó Município  :' (Redação dada oela Lei n° 3.164/20121
d) Ouvidoria Gerai do Município; (Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

UI - Órgãos de Atividades Meio: (Redação dada oeia Lei n° 3.164/2012"i

a) Secretaria Municipal de Comunicação Social; (Redação dada nela Lei n° 3.164/20121



b) Secretaria Municipal de Planejamento; fRedacão dada pela Lei n° 3.164/2012^
c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio; fRedacão dada pela Lei n° 3.364/2012^
d) Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos; fRedacão dada pela Lei n° 3.164/20121
e) Secretaria Municipal de Finanças; fRedacão dada pela Lei n" 3.164/2012^
f) Secretaria Especial de Engenharia e Projetos Estratégicos. fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2012^

IV - Órgãos de Atividades Fim: fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2012)

a) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2012'>
b) Secretaria Municipal de Turismo; fRedacão dada oela Lei n<> 3.164/2012^ .
c) Secretaria Municipal de Saúde; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/20121
d) Secretaria Municipal de Ação Social; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2012^
e) Secretaria Municipal de Educação; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/20121
f) Secretaria Municipal de Cultura; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2012^
g) Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2017-'>
h) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2012^
i) Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicuitura e Abastecimento; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2012')
J) Secretaria Municipal de Obras; fRedacão dada oela Lei n° 3.164/2012^ ,
k) Secretaria Municipal de Serviços Urbanos. fRedacão dada oela Lei n° 3.164/20121

lÍTULO m
Administração e Direção Superior

CAPÍTULO I
Atribuições e Competências do Préfeito

Art. 15 As atribuições e competências privativas do Prefeito encontram-se elericadas na Lei Orgânica Municipal.

CAPÍTULO n
Gabinete do Vice-Prefeito

Art. 16 O Gabinete do Vice-Prefeito é um órgão diretamente.ligado ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade auxiiiá-lo no exame e
trato dos assuntos políticos e administrativos, e especificamente erri representá-lo em seus irrpedimentos.

Parágrafo Único. Compete ao Gabinete do Vice-Prefeito as atribuições deterninadas pela Lei Orgânica Municipal e as seguintes:

I - assessorar o Chefe do Poder Executivo e Secretários Municipais em assuntos de sua cornpetência, dinarrizando o processo de currprimento
das atividades e programas afins;

n - acompanhar o Chefe do Poder Executivo nas atividades políticas e administrativas;

ni - assistir ao Chefe do Poder Executivo em missões específicas quando por ele for designado, bem como em outras atividades por ele
atribuídas;

IV - participar das avaliações das ações governamentais;

V - desenvolver, coordenar, avaliar e controlar progranias que atendam, principalmente, aos Interesses da comunidade;

VI - realizar reuniões com comunidades, inclusive com seus representantes, bem como entidades de representação e de apoio popular, para
conhecimento de suas necessidades e aspirações;

VII - atuar em estreita consonância com a comunidade, na consecução de programas e projetos, concernentes à prestação dé serviços;

Vin - estimular a Comunicação mútua entre comunidades, instituições e poderes públicos;

IX - nuclear e dinamizar grupos formais e informais que venham atuar no desenvoivimento social das comunidades;

X - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 17 O Gabinete do Vice-Prefeito corrpõe-se da seguinte estrutura:

• Departamento de Expediente e Atendimento às Comunidades;
• Divisão de Apoio Administrativo.

SEÇÃO 1 .
Departamento de Expediente e Atendimento às Comunidades

Art. 18 O Departamento de Expediente e Atendimento às Comunidades é um órgão do terceiro grau divisional subordinado ao Gabinete do Vice-
Prefeito, tendo corr» função, exercer atividades de expediente e atendimento direto às comunidades e outras que lhe forem atribuídas.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Expediente e Atendimento às Comunidades:

I - atender e acompanhar as demandas das comunidades, para a identificação de prioridades;

II - prestar apoio logístico, organizando informações, arquivando cadastro de entidades, anais de encontros, atas de reuniões e demais
informações pertinentes;

III - apresentar à apreciação da Ouvidoria Municipal, relatórios de atividades correlatas;

IV - garantir a perfeita articulação e compatibilização de informações, com órgãos municipais afins, através de ações coordenadas do contexto
da Adrrãnistração Pública Municipal;

V - acompanhar a execução de programas, projetos e atividades das Cornunidades, emitindo a avaliação crítica dos resultados;

VI - fomecer subsídios sobre sua área, para a elaboração de instrumentos executivos e de controle de ações Integradas entre as Secretarias
Municipais;

Vil - elaborar diretrizes de ação, visando maior orientação aos programas sócio-comunitários, existentes no Município;



VIII - orientar, informar e conscientizar as comunidades capacitadas a uma anáiise de sua própria reaiidade, visando uma atuação cooperativa
de participação e integração das mesmas, nas ações básicas promovidas pelo Gabinete, nò^que concerne aos interesses;

IX - realizar reuniões de sensibilização junto aos órgãos técnicos que atuam nas questões envolvidas na prestação de serviços à comunidade;

X - assistir aos movimentos sociais e de lideranças comunitárias, tais como; associação de bairros, aposentados, estudantes e outras entidades
congêneres;

XI - assessorar a promoção de ações que visam criar oporturiidades de inserção de programas e projetos comunitários;

XII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Divisão de Apoio Administrativo

Art. 19 A Divisão de Apoio Administrativo ,é um órgão do quarto grau divisiohai subordinada diretamente ao Gabinete do Vice^Prefeito, tendo
corrx) finalidade exercer atividades de expediente e outras que lhe forem atribuídas.

Paiágiafo Único. Compete à Divisão de Apoio Adrrinistrativo:

I - coordenar e organizar as atividades desenvolvidas no Gabinete;

n - sistematizar informações relativas às instâncias de participação direta do ̂ ecutivo;

in - sistematizar cadastro de entidades da sociedade civil, movimentos sociais e lideranças comunitárias;

IV - sistematizar e arquivar as deliberações dos agentes sociais, para subsidiar a tomada de decisões governamentais;

V - elaborar e preparar correspondências e ofícios inerentes a sua área de atuação;

VI - elaborar relatórios que visem agilizar informações referentes às comunidades;

VII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 19-A Fica instltüída a Secretaria Municipal de Governo,'sob a sigla SEGOV, órgão de 'primeiro grau divisioriai, diretamente ligada ao Chefe
do Poder Executivo, tendo como finalidade a relação de políticas internas governamentais, no ãmbitò do poder executivo municipài. fincluído oeia Lei n°
3.274/20131

§ 1° Compete ao SECRETAfaO MUNICIPAL DE GOVE/WO;/Incluído oeia Lei n° 3.274/20131

I - Assessorar o chefe do Poder Executivo Municipal na formulação de políticas, pianos, programas, projetos e decisões administrativas;
/Incluído oeia Lei n° 3.274/20131

n - Coordenar e orientar as ações das demais Secretarias Municipais; /Incluído nela Lei n° 3.274/20131

III - Promover a integração das Secretarias e demais órgãos da Administração Municipal Junto ao Chefe do Executivo Municipal; Qncluído oeia
Lei no 3.274/20131 z' .

IV - Analisar as_ demandas provenientes das Secretarias e dos Poderes Legislativo e Judiciário, Ministério Público Federai e Estadual,
assegurando a plena articulação ihtra e interinstitucionai, entre os pianos e programas com os demais pianos e programas dá Administração Municipal,
subsidiando o Chefe do Poder Exécutivo nas tomadas de decisões; /Incluído nela Lei n° 3.274/20131

V - Organizar, discutir e implementar, o piano de governo, junto aos Secretários, adequando-o a padrões e normas Federal, Estadual e
Municipal, sempre respeitando o bem estar dos munícipes; /Incluído nela Lei n° 3.274/20131

V7 - Outras atividades necessárias ao bom funcionarnento da Administração Municipal; /Incluído nela Lei no 3.274/20131

S 2° A Secretaria Municipal de Governo ora instituída se subordinará a todos os requisitos do art. 3° e seus parágrafos, da Lei 2.560/2005.
/Incluído oeia Lei n° 3.274/2Q13I

Art. 19-B Em decorrência da instituição da Secretaria descrita no artigo anterior, fica também instituído, no âmbito da Secretaria Municipal de
Governo, nos termos do Anexo I, o cargo de provimento em comissão de Encarregado de Seção de Atendimento, Agendamento e Controle de Documentos e
Processos, que passa a fazer parte integrante da Estrutura Administrativa dó Poder Executivo Municipal, instituída pela lei 2.560/2005, alterada pela Lei n°
2832/2009. /Incluído oeia Lei n° 3.274/20131

§ 1° A Seção de Atendimento, Agendamento e Controle de Documentos e Processos é um órgão do sexto grau divisional. Padrão CCS-06,
diretamente ligada a Secretaria Municipal de Governo, tendo como finalidade agendar, atender e controlar documentos e processos de interesse da
Secretaria Municipal de Governo: /Incluído nela Lei no 3.274/20131

§ 2° Compete a Seção de Atendimento, Agendamento e Controle de Documentos e Processos: /Incluído oeia lei n° 3.274/20131

I - Atender aos Secretários e órgãos externos, identificando as demandas; /Incluído oeia Lei n° 3.274/20131

II - organizar a agenda de atendimento da Secretaria Municipal de Governo de acordo com a ordem cronológica e 6u urgência: /Incluído nela
Lei n° 3.274/201.31

in - Recepcionar, controlar e distribuir os documentos provenientes das Secretarias e órgãos Externos, obedecendo a ordem cronológica e ou
urgência; /Incluído oeia Lei n° 3.274/20131

IV - Oficiar as Secretarias e órgãos Externos, das decisões tomadas pela Superintendência em relação as demandas apresentadas
inicialmente; /Inclurdo oeia Lei n° 3.274/20131

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. /Incluído nela Lei n° 3.274/20131

lÍTULO IV
Órgãos de Assessoramento

CAPhULO 1
Gabinete do Prefeito

Art. 20 O Gabinete do Prefeito é um órgão de primeiro grau divisional, ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como



finalidade a assistência e assessoramento direto ao Prefeito, auxiiiando-o no exercício de suas atribuições.

Parágrafo Único. Compete ao &ibinete do Prefeito:

I - assistir ao Chefe do Poder Executivo nas suas relações com os munícipes e autoridades federais, estaduais e municipais;

n - atender as pessoas que desejarem faiar com o Chefe do Poder Executivo, através do encaminhamento e orientação para a solução dos
respectivos assuntos ou agendando audiências;

III - atender e encarrvnhar aos órgãos conpetentes as pessoas que solicitarem informações ou serviços municipais;

IV - promover os contatos necessários entre as partes,, para esclarecimento e solução de assuntos de seu interesse ou da própria
Administração;

V - organizar, em conjunto com o Departamento de Gabinete do Prefeito, a agenda de atividades e programas oficiais do Chefe do Poder
Executivo e tomaras providências necessárias para a sua observância;

VI - acompanhar, nos diversos órgãos públicos, os encaminhamentos determinados pelo Chefe do Poder Executivo;

VII - organizar e manter o arquivo de documentos que sejam endereçados ao Chefe do Poder Executivo, relativos a assuntos pessoais ou
políticos ou que por natureza devam ser guardados de modo reservado;

VIII - fazer registros relativos a audiências, visitas, conferências e reuniões em que deva participar ou que tenham o interesse do Chefe do
Poder Executivo, coordenando as providências com elas relacionadas;

IX - apreciar as relações existentes entre a administração e o público em gerai, propondo medidas para melhorias;

X - programar solenidades junto com o Departamento de Gabinete do Prefeito, bem como coordenar a expedição de convites e anotar as
providências que se tomem necessárias ao fiel cumprimento dos programas;

XI - dirigir junto com o Departamento de Gabinete, o Cerimonial do Chefe do Poder Executivo;

XII - consolidar e dar redação final a pronunciamentos a serem feitos pelo Chefe do Poder Executivo em solenidades públicas e através dos
rrreios de comunicação;

XIII - acompanhar o Chefe do Poder Executivo em suas viagens, quando solicitado;

XIV - coordenar as recepções de autoridades em visita ao Município, bem como, se necessário, providenciar sua hospedagem;

XV - providenciar o encaminhamento de diárias ou de despesas de viagens do Chefe do Poder Executivo ao setor competente, bem como a
devida prestação de contas;

XVI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 21 O Gabinete do Prefeito compõe-se da seguinte estrutura:

• Departamento de (âbinete do Prefeito;
• Departamento de Apoio e Relações Parlamentares.

SEÇÃO I
Do Departamento de Gabinete do Prefeito

Art. 22 O Departamento de Gabinete do Prefeito é um órgão do terceiro grau divisionai, subordinado diretamente ao Chefe de Gabinete, tendo
como finalidade a assistência e assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito, auxiliando-o no exercício de suas atribuições.

§ 1° Compete ao Departamento de Gabinete do Prefeito;

I - contribuir e coordenar a formulação do Plano de Ação do Govemo Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes ao Gabinete do
Prefeito;

II - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de govemo;

III - estabelecer diretrizes para a atuação do Gabinete do Prefeito;

IV - Estabelecer objetivos para o conjunto de atividades do Gabinete do Prefeito, vinculados a prazo e políticas pata a sua consecução;

V - promover a Integração com órgão e entidades da Administração Municipal, objetivando o cumprimento de atividades setoriais;

VI - promover contatos e relações com autoridades e organizações dos diferentes níveis e esferas governamentais;

VII - orientar e coordenar a elaboração da agenda de atividades e programas oficiais do Prefeito Municipal;

VIII - promover e supervisionar a coordenação da implantação das políticas setoriais do Gabinete do Prefeito;

IX - coordenar as atividades das Administrações Regionais;

X - participar das avaliações das ações governamentais;

XI - coordenar os serviços de assessoramento direto ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito;

XII - coordenar os serviços de apoio administrativo ao Prefeito Municipal e ao Vice-Prefeito;

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

§ 2° O Departamento de Gabinete do Prefeito é composto pelos seguintes órgãos:

• Divisão de Expediente e Redação;
• Divisão Técnica Administrativa;
• Assessoria de Cerimoniai e Relações Públicas

SUBSEÇÃO I



Divisão de Expediente e Redação

Art. 23 A Divisão de Expediente e Redação é um órgão do quarto grau divisional, ligada ao Departamento de Gabinete do Prefeito, tendo como
finalidade a execução dos serviços gerais de adrrinistração do executivo.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Expediente e Redação:

I - processar as proposições;

II - registrar os dados das proposições de iei, requerimentos, representações, indicações e moções em programa específico, como também
acompanhar os prazos para as respectivas respostas;

in - promover o levantamento dos órgãos para onde serão encanrínhados os requerimentos de pareceres, respostas às indicações, moções e
pedidos avulsos aprovados pelo legislativo;

IV - responder a requerimentos, indicações e pedidos de informações encaminhadas;

V - arquivar os expedientes para consultas posteriores, de acordo com o tempo fixado na Tabela de Temporalidade e posterior envio dos
mesmos ao Arquivo Público do Município;

VI - zelar pelo preciso levantamento de inforrnações no âmbito da administração direta e indireta;

VII - gerir a circulação de expediente legislativo no âmbito da administração direta e indireta.

VIII - digitar, formatar e conferir originais de decretos, leis, portarias, projetos de leis, proposições de lei, instruções de serviço, comunicados e
razões de veto;

IX - numerar as leis n*jnicípals e demais atos normativos;

X - sistematizar e escriturar os atos normativos municipais;

XI - organizar a publicação de consolidações e coleções de normas rmnicipaís;

XII - receber e distribuir toda comespondência da Administração Municipal;

Xin - efetuar a distribuição e coleta pelo malote diário;

XIV - conferir expedientes recebidos e expedi-los;

XV - franquear toda correspondência distribuída ao correio;

XVI - controlar os serviços de sedex;

XVII - controlar os custos com a expedição de correspondências;

XVIII - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatórios das atividades desenvolvidas;

XIX - desempenhar outras atividades correlatas e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

SUBSEÇÃO n
Divisão Técnica Administrativa

Art. 24 A Divisão Técnica Administrativa é um órgão do quarto grau divisional subordinado diretamente ao Departamento de Gabinete do
Prefeito, tendo como finalidade realizar e controlar o registro e guarda do expediente oficial do Prefeito Municipal, considerando leis, decretos, portarias,
editais e ofícios, preparando o encaminhamento de mensagens e Projetos de Leis à Câmara Municipal e observando os prazos para a publicação de Leis.

Parágrafo Único, Compete à Divisão Técnica Adrrinistrativa:

I - realizar e controlar a edição da legislação municipal;

n - realizar e controlar as atividades à publicação do expediente oficial da Administração Municipal;

ni - encarrinhar projetos de lei à Câmara Municipal; atender aos prazos para publicação de projetos de lei aprovados pela Câmara Municipal de
Linhares;

IV - providenciar o cadastramento do ementário informativo de leis, decretos, portarias e mensagens da legislação municipal, enítindo relatórios
periódicos, atendendo a consulta ao sistema informatizado e fomecendo cópias aos interessados;

V - registrar, catalogar, classificar, atender consultas e fomecer cópias da legislação nunlcipal;

VI - encamnhar às Secretarias Municipais cópia de legislação publicada de interesse da área;

VII - desempenhar outras atividades correlatas e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

SUBSEÇÃO m
Assessoria de Cerononial e Relações Públicas

Art. 25 A Assessoria de Cerimonial e Relações Públicas é um órgão de quarto grau divisional ligada diretamente ao Departamento de Gabinete do
Prefeito, tendo como finalidade planejar, coordenar e executar ações relacionadas a cerimonial e a protocolo de eventos realizados pelo Prefeito ou Vice-
Prefeito, ou que deles participem.

Parágrafo Único. Compete à Assessoria de Cerimonial e Relações Públicas:

I - planejar e executar as atividades de cerimonial da Prefeitura Municipal;

n - preparar a participação do Prefeito Municipal, do Vlce-Prefeito ou de outros representantes do Executivo Municipal em atividades de
cerimonial e em eventos promovidos por outros órgão e entidades;

ni - assessorar o Prefeito Municipal nas recepções e visitas oficiais que envolvam protocolo e procedimentos especiais;

IV - orientar o Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e outras autoridades municipais quanto à indumentária, atitudes e procedimentos protocolares



especiais;

V - responder às correspondências sociais recebidas pelo Prefeito Municipal;

VI - planejar relações com público específico, através de congratulações, flores, cartões, controle e valorização de efemérides, datas, eventos
regionais e nacionais;

Vil - currprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Departamento de Apoio e Relações Parlamentares

Art. 26 O Departamento de Apoio e Relações Parlamentares é um órgão do terceiro grau divisional, ligado a diretamente ao Chefe do Poder
Executivo tendo como finalidade a interatividade entre o Executivo, a Câmara Municipal, Asserrírléia Legislativa, Câmara e Senado Federal, bem como todas as
autoridades municipais, estaduais e federais.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Apoio e Relações Parlamentares:

I - disponibilizar informações e relatórios que subsidiem reiacionamento entre o Executivo e o Legislativo;

II - acompanhar o andamento dos trabalhos legislativos e atuar como referência de interlocução, junto à liderança do govemo na Câmara
Municipal;

III - auxiliar o encaminhamento, junto aos órgãos da administração municipal, às questões de natureza parlamentar;

IV - coordenar o fluxo de expedientes relacionados às atividades legislativas;

V - coordenar a formatação e publicação dos atos de govemo;

VI - encaminhar a liderança do govemo no legislativo as informações e documentos necessários ao bom desempenho de suas funções;

VII - sistematizar as informações técnico-legislativas para monitoramento e avaliação;

VIII - desempenhar outras atividades correlatas e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

Art. 27 O Departamento de Apoio e Relações Parlamentares é composto pelos seguintes órgãos:

• Divisão de Relações Parlamentares;
• Assessoria Técnico-Legislativa;
• Assessoria Técnico-Pariamentar;

SUBSEÇÃO I
Divisão de Relações Parlamentares

Art. 28 A Divisão de Relações Parlamentares é um órgão do quarto grau divisional, subordinada ao Departamento de Apoio e Relações
Parlamentares, tendo como finalidade a interatividade entre o Executivo e os órgãos da Administração Municipal.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Relações Parlamentares:

I - assessorar o Departamento de Apoio e Relações Parlamentares na interlocução com as demais autoridades municipais;

II - manter registro de ligações recebidas e efetuadas pelo gabinete da Divisão;

III - consolidar as informações relativas à agenda do Chefe do Poder Executivo;

IV - articular a realização de reuniões;

V - solicitar aos demais órgãos nwnicipais as providências necessárias para o atendimento das determinações do Gabinete do Prefeito;

VI - deserrpenhar outras atividades correlatas e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

SUBSEÇÃO n
Assessoria Técnico-Legislativa

Art. 29 A Assessoria Técnico-Legislativa é um órgão de quarto grau divisional ligada diretamente ao Departamento de Apoio e Relações
Parlamentares tendo como finalidade assessorar o Gabinete do Prefeito nas questões legislativas.

Parágrafo Único. Compete à Assessoria Técnico-Legislativa:

I - elaborar e examinar rrínutas de portarias, decretos e projetos de leis;

II - controlar os requerimentos, indicações e pedidos de informações encaminhados pelo Legislativo Municipal;

III - exercer o controle de projetos de leis, analisando-os e providenciando seu encarririhamento à Câmara Municipal;

IV - controlar prazos legais de resposta a indicações, requerimentos, convocações e projetos de leis enviados pelo Legislativo;

V - controlar prazos de apreciação, por parte da Câmara Municipal, de projetos em regime de urgência e de apreciação de vetos do Prefeito
Municipal a projetos de leis e de demais obrigações do Legislativo para com o Executivo;

VI - dar forma final a decretos e projetos de leis;

VII - executar atividades de relação formal da Prefeitura com a Câmara Municipal, em conjunto com a Assessoria Técnico-Pariamentar;

Vin - desempenhar outras atividades correlatas e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

SUBSEÇÃO m
Assessoria Técnico-Pariamentar

Art. 30 A Assessoria Técnico-Pariamentar é um órgão de quarto grau divisional ligada diretamente ao Departamento de Apoio e Relações
Parlamentares tendo como finalidade prestar assessoria político parlamentar ao Gabinete do Prefeito.



Parágrafo Único. Compete à Assessoria-Técnico Pariamentar:

I - promover articulações políticas de questões de interesse Municipai;

II - manter relacionamento poiítico com a Câmara Municipal;

III - manter relacionamento com entidades poiíticas e outras esferas de governo;

IV - manter estreito reiacionamento coma Assessoria-Técnico Legislativa;

V - desempenhar outras atividades correiátas e aquelas solicitadas peia chefia imediata.

CAPÍTULO n
Das Administrações Regionais

Art. 31 As Administrações Regionais são órgãos do terceiro grau divisionai, iigadas adrrínistrativamente ao Gabinete do Prefeito, têm a
responsabiiidade peia administração e agiilzação de providências que venham proporcionar o atendimento imediato à população do território llnharense, agindo
para a realização e/ou complementação de tarefas, em consonância com as respectivas Secretarias Municipais.

Parágrafo Único. Para Gerenciamento das finalidades referidas neste artigo, ficam criadas as seguintes Adrrinistrações Regionais, com
competência para atuar dentro das seguintes iocaiidades:

• Adrrinlstração Regionai de São Rafaei;
• Administração Regionai de Pontal do Ipiranga;
• Administração Regionai de Bebedouro;
• Administrações Regionais de Farias e Guaxe;

CAPÍTULO m
Procuradoria Geral do Município

Art. 32 A Procuradoria Geral do Município é um órgõo do primeiro grou divislonol diretamente iigodo ao Chefe do Poder executivo, tendo como
finaiidadc representar o Município, assessorar o Chefe do Poder executivo o todos os órgãos da Administração Munielpol, plonejor, coordenar, controlar o
executar os atividades juridieas o correlatas e de intcresoo do Município.

Art. 32 A Procuradoria Gerai do Município - PGM - é órgão de primeiro grau divisional diretamente vinculada ao Chefe do Poder Executivo, que
representa o Município Judicial e extrajudicialmente, e é responsável pelas atividades de consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo municipai.
(Redação dada oeia Lei n° 3.164/2C12I

Parágrafo Único. A Procuradoria Geral do Município tem status de Secretaria, cabendo ao gestor municipal assegurar sua independência de
atuação e os recursos humanos, materiais e tecnológicos necessários ao bom desempenho de suas funções. (Redação daria nela Lei n° 3.164/20121

§ 1° Compete à Procuradoria Gerai do Município:

I - prestar consultoria e assessoramento jurídico à administração direta incluída a assistência ao Chefe do Poder Executivo nos assuntos
relativos à entidade da administração indireta;

II - representar o município em qualquer juízo ou tribunal, atuando nos feitos em que tenha interesse, inclusive em matéria tributária e fiscal;

III - manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre assuntos de interesse do município, como subsídio às
atividades da administração pública e informação à população;

IV - representar, em regime de colaboração, interesse de entidade da administração indireta em qualquer juízo ou tribunal, mediante
solicitação da entidade e autorização do Chefe do Poder Executivo;

V - representar legalmente o município para responder às citações, notificações e intimações movidas contra o mesmo;

VI - coiigir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as Informações que devam ser prestadas em mandados de
segurança;

VII - examinar, previamente, a legalidade dos contratos, concessões, acordos, ajustes ou convênios nos quais o Município seja parte,
promovendo a respectiva rescisão, quando for o caso;

VIII - zelar pela fiel observância e aplicação das leis, decretos, portarias, e regulamentos existentes no município, principalmente no que se
refere ao controle da legalidade dos atos praticados pelos agentes públicos;

IX - supervisionar as publicações oficiais do município;

X - assessorar juridicamente as demais unidades administrativas do Município;

XI - integrar comissão de inquérito;

XII - analisar pareceras emitidos pelos Procuradores Municipais;

XIII - prestar assistência técnica especializada aos Secretários Municipais e seus auxiliares;

XIV - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Parágrafo revooado pela Lei n°. 2995/2010

§2° O Procurador Gerai do Município fica impedido de exercer particularmente a advocacia; inclusive, tendo a sua inscrição na OAB suspensa
enquanto estiver no cargo, de acordo com as normas regidas peia OAB.

Parágrafo revogado oeia Lei n°. 2995/2010

32-A A Procuradoria Gerai do Município tem as seguintes competências: (Inciiiídn nela Lei n° 3.164/2ni?'l

I - representar judiciai e extrajudicialmente o Município, exercendo privativamente a sua consultoria e assessoramento íurídico: (Incluído oeia
Lei n° 3.164/20121

II - representar, em regime de colaboração, interesse de entidade da administração indireta em qualquer juízo ou tribunal, mediante
solicitação da entidade e autorização do Chefe do Poder Executivo; (Incluído oeia Lei n° 3.164/2017-1



lU - representar legalmente o Município para responder às citações, notificações e intimações movidas contra o mesmo; flncluído pela Lei n°
3.164/2012^

JV - promover a execução fiscal dos débitos inscritós em dívida ativa; fincluldo pela Lei n° 3.164/20121

V - promover medidas administrativas e judiciais para proteção dos bens e patrimônio do Município e de seu meio ambiente; /Incluído nela Lei
n° 3.164/20121

VI - apreciar, por determinação do Chefe do Poder Executivo, a legalidade e moralidade dos atos praticados pelos agentes da Administração
direta e indireta, suas autarquias e fundações, cabendo-lhe propor as ações judiciais cabíveis, quando se fizerem necessárias; /Incluído nela Lei n°
3.164/20121

VH - zelar pela fiei observância e aplicação das leis, decretos, portarias, e regulamentos existentes no Município, principalmente no que se
refere ao controle da legalidade dos àtós praticados pelos agentes públicos; /Incluído oela Lei n° 3.164/20121

VIII - exercer o controle prévio de legalidade e constitucionaiidade na elaboração de projetos de lei, decretos, vetos e atos normativos em
geral; /Incluído pela Lei n° 3.164/20121

IX - assessorar privativamente o Prefeito Municipal em assuntos de natureza jurídica, elaborando pareceres e estudos ou propondo normas,
medidas e diretrizes; /Incluído oela Lei n° 3.164/20121

X - elaborar representações sobre inconstitucionalidade de leis ou atos municipais, submetendo-as ao Prefeito Municipal; /Incluído oela Lei n°
3.164/20121

XI - opinar previamente sobre a forma de cumprimento de decisões judiciais e pedidos de extensão de julgados relacionados com a
Administração Municipal; /Incluído oeía Lei n° 3.164/20121

XII - elaborar a proposta orçamentária da Procuradoria Geral; /Incluído oelá Lei n° 3.164/20121

Xin - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções. /Incluído oela Lei n° 3.164/20121

33 Á Procuradoria Gerai compõe se da seguinte estrutura: /Artigo oiterado pela Lei n". 2Q0S/2010I

f—Direção Guocrior.—IAit\ao alterado dgíd Loí n". 2005/20101

o) Procurador Gerai do Município. /Artíoo oitcrodo oela Lei n". 2005/20101

ff—Suborocuradoria Gerai!"!Aitiao alterado oela Lei n". 2Q05/2010I

m—Órgãos do asscssoromento e ooinomcnto.-lArtigo oíterodo oela Lei n". 2005/20101

q) Asscssoria Jurídica:-IArt\ao oíterodo oelo Lei n°. 2006/20101

b) Coieaiodo.~lArtigo oiterado oola Lei n". 2000/20101

fV—Procuradoria riscai e Tributária:-<Aitiao oiterado polo Lei n". 2005/20101

¥—Procuradoria Administrativa:-lArt\ao oltcnido pelo Lei n". 2005/20101

¥I—Procuradoria TrabalhistaHfiiiiiao alterado polo Lei n". 2005/20101

¥S—fYocuradoria Urbanística e Ambicntal!-(Att\ao olteindo dgIq Lei n". 2005/20101

¥iS—Procuradoria Jud/e/dr/a.-fAftlQO oitcrodo oela LoI n". 2Q05/2Q10I

Paríigmfo Único. A competência, a organização e o funcionamento da Procuradoria Cerol do Município de Linhares serão regidos cm Lei

Comoiomcntar. na forma do artioo 66. 62" do Lei Orgânica Municioal.-IArtlao oitcrodo polo Lei n". 2005/20101

Art. 33 A Procuradoria Geral do Município de Linhares tem a seguinte Estrutura Organizacional básica: /Revooado oela Lei Complementar n°
25/20131 /Redação dada pela Lei n° 3.164/2012)

I - Direção Superior: /Revogado oela Lei Complementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

a) Procurador Geral do Município; /Revogado oela Lei Comolementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

II - Direção intermediária: /Revogado pela Lei ConnDiementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

a) Subprocurador Gerai do Município; /Revogado oela Lei Comolementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

III - Execução de Atividades Jurídicas: /Revogado oela Lei Comolementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

a) Procuradoria Judiciária; /Revogado oela Lei Complementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121
b) Procuradoria Fiscal e Tributária; /Revogado oela Lei Complementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121
c) Procuradoria Administrativa; /Revogado oela Lei Complementam" 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121
d) Procuradoria Trabalhista; /Revogado oela Lei Complementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121
e) Procuradoria Urbanística e Ambientai; /Revogado oela Lei Corrplennentar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

IV - Assessoramento e apoio: /Revogado oela Lei Comolementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

a) Gabinete do Procurador Geral; /Revogado oela Lei Complementar n° 25/20131 /Redação dada oela Lei n° 3.164/20121

a.l) Secretário Geral da Procuradoria; /Revogado oela Lei Comolementar n° 25/20131 /Redação dada oeía Lei n° 3.164/2012^



a.2) Assessor Jurídico Especial de Contencioso e Consultoria. fRevoaado pela Lei Comolementar n° 25/20131 fRedação dada pela Lei n°
3.],64/201g) ■

b) Assessoria Jurídica. fRevoaado pela Lei Complementar n° 25/2013^ fRedação dada pela Lei n° 3.164/2012')

§ 1° O Procurador Gerai é auxiliado pelo Secretário Geral da Procuradoria e assistido direta e imediatamente por Assessores Jurídicos Especiais
de Contencioso e Cónsultoría. fRevoaado pela Lei Comolementar n° 25/2013') fRedacão dada pela Lei n° 3.164/2012')

§ 2° As Procuradorias Especializadas serão dirigidas por Procuradores-Chefes, que serão designados pelo Procurador Gerai, mediante
aprovação prévia do Chefe do Poder Executivo, atendidas as qualificações exigida peja Lei Complementar da Procuradoria. fRevoaado oela Lei Comolementar
n° 25/2013^ fRedacão dada pela Lei n° 3.164/2012')

§ 3° As demais competências, organização e funcionamento da Procuradoria Gerai do Município de Linhares serão regidos por Lei
Complementar, na forma do artigo 66, § 2° da Lei Orgânica Municipal. fRevoaado oela Lei Comolementar n° 25/2013^ fRedacão dada pela Lei n° 3.164/2012^

CAPÍTULO IV
DA COmROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

flncluido oela Lei n° 3.164/2Ql?-'i

Art. 33-A A Controladoria Gerai do Município - CGM - é órgão de primeiro grau divisionai diretamente vinculada ao. Chefe do Poder Executivo,
responsável pelo sistema de controle interno do Poder Executivo municipal, flncluido oela Lei n° 3.164/2012f

§ 1" A Controladoria Geral do Município tem status de Secretaria, sendo-lhe garantida a amplitude das atividades a serem desenvolvidas,
cabendo ao gestor municipal assegurar a Independência de atuação e os recursos humanos, materiais e tecnológicos necessários ao bom desempenho das
funções do sistema de controle interno do Poder Executivo Municipal, flncluido oela Lei n° 3.164/2012Í

§ 2° Sistema de controle interno é o somatório das atividades de controle exercidas no dia-a-dia em toda á organização, para assegurar a
salvaguarda dos ativos, a eficiência operacional e o cumprimento das normas legais e reguiamentares, verificando o bom e correto andamento da
administração pública direta e indireta, atuando em todos os órgãos, setores e entidades do Poder Executivo Municipal, flncluido oela Lei n° 3.1fi4/2012i

Art. 33-B A Controladoria' Geral do Município exerce a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da
Administração Pública direta e seus órgãos, bem como das entidades da administração indireta, no que concerne à legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, flncluido'oelá Lei n° 3.164/7.0] 7.1

Art. 33- C A estrutura organizacional básica, o funcionamento e as competências da Controladoria Geral do Município serão disciplinadas por lei
complementar específica, flncluido oela Lei n° 3.1fi4/:?tj17i

SEÇÃO I "
Da Subprocuradoria Gerai

Art. 34 A Subprocuradoria Geral é um órgão de segundo grau divisionai ligada diretamente a Procuradoria Geral, competindo-lhe o desempenho
das seguintes atividades:

Grau divisionai alterado oela Lei n°. 2837/2009 - - "

I - representar o Procurador Geral sobre as providências de ordem jurídica, sempre que as medidas lhe pareçam reclamadas pelo interesse
público ou pela boa aplicação da legislação em vigor;

II - controlar a contagem e vencimento dos prazos judiciais;

III - coligir iegisiação e jurisprudências de interesse dó Município;

IV - promover a elaboração da proposta orçamentária anuai da Procuradoria Gerai;

V - coordenar a eiaboração do relatório anual da Procuradoria Geral;

VI - assessorar o Procurador Geral no estudo, interpretação e solução de questões jurídicas;

VII - exercer outras atividades correiatas que ihe forem determinadas pelo Procurador Geral.
Parágrafo revogado oela Lei n°. 2995/2010

SUBSEÇÃO ÚNICA
Da Assessoria Jurídica

Art. 35 A Subprocuradoria Geral compõe-se da seguinte estrutura:

• Assessoria Jurídica

Parágrafo revogado oela Lei n°. 2995/2010

Art. 36 A Assessoria Jurídica é um órgão do quinto grau divisionai, diretamente subordinada à Subprocuradoria Geral, tendo como finalidade
coordenar, pianejar e orientar o acesso à justiça e promover as atividades de arbitragem, negociação, conciiiação e mediação prioritariamente para a
popuiação hipossuficlente.

Parágrafo Único. Compete á Assessoria Jurídica as seguintes atribuições:

I - promover, extrajudicialmente, a conciiiação entre as partes em confiito de interesses;

II - praticar as atividades de arbitragem, negociação e mediação em situações de conflito;

iii - assegurar aos seus assistidos, em processo judiciai ou administrativo, o contraditório e a ampla defesa, com recursos e meios a ela
inerentes;

IV - atuar junto aos juizados especiais eivei, criminai e federai;

V - patrocinar os direitos e interesses do consumidor iesado;

VI - apresentar pesquisas sobre os temas jurídicos e decisões jurisprudenciais;

VII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.
Parágrafo revogado oela Lei n°. 2995/2010

SEÇÃO n



Procuradoria Fiscal e Tributária

Art. 37 A Procuradoria Fiscal e Tributária é um órgão do segundo grau divisional diretamente ligada à Procuradoria Geral do Município, tendo
como finalidade programar, coordenar e supervisionar as atividades relativas às obrigações tributárias e fiscais.

Grau divisional alterado pela Lei n°. 2837/2009

Parágrafo Único. Compete à Procuradoria Fiscal e Tributária;

I - fiscalizar quanto ao cumprimento do Código Tributário e quanto ao cumprimento das leis e regulamentos fiscais;

II - coordenar a elaboração e execução de uma política tributária para a administração municipai;

III - estabelecer os parâmetros da tributação Municipal Junto a Secretaria Municipai de Finanças;

IV - supervisionar as publicações quanto as obrigações fiscais do município;

V - promover o ajuizamento da dívida ativa e demais créditos do município cobrávels em execução;

VI - assessorar a Secretaria Municipal de Finanças, quanto as informações sobre cálculos e cobrança, créditos e controle de arrecadação da
dívida ativa do município;

Tributária;
VII - manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e jurisprudência sobre assuntos de interesse do município, relativos a área Fiscal e

VIII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Parágrafo revogado nela Lei n°. 2995/2010

^çÃo m
Procuradoria Administrativa

Art. 38 A Procuradoria Administrativa é um órgão do segundo grau divisional diretamente ligada à Procuradoria Gerai do Município, tendo como
finalidade defender os direitos e Interesses Jurídicos e administrativos do Município.

Grau divisional alterado oela Lei n°. 2837/2009

Parágrafo Único. Compete à Procuradoria Administrativa:

I - promover assessoria na elaboração de minutas de convênios e contratos em que o município for parte interessada;

II - examinar anteprojetos de leis, portarias e projetos de regulamentos e instruções a serem baixados pelo Executivo Municipai;

III - emitir pareceres sobre assuntos administrativos submetidos à sua apreciação;

IV - assessorar a elaboração de minutas de escrituras e de contratos administrativos relacionados com aquisição e alienação de imóveis da
municipalidade;

V - pesquisar, analisar e Interpretar a legislação e regulamentos em vigor na área administrativa;

VI - manter coletânea atualizada da legisiação, doutrina e Jurisprudência sobre assuntos de interesse do município, relativos a área
administrativa;

VII - propor atualizações nos estatutos municipais dos servidores da educação, saúde e administração gerai;

VIU - emitir pareceres nos processos de pessoal;

IX - emitir pareceres nos processos de aposentadoria;

X - emitir pareceres nos processos de licitação;

XI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas;
Parágrafo revogado oela Lei n°. 2995/2010

SEÇÃO IV
Procuradoria Trabalhista

Art. 39 A Procuradoria Trabalhista é um órgão do segundo grau divisional diretamente ligada à Procuradoria Geral do Município, tendo como
finalidade tratar dos assuntos reiacionados à área de Recursos Humanos, bem como analisar as reivindicações dos servidores públicos municipais.

Grau divisional alterado oela Lei n°. 2837/2009

Parágrafo Único. Compete à Procuradoria Trabalhista:

I - responder às consultas Jurídicas dos servidores de todas as áreas. Inquéritos e processos administrativos;

II - assessorar diretamente o Departamento de Recursos Humanos da Administração Municipal;

III - fornecer informações trabalhistas;

IV - fornecer certidões referentes a qualquer assunto Jurídico que se fizer necessário;

V - manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e Jurisprudência sobre assuntos de interesse do Município, relativos a área trabalhista;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Parágrafo revogado oela Lei n°. 2995/2010

SEÇÃO V
Procuradoria Ambientalista

Art. 40 A Procuradoria Ambientalista é um órgão do segundo grau divisional diretamente ligada à Procuradoria Geral do Município, sob a
supervisão do Procurador Gerai, tendo como finalidade assessorar Juridicamente a elaboração e implementação da política ambiental e de saneamento do
Município, visando promover a proteção, conservação e melhoria da qualidade de vida da população, bem como o uso e ocupação do solo de maneira geral.

Grau divisional alterado oela Lei n°. 2837/2009



Parágrafo Único. Compete à Procuradoria Ambientalista:

I - exercer a representação Judiciai do Município concernente ao cumprimento de leis e posturas municipais sobre obras, construções,
íoteamentos e uso do solo;

II - promover a sistematização das normas de parcelamento, uso e ocupação do solo, preparando sua coletânea;

III - fiscalizar quanto ao cumprimento do código ambientai municipal;

IV - fornecer subsídios às secretarias temáticas para a elaboração de instrumentos executivos e de controle de acordo com estudos
realizados quanto a adoção de medidas de natureza jurídica, em decorrência da legislação ambiental federai, estadual ou de Jurisprudência firmada;

V - promover medidas Judiciais e administrativas de responsabilização dos causadores de poluição ou degradação ambientai;

VI - promover elaboração e revisão permanente das normas de posturas ambientais, compatibilizadas com o plano diretor;

VII - preparar minutas de instrumentos legais para a criação e desapropriação de áreas de interesse ambiental;

VIII - supervisionar as publicações oficiais quanto a legalidade ambiental;

IX - assessorar Juridicamente quanto às exigências para obtenção de recursos;

X - efetuar análise de documentos e processos, emitir parecer e elaborar documentos Jurídicos pertinentes a sua área de atuação;

XI - visando ao aprimoramento técnico-Jurídico do município, manter intercâmbio com outras prefeituras, universidades, institutos de pesquisa
e órgãos especializados;

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Parágrafo revogado pela Lei n°. 2995/2010

SEÇÃO VT
Procuradoria Judiciária

Art. 41 A Procuradoria Judiciária é um órgão do segundo grau divisionai diretamente ligada à Procuradoria Geral do Município, tendo como
finalidade tratar dos assuntos relacionados à representação do Município perante qualquer instância.

Grau divisionai alterado oela Lei n°. 2837/2009

Parágrafo Único. Compete à Procuradoria Judiciária:

I - exercer a representação Judiciai do Município de Linhares, na forma estabelecida em lei;

II - oficiar, no interesse do município, aos órgãos do Judiciário e do Ministério Público;

III - examinar ordens e sentenças Judiciais e orientar o Prefeito Municipal e as Secretarias Municipais quanto ao seu exato cumprimento;

IV - ajuizar as ações e defender os interesses do Município perante qualquer Juízo ou tribunal e ainda perante qualquer instância
administrativa;

V - promover, através de mecanismos próprios, a uniformização da defesa do Município na demandas em que este for parte;

VI - controlar os prazos e as providências tomadas com relação aos processos Judiciais nos quais o município seja parte interessada;

VII - coiigir elementos de fato e de direito e preparar, em regime de urgência, as informações que devam ser prestadas em mandados de
segurança;

VIII - emitir pareceres sobre questões Jurídicas em processos que versem sobre o interesse da Municipalidade;

ÍX ~ propiciar a unificação de pareceres sobre questões Jurídicas e fiscais e de interpretação sobre as quais haja controvérsia;

X - orientar os Procuradores Municipais nas questões de relevância;

XI - compatibilizar seus procedimentos, sempre que possível e na defesa do interesse do Município, com as diretrizes adotadas pelo Estado e

XII - dirigir a Procuradoria Judiciária do Município, orientando, supervisionando, coordenando e fiscalizando suas atividades;

XIII - manter coletânea atualizada da legislação, doutrina e Jurisprudência sobre assuntos de interesse do Município, relativos a área

XIV - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Parágrafo revogado oala Lei n°. 2995/2010

CAPÍTULO IV
Auditoria Gerai Municipai

Art. 42 A Auditoria Geral Municipal é um órgão do primeiro grau divisionai diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo Municipai, que tem
por finalidade planejar e implementar as atividades de auditoria, de acordo com as diretrizes, pianos e programas estabelecidos.

Parágrafo Único. Compete a Auditoria Gerai Municipal:

I - elaborar a programação de auditoria;

II - dirigir, supervisionar e executar os serviços de auditoria nas áreas administrativa, contábil, financeira, orçamentária, operacional,
patrimonial e de custos dos órgãos s entidades do Poder Executivo;

III - encaminhar às respectivas áreas os relatórios referentes aos exames realizados, contendo os resultados, as recomendações e as
conclusões pertinentes;

IV - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Parágrafo revogado oela Lei n°. 2995/7010

pela União;

Judiciária;



Art. 43 A Auditoria Gerai Municipai compõe-se da seguinte estrutura:

• Departamento de Auditoria.
Parágrafo revogado pela Lei n°. 2995/2010

SEÇÃO ÚNICA
Departamento de Auditoria

fRevooado pela Lei n° 3.274/2013')

(Revogado pela Lei n° 2.995/2010^

Art. 44 O Departamento de Auditoria é um órgão do terceiro grau divisional subordinado a Auditoria Gerai Municipai, que tem por finaiidade
executar os serviços de auditoria nos diversos órgãos da Prefeitura Municipai. fRevooado oela Lei n° 3.274/2ni3'> (Revogado oela Lei n° 2.995/2010')

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Auditoria, dentre outras, desempenhar as seguintes atribuições: (Revogado oela Lei n°
3.274/2013^ (Revogado oela Lei n° 2.995/2010')

I - executar exame de auditoria, de acordo com as normas usuais de auditoria, verificando'os registros contábeis e os procedimentos.de
auditoria juigados necessários nas circunstâncias; (Revogado oela Lei n° 3.274/20131 (Revogado oela Lei n° 2.995/20101

II - criar e implementar os controles internos necessários para garantir o controje do patrimônio público; (Revogado oela Lei n° 3.274/20131
(Revogado oela Lei n° 2.995/20101

III - desenvolver trabalhos de auditoria, com enfoque operacional, de modo a mensurar a eficácia e a eficiência das ações da administração
pública; (Revogado oela Lei n° 3.274/2013^ (Revogado oela Lei n° 2.995/20101

IV - realizar auditoria nas atividades contábeis, financeiras, fiscais e operacionais da administração; (Revogado pela Lei n° 3.274/2013Y
(Revogado oela Lei n° 2.995/20101

V - supervisionar o desenvolvimento dás operações financeiras e tributárias, de acordo com a legislação vigente; (Revogado pela Lei n°
3.274/20131 (Revogado oela Lei n° 2.995/20101

VI - propor a realização de auditoria operativa nas distorções encontradas; (Revogado oela Lei n° 3.274/20131 (Revogado oela Lei n°
2.995/20101

VII - orientar a Administração Municipal, visando o cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; (Revogado oela Lei n° 3.274/20131
(Revogado pela Lei n° 2.995/20101

VIII - verificar o controle interno dos diversos órgãos e promover a melhoria nos pontos falhos encontrados; (Revogado oela Lei n°
3.274/20131 (Revogado oela Lei n° 2.995/20101

IX - propor medidas para evitar a reincidência das falhas encontradas no processo de auditoria; (Revogado oela Lei n° 3.274/20131 (Revogado
nela Lei n° 2.995/20101

X - avaliar e propor a implantação de fluxo de documentação e processo da administração; (Revogado oela Lei n° 3.274/20131 (Revogado oeia
Lei n° 2.995/20101

XI - executar outras atividades correlatas e aquelas solicitadas pela chefia imediata. (Revogado oela Lei n° 3.274/20131 (Revogado oela Lei n°
2.995/20101

CAPÍTULO V
Ouvidoria Geral do Município

Art. 45 A Ouvidoria Geral do Município é um órgão do segundo grau divisionai, ligado ao Chefe do Poder Executivo, tendo corro finalidade
garantir aos munícipes o pleno exercido de seus direitos como cidadãos, das ações em omissões lesivas a seus interesses, provindas dos servidores municipais,
bem como aprimorar e sanear a Adnvnistração Púbiica Municipal, com o oihar externo sobre ação pública..

Parágrafo Único. Corrviete a Ouvidoria Gerai do Município:

I - manter cadastro sistematizado sobre dados das entidades com as quais as Secretarias Municipais se relacionam;

II - realizar o diiigenciamento das reivindicações e sugestões, promovendo o retomo das respostas, soluções e inforrrações, em prazo a ser
determinado pelo Executivo Municipai;

ni - elaborar relatórios mensais, por localidades, das demandas e sugestões da população, encaninhando-os às Secretarias, após
conhecimento, análise e autorização da chefia imediata;

n/ - atender as necessidades da sociedade civil organizada, auxiliando o encarrãnhamento de suas demandas junto aos órgãos municipais;

1/ - mediar quando solicitado, eventuais conflitos de Interesses entre setores da sociedade civil e órgãos públicos municipais;

VI - assessorar a institucionalização formal de movimentos sociais;

VII - garantir que informações relevantes cheguem ao chefe do poder executivo, periodicamente através de relatórios, quando sentir
necessidade ou quando for solicitado a fazê-io;

Vin - manter um estreito relacionamento entre as entidades, organizações e adninistração púbiica;

IX - definir programas e projetos, favorecendo a interação entre a Administração Municipai e Comunidades, proporcionando a participação da
população no seu próprio processo de desenvolvimento, dininuindo o nível de dependência, melhorando a qualidade de vida das corrxjnidades e o resgate da
sua cidadania;

X - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 46 A Ouvidoria Geral do Município compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Recepção de Informação de Dados;

SEÇÃO ÚNICA
Seção de Recepção de Informação de Dados

Art. 47 A Seção de Recepção de Informação de Dados é um órgão do sexto grau divisionai, ligado diretamente a Ouvidoria Geral do Município,



competindo-lhe a execução das seguintes atividades;

I - acolher, formalizar e sistennatizar as reciamações dos municipes a respeito dos serviços prestados, diretamente ou por intermédio de
terceiros, da Adrrínistraçlo Municipal;

II - encaminhar os munícipes ao Ouvidor Gerai do Município, se necessário;

III - disponibiiizar integraimente as respostas dos órgãos competentes aos munícipes, pessoaimente, porteiefone, e-mail, ou peio correio.

IV - manter cadastro sistematizado sobre dados das entidades com as quais as Secretarias Municipais se reiacionam;

V - eiaborar periodicamente reiatório de todas as reciamações, denúncias e sugestões formalizadas;

VI - proporcionar às iideranças comunitárias acesso mais democrático Junto aos diversos setores da Administração Municipai, agilizando o
atendimento dás soiicitações formuiadas pelas corrernidades;

VII - promover pesquisas Junto às comunidades, objetivando o ievantamento das demandas que possam ser utiiizadas na eiaboração do
orçamento popuiar;

Vin - proporcionar um estreito reiacionamento entre a administração rrujnicipai e os diversos setores da sociedade civii e organizada,
movimentos coriunitários, associações de moradores, sindicatos, igrejas e entidades assistenciais;

IX - desenvolver trabalhos em conjunto com as conunidades, buscando o apoio de outras entidades e organizações, no sentido de garantir a
operacionaiização das ações propostas e favorecer a melhoria da qualidade de vida;

Municipai;
X - acompanhar o andamento dos trabalhos legislativos e atuar conn referência de interiocução. Junto à liderança de govemo na Câmara

XI - auxiliar o encam"nhamento Junto aos órgãos da Administração Municipai, das questões de natureza parlamentar;

XII - cumprir outras atividades, compatíveis coma natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

CAPITULO VI

Superintendência de Engenharia e Projetos Especiais

Art. 48 A Superintendência de Engenharia e Projetos Especiais é um órgão do primeiro grau divisionai diretamente ligada ao Chefe do Poder
Executivo, tendo corno finalidade planejar, eiaborar projetos de engenharia de obras públicas e supervisionar projetos especiais.'

Parágrafo Único. Compete à Superintendência de Engenharia e Projetos Especiais:

I - eiaborar estudos, projetos de engenharia relacionados com obras públicas municipais de forma indireta e indireta;

II - analisar e aprovar plantas e projetos de construção de obras particulares e projetos de ioteamentos;

in - participar em caráter especial de processos de licitação para contratação de obras municipais;

IV - promover reuniões periódicas com os coordenadores com a finalidade de avaliar o desempenho das metas estabelecidas;

V - cumprir outras atividades, corrçatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 49 A Superintendência de Engenharia e Projetos Especiais compõe-se da seguinte estrutura:

• Departamento de Construção e Pavimentação;
• Departamento de Estudos, Projetos Rodoviários e Úrbanos.
Artigo revogado oeia Lei n°. 2832/2009

SEÇÃO I
Departamento de Construção e Pavimentação

Art. 50 O Departamento de Construção e Pávirhentação é um órgão do terceiro grau divisionai subordinado à Superintendência de Engenharia
e Projetos Especiais, tendo como finaiidade coordenar as atividades dos demais departamentos fígados à Superintendência e acompanhar as obras em
execução de terraplanagem, drenagem, pavimentação e obras compiementares.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Construção e Pavimentação:

I - coordenar as atividades dos demais órgãos subordinados a Superintendência de Engenharia é Projetos Especiais;

II-eiaborar anteprojetos e projetos executivos de drenagem e pavimentação;

III - acompanhar a execução das obras, solucionando problemas referentes aos projetos de drenagem e pavimentação, e outros:

IV - coordenar a atualização do cadastro físico das vias públicas, áreas públicas, edificações, levantamentos topográficos, perímetros e áreas,
pontos de energia e intervenções viárias, para assegurar as informações aos munícipes e diversos órgãos estaduais, federal e privados;

V - promover, coordenar e supervisionar o cumprimento do programa de obras públicas municipais de construção, pavimentação, drenagem,
conservação de prédios públicos e outros próprios municipais;

^I - acompanhar e fiscalizar as obras executadas pelas concessionárias de eletricidade, de água e telefone desde gue haja interferência na
pavimentação e na drenagem nas vias púbiicás;

vn - participar anualmente das atividades da discussão do orçamento municipai;

VIII - orientar e priorizar, em parceria com órgãos envolvidos, as áreas adequadas à irnpiantação das obras;

IX - acompanhar a elaboração dos projetos compiementares, visando a perfeita compàtibifízação dos mesmos;

X - analisar e encaminhar processos referentes a projetos de drenagem e pavimentação;

XI- fiscalizar a execução das obras licenciadas, objetivando o'cúmprimento da legislação pertinente em vigor;

XII - exercer a fiscalização preventiva para identificar e impedir construções e ioteamentos clandestinos;



XIII - determinar a verificação da segurança dos tapumes e andaimes e a reaiização da censura nas fachadas das obras em execução;

XIV - lavrar as notificações e autos de infração pelo não cumprimento aos dispositivos legais e vigentes;

XV - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artigo revogado pela Lei n°. 2832/2009

Ait. SI O Departamento de Construção e Pavimentação compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Projetos Arquitetônicos e Urbanísticos;
• Divisão de Medição e Orçamentos;
Artigo revogado pela Lei n°. 2832/2009

SUBSEÇÃO I
Divisão de Projetos Arquitetônicos e Urbanísticos

Art. 52 A Divisão de Projetos Arquitetônicos e Urbanísticos é um órgão do quarto grau divisionai diretamente ligada ao Departamento de
Construção e Pavimentação, tendo como finalidade executar projetos de praças, escolas, reformas, paisagismo e todos os projetos de construção civil.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Projetos Arquitetônicos e Urbanísticos:

I - elaborar normas para realização de pesquisas na área habitacional, visando as condições sociais, econômicas, técnicas e sanitárias;

II - planejar e disciplinar o uso e ocupação do solo urbano;

III - promover a análise, fiscalização e Julgamento de pedidos de parcelamento de solo e de projetos de particulares;

IV - analisar e aprovar, dentro das normas legais vigentes, plantas e projetos para construção de obras particulares e projetos de
ioteamentos;

V - orientar na definição do partido arquitetônico a ser adotado nos projetos contratados e/ou elaborados pela Superintendência;

VI - elaborar estudos preliminares de projetos arquitetônicos a serem elaborados pela Superintendência Municipal de Engenharia e Projetos
Especiais;

VII - orientar, analisar e efetuar mudanças nas especificações de materiais, detalhes e técnicas construtivas, de acordo com o surgimento de
novas tecnologias e solicitações administrativas;

VIII - acompanhar os serviços de orçamento de projetos arquitetônicos e urbanísticos, se necessário;

IX - acompanhar a execução das obras, solucionando problemas referentes aos projetos arquitetônicos;

X - analisar processos referentes a assuntos de arquitetura;

XI - elaborar programas e projetos arquitetônicos, padronizando o partido arquitetônico a ser adotado em projetos contratados;

XII - solicitar levantamento planialtimétrico e/ou arquitetônico de imóveis a serem reformados ou edificados;

Xm - elaborar e analisar anteprojetos e projetos executivos de arquitetura, de acordo com o programa pré-estabelecido pelos órgãos afins,
observando o PDU (Plano Diretor Urbano), o Código Municipal de Obras, o manual técnico da Superintência e as legislações federal, estaduais e municipais;

XIV - acompanhar a execução das obras, solucionando os problemas referentes aos projetos arquitetônicos;

XV - analisar projetos arquitetônicos desenvolvidos pela Superintendência ou contratados;

XVI - supervisionar a compatibilidade dos projetos arquitetônicos;

XVII - orientar na elaboração de projetos arquitetônicos, fornecendo programas e diretrizes traçadas pela Secretaria competente;

XVIII - supervisionar a cbmpatibiiização dos projetos arquitetônicos com os compiementares;

XIX - estabelecer padrões de qualidade, quanto a execução das atividades referentes aos projetos arquitetônicos;

XX - definir levantamentos topográficos necessários à elaboração de projetos de drenagem e pavimentação, de arquitetura e
compiementares;

XXI - executar desenhos topográficos;

XXII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artigo revogado pela Lei n°. 2832/2009

SUBSEÇÃO n
Divisão de Medição e Orçamentos

Art. 53 A Divisão de Medição e Orçamentos é um órgão do quarto grau divisionai diretamente ligada ao Departamento de Construção e
Pavimentação tendo como finalidade executar medições gerais das obras, orçar obras e controle dos orçamentos.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Medição e Orçamentos:

I - elaborar mensalmente relatórios gerenciais das obras e serviços de engenharia fiscalizados;

II - designar técnicos para exercerem a fiscalização das obras contratadas;

III - elaborar cronograma físico-financeiro-orçamentário das obras;

IV - efetuar medição e liberação de faturas de serviços contratados;

V - organizar e analisar tabela de composição de preços unitários;

VI - coletar e analisar preços de materiais de construção, de serviços, de equipamentos e de mão-de-obra, mantendo um banco de dados



atualizado periodicamente;

VII - elaborar estimativa de custo para obras em estudo e para apoio ao orçamento popular;

Vin - elaborar o orçamento das obras públicas de responsabilidade da Administração Municipal;

IX - acompanhar, analisar e esclarecer eventuais desvios nos orçamentos aprovados;

X - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artigo revogado pela Lei n°. 2832/2009

SEÇÃO n
Departamento de Estudos, Projetos Rodoviários e Urbanos

At. B4 O Departamento de Estudos, Projetos Rodoviários e Urbanos é um órgão do terceiro grau divisionai, diretamente ligado a
Superintendência de Engenharia e Projetos Especiais, tendo como finalidade estudos geotécnicos e geométricos das obras viárias e urbanas.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Estudos, Projetos Rodoviários e Urbanos:

I - promover o desenvolvimento de serviços adequado-os à realidade poiitico-institucionai e administrativa, objetivando melhorar o
gerenciamento e controle do transporte, do trânsito e da infra-estrutura da cidade;

II - controlar e manter o arquivo atualizado de plantas, desenhos e projetos de obras municipais e de levantamentos topográficos;

III - manter atualizado o mapa urbano da sede, dos distritos e os mapas informativos de dados estatísticos do Município;

IV - fornecer a outros órgãos desta municipalidade os dados necessários para licitação de obras e serviços de engenharia;

V - elaborar estudos, projetos e desenhos de interesse da Municipalidade;

VI - participar da elaboração do orçamento no que concerne as obras públicas e de responsabilidade da Municipalidade;

VII - comunicar ao órgão municipal competente possíveis interferências de obras particulares em vias e logradouros públicos;

VIII - providenciar a elaboração de projetos executivos, por técnicos desta municipalidade ou por prestadores de serviços;

IX - coordenar a elaboração dos projetos e dar-lhes aprovação;

X - promover, em caráter preventivo, o estudo e definição dos condicionamentos geológicos, geotécnicos e ambientais das catástrofes
naturais que atingem o Município;

XI - promover o desenvolvimento e/ou a contratação, através dos órgãos competentes de projetos de contenção de encostas;

XII - promover a fiscalização dos projetos de contenção de encostas em execução;

XIII - avaliar o comportamento dos projetos, detaihes e especificações nas obras executadas;

XIV - analisar as soluções adotadas pelos projetistas na elaboração dos projetos;

XV - elaborar estimativas de custo para obras em estudo e para apoiar o orçamento popular;

XVI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.
Artigo revogado pela Lei n°. 2832/2009

TÍniLO V
órgãos de Atividade Meio

CAPÍniLO I
Secretaria Municipal de Comunicação Social

Art. 55 A Secretaria Municipal de Comunicação Social é um órgão de primeiro grau divisionai, ligada diretamente ao Chefe do Poder Executivo,
tendo por finalidade planejar e coordenar as atividades inerentes à Comunicação Social, visando à Integração da política e das atividades dos órgãos e
entidades da Administração Pública.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Comunicação Social:

I - organizar entrevistas, conferências e debates para a divulgação de assuntos de Interesse do Município;

n - implementar plano de estruturação da imagem institucional da Administração Municipal;

III - elaborar diariamente cllping impresso e eletrônico sobre as matérias divulgadas pela imprensa a respeito do Município;

IV - desenvolver campanhas publicitárias de prestação de contas dos atos do Município;

V - fiscalizar o cumprimento das cláusulas de contrato com empresas de publicidade;

VI - coordenar o processo de desenvolvimento de campanhas da Administração Municipal, funcionando como elo de ligação entre as Secretarias
Municipais;

VII - preparar e executar a comunicação entre a Adrrinistração Municipal e seus servidores, através de informativos internos e comunicados;

vm - estabelecer contatos nos meios de comunicação com vista a divulgar matérias de Interesse da Municipalidade;

IX - realizar a cobertura jornalística de todas as áreas de atuação da Administração Municipal;

X - coordenar os trabalhos de editoração de matérias, como folhetos e folder, solicitados pelas Secretarias Municipais;

XI - adotar relações com o público específico, através de congratulações, moções de louvor e pesar, controle de efemérides, datas, eventos
regionais e nacionais;

XII - efetuar a classificação, catalogação, guarda e conservação do acervo audiovisual produzido pela Administração Municipal;



Xin - apoiar o atendimento de estudantes, escolas e público em geral, em pesquisas e trabalhos escolares, oferecendo informações sobre a
Administração Municipal e a cidade de Linhares;

XIV - apoiar a recepção de autoridades e convidados em visita ao Município;

XV - promover o registro, através dos recursos disponíveis de Imagem e som, dos eventos desenvolvidos pela Administração Municipal;

XVI - gerenciar o serviço de fotografia, vídeo e rádio;

XVII - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas;

XVIII - produzir regularmente material de divulgação das atividades da Administração Municipal para as diversas mídias;

XIX - acompanhar as notícias relacionadas à Administração Municipal, visando subsidiar ações de Comunicação que possam divulgar a posição
da Administração Pública;

XX - assessorar e acompanhar a cobertura jornalística sobre a Administração Municipal;

XXI - zelar pela correta utilização da marca institucional da Adrrinistração Municipal;

XXII - criar, adequar e aprovar todas as peças gráficas produzidas internamente, destinadas à divulgação das ações de todos os órgãos que
compõem à Administração Municipal;

XXm - gerenciar o processo eletrônico de produção de peças gráficas a serem impressas conforme autorização do Executivo Municipal;

XXIV - acompanhar todo o processo de produção e de impressão gráfica das peças institucionais, de divulgação e publicitárias;

XXV - acompanhar produção do clipping diário;

XXVI - dar suporte a Assessoria de Comunicação Social do município no que se refere à produção, em todas as suas fases, das peças
institucionais, de divulgação e publicitárias;

XXVII - fiscalizar a produção e divulgação, em qualquer meio, de material que vincule a marca institucional da Prefeitura;

XXVin - propor, coordenar e desenvolver campanhas institucionais, de divulgação e publicitárias;

XXIX - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas;.

XXX - curprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 56 A Secretaria Municipal do Comunicação Gociol corpõe se da seguinte estruturar

« Assessoria de Imprensa;
« Assessoria de Imagem e Som;
« Assessoria de Comunicação Social.

Art. 56 A Secretaria Municipal de Comunicação Social compõe-se da seguinte estrutura: (Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

• Departamento de Comunicação Social; (Redação dada oeia Lei n° 3.274/201.3'l
• Assessoria de Imprensa; (Redação dada oeia Lei n° 3.274/20131
• Assessoria de Imagem e Som; (Redação dada oeia Lei n° 3.274/20131
• Assessoria de Comunicação Social. (Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

Seção I
Departamento de Comunicação Sodal

(Incluído oela Lei n° 3.274/20131

Art. S6-A O Departamento de Comunicação Social é um órgão de terceiro grau divisionai ligado diretamente à Secretaria Municipal de
Comunicação Social, tendo por finalidade auxiliar no planejamento, controlar e prestar serviços inerentes à Comunicação Social, visando è integração da
política e das atividades dos órgãos e entidades da Administração l^biica: (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Comunicação Social: (Incluído oeia Lei n° 3.274/2ni.T>

/ - coordenar eventos para a divulgação de assuntos de interesse do Município; (Incluído oeia Lei n° 3.274/2013Í

II - coordenar plano de estruturação da imagem institucional da Administração Municipal; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

III - elaborar diariamente cliping impresso e eletrônico sobre as matérias divulgadas pela Imprensa a respeito do Município; (Incluído oela Lei n°
3.274/20131

IV - coordenar e acompanhar campanhas publicitárias de prestação de contas dos atos do Município; (Incluído oeia Lei n° 3.274/20131

V - fiscalizar o cumprimento das cláusulas de contrato com empresas de publicidade; (Incluído oeia Lei n° 3.274/20131

VI - coordenar o processo de desenvolvimento de campanhas da Administração Municipal, funcionando como agente facliitador entre as
Secretarias Municipais; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

VII - preparar e executar a comunicação entre a Administração Municipal e seus servidores, através de informativos Internos e comunicados;
(Incluído oela Lei n° 3.274/20131

VIII - estabelecer contatos nos meios de comunicação com vista a divulgar matérias de Interesse da Municipalidade; (Incluído oeia Lei n°
3,274/20L3)

IX - realizar a cobertura jornalística de todas as áreas de atuação da Administração Municipal; (Incluído oeia Lei n° 3.274/20131

X - coordenar os trabalhos de editoração de matérias, como folhetos e foider, solicitados pelas Secretarias Municipais; (Incluído oeia Lei n°
3.274/20131

XI - adotar relações com o público específico, através de congratulações, moções de louvor e pesar, controle de efemérides, datas, eventos
regionais e nacionais; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131



XII - responsabilizar-se da classificação, catalogação, guarda e conservação do acervo audiovisual produzido pela Administração Municipal;
fincluído pela Lei n° 3.274/2013^

XIII - acompanhar o atendimento de estudantes, escolas e público em gerai, em pesquisas e trabalhos escolares, oferecendo informações
sobre a Administração Municipal e a cidade de Linhares; (Incluído pela Lei n° 3.274/20131

XIV - supervisionar a recepção de autoridades e convidados em visita ao Município; fincluído pela Lei n° 3.274/2013'>

XV - catalogar os registros, através dos recursos disponíveis de imagem e som, dos eventos desenvolvidos pela Administração Municipal;
(Incluído pela Lei n" 3.274/20131

XVI - responsabilizar-se pelo serviço de fotografia, vídeo, rádio, os bens móveis, equipamentos e suprimentos necessários ao funcionamento
das atividades da Secretaria de Comunicação Social; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

xvn - assessorar e municiar o Secretário de Comunicação Social, sobre toda cobertura jornalística que envolver a administração municipal;
(Incluído pela Lei no 3.274/2013')

XVin - substituir o Secretário de Comunicação Social, em suas funções, conforme designação, em seus impedimentos e afastamentos legais;
(Incluído nela Lei nO 3.274/20131

XIX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Incluído pela Lei n° 3.274/20131

SEÇÃO I
Assessoria de Imprensa

Art. 57 A Assessoria de Innprensa é um órgão do quarto grau divísíonal, ligada diretamente a Secretaria Municipal de Comunicação Social, tendo
como finalidade planejar, coordenar, executar, divulgar e controlar os trabalhos de cobertura jornalística das atividades da Administração Municipal.

Parágrafo Único. Conpete à Assessoria de Irr^rensa:

I - realizar a còbertura jornalística de todas as áreas de atuação da Prefeitura, através de assessoramento jornalístico profissional;

II - elaborar diariamente o resumo das principais materiais dos jornais, de interesse do Município, distribuindo às Secretarias Municipais;

m - elaborar diarian^nte um "press-reiease" com infonreções objetivas sobre as atividades da Municipalidade, distribuindo è imprensa locai e
nacional;

IV - revisar o material produzido, garantindo a qualidade dos textos;

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SESSÃO n
Assessoria de Dnagem e Som

Art. 58 A Assessoria de Imagem e Som é um órgão do quinto grau divisional, ligada diretamente a Secretaria Municipal de Comunicação Social,
tendo como finalidade promover o registro, através dos recursos disponíveis de imagem e sorn, dos eventos desenvolvidos pela Adrrinistração Municipal.

Parágrafo Único. Compete à Assessoria de Imagem e Som:

I - fazer a cobertura diária, jornalística e fotográfica das atividades do Gabinete do Prefeito e compromissos extemos do Prefeito, visando a
divulgação interna e externa;

II - gerenciar os serviços de fotografia, vídeo e rádio;

in - registrar obras, serviços e demais atividades de interesse da Administração Municipal, através de todos ou outros recursos de produção
audiovisual;

IV - elaborar "c/rpp/np" para geração de relatórios analíticos, diários e mensais, sobre as matérias de interesse da Administração Municipal;

V - efetuar a classificação, guarda e conservação do acervo audiovisual produzido pela Administração Municipal;

VI - divulgar o acervo audiovisual;

VII - manter relacionamento com Arquivo Geral do Município;

Vin - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SESSÃO m
Assessoria de Comunicação Social

Art. 59 A ̂ sessoria de Comunicação Social é um órgão do sexto grau divisional, ligada diretamente a Secretaria Municipal de Comunicação
Social, tendo como finalidade promover campanhas de divulgação dos planos e programas de trabalho da Administração Municipal, com vistas a obter a
colocação da população nos empreendimentos a serem realizados.

Parágrafo Único. Compete à Assessoria de Comunicação Social:

I - organizar entrevistas conferências e debates para a divulgação de assuntos de interesse do Município;

n - implementar o planò de estruturação da imagem institucional da Administração Municipal;

in - colaborar no processo de desenvolvimento de campanhas da Administração Municipai, funcionando como elo entre as Secretarias
Municipais;

IV - preparar e executar a cormjnicação entre a Administração Municipai e seus servidores, através de jornal intemo e corrunlcados;

V - desenvolver projetos para programas de rádio;

VI - estabelecer contatos com rádio da cidade e de outros Municípios, com vista a divulgar matérias de interesse da Municipalidade;

VII - supervisionar os trabalhos de editoração eletrônica do "pres-reiease" e de materiais de pequeno porte, como foider e folhetos, solicitados



pelas Secretarias Municipais;

vni - executar a divulgação eletrônica dos planos e programas de trabalho da Administração Municipal via intemet.

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

CAPÍIULO n
Secretaria Municipal de Planejamento

Art. 60 A Secretaria Municipal de Planejamento é um órgão do primeiro grau divisional diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo, tem por
finalidade planejar e coordenar, conjuntamente com as secretarias afins, a política de desenvolvimento do município, estabelecendo plarjos, programas,
informações e projetos nas áreas urbanísticas, econômico-social, orçamentária e de financiamentos.

Parágrafo Único. Compete a Secretaria Municipal de Planejamento:

I - prover a Administração Pública Municipal de sistemas adninistrativos modemos, baseados na informação, perrrstindo que controles adequados
sejam estabelecidos, capacitando seus técnicos e servidores através de treinamentos, propiciando ganhos de produtividade;

II - coordenar, em articulação com demais órgãos e entidades da administração pública, o desénvolvimento de projetos destinados à captação
de recursos;

m - avaliar os recursos infomnaclonais disponíveis, implantados na Prefeitura, visando otimizar a sua eficácia, produtividade, compatibilidade,
conectividade e modularidade dos equipamentos, sistemas e processos;

IV - coordenar o planejamento do sistema de informações gerais do Município;

V - promover a integração das diversas Secretarias e unidades da Administração Municipal, objetivando desenvolver programas anuais e
plurianuais;

VI - elaborar o relatório anual de atividades da Prefeitura com subsídios das demais Secretarias ou unidades equivalentes, para envio à Câmara
Municipal e Tribunal de Contas;

VII - realizar levantamentos, análises estatísticas, estudo de métodos e processos de trabalho, análise das operações e atividades dos demais
órgãos da Prefeitura, mantendo um banco de dados atualizado do funcionamento administrativo, técnico e financeiro, medindo seus desempenhos;

Vin - dar continuidade aos projetos que possibilitem a todo cidadão do campo o acesso à eletrificação de sua propriedade, bem como sistemas
de comunicação com a sede do rruinicípió;

IX - desenvolver em conjunto com a área de desenvolvimento urbano, o Plano Diretor Urbano do Município, envolvendo os setores organizados
da sociedade;

X - contribuir para a consolidação do Conselho Municipal de Meio Ambiente;

XI - apoiar a constituição de organizações não governamentais (ONffs), tomando-se parceiras da Administração Pública;

xn - desenvolver planos e programas que contemplem a construção de casas para o trabalhador de baixa renda, envolvendo instituições de
financiamento dos governos estadual e federai;

Xin - desenvolver, em conjunto com as Secretarias afins, a metodologia do orçamento participativo;

XIV - organizar os fónjns gerais do orçamento participativo e eventos correlatos;

XV - dotar a Administração de um plano de desenvolvimento de informática, permitindo que investimentos neste setor sejam feitos de forma
racional, mantendo a Administração Pública Municipal atualizada e moderna;

XVI - auxiliar a administração municipal na adoção de medidas e métodos que visem o aperfeiçoamento dos sistemas de arrecadação dos
tributos e rendas;

XVII - administrar as atividades de captação (cursos, serrínários, palestras, etc.);

XVin - acompanhar, junto aos órgãos repassadores de recursos (federais, estaduais e agentes financeiros) o andamento dos processos que irão
dar origem aos convênios e contratos de financiamentos;

XIX - acompanhar, gerenciar e avaliar a execução física e financeira dos convênios e contratos de financiamento;

XX - auxiliar na elaboração de projetos, em articulação corn os órgãos e entidades da Prefeitura, visando à obtenção de recursos;

XXI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas;

Art. 61A Secretaria Municipal de Planejamento compõe-se da seguinte estrutura:

• Departamento de Planejamento Estratégico;
• Departamento de Sistemas e Informática
• Departamento de Captação de Recursos;
• Departamento de Admnistração Integrada ao Controle Espacial;
• Divisão de Projetos e Pesquisas;
• Divisão de Acorrpanhamento e Controle;
• Divisão de Planejamento Orçamentário e Participativo:

SEÇÃO I
Departamento de Planejamento Estratégico

Art. 62 O Departamento de Planejamento Estratégico é um órgão de terceiro grau divisional ligado diretamente à Secretaria Municipal de
Planejamento, o qual compete promover o envolvimento de todos os órgãos da Prefeitura no processo de elaboração do planejamento estratégico, e ainda a
execução das seguintes atividades:

I - coordenar o processo de discussões estratégicas para formulação das políticas e definição dos projetos prioritários do govemo;

II - orientar e acompanhar o sistema de gerenciamento dos projetos prioritários do govemo;

ni - promover eventos que favoreçam a integração dos vários órgãos no processo de planejamento estratégico;



IV - planejar e orientar a execução de ações que estimulem a adoção da filosofia e de técnicas da qualidade em todos os níveis;

V - elaborar análises técnicas que pemitàm a avaliação periódica e sistemática relativa a implementação, consecução dos objetivos resultados
das políticas setoriais;

VI - monitorar através de pesquisas, o nível de satisfação da população em relação às realizações da prefeitura;

VII - participar da elaboração do plano global de capacitação dos servidores na área da qualidade e produtividade da gestão estratégica, em
conjunto com a área afim;

vni - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Departamento de Sistemas e informática

Art. 63 Ò Departamento de Sistemas e Infomnática é um órgão do terceiro grau divisionai, diretamente subordinado à Secretária Municipal de
Planejamento, tendo como finalidade planejar, coordenar, controlar e prestar serviços na área de informática para os diversos órgãos da Administração
Municipal, observando as diretrizes do Plano Diretor de Informática do Município.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Sistemas e Informática:

I - fornecer subsídios à eiaboração do Plano Diretor de Informática;

n - coordenar a eiaboração e inplantação das politicas de segurança nos órgãos da Administração Municipal;

in - promover e coordenar treinamentos necessários na área de informática aos servidores da Administração Municipal;

IV - coordenar a elaboração e execução de projetos na área de informática da Administração Municipal;

V - coordenar, organizar e manter o desenvolvimento e/ou implantação dos sistemas de informática que atenda os diversos órgãos da.
Administração Municipal;

VI - efetuar levantamentos para apurar a utilização de recursos materiais e humanos, aterrdimento de cronogramas e qualidade dos serviços em
cada fase dos projetos realizados na área de informática;

VH - realizar levantarrcntos e estudos necessários para implantação de um sistema de informática confiável e que atenda adequadamente todas
as exigências dos diversos órgãos da Administração Municipal;

Vin - realizar levantamentos, estudos e análise para compra de materiais necessários para o andamento dos serviços dos diversos órgãos da
Administração Municipal, observando a relação custo x benefício;

IX - requisitar, ao setor competente, treinamento contínuo aos servidores do Departamento de Sistemas e Informática, para'melhor atendimento
às exigências da administração municipal;

X - coordenar todos os trabalhos realizados em informática nos diversos os órgãos da Administração Municipal;

XI - dar suporte à Secretaria de Planejamento na área de planejamento em informação;

XII - manter o banco de dados do Município, dando manutenção e fazendo backup de segurança;

XIII - fazer backup de segurança de todos os documentos em rede;

XIV - pronxrver idéias para modernizar os sistemas de armazénagem, pesqu'isa e atualização das informações;

XV - cunprir outras atividades, corrpativeis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 64 O Departamento de Sistemas e Informática compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Processamento de Dados;
• Divisão de Informática;
• Assessoria Técnica Setorial.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Processamento de Dados

Art- A Dtvisão de Processamento de Dados é um órgão de quarto grau divisionai, diretamente ligada ao Departamento de Sistemas e
Informática, tendo como finalidade planejar, coordenar, controlar e execijtar os serviços de informática aos diversos órgãos da Administração Municipal.

Parágrafo Único. Conpete a Divisão de Processamento de Dados:

I - controlar o desenvolvimento e atualização dos sistemas;

H - recomendar processos e métodos de trabalhos;

in - revisar periodicamente os sistemas implantados;

^ " pesquisar e selecionar recursos de "hardware" e "software" de acordo com as reais necessidades das Secretarias e sempre de acordo com
o Plano Diretor de Informática do Município;

V - propor plano de treinamento aos usuários de recursos de infonnática;

VI - coordenar a execução dos serviços de processamento de dados das secretarias;

VII - solucionar problemas entre o escalonamento de tarefas e disponibilidade de equipamentos;

VIII - encaminhar dados e informações produzidas a chefia imediata;

IX - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n



Divisão de Informática

Aft. 66 A Divisão de InforTTética é um órgão de quatro grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Sistemas e Informática, tendo
como finalidade planejar, coordenar, controlar e executar os serviços na área de programação de sistemas para atender os diversos órgãos da Administração
Municipal.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Informática:

I - coordenar, planejar e desenvolver sistemas de Informática necessários para atender os serviços da Administração Municipal;

II - executar a fase de programação dos projetos realizados pelo Departamento;

III - requisitar recursos humanos necessários para a realização dos serviços na área de programação;

IV - acompanhar e dar suporte, juntamente com a empresa contratada, aos sistemas de informação terceirizados;

V - coordenar e planejar juntamente com o Departamento de programação os projetos para desenvolvimento dos sistemas necessários, para
atender aos serviços da Administração Municipal;

VI - analisar os serviços da Administração Municipal, bem como os sistemas necessários;

VII - projetar os sistemas para serem encaminhados ao Departamento de Prograriiação;

Vin - planejar, coordenar e executar a interligação física e lógica local eptre as máquinas de todos os setores da Administração Municipal;

IX - dar manutenção às redes da Administração;

X - planejar a melhor forma de comunicação à distância entre os diversos setores da administração Municipal;

XI - manter a comunicação entre todos os setores;

XII - criar e manter um servidor de dados, onde será armazenado o banco de dados da Administração Municipal;

XIII - criar e manter" o proxy, firewail e todos os equipamentos para proteção à rede interna da Prefeitura;

XIV - planejar, coordenar, desenvolver e atualizar o site da Administração Municipal e do Município de Linhares;

XV - dar suporte aos usuários quanto a utilização da Internet;

XVI - prover acesso a Internet e correio eletrônico para os servidores que necessitarem;

XVII - criar e manter o servidor de Web;

XVIII - criar mecanismos de Interação população x admnlstração, através da Internet;

XIX - buscar informações pertinentes ao setor competente, para Inserção na Internet;

XX - criar mecanismos de atendimento à população, promovendo a maior agilidade no mesmo, através da intemet;

XXI - prestar atendimento aos servidores de todos os órgãos da Administração Municipal que estiverem em dificuldade com as tarefas
relacionadas com informática;

Municipal;
XXII - dar manutenção ou terceirizar a manutenção, quando necessário, aos equipamentos de informática, pertencentes à Administração

XXIII - informar da necessidade de troca e compra de equipamentos;

XXIV - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Assessoria Técnica Setorial

Art. 67 A Assessoria Técnica Setorial é um órgão do terceiro grau divisional subordinada ao Departamento de Sistemas e Informática, tendo por
finalidade assessorar as atividades especificas e de interesse da Secretaria.

Parágrafo Único. Compete a Assessoria Técnica Setorial:

I - assessorar projetos, programas e atividades específicas e de Interesse da Secretaria;

n - efetuar análise de projetos, e de documentos e erritir parecer pata decisões técnicas da Secretaria;

III - realizar estudos de áreas temáticas de interesse da Secretaria; , .

IV - pesquisar, analisar e Interpretar dados técnicos de embasamento das ações administrativas e técnicas da Secretaria;

V - acompanhar procedimentos técnicos quando de interesse da administração da Secretaria;

VI r cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO m .
Departamento de Captação de Recursos

Art. 68 O Departamento de Captação de Recursos é um órgão de terceiro grau divisional, subordinado à Secretaria Municipal de Planejamento,
tendo por finalidade gerar receita e captação de recursos.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Captação de Recursos

I - assessorar, acompanhar e controlar os convênios com ingresso de recursos no município e os contratos de financiamentos finnados .pelo
Executivo;

n - coordenar a captação e negociação de recursos e prestar assistência técnica necessária a outros órgãos da administração, no



desenvolvimento de projetos junto a órgãos e Instituições nacionais e internacionais;

ni - coordenar o acompanhamento, através de relatórios periódicos da execução de convênios e contratos de financiamento;

IV - articular, com a Secretaria Municipal de Finanças, as liberações orçamentárias é a liberação dos recursos necessários à execução dos
convênios e contratos de financiamento;

V - consolidar os dados econômicos, financeiros e sociais do Município, para atender às exigências dos agentes financeiros, quando da
negociação de novas operações de crédito e mantê-ios atualizados;

VI - acompanhar as Resoluções do Senado Federal no que se refere às normas e limites de endividamento rruinicipal (Resolução 78/98), relativa
à contratação de novas operações de crédito;

VII - acompanhar a documentação contábil da Prefeitura, observados os dispositivos da Lei Complementar n.® 101 de 2000 e a Lei n.° 4.320 de
17 de março de 1964;

Vin - aconnpanhar, junto ao agente executor, os projetos em andamento, financiados através de operações de crédito;

IX - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO IV
Departamento de Administração Integrada ao Controle Espacial

Art. 69 O Departamento de Adrrinistração Integrada ao Controle Espacial é um órgão do terceiro grau divisional, diretamente ligado à Secretaria
Municipal de Planejamento, tem por finalidade promover articulação intersetorial integrando as informações dispersas nas Secretarias, visando a maxinização
da sua utilização, rrtnimizando a duplicação de esforços e sobretudo pronnovendo a integração dos elementos humanos que trabalham com informações.

Parágrafo Único. Corrpete ao Departamento de Adnrinistração Integrada ao Controle Espacial;

I - implantar o Sistema de Informações Gerenciais - SIG, constituindo um banco de dados rúnico e corporativo, com informações espaciais
associadas às informações alfanuméricas e imagens, visando subsidiar o planejamento e a gestão da cidade no âmbito de todas as Secretarias Municipais;

n - gerar permanentemente novos aplicativos que atendam ao planejamento, ao desenvolvimento de projetos, a elaboração de estratégias de
ação provendo os setores de Administração Municipal de informações custorrízadas através de mapas temáticos, relatórios, dados tabulares ou estatísticos de
forma ágil e dinânríca;

ni - estabelecer normas de procedimentos padrão da Prefeitura no que se refere a geração, utilização e política de atualização das informações
espaciais e alfanuméricas do banco de dados SIG - Sistema de Informações Geográficas;

IV - definir procedimentos e estratégias padrão para a cessão das informações que compõem a base cartográfica para anrtriente extemo,
somente com autorização do Executivo Municipal;

V - disponibilizar os aplicativos na intranet e Intemet com permissões dtferenciadas, autorizadas pelo Executivo Municipal;

VI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 70 O Departamento de Administração Integrada ao Controle Espacial compõe-se da seguinte estrutura:

Divisão de Geoprocessamento
Divisão de Desenvolvimento de Aplicativos

SUBSEÇÃO I
Divisão de Geoprocessamento

Art. 71A Divisão de Geoprocessamento é um órgão de quatro grau divisional, diretamente ligado ao Departamento de Administração Integrada
ao Controle Espacial, tendo como finalidade planejar, coordenar, organizar e disserrtnar informações necessárias ao desenvolvimento do Projeto de Cadastro
Técnico Georreferenciado.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Geoprocessamento:

I - promover a organização e sistematização de dados e informações advindos dos diversos Departamentos da Prefeitura Municipal de Linhares;

II - realizar trabalhos integrados com os demais órgãos da Prefeitura Municipal de Linhares no desenvolvimento e implantação de aplicativos,
utilizando ferramentas do geoprocessamento, visando subsidiar as ações da Secretaria;

III - colaborar na promoção de estudos, pesquisas, produção e circulação de infomnações relativas aos diversos órgãos da Secretaria;

IV - promover a atualização de banco de dados geográficos e alfanuméricos das Informações referentes ao Cadastro Técnico Georreferenciado -
CTMGEO;

V - promover o treinamento, aperfeiçoamento e especialização da equipe técnica do Departannerito;

VI - promover a organização, conservação e divulgação do acervo dos documentos, arquivo e informações técnicas;

VII - coordenar é òrientar a execução de atividades, objetivando o cumprimento das metas è projetos do Departamento;

Vin - promover integração e parceria com as concessionárias e instituições geradoras de informações de interesse da Prefeitura;

IX - promover o desenvolvimeritb e atualização das tecnologias de informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos do Departamento;

X - participar do processo de planejamento da Secretaria;

XI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Desenvolvimento de Aplicativos

Art. 72 A Divisão de Desenvolvimento de Aplicativos é um órgão de quatro grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Adrrinistração
Integrada ao Controle Espacial,- tendo como finalidade planejar, desenvolver e implantar aplicativos, utiiizando ferrarrentas do geoprocessamento visando
subsidiar as ações da Secretaria.



Parágrafo Único. Corrpete à Divisão de Desenvolvimento de Aplicativos:

I - desenvolver, implantar e dar manutenção aos sistemas de informações geográficas, que atendam as necessidades da Secretaria e demais
órgãos da Prefeitura;

II - manter e atualizar a base cartográfica do mjnicípio, com informações referentes à Secretaria e demais órgãos da Prefeitura;

in - analisar os dados existentes na Secretaria e em outros órgãos, soiicitando-os quanto necessário ao desenvolvimento dos trabalhos no
órgão;

IV - fornecer informações referentes à base cartográfica, como: coordenadas, distâncias, azimutes, áreas, perimetros, marcos topográficos;

V - editar e fomecer cópias de mapas, plantas e levantamentos aerofotogramétrico;

VI - efetuar a conferência e validação dos trabalhos de atualização cartográfica, mantendo á qualidade e a consistência da base cartográfica,
dando confiabilidade nas informações geradas e fornecidas;

VII - disseminar a tecnologia do geoprbcéssámento na Secretária e integrar usuários;

Vin - ajudar no treinamento de novos usuários de geoprocessamento.

IX - manter atualizados os recursos de software de geoprocessamento para atender as necessidades da Secretaria;

X - definir padrões pela divisão de geoprocessamento na Prefeitura Municipal de Linhares e arquivos, bem como as políticas de reprodução,
cessão e divulgação da base cartográfica, e outros afins ao exercício da função;

XI - desenvolver trabalhos integrados com.os demais órgãos da Prefeitura Municipal de. Linhares;

XII - produzir e editar mapas temáticos; . .

Xin - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO V ,
Divisão de Projetos e Pesquisas

Art. 73 A Divisão de Projetos e Pesquisas é um órgão do quarto grau divisigna, ligada diretamente à Secretaria Municipal de Planejamento, tendo
por finalidade fomentar o desenvolvimento de projetos e pesquisas que ampliem o atendimento as políticas públicas municipais.

Parágrafo Único. Corrpete à Divisão dè Projetos e Pesquisas:

I - gerir os projetos corporativos e interátivos de rnoderriização, definidos no piano de ação de modernização da Administração Municipal;

II - prospectar continuamente o mercado, objetivando identificar novas ferramentas e processos que possam contribuir para o projeto de
modemização da administração;

in - assessorar os órgãos dá Administração Municipal, na condução de seus projetos específicos de nnodemização, assegurando o suporte
técnico necessário de forma a garantir os resultados, a eficiência e econorricidade desejados;,.

IV - propor e relacionar métodos, processos, ferramentas e normas para a elaboração de desenvolvimento e acompanhamento de projetos,
visando dar consistência técnica unicidade e possibilidade de avaliação dos mesmos;

V - acompanhar a execução dos projetos de modemização, através de relatórios de acompanhamento, utilização de ferramentas de
planejamento e controle, identificando os desvios e ás contrarredidas necessárias para ássegurar a sua conclusão física e garantir o alcance dos benefícios
esperados;

VI - coletar dados e elaborar relatórios para subsidiar ás análises de èxigüidade e viabilidade, das ações propostas no ârríjito das estratégias
políticas, administrativas, técnicas e operacionais;

Vil - analisar estatisticamente dados coletados, para auxiliar ná definição de prioridades;

VIII - definir, produzir e monitorar indicadores de qualidade de vida a partir de informações sociais, produzidas pelos diversos projetos
desenvolvidos na área social;

IX - elaborar, anualmente, relatórios de atividade do Departamento;

X - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO VI
Divisão de Acompanhamento e Controle

Art. 74 A Divisão de Acompanhamento e Controle é um órgão do quarto grau divisionai, ligada diretamente à Secretaria de Planejamento, e tem
por finalidade acompanhar e controlar todas as execuções de contratos e convênios.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Acompanharriento e Controle:

I - acompanhar e controlar a execução de contratos, acordos, convênios e ajustes;

n - recomendar alterações e especificações necessárias à captação de recursos;

III - manter os agentes financiadores e repassadorés informados do andamento dos contratos/convênios;

IV - acompanhar os relatórios de controle financeiro dos prograrnas e projetos;

V - coordenar, orientar e acornpanhar pedidos de desembolso e prestação de contas;

VI - recomendar a necessidade de aditivos contratuais;

VII - elaborar relatórios que visam agilizar informações referentes aos contratos/convênios;

VIII - fomecer dados necessários a outros órgãos para elaboração de relatórios e pareceres;



IX - realizar reuniões com outras Secretarias, responsáveis pelos contratos/convênios;

X - monitorar todo o processo de execução do convênio, especiRcamente, no que se refere ao envio da prestação de contas na data
estabelecida, a fim de evitar a inadinplência do município junto aos órgãos de controle estadual e federal;

XI - manter atualizada toda a documentação institucional e contábil, exigida pelos órgãos repassadores de recursos;

XII - acompanhar nas diários oRciais a legislação e publicações relativas aos convênios e contratos de financiamentos;

XIII - acompanhar os vencimentos de contratos, convênios e termos aditivos;

XIV - articular com as demais Secretarias Municipais o desenvolvimento de técnicas gerenciais modemas, que permitam a Administração
Municipal atingir seus objetivos;

XV - cumprir outras atividades, corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO vn
Divisão de Planejamento Orçamentário e Participativo

Art. 75 A Divisão de Planejamento Orçamentário e Participativo é um órgão de quarto gratj divisionai, ligada diretamente à Secretaria Municipal
de Planejamento, competindo-lhe a execução das seguintes atividades:

I - realizar estudos necessários à elaboração dos Instrumentos de planejamerito (PPA, LDO e LÒA), efn articulação com os vários órgãos da
Adrrinistração;

II - viabilizar o processo de planejamento orçarrrentário e participativo, garantindo a integração das ações das várias áreas da Prefeitura;

in - coordenar o processo de discussões estratégicas para fomulação dás políticas e dos pregramas prioritários de Govemo;'

IV - acompanhar e analisar, periodicamente, o sistema de gerência rtBnto dos programas prioritários do Govemo;

V - manter atualizadas as informações sobre a execução de cada projeto prioritário e obras do orçamento participativo;

VI - elaborar análises técnicas que permitam a avaliação periódica e sistemática da coerência intema, da implementação, da consecução dos
objetivos e dos efeitos das políticas de gestão; . ' • ■

VII - prograrrar e realizar reuniões, semináriòs,' encontros relativos áo processo de planejarnentps estratégicos;

VIII - participar do processo de discussão do orçamento participativo e da elaboraçãp dos orçamentos anuais e dos Planos Plurianuals;

IX - analisar estatisticamente dados coletados para auxiliar na definição de ações prioritárias do govemo;

X - estabelecer Integração entre órgãos governamentais e privados de âmbito municipal, estadual e nacional, com experiências na área de
qualidade e produtividade, visando a obtenção de cooperação técnica e financeira para implerinentáção de programas è projetos nesta área;

XI - garantir a participação da sociedade na elaboração de plano plurianual e do Orçamento Anual do Município;

Xn - criar e adotar rrecanismo que democratizem as relações do Poder Público com a sociedade;

^111 ' socializar informações e formação adéquada para os setores sociais' menos favorecidos como forma de facilitar sua participação no
processo de construção da LOA e do PPA participativo;

XIV - cumprir outras atividades, corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

CAPhuLO m
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio

Art. 76 A Secretaria Municipal de Desenvolvinnento Econôrrico, Indústria e Comércio é um órgão do primeiro grau divisionai, diretamente ligada
ao Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade desenvolver e executar a política setorial no âmbito municipal, coordenando programas e projetos para o
desenvolvimento e o incremento de atividades industriais, comerciais e de serviços no Município.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio:

I - assessorar e assistir as iniciativas privadas para o desenvolvimento econômico e social localizado;

II - alocar recursos humanos no âmbito da comunidade e maior geração de riquezas e bens para a população em geral;

m - formar parcerias com errpresários e demais interessados;

IV - fomentar a produção e os serviços, sobretudò, aqueles' proporcionados pòr'micros e pequenas empresas, como forma de garantia de
empregos a população;

y ~ com crédito, oportunidades de comercialização, capacitação gerencial e tecnológica e Informaclonal os empreendimentos ecoriômicospopulares autonomos, informais e associativos, visando sua estruturação em rede sustentável;

VI - planejar, com estabelecimento de metas, as ações de desenvolvimento sócio-econôrrico da Prefeitura, com vistas à inclusão produtiva da
população econonfcamente ativa, à elevação da renda na cidade e ao desenvolvimento sustentável do Município;

VII - favorecer a descentralização dos instrumentos de promoção do desenvolvimento sócio-econômico de modo a incentivar drferentes
segmentos comunitários e patrocinar empreendirnentos geradores de renda e de uma cultura cooperativa;

VIII - prorrover pesquisas e estudos sobre a dinârnca da atividade econômica do Município e seu Irrpacto social, visando orientar ações do
Poder Publico e particular; ' - ■

IX - articular-se comes demais órgãos da Adrr^nistraçao Municipal aprirrxirando as bases de uma cultura gerencial, coletiva e participativa;

X - promover e apoiar estudos de viabilidade técnica e financeira de investimento;

XI - identificar e analisar as oportunidades de negócio e investimentos nó Município, compondo o seu portfólio de oportunidades enpresaríais;

XII - divulgar as Informações para o desenvolvimento do Município em parceria com o setor conpetente;



contratada;

Xin - manter intercâmbio de experiências exitosas nas áreas de indústria, comércio e serviços;

XIV - manter um sistema de informações sobre empresas industriais, comerciais e de serviços;

XV - orientar a elaboração de levantamentos, estudos, pesquisas, planos e projetos, através de equipe própria, da administração Indireta ou

XVI - promover o acompanhamento, o controle, a avaliação e a atualização do Plano Diretor Urbano e de outros planos, programas e projetos;

XVII - fiscalizar a admitiistração do Aeroporto Municipal;

XVin - currprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 77. A Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Indústria c Comércio, compõe se da seguinte estruturar

» Assessoria Técnica Setorial;
« Divisão de Desenvolvimento Econômico;
» Divisão de Empreendimentòs Comerciais, Industriais e Serviços;
» Seção de Adrrtnlstroçõo do Aeroporto Municipal;
» Banco do Povo.

Ait, 77. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, compõe-se da seguinte estrutura: (Redação dada oela
Lei n° 3348/2013^

• Assessoria Técnica Setorial; (Redação dada treia Lei n° 3348/20131

• Departamento de Desenvolvimento Econômico; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

• Departamento de Micro e Pequeno Negócio; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

» Departamento de Médio e Grande Negócio; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

• Seção de Administração do Aeroporto Municipal; (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

• Banco do Povo. (Redação dada oela Lei n° SBAB/ZOIBI

SEÇÃO I
Assessoria Técnica Setorial

Art. 78 A Assessoria Técnica Setòriai é um órgão de terceiro grau divisional ligado diretamente a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, a qual compete:

I - assessorar projetos, programas ou atividades específicas e de Interesse da Secretaria;

II - efetuar análises de projetos e documentos emitindo pareceres para decisões técnicas da Secretaria;

III - realizar estudos de áreas temáticas de Interesse da Secretaria;

IV - pesquisar, analisar e interpretar dados técnicos de embasamento da ação administrativa e técnica da Secretaria;

V - acorrpanhar procedimentos técnicos, quando de interesse da administração da Secretaria;

VI - cumprir outras atividades, corrpatívels com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Divisão de Desenvolvimento Ceonômleo

Art. 70 A Divisão do Desenvolvimento Econômico é um órgão do quarto grau divisíonol, ligado ò Gocrotorio Municipal ce Desenvolvimento
Econômico, Industrio e Comercio, tendo como finalidade ploncjor, coordenar e formular o política de desenvolvimento econômico do Município.

Porágtofo Únieo. Compete □ Divisão do Desenvolvimento Econômico!

i—realizar levantamentos estatísticos e cadastrais quanto òs atividades pertinentes, assim como respectivo licenciamento c fiscalização,
objetivando por um lado, o fomento nas áreas o por outro sua adequação o observância de regulamentos administrativos;

H—agilizar e desburocratizar os processos de Instalação dos estabelecimentos comerciais e industriais;

HI—elaborar estudos e propostao prioritárias para o atração de novas empresas pam o Município, fomentando a atração e Implantação das
mesmas;

IV—estabelecer e manter mecanismos de comunicaçõo com o sistema "s" (GCDRAE, SEGC, GENAC, SCNAI, GCGI);

V—criar mecanismos de apoio ò implantação c ao deaenvoivimonto do projetos e Investimentos;

VI—exercer a fiscalização e acompanhamento das atividades desenvolvidas nos estabelecimentos econômicos, no que for peitliientc,

VH—montar um sistema de Informações gerenciais para os pequenos empreendedores;

VHI—montar um sistema de qualificação profissional o gerenciai;

IX—desenvolver, cm conjunto com as Gecretarias afins, a metodologia do orçamento participativo;

X—cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídos.

SEÇÃOn
Departamento de Desenvolvimento Econômico

(Redação dada oela Lei n° 3348/20131



Art. 79. O Departamento de Desenvolvimento Econômico é um órgão de terceiro grau divisionai ligado diretamente à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, tendo por finalidade planejar, coordenar e formular a política de desenvolvimento econômico do
município. (Redação dada nela Lei n° 3348/2013^

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Desenvolvimento Econômico: (Redação dada oela Lei n° 3348/201:^1

I - realizar levantamentos estatísticos e cadastrais quanto às atividades pertinentes, assim como respectivo licenciamento e fiscalização,
objetivando por um lado, o fomento nas áreas e por outro sua adequação e observância de regulamentos administrativos; (Redação dada nela Lei n°
334fi/2ni3^

II - agilizar e desburocratizar os processos de instalação dos estabelecimentos comerciais e industriais; (Redação dada oela Lei n° 3348/2013^

in - elaborar estudos e propostas prioritárias para a atração de novas empresas para o Município, fomentando a atração e implantação das
mesmas; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

IV - estabelecer e manter mecanismos de comunicação com o sistema "s" (SEBRAE, SESC, SENAC, SENAI, SESI); (Redação dada oela Lei n°
3348/2013^

V - criar mecanismos de apoio à implantação e ao desenvolvimento de projetos e investimentos; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

VI - exercer a fiscalização e acompanhamento das atividades desenvolvidas nos estabelecimentos econômicos, no que for pertinente;
(Redação dada oela Lei n° 3348/20131

VII - montar um sistema de informações gerenciais para os pequenos empreendedores; (Redação dada oela Lei n° 3348/2013^

VIII - montar um sistema de qualificação profissional e gerenciai; (Redação dada oela Lei n° 3348/2ni3>

IX - desenvolver, em conjunto com as Secretarias afins, a metodologia do orçamento participativo; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

X - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Redação dada oela Lei n° 3348/2013')

SEÇÃO m
DivísSo de Empreendimentos Coitiereiois, Industriais c Sctviges

Art. 80 A Divisão de empreendimentos Comeroiois, Industriais c Gcrvigos é um órgão do quarto grau divisionai, subordinodo ò Geeretaria
Municipal de Desenvolvimento Cconônnieo, Indústria e Comércio, tendo como finalidade planejar, elaborar estudos, pesquisas c projetos e propor políticos
relativos ao desenvolvimento comercial. Industrial c sorvigos, inclusive comércio exterior e daa micro, pequenas o médias cimprcsoa.

Porágrnfn Unieo. Compete à Divisão do Empreendimentos Conricreiais, industriais c Gervigos!

i—elaborar o manter atualizado o cadastro dos atividades c empreendimentos comerciais c servigos do Município;

H—criar mecanisnros do apoio ò inplantugSo e ao desenvotvinnento de projetos o Investimentos;

ffi—elaborar propostas de políticas municipais do fomento ao comárcio c servigos;

IV—elaborar estudos, pesquisas, planos, programas c projetos, destinados ao fomento das atividades comerciais e de servigos;

V—realizar estudos o pesquisas visando ao conhecimento da oconornia Informal do Município;

Vi—elaborar o calendário anual de eventos do município, na área do comércio e de serviços, coordenando c compatibilizando os ações dos
órgõos da adrninistragão indireta na execugõo dos projetos de eventos promovidos pela Secrataria;

VH—promover uma política de Integração e articuiagão dos organismos públicos e privados, envolvidos com a rcolizagõo de eventos na área de
comércio c serviços;

ViH articular se com os organismos que atuam no ôn(bitc de sua competência, objetivando promover o desenvolvirrxmto do comércio exterior
do Município;

promover, apoiar e incentivar políticos voltadas paro o desenvolvimento organizacional, tecnológico e dos recursos humanos das rricro,
pequenas o médios empresas;

^—promover medidas objetivando o desenvolvimento de programas do produtividade, competitividade e qualidade dos produtos oferecidos,
pelos micro, pequenas e médias empresas;

^ coordenar, ao nvel da competência do Município, as atividades de promogõo de investimentos relacionados às micro, pequenos c médias
empresas;

—coordenar agões voltadas paro o consoildagão, ompilagão e abertura de mercados paro as rriero, pequenas e médias crrpresas;

promover cor.gressos, debates, palestras e rcuniSes com representantes da sociedade de diversos segmentos, visando ajudar os
comerciantes c prestadores de servigos o gerenciar seu comércio;

empresas;

coordenar agoes que contnbuam paro a redução de encargos e da carga burocrática Incidente sobre os micro, pequenas e médias

—organizar mercados, feiras livres, entrepostos e outros formas de abastecimento público o cargo do Município;

XVí—promover o desenvolvimento da mão de obra especiaizada paro o comércio do Município;

XVII—montar um sistema de infomnogBes gerenciais para os pequenos empreendedores;

XVIII—montar um sistema de qualificação profissional c gerencial;

—elaborar e manter atualizado o cadastro das atividades e envreendimentos Industriais do Município;

Xü elaborar estudos e pesquisas que subsidiem o formulagão da política industrial do Município, e que contribuam para o aperfeiçoamento do
sistema municipal de incentivos;

—prestar suporte técnico operacional aoS'empresários industriais;



Município;

—coordcnor □ proposto de oplicogõo do recursos do Município om planos, progromos o projetos do poiítioo industriai o de incontivoo;

XXIII—rcalizor estudos rolotivos □ viabilidade econômico pora impiontosoo, ampliação, rclocaiizagõo c modcmizogão de cmprecndimontos no

XXIV—coordenar ou acompanhar o avaliar planos, programas e projetos voltados paro infra estruturo física, urbano social o de protoçSo
onnbientai dirigida à área industrial)

XXV—desenvolver estudos e promover ações objetivando a implennentQção do processo de complementaridade industrial no Município;

XXVí—assistir ao Gecretório na formulação da política nmnicipal para o setor industrial;

XXVII—acorr^ianhar o desempenho eeonSmieo do setor e realizar estudos que objetivem atrair investimentos;

XXVIII—promover o uso dos recursos industriais nas estratégias de geração de emprego e renda;

XXIX elaborar o calendário anual de eventos do Município, na área industrial, coordenando e con^patibilizando as ações dos órgãos da
adnúnistragbo indireta na execução dos projetos e eventos promovidos pela Secretaria;

XXX—pronrovcr a consolidação de parcerias com entidades governamentais e nSo govemomcntais para o desenvolvimento de atividades que
visem o desenvolvimento eeonômieo e social do Município;

XXXI—promover o desenvolvimento da mão de obra especializada para o setor industrial do Município;

XXXII—promover congressos, debates, palestras e reuniões com representantes da sociedade de diversos segmentas, visando ajudar as
pequenas indústrias a gerenciar suas empresas;

XXXIII—montar um sistema de informações gerenciais para os pequenos empreendedores;

XXXIV—montar um sistema de qualifieaçSo proflssional e gerenciai;

XXXV—cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funçBes, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO m
. Departamento de Micro e Pequeno Negócio

fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

Art. 80. O Departamento de Micro e Pequeno Negócio é um órgão do terceiro grau divisionai, subordinada à Secretaria Municipai de
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, tendo como finalidade planejar, elaborar estudos, pesquisas e projetos e propor políticas relativas ao
desenvolvimento comercial, industriai e serviços, inclusive comércio exterior das micro e pequenas empresas e dos empreendedores individuais. fRedacão
dada oeia Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Micro e Pequeno Negócio: fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

/ - elaborar e manter atualizado o cadastro das atividades e empreendimentos industriais, comerciais e serviços do Município; fRedacão dada
r^ela Lei n° 3348/20131

II - elaborar propostas de políticas municipais de fomento a indústria, comércio e serviço; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

III - elaborar estudos, pesquisas, pianos, programas e projetos, destinados ao fomento das atividades industriais, comerciais e de serviços;
fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

IV - realizar estudos e pesquisas visando ao conhecimento da economia inforrhal do Município; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

V - elaborar o calendário anual de eventos do município, na árèa da indústria, comércio e de serviço, coordenando e compatibilizando as ações
dos órgãos da administração direta e indireta na execução dos projetos de eventos promovidos pela Secretaria; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

VI - promover uma política de integração e articulação dos organismos públicos e privados, envolvidos com a realização de eventos na área da
indústria, comércio e serviço; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

Vn - articular-se com os organismos que atuam no âmbito de sua competência, objetivando promover o desenvolvimento do comércio
exterior do Município; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

Vm - promover, apoiar e incentivar políticas voltadas para o desenvolvimento organizacional, tecnológico e dos recursos humanos; fRedacão
dada pela Lei n° 3348/20131

IX - promover medidas objetivando o desenvolvimento de programas de produtividade, competitividade e qualidade dos produtos oferecidos;
fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

X - coordenar, ao nível da competência do Município, as atividades de promoção de investimentos relacionados aos micro e pequenos
negócios; fRedacão dada oeia Lei n° 3348/20131

XI - coordenar ações voltadas para a consolidação, ampliação e abertura de mercados para o micro e pequeno negócio; fRedacão dada pela
Lei n° 3348/20131

XII - promover congressos, debates, palestras e reuniões com representantes da sociedade de diversos segmentos, visando ajudar os
gestores a gerenciar seu negócio; fRedacão dada pela tei n° 3348/20131

Xm - coordenar ações que contribuam para a redução de encargos e da carga burocrática incidente sobre o micro e pequeno negócio;
fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

3348/20131
XIV - organizar mercados, feiras livres, entrepostos e outras formas de abastecimento público a cargo do Município; fRedacão dada oeia Lei n°

XV - promover o desenvolvimento de mão-de-obra especializada; fRedacão dada oeia Lei n° 3348/20131

XVI - montar um sistema de informações gerenciais para os pequenos empreendedores; fRedacão dada oeia Lei n° 3348/20131

XVII - montar um sistema de qualificação profissional e gerencial; fRedacão dada oeia Lei n° 3348/20131

XVIII - promover a consolidação de parcerias com entidades governamentais e não governamentais para o desenvolvimento de atividades que



visem o desenvolvimento econômico e social dos micro e pequenos negócios do Município; CRedacão dada pela Lei n° 3348/2013^

XiX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 3348/20131

Departamento de Médio e Grande Negócio
(Incluído pela Lei n° 3348/20131

Art. 80-A O Departamento de Médio e Grande Negócio é um órgão do terceiro grau dMsional, subordinada à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, tendo como finalidade planejar, elaborar estudos, pesquisas e projetos e propor políticas relativas ao
desenvolvimento dos Médios e Grandes Negócios. (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Médio e Grande Negócio: (Incluído nela Lei n° 334B/?nij»

I - criar mecanismos de apoio à implantação e ao desenvolvimento de projetos e investimentos; (Incluído nela Lei n° 3348/20131

II - elaborar e manter atualizado o cadastro das atividades e empreendimentos industriais, comerciais e de serviços do Município; (Incluído
oela Lei n° 3348/20131

III - elaborar estudos e pesquisas que subsidiem a formulação da política industriai do Município, e que contribuam para o aperfeiçoamento do
sistema municipal de incentivos; (Incluído oela Lei n° 334B/7.m.^í

IV - prestar suporte técnico operacional aos empresários industriais, comerciais e de serviços; (Incluído oela Lei n» 3348/20131

V - coordenar a proposta de aplicação de recursos do Município em pianos, programas e projetos da política industrial e de ncentivos;
(Incluído oela Lei n° 3348/20131

VI - realizar estudos relativos à viabilidade econômica para implantação, ampliação, reiocaiização e modernização de empreendimentos no
Município; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Vn - coordenar ou acompanhar e avaliar planos, programas e projetos voltados para infra-estrutura física, urbano-sociai e de proteção
ambientai dirigida à área industriai; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

vm - desenvolver estudos e promover ações objetivando a implementação dó processo de complementaridade industriai no Município;
(Incluído pela Lei n° 3348/20131

IX - assistir ao Secretário na formulação da política municipal para o setor industrial; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

X - acompanhar o desempenho econômico do setor e realizar estudos que objetivem atrair investimentos de grande porte; (Incluído oela Lei
n° 3348/20131

XI - promover o uso dos recursos industriais nas estratégias de geração de emprego e renda; (Incluído oela Lef n° 334B/?.0i:^'>

xn - elaborar o calendário anual de eventos do Município, na área industriai, comerciai e de serviço, coordenando e compatibilizando as ações
dos órgãos da administração direta e indireta na execução dos projetos e eventos promovidos pela Secretaria; (Incluído oela Lei n° ÍÍ348/2013I

Xni - promover a consolidação de parcerias com entidades governamentais e não governamentais para o desenvolvimento de atividades que
visem o desenvolvimento econômico e social do Município; (Incluído oela l.ei n° 3348/201HI

XIV - promover o desenvolvimento da mão-de-obra especializada para o setor industrial, comercial e de serviço do Município; (Incluído oela Lei
nO 3348/20131

XV - promover congressos, debates, palestras e reuniões com representantes da sociedade de diversos segmentos, visando ajudar os médios
e grandes empreendimentos a gerenciar suas empresas; (Incluído oela Lei n<> 3348/20131

XVI - montar um sistema de qualificação profissional e gerenciai; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

XVII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Incluído oela Lei n» 3348/20131

SEÇÃO Itf
Segfio de Adminiatrogão do Aeroporto Municipal

Art' 81 A Gcçõo de AdministrogBo do Aeroporto Municipol é um órgão do sexto grau divisionol, diretomonte ligado ò Gccrotario Municipal de
Desenvolvimento Eeonomico, Indústria o Comércio, tendo como finalidade a administrasoo do Aeroporto Municipal.

Parágrafo Unieo. Compete ò Oecão de Administração do Aeroporto Municipal!

i—edministror o Aenqaoito Municipal;

H—dar menutengoo es órees de tráfego do eeroporto;

® efetivar o controle de desearrogamento e eaiieyuiiieiito de aeronaves, emborque ou desembarque do possageíros c outras inerentes o
estes;

—efetivor o controle do utilização de óreoa, edifícios, ínstalogães, equipamentos, facilidades e scrvigos do Aeroporto Municipol;

V—efetivor o controla de cntrodo e soída de aeronaves c passageiros;

Vi—promover a segurança patrimonial do aeroporto;

cumpnr outros atividades, compatíveis com o natureza de ouos funções, que lhe forem atribuídas,

SEÇÃO IV
Seção de Administração do Aeroporto Municipal

(Redação dada oela Lei n° 334R/7ni:iI

^ Seção de Administração do Aeroporto Municipal é um órgão do sexto grau divisionai, diretamente ligada ao Departamento de
Desenvolvimento Econômico, tendo como finalidade a administração do Aeroporto Municipal. (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete à Seção de Administração do Aeroporto Municipal: (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

I - administrar o Aeroporto Municipal; (Redação dada oela Lei n° 334fl/?-m3'>



II - dar manutenção às áreas de tráfego do aeroporto; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013^

III - efetivar o controle de descarregamento e carregamento de aeronaves, embarque ou desembarque de passageiros e outras inerentes a
estas; (Redação dada oela Lei n° 3348/2013^

IV - efetivar o controle da utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e serviços do Aeroporto Municipal; (Redação
dada oela Lei n° 334B/2013^

V - efetivar o controle de entrada e saída de aeronaves e passageiros; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

VI - promover a segurança patrimonial do aeroporto; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013)

VII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

SEÇÃO V
Dnneõ do Povo

Art. OZ O Gonco do Povo c um órgão diretamente ligado o Gecrotoria Municipal de Desenvolvimento Cconõntco, Indústria c Comércio, cujas
connpctêncios, prerrogativas, eomposigõo e normas de funcionamento, estão definidas cm Leis cspccífleos.

Porágrofo único—Connpoto oo Banco do Povo os seguintes atribuições!

I—implantor, supervisionar o operacionalizor programas de micro crédito;

H—promover o melhorio da quolidade de vida dos cidadãos através da inclusão sociol, mediante suo insergõo produtiva, no mercado de trabalho;

íH—promover parçeriaa com órgãos estaduais c federal poro implementogõo do projetos do micro crédito;

íV—celebrar contratos e convênios necessários o opcroeionolEagõo de progroma do micro crédito;

V—incrementar economias locais pcia gerogSo de postos de trabalho c renda, otravóa do fomeeimento de crédito o empreendedores formais o
informais do pequenos negócios;

VI—promover o planejamento c controle dos otividodes fins;

VH—cumprir outros atividades compatíveis com □ natureza de suas fungõos, que lhe forem atribuídos.

SEÇÃO V
Banco do Povo

(Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

Art. 82. O Banco do Povo é um órgão diretamente ligado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, cujas
competências, prerrogativas, composição e norntas de funcionamento, estão definidas em Leis específicas. (Redação dada oela Lei n° 3348/2013)

Parágrafo Único. Competem ao Banco do Povo as seguintes atribuições: (Pedacão dada oela Lei n° 3348/20131

I - implantar, supervisionar e operacionaiizar programas de micro-crédito; (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

II - promover a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos através da inclusão social, mediante sua inserção produtiva no mercado de
trabalho; (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

III - promover parcerias com órgãos estaduais e federai para implementação de projetos de micro-crédito; (Redação dada oeia Lei n°
3348/20131

IV - celebrar contratos e convênios necessários a operacionalização de programa de micro-crédito; (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

V - incrementar economias locais pela geração de postos de trabalho e renda, através do fornecimento de crédito a empreendedores formais
e informais de pequenos negócios; (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

VI - promover o planejamento e controle dás atividades fins; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

CAPÍTULO IV
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos

Art. 83 A Secretaria Municipal de Adrrinistração e dos Recursos Humanos é um órgãò do primeiro grau divisionai, diretamente ligada ao Chefe do
Poder Executivo, tendo como finalidade planejar, coordenar, notrnatizar e executar os sistemas de adnrdnistração quanto: a modemização da estrutura
organizacional e dos métodos de trabalho; à racionalização do uso de bens e equipamentos; ao desenvolvimento e aperfeiçoamento dos recursos humanos; ao
recrutamento, seleção, treinamento, pagamento e controle funcionai e financeiro do pessoal da Adnrínistração Municipal; as atividades de segurança, medicina
do trabalho e saríde ocupacionai dos servidores; à padronização, aquisição, guarda, distribuição e controle do material permanerite e de consumo; ao
tombamento, registro, inventário, proteção e conservação dos bens móveis e imóveis; às comunicações administrativas, arquivo, documentação e telefonia e
rranutenção do transporte oficial de modo a garantir a prestação dos serviços administrativos da Administração Municipal para a implementação das
atividades-fins.

Parágrafo único - Compete à Secretaria Municipal de Adnrvnistração e dos Recursos Hurnanos;

I - contribuir, coordenar e cunrprir a formulação do plano de ação do govemo municipal e programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

II - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de govemo;

III - promover um processo sistemático de planejamento e normatização da estrutura organizacional e dos métodos de trabalho da
Adnrinistração Municipal;

IV - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

V - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a prazos e políticas, para a sua consecução;

VI - promover a integração com os órgãos e entidades da administração pública e iniciativa privada, objetivando p cumprimento de atividades
setoriais;



VII - propor políticas sobre adrrinistração de.pessoal;

VIII - administrar o plano de cargos e salários;

IX - programar e gerenciar atividades de recrutamento seleção, registro e controle funcionais, pagamento e demais atividades relativas ao
pessoal da Adrrsnistração;

X - organizar, coordenar programas e atividades de capacitação e desenvolvimento dos Recursos Humanos da Adnvnistração; -

XI - relacionar-se com os órgãos representativos dos servidores municipais;

XII - selecionar e contratar, de comum acordo com a legislação federal específica, convênios e acordos mantidos com os estabelecimentos de
ensino ou agentes de Integração e orientar o corpo de estagiários da Adrrinistração Municipal, em conjunto com o órgão usuário, mantendo sempre atualizado
o seu cadastro. -

Xin - promover a Inspeção da saúde dos servidores para efeito de admissão, licença, aposentadoria e outros fins legais e a divulgação de
técnicas e métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente da' AdrrSnistração;

XIV - elaborar e implantar normas e controles referentes à Administração do rnaterial e patrimônio da Administração;

XV - elaborar nomnas e promover atividades relativas ao recebimento, distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento dos
processos e documentos em geral que trarrttam na Prefeitura;

XVI - coordenar os serviços de copa e zeladoria em geral;

XVIi - coordenar e controlar os serviços de transporte Intémo da prefeitura;

XVIII - assessorar os órgãos da Administração Municipal em assuntos administrativos referentes a pessoal, arquivo, patrimônio e comunicações
administrativas;

XX - lavrarps teimes de posse e de exercícios dos servidores;

XXI - expedir carteira de identidade funcional e crachás para os servidores;

XXII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art, 84 A Secretaria Municipal de Adnrtnistrãção e dos Recursos Hurranos còmpõé-sé da seguinte estrutura:
• Departamento de Adrrinistração;
• Departamento de Recursos Humanos.

SEÇÃO 1
Departamento de Administração

- Art. 85 O Departarfiento de Administração é' um órgão do terceiro grau divislonal, diretamente subordinado à Secretaria Municipal de
Administração e dos Recursos Humanos, tendo como finalidade elaborar, desenvolver e coordenar sistemas de administração, prestando assistência aos
diversos órgãos da Administração Municipal quanto à rriodémização da estrutura organizacional e dos métodos de trabalho e à racionalização do use de bens e
equipamentos. . ' ,

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Administração:

I - formular um sistema de controle, acompanhamento de processos e de patrimônio da Prefeitura;

II gerenciar os materiais comprados, estocagern, distribuição e tombamento dos bens de consumo e permanentes da Prefeitura;

in - realizar auditorias periódicas de estoques no almoxarifado;

IV - efetuar verificações nos órgãos municipais para verificar se os bens patrimoniais existentes conferem com aqueles relacionados nos
respectivos termos de responsabilidade; , ■

V - realizar estatísticas de consumo dos diversos materiais recebidos e distribuídos, visando estabelecer níveis de estoques adequados em
relação às demandas; '

VI - solicitar as aquisições de materiais, de acordo com a legislação vigente e obedecendo as normas específicas estabelecidas pelo órgão
competente da administração;

VII - realizar inventários dos bens patrimoniais de acordo còm ás nortnas estabelecidas pela administração, identificando aqueles que estão
faltando ou foram danificados, comunicando o fato ao.Secretário de Administração e de Recursos Humanos, a fim de apurar responsabilidades;

VIII - executar as medidas administrativas necessárias à aquisição e alienação de beris patrimoniais Irnobiliários;

IX - organizar as atividades de recepção ao público. Informando e orientando visitantes, autoridades, fomecedores e usuários, encaminhando-os
às diversas áreas da Administração Municipal;

X - operar os serviços telefônicos, providenciando sempre junto à unidade corrpetente a manutenção preventiva e corretiva do sistema;

XI - realizar diretamente ou através de serviços de terceiros, as atividades de manutenção preventiva e corretiva de prédios, máquinas,
equipamentos e instalações, de acordo com as metas estabelecidas pela adrftnistração;

Xn - executar o serviço de limpeza intema e extema dos prédios e instalações dos órgãos municipais;

xm - acompanhara execução de contratos de limpeza, vigllâncià, manutenção, transporte e outros de responsabilidade da Secretaria, quando
se tratar de serviços terceirizados;

XIV - cunprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 86 O Departamento de Administração compõe se do seguinte estrutura:

• DivisSo de Apoio Administrativo;
« Divisõo de Arquivo Cerol;
» Dgçõo de Protocolo; -



» Seção do Controle Patrimonial;
» Segõo de Almoxorifado;

» SeçSo dc Serviços Gorois;
m Geçõo de Nocrópolos;
« Seçõo dc Telefonia;

» Geçõo dc Scfviço de Transporte.

Art. 86. O Departamento de Administração compõe-se da seguinte estrutura: fRedacão dada pela Lei n° 3348/2013^

» Divisão de Anoio Administrativo: fRedacão dada nela Lei n° 3348/20131

• Divisão de Arquivo Geral; fRedacão dada pela Lei n° 3348/2013^
• Divisão de Controle de Telefonia e Postos Municipal de Correios; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131
• Seção de Protocolo: (Pedacão dada oela Lei n° 3348/20131
0 Seção de Controle Patrimonial; fRedacão dada oela Lei n° 3348/2013'^
e Seção de Almoxarifado; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131.
» Seção de Serviços Gerais; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131
• Seção de Necrápoies; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131
• seção de Télefonia; "fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131
• Seção de Serviço de Transporte. fRedacão dada oela Lei n° 3348/2013Í

SUBSEÇÃO I
Divisão de Apoio Administrativo

Art. 87 A Divisão de Apoio Adrrinistrativò é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Adrrínistração, tendo
como finalidade dar suporte administrativo aos diversos órgãos de toda. a. Secretaria.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Apoio Adnãnistrativo:

1 - efetuar a distribuição de Vales-Transporte;

II - controlar a movimentação de pessoal em conjunto com a área afim;

III - receber e efetuar a distribuição da correspondência encantínhada à Secretaria;

IV - preparar redação, digitar e despachar a correspondência da Secretaria;

V - divulgar, no ârrtoito da Secretaria, os atos do Executivo Municipal de interesse da área;

VI - controlar as contas de telefone, água e luz dos órgãos da Administração Municipal;

VII - encaminhar à Secretaria Municipal de Finanças as contas de telefone, água e luz de imóveis locados pelo Município ou cio próprio Município
para pagamento;

Vin - reparar e acompanhar os processos de requisição de taxa de inscrição, diárias e passagens para os servidores da Secretaria, até a
prestação de contas;

IX - controlar a execução orçamentária da Secretaria;

X - currprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Arquivo Gerai

Art. 88 A Seção de Arquivo Geral é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Administração, tendo como
finalidade executar o recebimento, classificação, catalogação, guarda e conservação de processos e documentos da Administração Municipal.

Parágrafo Único. Conpete à Seção de Arquivo Geral:

I - receber e conferir os processos para arquivamento e lançamento em sistema específico;

II - manter o arquivo em condições de organização e segurança para que os documentos sejam facilmente localizados e preservados durante
sua validade;

III - organizar e conservar o arquivo, analisar o conterjdo dos documentos e papéis e implementar o sistema de arquivo;

IV - atender, quando solicitado oficialmente, o desarquivamento de documentos diversos, encaminhando-os através de livro próprio;

V - preparar microfilmagem de todos os processos e documentos encerrados pelos vários órgãos da Administração Municipal;

VI - manter e conservar publicações especializadas no âmbito da história, da administração, da arquivologia e outras áreas afins;

VII - coordenar-se com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura visando o aproveitamento e conservação dos documentos administrativos
de valor histórico;

VIII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 88-B. A Divisão de Controle de Telefonia e Postos Municipal de Correios, órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente ao
Departamento de Administração, tem como finalidade planejar, elaborar estudos, pesquisas, visando minimizar custos com a telefonia dos diversos setores
da Administração, coordenar as atividades nos postos de correio de responsabilidade da Administração Municipal, fincluído r^ela Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Controle de Telefonia e Postos Municipal de Correios: fincluído oela Lei n° 3348/20131

I - Formular sistema de controle e acompanhamento das contas telefônicas, fixas e móveis das diversas Secretarias; fincluído oela Lei n°
3348/20131

II - Gerenciar os contratos com as empresas de telefonia, informando ao superior hierárquico quaisquer anormalidades que por ventura venha
ocorrer; fincluído oela Lei n° 3348/20131

m - Gerenciar os convênios com a Empresa Brasileira de Correios, informando ao superior hierárquico quaisquer ocorrências em desacordo
com o referido Convênio; fincluído oela Lei n° 3348/20131



IV - Controlar o fluxo de correspondências recebidas e entregues em cada Posto de Correio de Responsabilidade do município, visando melhoria
constante da prestação de serviços à sociedade; CIncluído pela Lei n° 334R/7.ni.^'>

V - Informar ao seu superior imediato os gastos excessivos, interrupção de fornecimento dos serviços pelas empresas telefônicas, de qualquer
natureza; íincluído nela Lei n° ■?34»/7.ni.T)

VI - Controlar e informar ao seu superior imediato os vencimentos dos contratos e convênios de telefonia e correios no prazo mínimo de 60
dias antes do vencimento; flncluído pela Lei n° 334fi/?fl1.11

VII - Controlar os períodos aquisitivos dos servidores dos respectivos setores teiefonia e postos de correios de responsabiiidade do município
para efeito de concessão e gozo de férias; fincluido nela Lei n° 3348/2013^

Vm - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas. (Incluído pela Lei h° 3348/2013^

SUBSEÇÃO m
Seção de, Protocolo , ' , '

Art. 89 A Seção de Protocolo é um órgão do sexto grau divisiohal, diretamente ligada aò Departamento de Adrrínistração, tendo como finalidade
organizar o recebimento, a classificação, a numeração, a distribuição e p .,controle da movimentação dos .docurrientos e papéis encaminhados pelo público à
Prefeitura e daqueles que tramitam entre as diversas unidades da Adninistração Municipal. - ' '

Parágrafo Único. Conpete à Seção de Protocolo: . . ,
I - controlar a trarritação de pmcessos, inforrTBndo sobre a sua localização atuai, quando solicitado;

II - prestar o atendimento ao público e aos servidores da Prefeitura, infornações quanto à localização de processos;

in - normalizar e promover atividades relativas ao recebimento, distribuição, controle do andamento, triagem e arquivamento dos processos e
documentação em geral que trarrita na prefeitura;

IV - manter atualizados e fornecer informações sobre a localização dos processos em trarritação;

V - fazer instruir o público quanto às exigências, orientando o preenchimento de requerimentos, quando necessário;

VI - encaminhar, de acordo com as normas estabelecidas, a rernessa de processos e demais documentos para o Departamento de Arquivo (àeral;

VII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IV
Seção de Controle Patrimonial

Art. 90 A Seção de Contfoie PatrimÔniai é um órgão do sexto grau divisionai, diretamente iigado ao Departamento dé Administração, tendo
como finaiidade programar, coordenar, executar e controiar as atividades reiacionadas à administração de patrimônio, manutenção e conservação de bens
móveis e imóveis e segurança patrimoniai.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Controle Patrimoniai:

I - estabelecer normas, em conjunto com órgão competente, para o uso, a guarda e a conservação dos bens móveis e imóveis do Município;

II - proceder à incorporação de bens patrimoniais no cadastro de bens da Prefeitura;

III - providenciar a classificação, codificação e manutenção atualizado dos registros dos bens patrimoniais do Município;

IV - coordenar a fiscalização da observância das obrigações contratuais assumidas por terceiros em relação ao patrimônio da Administração
Münicipai; " •

V - coordenar o cadastramento dos bens imóveis edificados ou não, providenciando sua regularização junto aos cartórios competentes e
promovendo, em conjunto com os demais órgãos da Prefeitura, sua guarda e seu cercamento;

VI - coordenar os serviços de manutenção predial em sua área de atuação, solicitando apoio da Secretaria Municipal de Obras;

VII - coordenar as atividades de segurança patrimoniai;

VIII - controiar as baixas de bens patrimoniais, bem como a saída e a entrada daqueles que se destinam a serviços de manutenção externos;

IX - planejar e executar, o tombamento de todos os bens patrimoniais da Prefeitura;

X - providenciar arquivo de plantas de situação e localização, fotos e outros documentos, com a finaiidade. de identificar os bens imóveis de
propriedade do município;

XI - realizar inventários dos' bens patrimoniais de acordo com as normas estabelecidas pela Administração Municipal, identificando aqueles que
estão faltando ou foram danificados, comunicando o fato ao Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, a fim de apurar
responsabilidades;

XII - manter o registro dos leilões, doações, desapropriações, cessões e aforamentq dos bens patrimoniais;

XIII - controiar fisicamente os bens patrimoniais;

XIV - efetuar verificações nos órgãos municipais para conferir se os bens patrimoniais existentes conferem com aqueles relacionados nos
respectivos termos de fespohsàbiiidade;

XV - atualizar sistematicamente o cadastro de bens patrimoniais, controlando as movimentações realizadas e emitindo novos termos de
responsabiiidade;

' relacionar os materiais e bens patrimoniais considerados obsoletos ou inservíveis, comunicando o fato ao Secretário Municipal de
Administração e dos Recursos Humanos, para que seja dada uma destinação conveniente;

XVII - efetuar o registro patrimoniai dos bens móveis adquiridos pelas diversas unidades administrativas da Administração Municipal;

XVIIÍ - classificar, codificar e manter atualizados os registros dos bens móveis;



XIX - efetuar o controle físico dos bens móveis;

XX - controlar transferências e alterações ocorridas nos bens móveis;

XXI - providenciar realização de leilões dos bens móveis do Município;

XXII - executar atividade de conservação de bens móveis, solicitando consertos e reparos que se fizerem necessários;

XXIII - providenciar a baixa, quanto da alienação, do bem móvei inservívei;

XXIV - eiaborar periodicamente o inventário dos bens móveis da Administração Municipai;

XXV - demarcar terrenos a serem iiberados para. alienação ou cessão; . , ,

XXVI - providenciar levantamentos pianimétricos, aitimétricos e cálculos de área;

XXVII - efetuar vistorias em bens próprios municipais, em conjunto com a área afim, observando a necessidade de reformas e conservação;

XXVin - controlar os bens imóveis municipais, ocupados a títuio de concessão, permissão e aforamento, mantendo o controie permanente do
cumprimento de suas obrigações contratuais;

XXIX - fiscalizar a concessão, resgate, transferência de aforamento, recebimento de foros e iàudêmios, celebração de escrituras e registros
da documentação dos bens imóveis do Município;

XXX - fiscalizar a observância das obrigações contratuais assumidas por terceiros em relação ao patrimônio da Municipalidade;

XXXI - emitir guia de recolhimento de foros, iàudêmios, permissões e concessões de uso;

XXXII - manter em seus arquivos piantas de situação e iocaiização, fotos e outros documentos, com a finalidade de identificar os bens imóveis
de propriedade do Município;

XXXIII - providenciar a realização de concorrência pública para aiienação dos bens imóveis do Município;

XXXIV - manter o registro das alienações, doações, desapropriações, cessões e aforamentos dos bens patrimoniais;

XXXV - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artigo revogado pela Lei n°. 2711/2007

SUBSEÇÃO V
Seção de Almoxarifado

Art. 91 A Seção de Almoxarifado é um órgão do sexto grau divisíonai, diretamente ligada ao Departamento de Administração, tendo como
finalidade receber, estocar e distribuir os bens aos diversos órgãos da Administração Municipai.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Aimoxarifèdo:

I - manter os materiais do almoxarifado em adequadas condições ambientais, observando aS' normas de organização e segurança dos
estoques;

II - efetuar a distribuição dos bens adquiridos aos diversos órgãos da Administração Municipai, de acordo com as normas para requisição;

III - reaiizar inventários periódicos de estoques do almoxarifado para organizar e controiar o estoque e sua movimentação de entrada e saída
de materiais;

IV - receber notas de entrega e as faturas dos fornecedores, encaminhando-as à Secretaria de Municipai Finanças, com as deciarações de
recebimento e aceitação do materiai; . , . • . ,

V - revisar todas as requisições no que concerne è nomenclatura e as especificações, sólicitando aos órgãos requisitantes quaisquer dados
julgados necessários a melhor caracterização do materiai pedido, segundo padrões adotados pela administração municipai e constantes do catálogo de
materiais; . . .

VI - efetuar o recebimento do materiai remetido petos fornecedores, providenciando sua conferência e inspeção;

VII - emitir reiatórios referentes à movimentação e aq nfvei dos estoques.da seção de almoxarifado e dos aimoxarifados setoriais;

VIII - estudar e determinar o ponto de ressuprimento de cada materiai, de acordo com o ritmo médio das unidades da Administração
Municipai, tomando providências imediatas para a sua reposição, em articuiação com o Departamento de compras e Licitações; .

IX - soiicitar, sempre que necessário, o pronunciamento de órgãos técnicos no caso de recebimento de materiais especiaiizados;

X - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.
Artigo revogado pela Lei n°. 2711/2007 , _. .

SUBSEÇÃpVI
Seção de Serviços Gerais

Art. 92 A Seção de Serviços Gerais é um órgão do sexto grau divisíonai, diretamente iigada ao Departamento de Administração, tendo como
finaiidade supervisionar, programar e controlar as atividades gerais da Administração Municipai.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Serviços Gerais:

I - coordenar e controlar a execução dos serviços de infra-estrutura dos órgãos da adrrínistração municipai, entre os quais os de limpeza,
conservação, reparos e manutenção, de copa e cozinha e de mensageiros;

II - operar e conservar, rranter em funcionamento, os sistemas de instalações elétricas, hidráulicas,.de prevenção contra incêndios e.outras,
nos órgãos da Adrrfnistração Municipal;

III - manter e conservar em bom estado de funcionamento e operação o material permanente de uso dos diversos órgãos da Adrrinistração
Municipal;

IV - coordenar, controlar e manter em funcionamento o relógio de ponto, bem como os cartões;



V - registrar nos cartões de ponto os respectivos dados dos servidores;

VI - manter o controle do número de cópias produzidas na Administração Municipal através de relatórios mensais;

VII - supervisionar a utilização das máquinas reprográficas;

VIII - receber e conferir relatórios mensais de cópias repmgráficas;

IX - receber e distribuir as correspondências extemas encaminhar aos diversos órgãos da Adnínistração Municipal;

X - organizar e efetuar manutenção dos quadros de infomações do Município;

XI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO vn
Seção de Necrópoles

Art. 93 A Seção de Necrópoles é um órgão do sexto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Administração, tendo como
finalidade coordenar, normatizar e regulamentar as atividades das Necrópoles Municipais, das Necrópoles Particulares, funerárias e correlatas.

Paiágrafb Único, Compete à Seção de Necrópoles:

I - adrrínistrar o patrimônio das necrópoles;

n - erritir o expediente relativo à concessão de perpetuidade de jazigos e treusoléus;

in - aprovar e licenciar as obras de construção de jazigos e mausoléus;

IV - solicitar ao setor competente linpeza e conservação do local;

V - manter atualizados os fichários das inumações, exumações e trasiadações;

VI - atender pedidos de cessão das capelas mortuárias;

VII - controlar o registro de óbitos do Município;

VIII - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico das atividades desenvolvidas;

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO vm
Seção de Telefonia

Art. 94 A Geção de Telefonia ó um órgõo do sexto grau divisional, dirotamanto ligado oo Deportancnto de Adrrinistração, tendo como finalidade
supervisionar, coordenar e controlar oa serviços de telecomunicoções do Administração Municipal.

Porégrafo Único. Compete ò Seção de Telefonia!

i  manter em opcraçoo os serviços tolcfônieos do Administitrçõo Municipal e dor assistência e coloboração às unidades administrotivos
descentralizados, quanto o manutenção de seus próprios serviços telefônicos;

H—controlar e operar os serviços de telefonia interna e cxtema do Administração Municipal;

ffi—efetuar o controle dos contos telefônicas da Administração Municipal;

IV—efetuar a atualização do cadastro de telefones e ramais da Adrrinistração Municipal;

V—divulgar, no âmbito da Administração Municipal, o cadastro de telefones e ramais;

Vi—realizar estudos visando o melhor alocação das linhas e ramais telefônicos disponíveis, em conjunto com o setor competente;

VH—acompanhar os serviços de manutenção do equipamento telefônico;

interagir com todos os órgõos da Administmgõo Municipal presentes no sistema, e encaminhar sugestões ligadas à melhoria dos
infomiações o orientações a serem disponibilizadas aos cidadãos;

gerenciar o tráfego, emitindo relatórios periódicos para retratar o volume da demanda, as ligações perdidas, horários de pico, dentre outros
e as providências a serem tomadas paro nrxrlhoria da performance do atendimento;

—comunicar a orca de patrimônio, com a devido antecedência, os mudanças de chefia para efeito de conferência de carga de material;

—estudar, elaborar c propor os instnjmentos normativos, docisórios dos programas de estágio, em conjunto com o órgão usuário.

XH—gerenciar os serviços de telefonia da zona rural do Município; "

XiH—cumprir outros atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídos.

Art. 94. A Seção de Telefonia é um órgão do sexto grau divisional, diretamente ligada a Divisão de Controle de Telefonia e Postos Municipal de
Correios, tendo como finalidade supervisionar, coordenar e controlar os serviços de telecomunicações da Administração Municipal. (Redação dada pela Lei no

Parágrafo Único- Compete à Seção de Telefonia: fRedacão dada pela Lei no 3348/2013^

I - manter em operação os serviços telefônicos da Administração Municipal e dar assistência e colaboração às unidades administrativas
descentralizadas, quántó a manutenção de seus próprios serviços telefônicos; (Redação dada nela Lei n° 334R/Pni '^'í

a - operar os serviços de telefonia Interna e externa da Administração Municipal; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013^

m - efetuar a atualização do cadastro de telefones e ramais da Administração Municipal; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013^



IV - divulgar, no âmbito da Administração Municipal, o cadastro de telefones e ramais; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

V - realizar estudos visando a melhor alocação das linhas e ramais telefônicos disponíveis, em conjunto com o setor competente; (Redação
dada nela Lei n° 3348/2013')

VI - acompanhar os serviços de manutenção do equipamento telefônico; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013}

VII - gerenciar o tráfego, emitindo relatórios periódicos para retratar o volume da demanda, as ligações perdidas, horários de pico, dentre
outros e as providências a serem tomadas para melhoria da performance do atendimento; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013^

VIII - gerenciar os serviços de telefonia da zona rural do Município; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013)

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 3348/20131

SUBSEÇÃO IX
Seção de Serviço de Transporte

Art. 95 A Seção de Serviço de Transporte é um órgão do sexto grau divislonal, diretamente ligada ao Departamento de Administração, tendo
como finalidade programar e coordenar a utilização da frota oficial do Município.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Serviço de Transporte:

I - inrpiantar métodos para otimizar a redução de custo da frota oficiai;

II - elaborar tabela de custo de locação de veículos terceirizados;

III - gerenciar fundo rotativo de manutenção de veículos;

IV - disciplinar e fiscalizar a utilização da frota oficial e terceirizada de veículos;

V - coordenar e controlar contratos pertinentes à sua área de competência;

VI - coordenar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota oficiai;

VII - cumprir outras atividades corrçatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Departamento de Recursos Humanos

Art. 96 O Departamento de Recursos Humanos é um órgão do terceiro grau divisionai, diretamente ligado à Secretaria Municipal de
Administração e dos Recursos Humanos, tendo como finalidade planejar e coordenar as atividades de capacitação de servidores, recrutamento e seleção,
pagamento, controle funcionai e financeiro do pessoal da Administração Municipal, segurança e medicina do trabalho e saúde ocupacionai dos servidores.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Recursos Humanos:

I - identificar necessidades, desenvolver recomendações de melhorias e elaborar pianos de ação, em relação aos objetivos legais estabelecidos
pela Adnfnistração Municipal;

II - aconpanhar o cumprimento das ações irrpiementadas procedendo aos ajustes quando necessário;

III - desenvolver propostas de alteração ou melhoria da política de Recursos Humanos em conjunto com a área afim;

IV - formular, em conjunto com a área de relações do trabalho, as estratégias de negociações com o Sindicato e Associações de Classe.

V - proceder ao exame de questões relativas a direitos, vantagens, deveres e responsabilidades e outros aspectos do regime jurídico de
pessoal, solicitando o parecer da Procuradoria Judiciária do Município, nos casos em que se necessite firmar jurisprudência ou fazer indagações jurídicas com
maior profundidade;

VI - divulgar as diretrizes e políticas de Recursos Humanos, definidas pela Adrrinistração;

Vir- acompanhar e avaliar a inrplantação das políticas de Recursos Humanos;

VIII - elaborar programas para concursos, considerando os requisitos para preenchimento de cargos contidos no plano de cargos e salários;

IX - preparar os Editais sobre Concursos Públicos ou coordenar;

X - preparar Editais sobre seleção simplificada para contrato por tempo determinado;

XI - tomar as providências adrrínistrativas necessárias à contratação simplificada para contrato por tempo determinado;

XII - desenvolver proposta de alteração ou melhoria da política de Recursos Humanos, em conjunto com a área afim;

XIII - inspecionar e monitorar procedimentos que identifiquem e interfiram direta e indiretamente na elaboração da folha de pagarriento;

XIV - propor ações para aprimorar e racionalizar o sistema de registro, pagamento e segurança na adrrinistração da folha de pagamento;

XV - manter coletânea de leis e decretos referentes aos servidores;

XVI - consolidar, aplicar e zelar pela obediência à legislação de pessoal da Administração Municipal;

XVII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Ait. 97 O Departamento de Recursos Humanos compõe-se da seguinte estrutura:

« Divisão de Análise e Controle de Pessoal;
• Assessoria de Análise e Controle de Pagamento;
• Seção de Gestão, Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal;

SUBSEÇÃO I
Divisão de Análise e Controle de Pessoal



Art. 98 A Divisão de Análise e Controle de Pessoal é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Recursos
Humanos, tendo corno finalidade coordenar e controlar as atividades reiativas ao servidor municipai quanto ao cadastro e movimentação, concessão de direitos
e vantagens.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Análise e Controle de Pessoal:

I - identificar, no quadro geràl da Administração Municipal, trabalhadores com necessidade de apoio institucional para retomar o bom
desempenho de suas atividade no trabalho e sua integração na sociedade;

n - orientar e eiaborar a escala de férias e encarregar-se dos expedièntes relativos a estas, principalmente no que se refere a proibir o acúmulo
de férias do pessoal e a adequação da escala às necessidades de trabalho de cada setor;

ni - prover o servidor do suporte necessário para atravessar problemas criticos de ordem biológica, psíquica, social e profissional que venham a
refletir na perda dè produção diárie ou desqualificação do relacionamento interpessoal no ambiente de trabalho;

IV - prover o acesso ao conhecimento e à informação, desenvolvendo e executando junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
programa de alfabetização e continuidade aos estudos;

V - prover a qualidade de vida do trabalhador municipal, interagindo junto ao setor corrpetente no desempenho e execução de programas de
orientação sobre doenças crônicas, prevenção ao abuso de álcool e outras substâncias químicas, valorização da imagem do trabalhador, promoção à saúde
postural e outras;

VI - fazer uso contínuo da intersetoriedade para o desenvaivimento de suas ações;

VII - proceder e controlar a movimentação de pessoal, controle de lotação, assiduidade, férias, extensão de jomada e outros expedientes.

VIII - coordenar as atividades relacionadas a avaliação de cargos e desempenho de servidores, fomecendo subsídios necessários ao
desenvolvimento dos trabalhos.

IX - elaborar periodicamente relatórios sobre a posição de servidores lotados em cada área da administração pública.

X - controlar a quantidade de servidores afastados, aposentados, falecidos, transferidos ou demitidos.

XI - fomecer suporte às atividades de recadastramento dos servidores ativos e inativos da Administração Municipai.

XII - atender e analisar as solicitações de reposição/ remanejamento de pessoal.

XIII - planejar, com a área afim, a revisão e a manutenção do plano de cargos e salários e as atividades de controle de pessoal.

XIV - controlar a situação do pessoal à disposição, em suspensão contratual e outros afastamentos;

Xy - reunir e manter atualizados os dados referentes ao tempo de serviço para fins de aposentadoria, qüinqüênios, férias-prêrrio e lavrar as
certidões requeridas à administração municipal, referente a pessoal, na forma da legislação em vigor;

XVI - preparar expediente de aposentadoria;

XVII - promover à inspeção médica dos servidores para efeito de adrrfssão, licença, aposentadoria e outros fins legais;

xvm - providenciar junto às chefias dos diversos órgãos da Administração Municipal, para que seja elaborada anualmente a escala de férias do
pessoal, sob sua supervisão;

XIX - ir^lantar, executar, orientar e acompanhar a execução das medidas preventivas e conetivas referentes a segurança e higiene do trabalho
dos servidores ao órgão de pessoal, laudos de pendas médicas e avaliatórias dos servidores atinentes à medicina do trabalho;

XX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

ajBSEçÃo n
Assessoria de Análise e Controle de Pagamento

Art. 99 A Assessoria de Análise e Controle de Pagamento é um órgão do quinto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Recursos
Humanos, tendo como finalidade planejar, coordenar e executar as atividades de pagamento, controle funcionai, financeiro, cadastro e movimentação,
concessão de direitos e vantagens dó pessoal da Administração Municipal.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Análise e Controle de Pagamento:

I - coordenar as atividades de controle de pessoal, relacionadas com registros e folha de pagamento;

II - preparar o pagamento mensal apurando a freqüência dos servidores;

III - efetuar o levantamento de todos os dados necessários à composição da folha de pagamento dos servidores;

IV - providenciar a avaliação e o fecharrrento das informações que corrpõem a folha de pagamento dos servidores;

V - efetuar a emissão de contra-cheques dos servidores;

VI - controlar e manter atualizado o cadastro de desconto em folha, em favor de entidades;

VII - manter atualizado o cadastro necessário ao controle do irrposto de renda;

Vm - promover constante atualização dos registros funcionais e financeiros dos servidores municipais;

IX - preparar, executar e conferir o recolhimento das contribuições sociais;

X - analisar, instituir e emitir relatórios de contribuições sociais para os órgãos governamentais;

XI - monitorar e aprimorar os procedimentos de recolhimento das contribuições sociais;

XII - promover a execução e o controle do pagamento dos servidores municipais aposentados;

XIII - promover a inspeção de controles de segurança dos fluxos e rotinas manuais informatizados, da folha de pagamento de pessoal da
Administração Municipal;



XIV - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

XV - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Seção de Gestão de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal

Art. 100 A Seção de Gestão de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal é um órgão do sexto grau divisional, diretamente ligada ao
Departamento de Recursos Humanos, tendo como finalidade promover e realizar o planejamento, a coordenação, a execução, a supervisão e avaliação dos
programas, projetos e atividades de formação, capacitação e desenvolvimento dos servidores nwniclpais objetivando a qualificação dos serviços.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Gestão de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal;

I - efetuar pesquisas junto aos diversos órgãos da Adrrúnistração Municipal, visando as necessidades dos servidores e as expectativas deles em
relação ao seu trabalho, a fim de identificar as reais necessidades de treinamento;

II - articular-se sistematicamente com as demais unidades administrativas da Prefeitura, na definição de programas e projetos de capacitação e
desenvolvimento dos servidores;

in - estudar e propor o estabelecimento de convênios e contratos com instituições ou.com profissionais especializados, para fins de promoção
de atividades de capacitação e desenvolvimento de pessoal;

IV - estudar, pesquisar, elaborar e propor metodologias de ensino e aprendizagem que promovam o constante aprimoramento dos programas de
capacitação e desenvolvimento de pessoal, observadas as necessidades e prioridade dos órgãos municipais;

V - organizar e manter atualizado o cadastro dos participantes dos vários eventos promovidos pêlo Departamento;

VI - emitir certificado aos cursistas;

VII - estabelecer as articulações entre as atividades de treinamento com outras que lhe são afins, dentro de uma perspectiva interdiscipiinar;

VIII - proceder à análise de diagnósticos das necessidades de treinamento e/ou formação, capacitação e desenvolvimento de servidores nos
seus setores;

IX - dentificar, em conjunto com as demais Secretarias, servidores com potencial para riínistrar cursos internamente;

X - promover o cadastramento e a contratação de facilitadores internos e externos;

XI - promover sistematicamente, em conjunto com o setor envolvido, a avaliação de resultado dos treinamentos aplicados;

XII - desenvolver em conjunto com a área de serviço social, programas de readaptação funcional;

Xin - acorrpanhar e rrinistrar programas de treinamento aos servidores;

XIV - implementar procedimentos de avaliação de desempenho pessoal visando garantir a sua perfeita integração às atividades da instituição
assim como de sua valorização;

XV - elaborar cursos de treinamento, visando a reciclagem e aperfeiçoamento dos servidores, bem como identificar e pré-quallficar entidades
externas à Administração Municipal que possam suprir suas necessidades;

XVI - avaliar os estagiários e os programas de estágio, dando conhecimento dos resultados à administração superior, ao agente dé integração,
às faculdades e às escolas de origem dos mesmos.

XVn - cumprir outras atividades conrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

CAPÍIULO V
Secretaria Municipal de Finanças

Art. 101 A Secretaria Municipal de Finanças é um órgão do primeiro grau divisional diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo, tendo como
finalidade planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades financeiras da Administração Municipal, estabelecendo programas, projetos e atividades
relacionadas com as áreas financeira, contábil, fiscal e tributária.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Finanças:

I - colaborar e participar com a Secretaria competente da elaboração da proposta orçamentária anual, das diretrizes orçamentárias, do plano
plurianual de aplicação e da execução orçamentária e aconpanhamento financeiro;

n - coordenar e fiscalizar a cobrança de todos os créditos tributários e fiscais devidos ao minlcípio;

m - conceber, implantar e gerir o sistema de administração financeira;

IV - promover a arrecadação dos tributos e rendas municipais, cumprindo e fiscalizando o cumprimento de leis, decretos, portarias, normas e
regulamentos disciplinares da matéria tributária;

V - promover o planejamento e o controle das atividades referentes aos fluxos de recursos financeiros, orçamentários e extraorçamentários,
administrando especialmente os pagamentos a fornecedores e contratos de financiamento com terceiros;

VI - coordenar e fiscalizar a cobrança de todos os créditos tributários e fiscais devidos ao município, mantendo atualizada a legislação tributária
municipal;

VII - coordenar as atividades de classificação, registro, controle e análise dos atos e fatos de natureza financeira, de origem orçamentária ou
extraordinária com repercussões sobre o patrimônio do rrwnicípio, de pagamentos e recebimentos, de guarda de valores imobiliários e do controle do caixa
municipal;

Vm - administrar a dívida ativa do município;

IX - promover o lançarnento dos impostos, taxas, nrarltas e contribuições de melhoria do município;

X - assegurar arrecadação, diretamente ou por delegação, das rendas patrimoniais, industriais e diversas do município;



e repasses;

XI - acompanhar e fiscalizar a arrecadação das transferências intergovemamentais aos fundos especiais;

XII - gerenciar os recursos financeiros provenientes de convênios;

Xin - coordenar e executar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária do município, nos termos da legislação em vigor;

XIV - coordenar o recebimento das rendas municipais, os pagamentos dos compromissos do município e as operações relativas a financiamentos

XV - coordènar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;

XVI - avaliar o cun^rimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de govemo e do orçamento municipal;

XVn - cumprir outras atividades, corríjatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas

Art. 102 A Secretaria Municipal de Finanças conpõe-se da seguinte estrutura:

• Departamento Administrativo Financeiro;
• Departamento de Administração Tributária;
• Departamento Contábil;
• Departamento de Execução Orçamentária;
• Departamento de Licitações, Conpras e Contratos.

SEÇÃO I
Departamento Administrativo Financeiro

Art. 103 O Departamento Adrrinistrativo Financeiro é um órgão de terceiro grau divisíonal diretamente subordinado a Secretaria Municipal de
Finanças tendo como finalidade viabilizar a execução das políticas da Administração Municipal, desenvolvendo uma eficiente gestão de recursos financeiros.

Parágrafo Único. Conpete ao Departamento Administrativo Financeiro:

I - coordenar as atividades das áreas subordinadas de acordo com as diretrizes do plano de gestão dos recursos físicos, materiais e humanos da
Secretaria;

n - promover o acotjpanhamento técnico-gerencial dos projetos em desenvolvimento;

ni - assessorar Ao Secretário nas tomadas de decisão;

IV - acompanhar e orientar a execução de atividades, controlando o cumprimento das metas e cronogramas;

V - estabelecer e aconrpanhar padrões de qualidade na execução de atividades;

VI -controlar as atividades de natureza financeira, orçamentária ou extraordinária com repercussões sobre o patrimônio do município;

VII - controlar os contratos e demais ajustes firmados, acompanhar sua execução físico-financeira e prestação de contas;

VIII - levantar e manter dados, informações e documentos técnicos necessários ao desempenho de suas atividades;

IX - manter atualizada a documentação específica da Administração Municipal (CGC, certidões estadual e federal, INSS, FGTS, etc.j;

X - prestar orientação técnicas às demais unidades administrativas do Poder Executivo;

XI - efetuar o planejamento das necessidades financeiras da Prefeitura, bem como, acompanhar sua execução, desenvolvendo e sugerindo
medidas apropriadas para otimizar seus resultados;

XII - acompanhar os convênios e contratos de repasse ou financiamento e aditivos após entendimento com os órgãos ou entidades promotoras;

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 104 0 Departamento Administrativo Financeiro compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão Financeira;
• Divisão de Controle Administrativo;
• Seção de Prestação e Tomada de Contas.

SUBSEÇÃO I
Divisão Financeira

Art. 105 A Divisão Financeira é um órgão de quarto grau divisional diretamente ligada ao Departamento Administrativo Financeiro tendo como
finalidade, controlar as atividades referentes aos fluxos de recursos financeiros, orçamentários e extra-orçamentários administrando os pagamentos a
fornecedores e contratos de fornecimento e financiamento com terceiros.

Parágrafo Único. Compete à Divisão Financeira:

I - rranter o controle sobre o mercado e aplicações financeiras;

n - manter atualizado o fluxo de caixa, de modo a poder informar permanentemente a situação financeira do Município;

ni - supervisionar as atividades relativas a recebimento, guarda, transferências, depósitos e pagamentos de valores pertencentes ao Município;

IV - manter-se em freqüente contato com agências bancárias com a finalidade de acompanhar o desenvolvimento das operações que ocorrem
entre estas e o Município;

V - promover um bom fluxo de informações gerenciais para o Secretário Municipal de Finanças;

VI - gerir reservas financeiras do Município;

VII - coordenar a execução das atividades relacionadas com os serviços de tesouraria da Prefeitura Municipal;

VIII - coordenar o recebimento de recursos financeiros, em observância à legislação pertinente;



IX - coordenar o fornecimento de suprimentos de recursos financeiros aos diversos órgãos da Prefeitura Municipal, em observância a legislação
pertinente;

X - emitir cheques e requisição de talonários;

XI - desenvolver, guardar e conservar sob sua guarda e responsabilidade numerários, cheques, cauções e títulos da Prefeitura Municipal;

XII - controlar rigorosamente em dia os saldos das contas em estabelecimento de crédito, movimentados pela Prefeitura Municipal;

XIII - elaborar o boletim do movimento financeiro diário, encaminhando-o ao Secretário Municipal;

XIV - receber e controlar repasses de recursos devidos à Prefeitura Municipal;

XV - efetuar a ordem cronológica das despesas quando regularmente autorizadas e de acordo com a disponibilidade financeira;

XVI - manter o controle de depósitos e retiradas bancárias, mantendo em dia as fichas de controle de contas;

XVn - coordenar o arquivamento de diversos documentos do Departamento;

XVIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 106 A Divisão Financeira compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Controle Financeiro

Art. 107 A Seção de Controle Financeiro é um órgão de sexto grau divisional diretamente ligado a Divisão Financeira terido como finalidade,
manter atualizados os saldos financeiros do município.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Controle Financeiro:

I - providenciar o controle dos saldos bancários, bem como os depósitos e retiradas bancárias, conferindo diariamente os extratos de contas
comentes, calculando-os e propondo as medidas necessárias para eventual acerto;

II - conferir nos extratos bancários os pagamentos efetuados no dia anterior, por ordem bancária, cheques ou meio magnético, registrando os
valores para controle de saldo bancário e propondo as medidas necessárias para eventual acerto;

III - conferir os documentos pertinentes a realização de despesa e arrecadação da receita confrontando com os extratos bancários diariamente;

IV - controlar as contas da rede arrecadadora, registrando os valores anecadados e controlando os recebimentos através do DAM (Documento
de Arrecadação Municipal);

V - controlar a documentação e as vias bancárias referentes aos créditos e débitos nas contas da prefeitura, bem como seu arquivamento;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Controle Administrativo

Art. 108 A Divisão de Controle Administrativo é um órgão de quarto grau divisional diretamente ligado ao Departamento Administrativo Financeiro
competindo a execução de todas as atividades inerentes à área de administração geral que se fizer necessária, e ainda:

I - preparo e redação da correspondência da secretaria municipal de finanças;

II - registro e controle do expediente da secretaria;

III - coordenar a elaboração do relatório anual da secretaria;

IV - supervisionar o preenchimento da proposta orçamentária anual da secretaria;

V - exercer outras atividades decorrentes e correlatas com suas atribuições e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

SUBSEÇÃO m
Seção de Prestação e Tomada de Contas

Art. 109 A Seção de Prestação e Tomada de Contas é um órgão de sexto grau divisional diretamente ligada ao Departamento Administrativo
Financeiro tendo como finalidade controlar e executar a prestação de contas de recursos de convênios.

Parágrafo Único. Confete à Seção de Prestação e Tomada de Contas:

I - montar um sistenia de controle e acompanhamento de convênios;

II - acompanhar e controlar a execução fisico-financeira dos convênios;

III - elaborar e executar a prestação de contas dos convênios;

IV - informar às unidades administrativas as irregularidades no cumprimento de contratos de convênios ou ajustes;

V - monitorar todo processo de execução do convênio, especificamente, no que se refere ao envio d3 prestação de contas na data
estabelecida, a fim de evitar a inadirrplência do município junto aos órgãos de controle estadual e federal;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Departamento de Administração Tributária

Art. 110 O Departamento de Administração Tributária é um órgão do terceiro grau divisional diretamente subordinado à Secretária Municipal de
Finanças, tendo como finalidade orientar, supervisionar, coordenar e controlar o serviço de tributos imobiliários e tributos diversos.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Administração Tributária:

I - elaborar um plano de ação para a Administração Tributária;



II - assessorar ao Secretário de Finanças na proposição das políticas tributárias do Município;

III - organizar, orientar e supervisionar as atividades relativas a cadastro, lançamento, cobrança e arrecadação dos impostos, contribuições e
das taxas do Município;

IV - manter o Secretário de Finanças informado acerca da evolúção e comportamento das receitas rrunicipais;

V - tomar conhecimento da denúncia de fraudes e infrações fiscais, fazer apurá-las, reprimi-las e promover as providências para a defesa da
fazenda municipal;

VI - programar, junto com a Divisão de Cadastro Mobiliário ações fiscalizadoras, aprovandp o piano de deslocamento da fiscalização pelos
setores fiscais;

VII - avaliar os resultados da fiscalização realizada;

Vin - participar na elaboração de estudos para atualização da planta de valores dos terrenos, das edificações para efeito de tributação;

IX - garantir a integração entre as Divisões do Cadastro Imobiliário, Mobiliário e Arrecadação;

X - acompanhara supervisionar todos os trabalhos relacionados à coordenação;

XI - coordenar a elaboração e execução de uma política tributária para a Administração Municipal;

xn - implementar o planejamento estratégico nas ações e atividades da coordenação;

XIII - estabelecer os parâmetros da tributação municipal;

XIV - coordenar e atualizar os cadastros do IPTU e do ISSQN, com os seus registros;

XV - implantara sala do contribuinte com todas as informações e orientações tributária necessárias ao cidadão;

XVI - supervisionar o lançamento, arrecadação e cobrança dos Impostos, taxas e preços públicos;

XVII - divulgar o Código Tributário e demais leis compiementares;

XVin - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe foremi atribuídas.

Art. 111 O Departamento de Administração Tributária compõe-se da seguinte estrutura;

• Divisão de Cadastro Imobiliário;
• Divisão de Cadastro Mobiliário;
• Divisão de Fiscalização.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Cadastro Imobiliário

Art. 112 A Divisão da Cadastro Imobiliário é urh órgão do quarto grau divisional diretamente ligada ao Departamento de Administração Tributária,
tendo como finalidade coordenar e controlar as atividades de arrecadação, recebimento e fiscalização de tributos imobiliários e as atividades relativas a
cadastro, lançamento, cobrança de arrecadação de impostos, contribuições e taxas.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Cadastro Imobiliário;

I - atualização do cadastro imobiliário;

n - lançar o imposto predial e territorial e as taxas a eles vinculadas;

III - orientar os contribuintes ao cumprimento de suas obrigações;

IV - fixar os vencimentos do IPTU, fazendo a sua divulgação;

V - divulgar, através dos meios de comunicação de massa, as datas e prazos para recolhimento dos impostos municipais;

VI - promover cartpanhas para aumentar a arrecadação;

VII - proceder à cobrança arrigávél da dívida ativa;

VIII - informar os processos referentes à situação fecal dos contribuintes;

IX - inscrever na dívida ativa e manter atualizados os registros individualizados dos devedores da Prefeitura, encaminhando as informações para
contabilização pelo órgão competente;

X - proceder à entrega dos camês de IPTU;

XI - providenciar os cálculos para o parcelamento da dívida ativa;

XII - promover a cobrança do parcelamento da dívida ativa em atraso;

Xm - promover a expedição das certidões da dívida ativa e enviá-las à Procuradoria Geral para cobrança executiva;

XIV - assinar as certidões da dívida ativa proveniente do IPTU;

XV - analisar os pedidos de suspensão ou cancelamento de débitos relativos ao IPTU;

XVI - prestar informações à Procuradoria Geral, sempre que solicitado, a fim de auxiliar nos processos de execuções fiscais ou quaisquer outros
em que o município esteja envolvido;

XVn - elaborar relatórios mensais sobre o quantitativo de débitos pagos em dívida ativa;

XVni - manter registros dos créditos e tomar providências no sentido de corrigir eventuais distorções nò lançamento da dívida ativa;



XIX - efetuar o recadastramento de contribuintes;

XX - ennitir certidões de tempo do Cadastro Imobiliário;

XXI - averbar imóveis no Cadastro Imobiliário;

XXII - articular-se com os cartórios de registro de imóveis no sentido de assegurar que não sejam lavrados Instrumentos, escrituras, contratos
ou termos judiciais referentes à transnríssão de bens Imóveis de competência do município.

XXIII - efetuar os cálculos de áreas, valores venais e outros elementos relativos aos imóveis a serem tributados;

XXIV - proceder à baixa dos impostos que tenham sido isentos;

XXV - executar a transferência de propriedades imóveis;

XXVI - articular-se com os órgãos afins para atualização de informações sobre cadastro de terreno e edificações, sujeitos aos Impostos e taxas
de serviços pijbllcos, lançados com base na propriedade ou ocupação de Imóveis;

XXVII - efetuar levantamentos no local, para efeito de lançamentos de tributos imobiliários;

XXVIII - elaborar planta de valores e tabela para lançamento de tributos iroobillários, submétendo-a a aprovação superior;

XXIX - confeccionar plantas de quadras e plantas de.referêricia cadastral;

XXX - georeferenciar ps elementos espaciais do Cadastro Imobiliário, isto é, inserir no banco de dados espaciais o atributo chave do banco de
dados corporativo que identifica o elemento domapá;

XXXI - gerar mapas temáticos com Informações do Cadastro Irrobiliário que venham subsidiar a Adrrínistração Municipal em suas atividades de
planejamento e gestão;

XXXII - cunprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Cadastro Mobiliário

Art. 113 A Divisão de Cadastro Mobiliário é um órgão do quarto grau divisional diretamente ligado ao Departamento de Administração Tributária,
tendo como finalidade promover a arrecadação de Imposto sobre serviços de qualquer natureza (ISSQN) e rendas municipais, cumprindo e fiscalizando o
currprimento de leis, decretos, portarias, normas e regulamentos disciplinares da matéria tributária, inscrever e manter sobre controle a divida ativa do
município.

Paiágiafb Único. Compete à Divisão de Cadastro Mobiliário:

I - coordenar e controlar as atividades da arrecadação e fiscálização do ISSQN e das rendas municipais;

n - interpretar a legislação relativa a tributos mobiliários nos aspectos de aplicação de alíquotas e enquadramento de atividades;

III - organizar, orientar e supervisionar as atividades relativas ao cadastro, lançamento e arrecadação do ISSQN;

IV - executar a atualização e manutenção do cadastro mobiliário;

V - deterrrínar a realização de levantamentos contábeis junto aos contribuintes, objetivando salvaguardar os Interesses da Fazenda Municipal;

VI - programar ações flscalizadoras;

VII - enrítiros camês de ISSQN e enviá-los aos seus respectivos destinatários;

VIII - orientar aos contribuintes quanto ao currçrrimento de suas obrigações;

IX - fiscalizar os contribuintes para evitar a sonegação e evasão de receitas, aplicando as sanções e penalidades aos infratores;

X - fiscalizar quanto ao cumprimento do Código Tributário e quanto ao cumprimento de leis e regulamentos fiscais;

XI - fazer lançamento de alvarás de licença e demais taxas municipais;

XII - inscrever na dívida ativa e nranter atualizados os registros individuais dos devedores da Prefeitura, encaminhando as informações para
contabilização pelo órgão competente; ,

Xin. - orientar aos contribuintes sobre suas obrigações fiscais, através de publicações de editais e avisos em jornais e carnpanhas em emissoras
de rádio e televisão, etc.

XIV - informar processos sobre a situação fiscais do contribuinte;

XV - elaborar relatórios mensais sobre o quantitativo de débitos pagos em dívida ativa e ISSQN mensalrrente;

XVI - providenciar os cálculos para o parcelamento da dívida ativa;

XVII - promover a cobrança do parcelamento da dívida ativa em atraso;

XVIII - promover a expedição das certidões da dívida ativa e enviá-las à Procuradoria Geral para cobrança executiva;

XIX - assinar as certidões da dívida ativa proveniente dos ISSQN;

XX - analisar os pedidos de suspensão ou cancelamento de débitos relativos ao ISSQN;

XXI - prestar informações à Procuradoria Geral, serrçrre que solicitado, a fim de auxiliar nos processos de execuções fiscais ou quaisquer outros
em que o Município esteja envolvido;

XXII - fixar a data de vencimento dos tributos municipais, fazendo sua divulgação;

XXIII - efetuar o recadastramento de contribuintes;



XXIV - proceder às diligências para detectar empresas de outros municípios que estão prestando serviços neste município;

XXV - proceder as diligências para verificar a existência de atividades contrárias à legislação municipal;

XXVI - preparar autos de infração, lavrar notificações, intimações, bem como providenciar a aplicação de nrajitas regulamentares;

XXVII - organizar e desenvolver planos semanais de fiscalização rotineira ou dirigida;

XXVIII - controlar e distribuir processos aos fiscais;

XXIX - distribuir aos fiscais os contribuintes que serão fiscalizados;

XXX - autenticar documentos fiscais;

XXXI - reter, para inutiiização, documentos fiscais devolvidos para efeito de baixa;

XXXII - fazer levantamento da produção agrícola e entrar com recurso, quando for b caso, na Secretaria de Estado da Fazenda.

XXXin - fazer o controle das declarações de operações tributáveis;

XXXIV - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Divisão de Fiscaiização

Ait. 114 A Divisão de Fiscalização é um órgão do quarto grau divisional diretamente ligada ao Departamento de Administração Tributária, tendo
como finalidade garantir a correta classificação, identificação e controle dos tributos arrecadados, coordenar os registros e as análises de dados sobre o
comportamento fiscal dos contribuintes, com o fim de dirigir a fiscalização e orientar ações contra incorreções, sonegação, evasão e fraude no pagamento dos
tributos'münicipais.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Fiscalização;

I - preparar documentos de arrecadação;

n - emitir documentos de arrecadação rrsjnicipai;' '

ni - analisar e aprovar modelos de docunréhtòs fiscais;

IV - recepcionar as autorizações para irfçressão de documentos fiscais (AIDF);

V - emitir a AIDF e outros;

VI - controlar a numeração e quantidade de documentos fiscais impressos;

VII - distribuir e controlar guias de transmissão para avaliação de imóveis;

VIU - proceder à orientação aos contribuintes quanto ao curnprimento de suas obrigações;

IX - registrar as autenticações dos livros fiscais;

X - efetuar o cancelamento das AIDF não utilizadas;

XI - instruir processes de baixa de inscrição;

XII - cadastrar os contribuintes para efeitos fiscais;

Xin - emitir certidões negativas;

XIV - emitir certidões de tempo do Cadastro Mobiliário;

XV - emitir certidões de tempo do Cadastro Imobiliário;

XVI - infortrar sobre a situação fiscal dos contribuintes;

XVn - liberar notas fiscais avulsas;

XVIII - controlar e distribuir processos;

XIX - organizar e manter atualizado o Cadastro Mobiliário das atividades industriais, comerciais e prestadoras de serviço das pessoas físicas e
jundicas;

XX - fazer parcelamento de débitos;

XXI - cumprir outras atividades connpatíveis com a natureza dé suas funções, que lhe fOrem atribuídas;

SEÇÃO m
Depaitametito Contábil

Art. 115 O Departamento Contábil é um órgão de terceiro grau divisionai diretamente ligado à Secretaria Municipal de Finanças tendo como
finalidade registrar e controlar os atos e fatos relativos às operações orçamentárias, financeiras, patrimoniais e extra-orçamentárias.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento Contábil:

I - realizar conferência, classificação e registro contábil dos docunhentos de receita e despesas da Prefeitura; '

II - providenciar a escrituração das liberações e prestação dê contas de adiantamentos, sob a responsabilidade de servidores;

in - organizar e manter um sistema de registro destinado ao controle da execução orçamentária;

IV - organizar e rranter arquivo da documentação contábil e dos processos pagos no exercício atuai e anterior;



V - efetuar o registro contábil dos bens patrimoniais;

VI - coordenar o levantamento da documentação relativa aos balancetes e demonstrações contábeis dentro dos prazos previstos;

VII - orientar a classificação contábil de receitas e despesas, a errissão de empenho e a execução da contabilidade;

VIII - supervisionar a escrituração sintética e analítica das operações financeiras e patrimoniais resultantes ou não da execução orçamentária
em todas as suas fases, visando demonstrar a situação patrimonial;

IX - providenciar as escriturações das liberações e prestações de contas de adiantamentos, sob a responsabilidade de servidores;

X - manter atualizada a contabilidade financeira, orçamentária e patrimonial do Município de modo a poder informar permanentemente o
andamento dos programas e projetos municipais, bem como outras operações em que intervenha o município;

XI - preparar, gerar e conferir os arquivos de meio magnético para envio ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;

XII - efetuar a análise dos processos, bem como sua documentação, disponibilizando para o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo;

XIII - realizar o encerramento do exercício, encerramento do balanço gerai, demonstrando as variações ocorridas na situação patrimonial.

XIV - acorrpanhar a utilização de todos os usuários do sistema informatizado de execução orçamentária e contabilidade pública.

XV - propor mudanças de custos de serviços direcionados ao sistema contábil.

XVI - registrar as solicitações efetuadas pelos usuários do sisterra infonretizado de execução orçamentária e contabilidade pública.

XVn - acompanhar as rrudanças das legislações municipais, estaduais e federais para propor rnudanças e/ou adequações no sistema
informatizado de execução orçamentária e contabilidade pública;

XVIII - enviar ao Tribunal de Contas, nos prazos estabelecidos, as prestações de. contas bimestrais acompanhadas dos demonstrativos
contábeis, orçamentários e financeiros;

XIX - enviar as prestações de contas mensais por meio eletrônico através do sistema SISAUD;

XX - disponibilizar via Internet as contas nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal;

XXI - alimentar o sistema "SIOPS" do Ministério da Saúde;

XXII - controlar o repasse do duodécimo para Câmara Municipal;

XXin - acompanhar os iirrates de gastos com saúde, pessoal, serviços de terceiros e nível de endividamento;

XXIV - elaborar e expedir os relatórios resumidos da execução orçamentária e de gestão fiscal nos termos da Lei da Responsabilidade Fiscal;

XXV - elaborar o anteprojeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XXVI - controlar despesa com pessoal, educação e saúde, observando se as rriésmas estão de acordo com os índices estabelecidos pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei de Responsabilidade Fiscal;

XXVII - controlar o comportamento das principais despesas, com o objetivo de organizar o gasto nos limites da capacidade projetada e de
racionalizar as despesas de custeio;

XXVIII - conferir a classificação das despesas orçamentárias previamente ao seu empenho;

XXIX - efetuar o lançamento dos decretos de suplementação e anulação das dotações orçamentárias;

XXX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 116 O Departamento Contábil compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Registros e Informações Contábeis;
• Seção de Controle e Arquivo de Processos;
• Seção de Informação de Processos.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Registros e Informações Contábeis

Art, 117 A Divisão de Registros e Informações Contábeis é um órgão de quarto grau divisionai, diretamente ligada ao Departamento Contábil,
tendo como finalidade coordenar as atividades de classificação, registro e controle dos atos e fatos de natureza contábil, de origem orçamentária e
extraorçamentária.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Registros e Informações Contábeis:

I - prestar infortrações contábeis sobre a situação orçamentária, financeira e patrimonial;

n - providenciar nos prazos legais os balancetes, o balanço gerai e outros documentos de apuração contábil para envio à Câmara Municipal, ao
Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo e demais órgãos;

in - proceder aos lançamentos contábeis da despesa e receita do Município;

IV - elaborar balanços e outros demonstrativos econômicos, quando solicitados;

V - supervisionar as atividades relativas a recebimento, guarda, transferência, depósitos e pagamentos de valores pertencentes ao Município;

VI - providenciar a escrituração de todos os atos à gestão do patrimônio municipal, bem como de outros documentos sujeitos à escrituração
contábil;

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Seção de Controle e Arquivo de Processos



Art. lis A Seção de Controle e Arquivo de Processos é um órgão de sexto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento Contábil, tendo
como finalidade controiar e conser/ar os documentos processados da Administração Municipal.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Controle e Arquivo de Processos:

I - montar um sistema de controle de arquivo e acompanhamento de processos;

II - conferir os documentos pertinentes aos processos para posterior arquivamento;

III - organizar e manter arquivo da documentação contábil e dos processos pagos no exercício atuai e anterior;

IV - implementar ações preventivas que assegure a cometa utilização dos processos arquivados;

V - controlar através de mecanismo Interno a trarrútação de processos arquivados, quando solicitado;

VI - desarquivar processos atendendo solicitação do coordenador contábii;

VII - receber e conferir os processos para arquivamento;

Vin - preparar microfilmagem de documentos e/ou enviá-los ao Arquivo Público, nos termos da tabela de temporalidade de documentos;

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Seção de Informação' de Processos

Art. 119 A Seção de Informação de Processos é um órgão de sexto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento Contábil tendo como
finalidade manter e executar o sistema de informações de processos.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Informação de Processos:

I - emitir informações e pareceres fiscais e tributários nos processos da Secretaria;

II - orientar e coordenar o andamento dos processos;

in - controlar a tramitação dos processos;

IV - analisar, conferir e despachar todos os processos de pagamento, bem como em todos os documentos inerentes à atividade de
contabilidade;

V - atender as partes e informá-las sobre o andamento de processos referentes a pagamentos;

VI - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SEÇÃO IV
Departamento de Execução Orçamentária

Art. 120 O Departamento de Execução Orçamentária é um órgão de terceiro grau divisional, diretamente ligado à Secretaria Municipal de
Finanças, tendo como finalidade controiar a execução orçamentária e o acompanhamento financeiro das Secretarias Municipais.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Execução Orçamentária:

I - acorrpanhar a execução orçamentária e fínancèira dos recursos a disposição das Secretarias, mantendo o Secretário Municipal de Finanças
informado sobre a situação dos programas e projetos previstos no orçamento global;

financeira;
II - coordenar o processo de liberação de recursos e suplementação financeira visando adequar a programação à disponibilidade orçamentária e

in - controlar a execução orçamentária em nível operacional;

IV - elaborar, mensalmente, demonstrativos referentes às despesas empenhadas;

V - acompanhar a movimentação de dotações orçamentárias, assim como de fundos especiais;

VI - proceder ao cadastro e ao controle das contas processadas pòf conta de créditos ou de dotações orçamentárias;

VII - controlar o empenho prévio da despesa e a anulação de empenhes, realizadas pelos órgãos próprios das Secretarias Municipais verificando
a correta utilização das dotações orçamentárias e dos créditos abertos;

VIU - emitir notas de empenho e de anulação de empenho na forma prevista em lei;

IX - promover o enquadramento e suplementação de dotações;

X - emitir relatórios periódicos de controle da execução orçamentária de forma detalhada;

XI - efetuar lançamento dos decretos de suplementação e anulação das dotações orçamentárias;

XII - normatizar, revisar e atualizar as classificações orçamentárias do orçamento municipal;

XIII - acompanhar e monitorar a aplicação das normas de responsabilidade fiscal e funcional do orçamento;

XIV - coordenar as atividades de elaboração da proposta orçamentária anual, do plano de Investimentos e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

XV - coordenar e acompanhar as alterações na legislação tributária municipal;

XVI - elaborar relatório das atividades desenvolvidas, bem como, relatório consolidado da execução orçamentária, encaminhando ao Secretário e
ao Prefeito Municipal para apreciação;

XVn - cumprir outras atividades conpatívels com a natureza de suas, funções, que lhe forem atribuídas.



Art. 121 O Departamento de Execução Orçamentária conpõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Controle Orçamentário.

SUBSEÇÃO ÚNICA
Divisão de Controle Orçamentário

Art. 122 A Divisão de Controle Orçamentário é um órgão de quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Execução
Orçamentária, tendo como finalidade executar as atividades de errpenho e processamento das despesas.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Controle Orçamentário:

I - elaborar, mensalmente, demonstrativos referentes às despesas empenhadas;

II - erritir notas de empenho e de anulação de errpenho na forma prevista em lei;

III - entítir relatórios periódicos de controle da execução orçamentária de forma detalhada;

IV - efetuar lançamentos dos decretos de suplementação e anulação das dotações orçamentárias;

V - elaborar relatório das atividades desenvolvidas, bem como, relatório consolidado da execução orçamentária, encaminhando ao Secretário e
ao Prefeito Municipal para apreciação;

VI - conferir documentos pertinentes à realização da despesa orçamentária;

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO V
Departamento de Licitações, Compras e Contratos

Art. 123 O Departamento de Licitações, Compras e Contratos é um órgão de terceiro grau divislonal, diretamente ligado à Secretaria Municipal
de Finanças tendo como finalidade efetuar todas as conpras da Administração Municipal, prestar apoio técnico à Corríssâo Permanente de Licitação,
adrrúnistrar e padronizar contratos de bens e serviços e seus aditivos, providenciar o cadastro de fornecedores de bens e serviços e preparar os processos de
corrpra, licitação e registro de preços.

Parágrafo Único. Corrpete ao Departamento de Licitações, Compras e Contratos:

I - planejar e controlar as atividades de licitações, pesquisa de mercado, compras e contratos da administração;

II - avaliar e assessorar na elaboração das especificações sobre conpra de materiais ou contratação de serviços a serem licitados;

III - avaliar e assessorar na elaboração de editais;

IV - coordenar e controlar as solicitações de aquisições e contratações de bens e serviços;

V - coordenar os trabalhos relativos à confecção de rninutas, contratos e convênios, acordos, ajustes e seus respectivos aditivos, anallsando-
os sob as perspectivas juridicas, administrativas, orçamentárias e operacionais, observada a legislação em vigor e os interesses da Administração Municipal;

VI - administrar os contratos de fornecimento e de registro de preços;

VII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 124 O Departamento de Licitações, Compras e Contratos, compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Compras;
• Divisão de Licitações;
• Divisão de Contratos e Publicações.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Compras

Art. 125 A Divisão de Compras é um órgão de quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Licitações, Compras e Contratos,
tendo como finalidade efetuar todas as compras da Administração Municipal e prestar apoio à Comissão Permanente de Licitação.

Paiágrafo Único. Compete à Divisão de Compras:

I - receber, registrar e classificar os pedidos de compras de todos os órgãos da Prefeitura bem como abertura do processo formal de despesa
com fornecedores;

II - Informares processos relativos às compras efetuadas e fiscalizara fase de liquidação da despesa;

III - acompanhar os trabalhos da comissão permanente de licitação;

IV - receber os processos de compras de bens e serviços, dispensados de licitação, com as despesas devidamente autorizadas pela autoridade
competente;

competente;
V - preparar os processos de compras de bens e serviços, passíveis de licitação, com as despesas devidamente autorizadas pela autoridade

VI - selecionar fornecedores consultando o cadastro do departarrento de licitações;

VII - controlar, em conjunto com a área afim, os saldos orçamentários;

VIII - planejar e emitir pedido de conpra dos materiais e serviços;

IX - promover junto aos órgãos responsáveis, o recebimento dos materiais adquiridos e as medidas necessárias à verificação das condições
técnicas fixadas nas ordens ou contratos de compras;

X - realizar coleta de preços e/ou licitação visando a aquisição de materiais e equipamentos em obediência a legislação vigente;

XI - gerenciar a execução e operaclonalização do controle do registro de preços;



XII - controlar os prazos de entrega das mercadorias providenciando as cobranças aos fornecedores, quando for o caso;

XIII - receber faturas e notas fiscais, pata anexação ao processo originai e posterior encaminhamento à unidade competente para providências;

XIV - estruturar um sistema de pesquisa de mercado;

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Licitações

Art. 126 A Divisão de Licitações é um órgão de quarto grau divisional, diretamente iigada ao Departamento de Licitações, Compras e Contratos,
tendo como finalidade detenrínar a forma de iicitação a ser empreendida, obedecendo a iegisiação vigente.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Ucitações:

I - acompanhar os processos de iicitação junto a fomecedores de materiais e de serviços;

n - receber os processos das unidades administrativa, contendo especificações sobre conpra de materiais ou contratação de serviços a serem
iicitados;

m - manter arquivo de processos iicitatórios, dispensa de iicitação e processo de pagamento não concluído, aplicando o prazo estabeiecido na
tabela de temporalidade;

IV - promover a realização dos procedimentos iicitatórios em suas diversas modalidades para obras, compra de materiais e equipamentos, e
execução de serviços necessários às atividades da Administração Municipal, em obediência à legislação vigente;

V - acompanhar e analisar o desempenho dos fomecedores, em conjunto com a área afim, registrando os fatos ocorridos nas operações
comerciais;

VI - preparar e publicar os editais de tomada de preço e concorrência púbiica e todos os demais documentos sujeitos a publicação;

VII - elaborar e submeter à aprovação os editais de iicitação e expedientes sobre dispensa e inexigibilidade de licitação;

Vin - promover as negociações técnicas e comerciais pertinentes em todos os processos de compras de bens e serviços, tendo como
referencial as previsões orçamentárias e aprovação do reiatório final de negociação;

IX - gerenciar o processo de notificação a fomecedores infratores em reiação às condições contratuais estabeiecidas, sugerindo através de
parecéres o tipo de penalidade;

X - efetuar venda de editais e envio dos convites aos interessados;

XI - verificar documentação para habilitação de concorrentes;

XII - realizar sessões públicas para abertura das propostas encaminhadas à Administração;

XIII - submeter ao Prefeito os resuitados das iicitações;

XIV - acompanhar as atividades de iicitações, pesquisa de mercado, compras, contratos e cadastro de fomecedor da Administração Municipal;

XV - elaborar as minutas de contratos das licitações a serem reaiizadas;

XVI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 127 A Divisão de Licitações compõe-se da seguinte estmtura:

• Seção de Cadastro de Fomecedores

Seção de Cadastro de Fornecedores

Art. 128 A Seção de Cadastro de Fomecedores é um órgão de sexto grau divisionai diretamente ligada a Divisão de Ucitações, tendo como
finaiidade montar um banco de dados de cadastro de fomecedores para suporte ao Departamento de Ucitações, Compras e Contratos, para realização de
compras e serviços.

Parágrafo Único. Conpete à Seção de Cadastro de Fomecedores:

I - organizar o cadastro de fomecedores de materiais de consumo, permanente e de serviços;

II - efetuar inscrição, avaiiação, habiiitação, registro e divuigação dos fomecedores de bens e serviços;

in - manter atuaiizados os dados cadastrais dos fomecedores;

IV - fomecer certificados de registro cadastrai das firmas fomecedoras;

V - nnanter contatos formais permanentes com os fomecedores cadastrados;

VI - selecionar fomecedores de acordo com soiicitação da área competente;

VII - receber, conferir e inspecionar a documentação dos fomecedores para cadastro;

VIII - atender aos fomecedores instmindo quanto às nomias estabelecidas peia Administração Municipal para cadastramento;

IX - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Divisão de Contratos e Publicações

Art. 129 A Divisão de Contratos e Publicações é um órgão de quarto grau divisionai diretamente iigada ao Departamento de Ucitações, Corrpras
e Contratos, tendo como finaiidade planejar, administrar e padronizar contratos de bens e serviços e seus aditivos.



Paiágrafo Único. Compete a Divisão de Contratos e Publicações;

I - planejar e manter o sistema de informações e controle de contratos;

II - redigir os contratos para aquisição de bens e serviços e seus respectivos aditivos, concebendo-os dentro dos padrões jurídicos,
administrativos, orçamentários, financeiros e operacionais, observando a legislação em vigor e os interesses do município;

in - acompanhar e fiscalizar, em conjunto com a área requisitante, a execução dos contratos e seus respectivos aditivos;

IV - registrar as ocorrências decorrentes da execução dos contratos e seus aditivos;

V - avaliar e propor modificações nos contratos, introduzindo as correções que se fizerem necessárias para melhorar a qualidade e produtividade
da contratação;

VI - redigir o texto finai de contratos, acordos, convênios e ajustes em que a Adrrinistração Municipal seja parte, relativos à negociação de
financiamentos e repasses para obras, serviços e bens;

VII - elaborar o ato de encerramento dos contratos e convênios, no menor prazo possível, após o encerramento dos rrresrrros;

VIII - elaborar e enviar para publicação os resumos de contratos e convênios de acordo com a lei vigente;

IX - acompanhar nos diários oficiais a legislações e publicações relativas aos contratos e convênios;

X - controlar a numeração dos contratos e fiscalizar formairrrente os prazos e valores, em conjunto com a área requisitada a execução dos
contratos e de seus respectivos aditivos;

XI - denunciar a extinção de prazo, caso fortuito ou força maior para prorrogação de contrato;

XII - rrantera atualização no sistema dos dados dos contratos e licitações, para cumprimento das exigências do Tribunal de Contas;

XIII - prover a área de aimoxarifado das informações necessárias ao recebimento de material;

XIV - elaborar o calendário periódico de compras;

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

TÍnJLOVI
órgão de Atividade Fins

CAPÍIULOI
Secretaria Municipai de Turismo, Esporte e Lazer

Art. 130 A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, é um órgão do primeiro grau divisionai, ligada ao Chefe do Poder Executivo, tendo
como finalidade impiennentar, planejar, executar, coordenar e avaliar os progranes e projetos de fomento e divulgação do turismo, bem como incentivar e
irfpiementar o esporte e lazer no Município.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipai de Turismo, Esporte e Lazer:

I - planejar, elaborar e coordenar a execução de projetos, estudos, pesquisas e levantamentos de dados necessários à formação e ao
funcionamento do sistema de turismo, esporte e lazer;

II - contribuir para o diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da infra-estrutura oferecida ao turista no Município;

III - sugerir e acompanhar a éxecução de campanhas publicitárias, com vistas à projeção do Município no âmbito nacional e intemacionai;

IV - subsidiar a elaboração de zoneamento turístico do Município, com indicações de áreas consideradas de interesse para a exploração de
atividades vinculadas ao turismo, mantendo estas informações atualizadas e disponíveis para investimento públicos e privado;

V - estabelecer e manter permanentemente contato com órgãos oficiais de. turismo, público ou privados com o objetivo de manter a Secretaria
atualizada quanto aos pianos, programas e normas de turismo vigentes;

VI - manter cadastro atualizado da oferta turística do Município, inclusive seus recursos naturais, estabelecimento de hospedagem e
alimentação, áreas de lazer e recreação e demais equipamentos de natureza turística;

VII - orientar, supervisionar e executar os projetos e programas de desenvolvimento de atividades esportivas e de lazer, determinado pelas
áreas de esporte e lazer;

Vin - promover o incentivo à prática esportiva pela sua população, sugerindo, orientando e organizando jogos cominitários, campeonatos e
torneios esportivos, gincanas, maratonas, ruas de lazer e outras atividades esportivas e de lazer, com a participação das comunidades;

IX - coordenar programas e eventos esportivos voltados para segmentos da população tais como portadores de deficiência física, idosos e
comunidade de baixa renda;

X - apoiar direta ou indiretamente, atletas e agremiações esportivas de destaque, buscando a divulgação do esporte e do Município;

XI - fazer a estimativa dos custos de eventos esportivos e de lazer, que o Município tenha interesse em promover ou participar;

XII - incentivar e realizar campanhas educativas quanto a importância da prática do esporte e do lazer, e sobre a forma correta de utilização
e/ou conservação das áreas esportivas e recreativas;

XIII - manter atualizado em arquivo, a relação das empresas promotoras de eventos, operadoras turísticas, agências de viagens, locadoras de
veículos, transportadoras e demais prestadoras de serviço turístico;

XIV - manter o inter-relacíonamento com os poderes federal e estadual, entrosando-se comas respectivas autoridades no Interesse do esporte,
turismo e lazer no Município;

XV - elaborar diagnósticos, estudos e projetos de interesse da Secretaria;

XVI - desenvolver estudos setoriais necessários à elaboração de ação do Governo Municipal;

XVII - elaborar levantamentos, análise, consolidação e manutenção de fluxo de informações setoriais inerentes aos objetivos da Secretaria;



XVni - acompanhar e avaliar a execução de planos, programas e projetos, zelando para que sua implementação se dê, rigorosamente, de acordo
com as políticas e diretrizes do plano de ação da Secretaria;

XIX - garantir a perfeita articulação e conpatibilização do planejamento setoria,l com os planos gerais e setoriais da Administração Municipal;

XX - analisar informações reievantes para o processo de pianejamento da Secretaria, em Interação com as demais áreas a ela subordinadas;

XXI - eiaborar estudos que forneçam análises e propostas de aitemativas para a formulação e revisão contínua das políticas setoriais, no
decomer da sua Inpiementação;

XXII - elaborar análises técnicas que penritam a avaliação periódica e sistemática da coerência interna, da implementação, da consecução de
objetivos e dos efeitos das políticas setoriais;

XXm - manter um sistema de informações sobre errpresas e investidores do setor de turismo;

XXIV - iniciar ações de coordenação, monitorarrento, incentivo, acompanhamento e avaiiação das ações inerentes à execução dos programas
da poiítica de turismo de Linhares, assim como aqueias traçadas peio piano diretor estaduai e federal;

XXV - contribuir para a promoção e a divuigação do potenciai turistico de Linhares e da região do entomo, em âmbito iocai, nacional e
internacional;

XXVI - indicar processos de obtenção de uma maior fluidez na expansão e meihoria da infra-estrutura turística, instigando parcerias para novos
investimentos em Linhares e na região do entomo;

XXVII - impuisionar ações que visem a integração das atividades do setor de turismo, com a região geo-turística de Linhares, aí compreendendo
destinos, roteiros e atividades turísticas dos rrunicípios vizinhos de caracteristicas turisticas conjuntas;

interesse

XXVin - incentivar a interação com entidades públicas e privadas, organizações não governamentais e organizações da sociedade civii de

púbiico, nacionais e íntemacionaís, como objetivo de Incrementar o intercâmbio de novas tecnologias de desenvolvimento turístico;

XXIX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art.131 A Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer compõe-se da seguinte estrutura;

• Departamento de Turismo;
• Divisão de Esporte;
• Divisão de Lazer.

SEÇÃO I
Departamento de Turismo

Art.132 O Departamento de Turismo é um órgão do terceiro grau divísional, ligado à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, tendo
como finalidade promover, coordenar e executar os projetos de fomento e divuigação do turismo do Município. ■

Parágrafo Único, Compete ao Departamento de Turismo:

I - propor as diretrizes, oferecer subsídios e contribuir para a fonnuiação e implementação da poiítica de turismo de Linhares e de sua interação
com as políticas de turismo do Estado;

II - incentivar o desenvolvimento do turismo, com enfoque prioritário à captação, geração e apoio a eventos de interesse turistico;

m - objetivar, no exercício de suas competências, o desenvolvimento e a promoção da atividade turística em Linhares sob a égide da
sustentabilidade ambientai, social, econôrrtca e cultural;

ÍV - fomentar a captação e a geração de eventos, nacionais e íntemacionaís, no sentido de minimizar os efeitos da sazonalidade da atividade
turística, promover a geração de empregos, renda e a redução das desigualdades regionais;

V - viabilizar a formação e a captação dos profissionais que atuam na área de turismo, visando a meihoria da qualidade e da produtividade dos
serviços prestados aos turistas;

VI - estimular a criação de comitês de turisrrxr nas administrações regionais de Linhares e nas adrT^'nlstrações municipais da região do entomo;

VII - desenvolver atividades de conscientização turística junto à população da região geo-turística de Linhares;

Vin - auxiliar à Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Turismo nas ações de propor e promover, junto às autoridades
competentes, atos e medidas necessárias à implantação e meihoria da infra-estmtura e da prestação de serviços oferecidos aos turistas;

IX - fomniiar aitemativas de crescimento do setor e estabelecer objetivos, metas e estratégias de curto, médio e longo prazos;

X - realizar gestões com os Estados e Municípios da região geo-turística de Linhares, com a participação dos govemos estaduai e federai, com
vistas ao pianejamento e à irrpiementação de políticas cormjns e harmônicas de desenvolvimento da indústria do turismo;

XI - elaborar e fazer cumprir o calendário anual de eventos turísticos do Município;

XII - executar os programas de atendimento e recepção a grupo de turistas e visitantes no Município;

Xin - organizar reuniões com representantes de entidades locais e agentes de viagem visando discutir e colher sugestões para o incremento do
turismo no Município, apoiar e viabilizar projetos e eventos;

XIV - proporá realização de serrinários, congressos e encontros no Município;

XV - propor a instalação de postos de informações tursticas do Município;

XVI - fomecer subsídtos para a promoção e divuigação do Município;

XVn - promover, em conjunto com a iniciativa privada, pacotes promocionais de viagens;

xvm - interagir com iniciativa privada para inplantação e anrpliação de serviços turísticos;



XIX - promover o desenvolvimento do turismo ecológico e agropecuário;

XX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Divisão de Esporte

Art.133 A Divisão de Esporte é um órgão do quarto grau divisionai, iigada à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, tendo como
finalidade promover, coordenar e executar programas, projetos e atividades relacionadas ao esporte para a população do Município.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Esporte;

I - democratizare possibilitara participação de todos os munícipes nos programas.desportivos estabelecidos;

II - promover o desenvolvimento do nível técnico das representações municipais;

III - estabelecer programas de atividades para a preservação da saúde e da aptidão física;

IV - elaborar projetos para instalações desportivas racionais e funcionais;

V - promover cursos e treinamentos que propiciem a atualização e o aperfeiçoamento do pessoal técnico;

VI - elaborar planos para a prática do desporto em áreas naturais, priorizando a sua preservação;

VII - incentivar e propiciar pesquisas que possam contribuir para o desenvolvimento e aprimoramento do desporto.

Vin - administrar praças, campos, ginásios e áreas de esportes em geral.

IX - promover o desporto educacional é amador;

X - estimular a prática do desporto de participação;

XI - proteger e incentivar as atividades desportivas com identidade cultural;

XII - apoiar a capacitação de recursos humanos;

XIII - apoiar os projetos de pesquisa, documentação e informação relacionadas ao desporto;

XIV - fomentar o desporto de rendimento (amador e profissional);

XV - criar e manter as praças esportivas, com a participação da iniciativa privada;

XVI - fomentar o desporto para pessoas portadoras de deficiência.

XVII - elaborar o calendário anual de eventos, bem corm, acompanhar a execução dos mesmos;

XVIII - desenvolver e promover cursos, serrdnários e palestras;

XIX - acompanhar e promover intercâmbio esportivo;

XX - analisar e avaliar projetos encaminhados pelas entidades;

XXI - elaborar programas, priorizando as comunidades de baixa renda;

XXII - planejar a obtenção de patrocinadores;

XXIII - elaborar previsão orçamentária de apoio aos movimentos comunitários ligados ao esporte;

XXIV - elaborar tabelas de Jogos e providenciar sua realização;

XXV - organizar esportes e atividades para idosos, portadores de deficiência física e comunidade de baixa tenda, em conjunto com a Secretaria
Municipal de Ação Social;

XXVI - elaborar e acompanhar a execução de projetos esportivos;

XXVII - pronxjver o desenvolvimento e acompanhar a evolução de escolinhas de esportes;

XXVIU - encarrinhar propostas de ações integradas com outros órgãos e entidades em área específica;

XXIX - curtfrrir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 134 A Divisão de Esporte compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Desporto Educacional;
• Seção de Desporto Comunitário;
• Seção de Desporto Amador e Profissional.

SUBSEÇÃO I
Seção de Desporto Educacional

Art. 135 A Seção de Desporto Educacional é um órgão do sexto grau divisionai, ligada a Divisão de Esporte, tendo como finalidade a prática de
esporte nos sistemas de ensino e em fortres sistemáticas de educação.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Desporto Educacional:

I - evitar a seietividade, a hipercompetividade dos praticantes de desporto educacional, com a finalidade de alcançar o desenvoivirnento integrai ,
do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;

II - apoiar a infra-estrutura desportiva com prioridade para a manutenção das instalações escolares;

III - elaborar e acorrpanhar a execução de projetos esportivos;



IV - elaborar e organizar campeonatos e torneios esportivos junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

V - promover torneios e campeonatos interescolar no Município;

VI - elaborar o calendário anual de eventos esportivos escolares, bem como acompanhar a execução dos mesmos.

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Seção de Desporto Comunitário

Art.136 A Seção de Desporto Comunitário é um órgão do sexto grau divisional, ligada a Divisão de Esporte, tendo como finalidade à prática de
esporte de modo voluntário, compreendendo todas as modalidades desportivas,' para a integração dos praticantes do esporte na plenitude da vida social, na
promoção da saúde e na preservação do meio arribiente.

Parágrafo Único. Corr^ete a Seção de Desporto Comunitário:

I - elaborar e acorrpanhar a execução de projetos esportivos;

n - elaborar calendário anual de eventos esportivos, bem como acompanhar a execução dos mesmos;

III - fomentar a formação de conissões esportivas entre as comunidades;

IV - elaborar e organizar campeonatos e tomeios esportivos nas diversas corrsjnidades;

V - criação e manutenção das praças esportivas, com a participação da iniciativa privada;

VI - elaborar planos para a prática do desporto em áreas naturais, priorizando a sua preservação;

VII - promover tomeios e carríreonatos interbairros no Município

vm - cumprir outras atividades compatíveis coma natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Seção do Desporto Amador e Profissional

Art. 137 A seção do Desporto ArtBdor e Profissional é um órgão do sexto grau divisional, ligada'à Divisão de Esporte, tendo como finalidade
promover, coordenar e executar programas, projetos e atividades relacionadas ao esporte amador e profissional para a população do Município.

Parágrafo Único. Corrpete a Seção do Desporto Arredor e Profissional:

I - apoiar direta ou indiretamente atletas e agremiações esportivas, com destaque e valor reconhecidos nacionalmente, que estejam carentes
de recursos por ocasião de competições esportivas fora do Município, buscando assim a divulgação do esporte e do município de Linhares;

II - integrar-se com as ligas locais de esporte profissionais, visando à complementação de sua atualização;

IIÍ - exercer a direção técnica e a coordenação dos programas municipais de incentivo ao esporte amador;

IV - planejar e programar treinamento de capacitação e aperfeiçoamento de atletas amadores nas diversas modalidades esportivas;

V - programar a realização de competições amadoristas e outros eventos de caráter desportivo na comunidade;

VI - elaborar e acorrpanha a execução de projetos esportivos;

VII - habilitar e capacitar os profissionais especializados nas diferentes modalidades esportivas, visando ampliar o apoio ao esporte amador;

VIU - capacitar recursos humanos para ó esporte' de rendimentò;

IX - promover a integração social da criança, do adolescente e das pessoas portadoras de necessidade através do esporte;

X - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO m
Divisão de Lazer

Art. 138 A Divisão de Lazer é um órgão do quarto grau divisional diretamente ligada à Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer, tem por
finalidade desenvolver ações visando à integração dos diversos recursos da comunidade para a realização de atividades de lazer e recreação para a
população.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Lazer:

I - elaborar o calendário anual de eventos, bem como acompanhar a execução dos mesmos;

n - elaborar e acompanhar a execução dos projetos de recreação e lazer dirigidos às várias fabras etárias;

in - estimular o intercâmbio com entidades organizadas;

IV - propor a instalação de equipameritos comunitários de esporte, lazer e recreação que favoreçam e estimulem a integração da população;

V - sugerir a criação e utilização de áreas de lazer para' a comunidade;

VI - supervisionar os equipamentos esportivos, instalações e locais destinados ã prática do esporte e larér no Município;

VII - fiscalizar e orientar quanto à utilização das áreas esportivas e de iazer;

VIII - solicitar, quando necessário, o conserto dos equipamentos recreativos;

IX - coordenar o uso das instalações das áreas recreativas conveniadas com o Município;

X - incentivar e realizar campanhas educativas visando a utilização e conservação das áreas recreativas do Município;



Ação Social;

XI - Incentivar o uso das praças e parques, organizando a utilização da área recreativa;

XII - incentivar o uso dos centros de lazer por entidades organizadas, estimulando à prática esportiva;

xm - acompanhar a execução dos projetos esportivos, recreativos e de lazer dá Secretaria;

XIV - gerenciares contatos celebrados-com o Município, referentes ao uso de áreas esportivas;

XV - promover, apoiar e incentivar ruas de lazer e atividades correlatas nas comunidades;

XVI - desenvolver atividades recreativas voltadas para os idosos e os portadores de deficiências, em conjunto com a Secretaria Municipal de

XVII - desenvolver e promover cursos, seminários e palestras;

XVIII - organizar atividades com a participação de pais e filhos;

XIX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

CAPÍTULO n
Secretaria Municipal de Saúde

Ait. 139 A Secretaria Municipal de Saúde é um órgão do primeiro grau divisional, ligada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, tendo como
finalidade planejar, coordenar e garantir a execução dos programas e projetos, e a prestação dos serviços de saúde municipais, de acordo com o Plano
Municipal de Saúde e devidamente aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Saúde:

I - identificar e divulgar os fatores condicionantes e deterrrínantes de saúde;

II - dar assistência às pessoas, por intermédio de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a realização integrada das ações
assistenciais e das atividades preventivas;

III - coordenar as ações de vigilância sanitária, epiderrioiógica, de saúde do trabalho, de assistência terapêutica integral, inclusive
farmacêutica;

IV - participar e fomnar política de saneamento básico;

V - efetivar a vigilância nutricional e a orientação alimentar;

VI - coordenar a fiscalização e inspeção de alimentos e bebidas, inclusive água, para o consumo humano;

VII - coordenar a fiscalização dos serviços, produtos e substâncias de interesse para a saúde;

VIII - coordenar a fiscalização de produção, transporte, guarda e utilização de substâncias, produtos ps|coat|vos,^tóxicos e radioativos;

IX - coordenar a fiscalização da execução da política de sangue e seus derivados;

X - elaborar normas para a prestação de serviços de saúde por entidades privadas e filantrópicas;

XI - celebrar convênios e consórcios com órgãos federai, estaduais e particulares, visando à obtenção dos recursos financeiros e técnicos para
o desenvolvimento das políticas de saúde do Município;

XII - promovera reabilitação física, motora, mental e sensorial da comunidade;

Xin - promover o controle da população anirral, visando ação de zoonosés;

XIV - programar e desenvolver as políticas de saúde do Município;

XV - articular ações de saúde com outros Municípios da rrícro-região;

XVI - ordenar os recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde, assinado, juntamente com o Prefeito ou pessoa designada por ele;

xvn - planejar e coordenar, nos níveis ambulatorial e hospitalar, as atividades médicas e odontoiógicas, de controle de zoonoses, de vigilância
epiderrioiógica e de líscalização e vigilância sanitária da população do Município e, de forma específica, da corruinidade da rede escolar pública, bem como
elaborar normas sobre estas atividades;

XVin - colaborar na proteção ao meio ambiente;

XIX - manter rigorosamente em dia e sob controle os saldos das coritas bancárias destinadas à saúde;

XX - prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Saúde;

XXI - contribuir para a formulação do Plano de Ação do Govemo Municipal, propondo programas de sua competência e colaborando para
elaboração de programas gerais;

XXII - cumprir políticas e diretrizes definidas no plano de ação do Govemo Municipal, inerentes à Secretaria;

XXIII - estabelecer programas especiais para atuação da Secretaria, para a solução ou rrinimização de demandas e problemas;

XXIV - controlar a execução de programas e projetos da Secretaria;

XXV - acompanhar a execução de atividades da Secretaria e a obtenção dos resultados piánejados;

XXVI - tomar decisões de acordo com as políticas municipais;

XXVII - articular-se com outras Secretarias para a elaboração e execução de programas, projetos e ações conjuntas;

XXVIII - participar de consórcio para o desenvolvimento conjunto das ações de saúde;



saúde;

XXIX - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes do Sistema Único de Saúde - SUS e do pianejamento setoriai
aprovado peio Conseiho Municipal de Saúde;

XXX - gerenciar e promover o perfeito funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS do Município;

XXXI - promover o estudo das fontes de recursos que podem ser canalizadas para os programas de saúde;

XXXII -acompanhara execução das aplicações de recursos efetuados pela Secretaria;

XXXIII - confrontar as aplicações com os valores previamente estabelecidos;

XXXIV - administrar às Unidades Municipais de Saúde;

XXXV - promover a coordenação e a prestação de assistência à saúde no Município, dando suporte às unidades de saúde;

XXXVI - promover o pianejamento, orientação, controle e avaliação da manipulação de medicamentos, laboratórios, vigilância sanitária e
epiderrioiógica para reduzir a morbirrxrrtaiidade, controlar os recursos materiais da Secretaria, e as medidas preventivas e corretivas referentes à saúde do
trabalhador;

XXXVII - promover c pianejarríento, orientação, controle e avaliação da coleta e análise de informações, elaboração e realização de prograrras e
serviço de saúde, análise de contas e treinamentos de recursos humanos;

XXXVin - propor, promover e fazer executar prograrrias de estudo, capacitaçãò, treinamento, aperfeiçoamento e especialização da área de

XXXIX - prorhoverá vigilância ambiental, sanitária e eplderriológica, em articulação com as entidades estaduais e federai afins;

XL - promover campanhas preventivas de saúde pública e de educação sanitária e de vacinação em massa da população locai;

XLI - propor as políticas e normas sobre saúde coletiva e ação sanitária;

XLII - elaborar e implantar programas de fiscalização do cumprimento da legislação sanitária do Município, em coordenação ou cooperação com
outras entidades da administração pública federai, estadUal e nruinicipai;

XLIII - promover ações dirigidas ao controle e a vigência de zoonoses no Município, bem como de vetores e roedores em colaboração com
organismo federai e estadual;

XUV - promover assistência veterinária;

XLV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 140 A Secretaria Municipal de Saúde, compõe-se da seguinte estrutura:

» Conselho Municipal de Soúde;
« Departamento de Unidades Bósicas do Saúde;
« Departamento de Vigilância cm Saúde;
« Deportomonto do Kúeieo de Atençõo o Promoçõo ò Saúde (NAPS);
» Departamento do Especialidades;
» Departamento de Atenção Primária;
• Departamento Financeiro;
» Divisão de Normas Oporaeionoifl e Projetos;
« Hospital Ccroi de Linhoros.

• Subsecretária Municipal de Saúde; (Redação dada oeia Lei n° 3.275/701:11
• Conselho Municipal de Saúde; (Redação dada oeia Lei n° 3.275/201.11
• Departamento de Unidades Básicas de Saúde; (Redação rfadá oéla Lei n°
• Departamento de Vigilância em Saúde; (Redação dada oeia Lei n° 3.275/20131
• Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção à Saúda (NAPS); (Redação dada oeia Lei n° 3.275/20];»
• Departamento de Especialidades; (Redação dada oeia Lei n° 3.275/7.0] .Ti
• Departamento de Atenção Primária; (Redação dada oeia Lei n° 3.275/?niR'l '
• Departamento Financeiro; (Redação dada oeia Lei n» 3.275/2ni:iI
• Divisão de Normas Operacionais e Projetos; (Redação dada oeia Lei n° 3.77S/?ni RI
• Hospital Geral de Linhares. (Redação dada oeia Lei n° 3.77R/?ni RI

SEÇÃO I
Conselho Municipal de Saúde

específica.
Art. 141 O Conseiho Municipal de Saúde tem suas competências, prerrogativas, composição e normas de funcionamento, definidas em lei

SEÇÃO n
Departamento de Unidades Básicas de Saúde

Art. 142 O Departamento de Unidades Básicas de Saúde é um órgão do terceird grau divisionai, ligado diretamente à Secretaria Municipal de
Saúde, tendo como finalidade coordenar a prestação de assistência à saúde no Município.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Unidades Básicas de Saúde:

I - elaborar um piano de ação para o gerenciamento das ações básicas de saúde, com base no Piario Municipal de Saúde;

II - gerenciar as unidades básicas de saúde próprias, ambuiatoriais, hospitalares e inclusive as de referências;

ni - organizar as unidades sob Gestão Pública Municipal (estatais, conveniadás e contratadas), introduzindo a prática de cadastramento dos
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS, para a vinculação da clientela e sistematização da oferta de serviços;

IV - coordenar e controlar a execução dos programas e atividades desenvolvidas nas unidades básicas de saúde;

V - colaborar com as áreas de vigilância epidemíoiógica e sanitária, no que se refere à investigação e notificações;

VI - avaliar e emitir parecer sobre as condições de funcionamento das unidades básicas de saúde;



de saúde;

Vil - manter em funcionamento as unidades básicas de saúde do Município;

VIII - viabilizar e controlar a utilização de recursos humanos suficientes e qualificados pelas unidades;

IX - planejar, coordenar, controlar e supervisionar as unidades básicas de saúde;

X - participar do processo de vigilância eplderriológlca, sanitária e antrlental, promovendo a articulação desses setores com as unidades básicas

XI - coordenar o gerenciamento das unidades de saúde, com vistas à garantir a execução do Plano Municipal, orientação e acompanhamento
gerencial, ações desenvolvidas e resultados alcançados; .

saúde;

XII - orientar, acompanhar e supervisionar as atividades de enfermagem;

Xin - participar da elaboração de mapas, rélatórios e planos, colaborando com gestor municipal na programação e execução das políticas de

XIV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 143 O Departamento de Unidades Básicas de Saúde, compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Unidades Básicas de Saúde;
• Divisão de Farmácia Básica;
• Divisão da Agência Municipal de Agendamento;
• Central de Antrulânclas;

SUBSEÇÃO I
Divisão de Unidades Básicas de Saúde

Art. 144 A Divisão de Unidade Básica de Saúde é um órgão do quarto grau divislonal, ligada diretamente ao Departamento de Unidades Básicas
de Saúde, tendo como finaiidade prestar assistência integral à saúde dos munícipes, segundo diretrizes e normas da saúde.

Parágrafo Único. Compete À Divisão de Unidade Básica de Saúde:

I - assegurar consultas médicas em função do perfil epidemioiôgico da população;

n - efetuar controle de consultas e vagas, para agendamento;

III - efetuar vacinação dos munícipes;

IV - organizar os serviços na unidade;

V - Identificar as necessidades do Município;

VI - prestar assistência em situação de emergência e caiamidadè;

VII - acompanhar o desenvolvimento de programas educacionais em saúde;

Vin - participar do processo de vigilância epldemlológlca e sanitária;

IX - efetuar atendimento clínico arrljulatorial;

X - garantir a oferta de exames laboratoriais;

XI - garantir o funcionamento das farmácias das unidades;

XII - alocar recursos humanos para a realização das atividades odoritoiógicas;

XIII - garantir recursos para a área de odontologia;

XIV - controlar manutenção dos equipamentos de modo a mantê-los em funcionamento;

XV - traçar perfil e definir metas de sua área de abrangência;

XVI - acompanhar a execução de metas de sua responsabilidade;

XVn - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Parágrafo Único. A Divisão de Unidade Básica de Saúde corr^õe-se da seguinte estrutura: . .

• Seção de Esterilização de Materiais;
• Seção de Exames Corrplementares de Média e Alta Complexidade;
• Coordenadoria de Unidades de Saúde

Seção de Esterilização de Materiais

Art. 145 A Seção de Esterilização de Materiais é um órgão do sexto grau divislonal, ligada diretamente ao Divisão de Unidades Básicas de
Saúde, tendo como finalidade controlar e executar a esterilização de materiais das Unidades de Saúde.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Esterilização de Materiais:

I - coordenar e executar o plano de ação das unidades e ações básicas de saúde, np que se refere à esterilização;

n - coordenar e controlar a execução de atividades do programa de esterilização;

m - acompanhar e controlar as ações arribulatorials e de clínica médica do departamento;

IV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Seção de Exames Complementares de Média e Alta Complexidade



Art. 146 A Seção de Exames Complementares de Média e Alta Complexidade é um órgão do sexto grau divislonal, ligada diretamente ao
Departamento de Ações Básicas em Saúde, tendo como finalidade planejar, coordenar, controlar e acompanhar a assistência laboratorial prestada aos
munícipes, através de laboratório contratado para a realização de exames de média e alta complexidade.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Exames Conplementares de Média e Alta Complexidade:

I - orientar e encam"nhar pacientes para a realização e marcação de exames, bem como aos resultados dos mesmos;

n - analisar e relatar mensalmente, a cota de exames realizados, no que se refere à quantidade, tipo e resultado dos exames e número de
pacientes atendjdos, zelando pelo cumprimento dos serviços contratados;

saúde;
ni - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o gestor municipal no planejamento e execução das políticas de

IV - responsablllzar-se pelo curr^rirrento das metas e Indicadores pactuados nas três esferas de govemo, no que se refere ao setor;

V - elaborar cadastro de pacientes;

VI - cumprir outras atividades compatíveis coni a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Coordenadoria de Unidades de Saúde

Art. 147 A Coordenadoria das Unidades de Saúde é um órgão do oitavo grau divislonal, ligado diretamente à Divisão de Unidades Básicas de
Saúde, tendo como finalidade coordenar e avaliar o desempenho das atividades da Unidade de Saúde, acompanhando e controlando a execução do Plano
Municipal de Saúde em sua área de competência, os serviços de saúde das unidades de saúde.

Parágrafo Único. Compete à Coordenadoria das Unidades de Saúde:

I - fazer cunprir as portarias, circulares e normas da Secretaria de Municipal de Saúde;

n - fazer currprir horário dé abertura e fechamento da unidade;

in - zelar pelo bom atendimento aos pacientes e usuários;

IV - vistoriar os servidores em suas atividades, gerando a freqüência dos mesmos;

V - oficlairzar a Secretaria das ocorrências com funcionários da Unidade;

VI - Incentivar a participação da comunidade;

VII - cumprir com os programas de saúde a serem desenvolvidos e executados na Unidade.

Vin - cumprir outras atividades conpatívels com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Farmácia Básica

Art. 148 A Divisão de Farmácia Básica é um órgão do quarto grau divislonal, ligada diretamente ao Departamento de Unidades Básicas de Saúde,
tendo como finalidade planejar, executar, avaliar, controlar e gerenciar as atividades de assistência farmacêutica.

Parágrafo Único. Corrpete à Divisão de Farrrácla Básica:

I - elaborar e acompanhar o Plano Municipal de Assistência Farmacêutica;

II - padronizar os medicamentos;

in - estabelecer mecanismos de acompanhamento, controle e avaliação das ações básicas de assistência farmacêutica no ântilto municipal;

IV - armazenar adequadamente os Insumos farmacêuticos e Imunológicos, observando as nornes de estocagem;

V - estabelecer sistema de distribuição adequado, de forma a atender plenamente a demanda por medicamentos;

VI - avaliar o consumo dos medicamentos das unidades de saúde, de acordo com o nível de complexidade e capacidade Instalada, observando a
demanda atendida e não atendida;

VII - preparar relatório de consumo de psicotrõpicos e enviar aos órgãos competentes;

VIII - solicitar compra, receber, conferir, controlar e distribuir medicamentos à população;

IX - controlar prazos de validade de medicamentos promovendo trocas e substituições, objetivando a otimização e redução de perdas;

X - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o gestor municipal na programação é execução das políticas de
saúde; . '

XI - responsablllzar-se pelo cumprimento das metas e Indicadores pactuados nas três esferas de govemo, no que se refere ao setor;

XII - cunprir outras atividades corrpatívels com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Divisão da Agência Municipal de Agendamento

Art. 149 A Divisão da Agência Municipal de Agendamento, é um órgão de quarto grau divislonal, ligada diretamente ao Departamento de
Unidades Basicas de Saúde, tem como finalidade planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo dè agendamento de consultas e exames, dentro
e fora do Município.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Agência Municipal de Agendamento:

I - acompanhar e coordenar o atendimento dos munícipes no programa de. medicamentos de alto custo, responsablllzando-se pela busca, guarda
e entrega desses medicamentos ao paciente devidamente cadastrado e acompanhado pelo prograrrá;

II - articular-se com as equipes de PSF e unidades do liitérior,' garaiitlndo o agèridamento dos moradores dessas comunidades sem a



necessidade de deslocamento de pacientes e/ou familiares;

in - manter organizado o cadastro de pacientes e arquivo de prontuário único, pata facilitar e uniformizar informações e atendimento de todos
os pacientes;

IV - elaborar relatório mensal e anual do setor, de acordo com a prograrreção anual e a pactuação de metas e indicadores realizadas pelas três
esferas de governo;

saúde;
V - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o gestor municipal no planejamento e execução das políticas de

VI - responsabilizar-se pelo cumprimento das metas e indicadores pactuados nas três esferas de govemo, no que se refere ao setor;

VII - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IV
Central de Ambulância

Art. 150 A Central de Ambulância é um órgão do quarto grau divisional, ligado diretamente ao Departamento de Unidades Básicas de Saúde,
tendo como finalidade organizar, supervisionar e controlar as atividades relativas às ambulâncias no transporte de pacientes.

Parágrafo Único. Compete à Central de Ambulância:

I - coordenar, controlar, avaliar e supervisionar as atividades de manutenção e conservação das ambulâncias;

n - promover o controle das ambulâncias à disposição do Departamento, no que se refere aos horários e destinos dos pacientes;

in - controlar de fiscalizar o estado de conservação das ambulâncias, à disposição do Departamento, bem como a documentação obrigatória
das mesmas;

IV - elaborar escala mensal de viagens;

V - supervisionar os serviços de controle do transporte oficial a cargo da Secretaria;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO m
Departamento de Vigilância em Saúde

Art. 151 O Departamento de Vigilância em Saúde é um órgão do terceiro grau divisional, subordinado diretamente à Secretaria Municipal de
Saúde, tendo como finalidade coordenar, planejar, supervisionar e controlar as atividades de vigilância sanitária e epidemiológica, e controle de zoonoses.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Vigilância em Saúde:

I - supervisionar o controle de qualidade dos alimentos consumidos no Município;

n - supervisionar as ações de proteção ao meio ambiente, em conjunto com a área afim;

III - supervisionar a normatização, fiscalização e controle das condições de trabalho com risco à saúde dos trabalhadores;

IV - supervisionar a análise e aprovação de plantas sanitárias de edificações, efetuando as vistorias necessárias;

V - supervisionar o controle dos locais que comercializam alimentos;

VI - supervisionar a fiscalização e controle de incidência de doenças infecciosas, contagiosas, provenientes de causas externas, crônico-
degenerativas e ocupacionais;

VII - supervisionar as ações de imunização e carrpanhas de vacinação para a comunidade;

Vin - supervisionar o serviço de fármaco-vigiiância;

IX - coordenar a vigilância em saúde do Município, articuiando-se com os Departamentos, com vistas a garantir o cumprimento da legislação,
dos pactos estabelecidos nas três esferas de govemo e do Piano Municipal de Saúde;

X - acompanhar e avaliar a estratégia de saúde da farríiia e agentes comunitários de saúde, preocupando-se com o curiprimento das normas e
requisitos exigidos pelo Ministério da Saúde;

XI - viabilizar a arrpliação da cobertura de equipes de saúde da família em todo território do Município;

XII - elaborar relatório mensal e anual do Departamento e a pactuação de metas e indicadores realizados pelas três esferas de govemo;

XIII - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o Gestor Municipal na programação e execução das políticas de
saúde;

XIV - responsabilizar-se pelo acompanhamento e avaliação do cumprimento de metas e indicadores pactuados nas três esferas de govemo,
relativos aos setores que compõem o Departamento;

XV - imiplementar os processos de vigilância epíderrioiógica, sanitária e ambiental, promovendo a articulação desses setores com as unidades de
saúde;

XVI - acorrpanhar a execução das ações de vigilância em saúde, no que se refere as metas e indicadores pactuados, orientando acerca de
adequações e implementações necessárias;

XVII - analisar os dados levantados, através dos sistemas de informações existentes, condensando-os, para subsidiar a política de vigilância em
saúde;

XVm - planejar estudos de viabilidade técnica e financeira para implementação de novos projetos e estratégias de vigilância em saúde;

XIX - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 152 O Departamento da Vigilância em Saúde compõe-se da seguinte estrutura:



• Divisão de Vigilância Sanitária e Controle de Endenias;
• Divisão de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses;
• Divisão de Vigilância Epiderriológica e Controle de Doenças.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias

Art. 153 A Divisão de Vigiiância Sanitária e Controle de Endemias é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de
Vigilância em Saúde, tendo como finalidade executar ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e intervir nos problemas sanitários
decorrentes da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Vigilância Sanitária e Controle de Enderrías:

I - dirigir e orientar plano de fiscalização dos estabelecimentos que industrializam e comercializam produtos alimentícios, assim como
manipulação, beneficiamento, conservação, transporte, armazenamento, venda e consumo de produtos de interesse da saúde, bem como, os locais, serviços e
instalações que direta ou indiretamente possam produzir agravo à saúde pública ou individual;

II - atender as denúncias dos cidadãos em relação à qualidade de produtos, condições e instaiações de estabeiecimentos, situações de risco,
entre outros, providenciando vistorias, investigações e providências necessárias de acordo coma legislação sanitária;

ni - avaiiar, dar parecer e os encaminhamentos necessários para a liberação de aivarás sanitários e habite-se sanitário;

IV - fiscalizar rotineiramente as questões e aspectos reiativos à questão sanitária do Município;

V - participar da execução, controle e avaliação das ações refererrtes às condições de trabalho atuando, fiscalizando e comgindo distorções
dentro do que determina a legislação específica;

VI - fiscalizar rotineiramente as condições sanitárias na comercialização de alimentos, notificando irregularidades e adotar e acompanhar
providências necessárias, de acordo com a legislação;

VII - fiscalizar locais que ofereçam serviço de saúde (hospitais, clínicas, ambulatórios, laboratórios, farmácias, consultórios e outros), serviços
de estética pessoal (cabeleireiros, manicures, pedicures, massagistas e outros) e serviço de lazer (piscina, hotéis, motéis, cinemas, circos, parques de
diversões e outros);

Vin - articular-se com outros órgãos municipais e estaduais para garantir o cumprimento da legislação sanitária;

IX - elaborar relatório mensal e anual do setor, de acordo com a programação anual e a pactuação de metas e indicadores realizados pelas três
esferas de governo;

saúde;
X - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o gestor municipal na prograrração e execução das políticas de

XI - responsabilizar-se pelo cunprimento das metas e indicadores pactuados nas três esferas do governo, no que se refere ao setor;

XII - coletar alimentos, água e bebidas para análise;

XIII - fiscalizar as ençresas para avaliar as condições de trabalho e o ambiente físico, e seu impacto nas ocorrências de doenças ocupacionais;

XIV - avaiiar o impacto que a tecnologia provoca na saúde dos trabalhadores;

XV - informar o trabalhador e sua entidade sindical sobre os riscos de acidente dè trabalho;

XVI - requerer ao órgão corrpetente a interdição de empresas que apresentem riscos iminentes à saúde do trabalhador;

XVII - orientar tecnicamente a construção de estabelecimentos;

XVin - encaminhar amostras ao laboratório;

XIX - currçrir outras atividades connpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses

Ait. 154 A Divisão de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de
Vigiiância em Saúde, tendo como finalidade coordenar e executar as atividades de controle de doenças transrritidas por animais e focos de vetores.

Parágrafo Único. Compete ao Divisão de Risco Ambiental e Controle de Zoonoses:

I - controlar da população de animais domésticos, silvestres e exóticos, onde possam atuar como reservatórios, portadores e/ou transmissores;

II - controlar as espécies de animais sinantrópicos, para a prevenção das zoonoses e para evitar incômodos que possam causar à população;

m - detectar e atuar nos focos de zoonoses, visando romper o eio de transmissão animais/homem;

IV - integrar as diferentes instituições, visando a atuação conjunta no monitoramento dos sistemas de abastecimento de água, identificação e
controle de doenças de veiculação hídricas;

V - integrar as diferentes instituições, visando a atuação conjunta na identificação e controle de doenças transrrãtidas por vetores prevalentes
e incidentes;

VI - realizar e envolver as instituições de ensino e pesquisa em atividades pertinentes à capacitação de recursos humanos atualizadas;

VII - manter documentação técnica e científica;

VIII - realizar a vigilância epidemiológica (necropsia e coleta de material) e o diagnóstico de zoonoses e doenças transrrltidas por vetores,
deterrrínando os índices e taxa de freqüência;

IX - acompanhar os serviços de investigação e foco de zoonoses e de vigilância zoosanitária;

X - estabelecer as metas de trabalho, considerando as políticas de saúde municipal, estadual e federal, procedendo tratannento das tarefas
executadas para perrritir a avaliação da evolução do programa e oferecer subsídios para controle do custo financeiro das atividades;



XI - realizar pesquisas técnicas em roedores e vetores ou outros animais sinantrópicos e peçonhentos, em parceria com instituições de
pesquisas/ensino e afins;

XII - promovera vacinação de animal e anti-rabica que poderá ser em campanhas, tratamento de foco de raiva, repasse, posto fixo e rotina;

XIII - desenvolver prograiras educativos referentes à profilaxia e prevenção e controle das zoonoses urbanas, doenças transmitidas por
vetores, propriedades responsáveis de animais, coordenando a irrçlantação destes programas na rede de serviço e social do Município;

XIV - realizar vigilância de focos, identificação, planejamento do controle e manejo das espécies, sinantrópicas, compreendendo roedores,
morcegos, pombos, entre outros, orientando a população na eliminação de fatores de atração e manutenção de animais;

XV - realizar a vigilância de focos de vetores (antrópodes), reservatórios (moluscos), na sua identificação e desinsetização/controle, assim
como orientar a população na eliminação e prevenção de focos;

XVI - realizar o controle de animais peçonhento quando causam prejuízo à população, adotando medidas profiláticas, visando dificultar a
permanência e/ou proliferação dos mesmos no local;

XVn - zelar pela segurança e integridade física dos equipamentos e instalações do setor assim como pela higiene ambiental;

XVin - realizar o recebimento de taxas referentes ao pagamento de multas, taxas de manutenção dos animais alojados e translado de animais;

XIX - efetuar atendimento veterinário, recepção e remoção de animais;

XX - manter em funcionamento as instalações físicas para a guarda de animais;

XXI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Divisão de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças

Art. 155 A Divisão de Vigilância Epiderrdológica e Controle de Doenças é um órgão do quarto grau divisionaí, ligada diretamente ao Departamento
de Vigilância em Saúde, tendo como finalidade desenvolver ações para o conhecimento, detecção, prevenção de fatores detemínantes à saúde coletiva,
recomendar e adotar medidas de controle de doenças e agravos.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Vigilância Epiderriológica e Controle de Doenças:

I - planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaiiar os programas de saúde desenvoividos pela Secretaria, responsabilizando-se pelo
levantamento das Informações necessárias, para a manutenção de dados atualizados do perfil epidemiológico do Município;

II - planejar, coordenar, controlar, supervisionar e avaliar as ações do programa de imunização, bem como as campanhas de vacinação,
responsabilizando-se pelo currprimento das metas/coberturas pactuadas e pela manutenção do banco de dados/sistema de informação atualizado;

ni - garantir a alimentação contínua e cometa do sistema de informação sob responsabilidade do setor;

IV - garantir as ações de vigilância das doenças de notificação, observando prazos, rotinas e protocoios, conforme legislação;

V - articular-se com os demais setores da Secretaria para garantir maior êxito e maior resolutividade, colaborando na programação e execução
do Plano Municipal de Saúde;

VI - colaborar no processo de treinamento e capacitação de recursos humanos;

VII - elaborar relatório mensal e anual do setor, de acordo com a programação anual e a pactuação de metas e indicadores realizadas pelas três
esferas de govemo;

VIII - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o gestor municipal na programação e execução das políticas de

IX - responsabilizar-se pelo currprimento das metas e indicadores pactuados nas três esferas do govemo, no que se refere ao setor;

X - investigar o Município e orientar; as unidades de saúde para encaminhamento de solução;

XI - desenvolver medida de controle de doenças e infecções hospitalares a partir das informações recebidas;

XII - acompanhar a solução de problemas doenças;

Xin - efetuar plantão de atendimento, para auxiliar nos casos de aparição de doenças que mereçam imunização imediata ou controle de regiões;

XIV - instituir confissão multiprofissional para execução do serviço;

XV - aconpanhar os efeitos dos medicarnentos junto à população;

XVI - elaborar relatório de reações adversas observadas, e encaminhar a autoridade competente;

XVII - aplicar recomendações da autoridade competente;

XVIII - notificar incidentes envolvendo medicamentos;

XIX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO IV
Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção a Saúde

Art. 156 O Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção a Saúde é um órgão do terceiro grau divisionai, ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde, tendo como finalidade coordenar o plano de ação pata atendimento às necessidades básicas de saúde da população do município.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção a Saúde:

I - analisar e diagnosticar a situação da saúde coletiva municipai;

U - definir uma poiítica de ação para conscientizar a popuiação dos problemas básicos da saúde coletiva;

saúde;



coletiva;

III - elaborar ações de controle dos níveis desejáveis de saúde coletiva;

IV - coordenar a elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com gestor municipal na programação e execução das políticas de saúde

V - coordenar a criação de mecanismos para implantar, expandir e atender à população em programas de saúde bucal, matemo-infantil e de
adolescência, saúde do idoso e saúde da família;

VI - coordenar as atividades realizadas pela Divisão de assistência à coordenadoria;

VII - coordenar a elaboração de um plano de ação de atendimento à população, destacando as atividades preventivas sem prejuízos dos
serviços assistenciais;

Vin - viabilizar, em quantidade e qualidade, os recursos humanos necessários aos serviços de saúde coletiva, conforme exigência do modelo de
gestão;

IX - zelar pela manutenção e conservação das unidades e dos equipamentos, responsabilizando-se pela solicitação de reformas e reparos que se
fizerem necessários;

X - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art, 157 O Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção a Saúde compõe-se da seguinte estrutura:

« Divisão de Assistência à Coordenadoria;
• Divisão do Programa de Planejamento Farriiiar;
• Divisão do Programa de Saúde Matemo-Infantil e Adolescência;
• Divisão do Programa de Saúde do Idoso;
• Divisão do Programa da Assistência ao Pré-Natai;
• Divisão do Programa de DST-AIDS;
• Divisão do Programa de Tabagismo;
• Divisão do Programa de Tuberculose;
• Divisão do Comitê de Mortalidade Materno Infantil;
• Divisão do Programa Saúde da Mulher;
• Divisão do Programa de Prevenção do Câncer;
• Divisão do Programa de Hipertensão e Diabetes.

SUBSEÇÃO ÚNICA
Das Divisões dos Programas do Núcleo de Atenção e Promoção à Saúde

Art. 158 As Divisões dos Programas do Núcleo de Atenção e Promoção à Saúde são órgãos do quarto grau divisional, ligados diretamente ao
Departamento do Núcleo de Atenção e Promoção à Saúde, tendo, respectivamente, as seguintes atribuições:

I - responsabilizar-se pelas metas de indicadores de saúde pactuadas no âmbito da União, Estado e Município;

n - monitorar e aconpanhar o pacto da atenção básica da saúde;

m - referenciar e contra-referenciar usuários para outros programas, especialmente o programa saúde da fanília;

IV - alimentar sistemas de informações pertinentes a cada programa;

V - gerenciar equipes multidisciplinar para o atendimento aos usuários de cada programa;

VI - desenvolver ações de educação continuada em forma de orientação e palestras pata instituições, corrunidades, ONGS, e demais órgãos;

VII - promover a capacitação e o treinamento aos diversos órgãos da Secretaria;

Vm - planejar ações de saúde para atendimento à população;

IX - elaborar, executar e analisar relatórios mensais, para acompanhamento das ações dos respectivos programas;

X - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO V
Departamento de Especialidades

Art. 159 O Departarrento de Especialidades é um órgão do terceiro grau divisional, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, tendo
como finalidade prestar assistência integral è saúde dos munícipes, segundo cada especialidade e manter informações na área de saúde.

Parágrafb Único. Compete ao Departamento de Especialidades:

I - assegurar consultas médicas em função do perfil epidetriológico da população;

II - efetuar controle de consultas e vagas, para agendamento;

m - organizar os serviços na unidade;

IV - identificar as necessidades do Município;

V - prestar assistência em situação de emergência e calamidade;

VI - acompanhar o desenvolvimento de programas educacionais em saúde;

VII - participar do processo de vigilância epiderríológica e sanitária;

VIII - efetuar atendimento clínico ambulatorial;

IX - garantir a oferta de exames laboratoriais;

X - efetuar atendimento radiológico;



XI - alocar recursos humanos para a realização das atividades odontoiógicas e radioiógicas;

Xn - garantir recursos para a área de odontologia e radiologia;

XIII - controlar manutenção dos equipamentos, de modo a mantê-los em funcionamento;

XIV - traçar perfil e definir metas de sua área de abrangência;

XV - acompanhar a execução de metas de sua responsabiiidade;

XVI - controiar consultas e vagas;

XVn - efetuar a vacinação dos munícipes;

XVin - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

Art. 160 O Departamento de Especialidades compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Recursos Humanos;
• Divisão de Reabiiitação Física - Fisioterapia;
• Divisão de Laboratório Municipal;
• Divisão de Atendimento Psicossociai

• Divisão do Centro de Especiaiidade Odontoiógica;
• Divisão de Radiologia.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Recursos Humanos

Art. 161 A Divisão de Recursos Humanos é um órgão do quarto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento de Especialidades,
conpetindo-lhe a execução das seguintes atribuições:

I - gerenciar o sistema de informação e gestão de recursos humanos;

n - adirinistrar e controlar o movimento de pessoal,no que se refere a: iotação, assiduidade, férias, extensão de jornada entre outros;

III - preparar mensaimente relatórios estatísticos;

IV - definir prioridades reiativas a ocupação de setores de trabaiho e outros serviços da Unidade;

V - fazer levantamento das necessidades e manutenção do funcionamento da Unidade;

VI - controlar, viabilizar e remanejar recursos humanos pata suprir às necessidades da Unidade de Saúde, para o funcionamento adequado.

VII - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SÜBSÉÇÃO n
Divisão de Reabilitação Física - Fisioterapia

Art. 162 A Divisão de Reabiiitação Física - Fisioterapia é um órgão do quarto grau divisionai, iigada diretamente ao Departamento de
Especialidades, tendo corr» finalidade coordenar, orientar e cuidar da reabilitação de pessoal com problemas físicos e doenças crônico-degenerativas.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Especialidades de Reabiiitação Física - Fisioterapia:

I - providenciar, corribater e prevenir doenças crônico-degenerativas;

II - educar a população através de divulgação de informações e estatísticas;

III - participar da estruturação de Centros de Reabiiitação;

IV - assegurar atenção integral à rede ambulatorial;

V - controlar as atividades de reabilitação de doentes físicos e pessoas com doenças crônico-degenerativas;

VI - participar de ações de reabiiitação física através de tratamento fisioterápico;

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Divisão de Laboratório Municipal

Art. 163 A Divisão de Laboratório Municipal é um órgão do quarto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento de Especialidades, tendo
como finalidade realizar, executar e liberar exames parasitológico hematológico, imunobiológicos e urinálise, dentre outros.

Parágrafo Único. Conpete à Divisão de Laboratório Municipal:

I - responsabilizar-se pela parte técnica de exames laboratoriais;

n - supervisionar funcionários e equipamentos;

m - elaborar metas para melhor desenvolvimento do setor;

IV - solicitar nateriais de apoio e equipamentos, para coleta e realização de exames;

V - preparar escala de férias;

VI - emitir relatórios diários;

VII - currprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IV
Divisão de Atendimento Psicossociai



Art. 164 A Divisão de Atendimento Psicossocial é um órgão do quarto grau divisional, iigada diretamente ao Departamento de Especialidades,
tendo como finalidade prestar atendimento aos munícipes que apresentem transtornos psíquicos caracteristicos das psicoses, possibilitando a desospitalização
e atendimento adequado.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Atendimento Psicossocial:

I - prestar atendimento, numa estrutura institucional ambulatoríal, que privilegie oficinas terapêuticas e a participação da comunidade;

II - prestar assistência através da equipe interdisciplinar, que pondere a escuta e a expressão dos pacientes;

m - proporcionar melhor integração do paciente no seu meio familiar e social;

IV - criar condições para que a comunidade participe em atividades que desmistifiquem o lugar da loucura, percebendo as psicoses como um
modo diferente de ser na vida;

V - participar, em integração com as outras unidades administrativas da Secretaria Municipal de Saúde, das ações de promoção de saúde
destinadas à referida clientela;

VI - promovera sensibilização e treinamento dos profissionais da rede de saúde municipal envolvidos como atendimento da referida clientela;

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO V
Divisão do Centro de Especialidade Odontológica

Art. 165 A Divisão do Centro de Especialidade Odontológica é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de
Especialidades, com a finalidade de coordenar a assistência odontológica, prestada' aos munícipes, através das Unidades de Saúde, serviços complementares
contratados ou consorciados, adequando-os e/ou dimensionando-os, conforme demanda.

Paiágrafò Único. Compete à Divisão do Centro de Especialidade Odontológica;

I - implantar, acompanhar e avaliar as ações do Centro de Especialização em Ociontologia - CEO;

n - planejar, implantar e acompanhar as políticas de ações dos serviços dè odontologia;

m - realizar pesquisas e estudos de saúde bucal;

IV - estabelecer padrões de qualidade desejáveis para a saúde búcal;

V - fomecer todas as informações necessárias e colaborar corn o Departamento de Assistência, na elaboração das escalas mensais de
serviços;

VI - elaborar relatório mensal e anual do setor, de acordo com a pactuação de metas e indicadores realizada pelas três esferas de governo;

VII - participar da elaboração de mapas, relatórios e planos, colaborando com o gestor municipal na programação e execução das políticas de

VIII - responsabilizar-se pelo cumprimento das metas e indicadores pactuados nas três esferas de governo, no que se refere ao setor;

IX - currprif outras atividades compatíveis com a natureza das funções que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO VI
Divisão de Radiologia

Art. 166 A Divisão de Radiologia é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Especialidades, com a finalidade
oferecer serviços de raio X aos usuários do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Radiologia:

I - efetuar os exames de raio X em pacientes do Sisterra Único de Saúde;

n - manter a qualidade de exame dentro do setor;

III - adrrSnistrar e supervisionar os profissionais;

IV - monitorar máquinas e equipamentos;

V - organizar o sistema e o dozírretro individual, para avaliar a qualidade e exposição de radiação dos técnicos;

VI - promover a capacitação dos profissionais;

VII - solicitar materiais de apoio e equipamentos para coleta e realização de exames;

VIII - preparar escala de férias;

IX - emitir relatórios diários;

X - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO VI
Departamento de Atenção Prirnária

Art. 167 O Departamento de Atenção Primária é um órgão do terceiro grau divisional, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, e
tem como finalidade contribuir para reorientação do modelo assistencial à partir da Atenção Básica, em conforrridade com os princípios do SUS, competindo-lhe
a execução das seguintes atribuições:

I - reorientar o modelo assistencial, a partir da atenção básica;

II - reorganizar as Unidades Básicas de Saúde, segundo os princípios de saúde da família, caracterizados como porta de entrada nos serviços do
Município; , • ' '

saúde;



in - gerenciar as unidades básicas de saúde da fantiia;

IV - impiantar o Núcieo de Apoio da ESF, composto por profissionais muitidiscipiinares;

V - contribuir para a reoríentação do modeio assistenciai a partir da atenção básica em conforrridade com os princípios do SUS;

VI - impiantar uma nova dinâmica de atuação nas unidade básicas de saúde, com definição de responsabilidades entre os serviços de saúde e a
popuiação, em caráter substitutivo, compiementarídade, hierarquização e piiares de territorízação, enfoque em probiemas e intersetoraiidade;

VII - criar protocoios de ações dos profissionais em conjunto com a Secretaria e os respectivos coordenadores de cada programa;

VIII - monitorar os sistemas de informações (SAI/SUS, SIAB/ SINAN, SIM, SINASC, entre outros);

IX - reaiizar pianos de ações, avaiiação de relatórios e tomada de decisões pertinentes à função;

X - elaborar projetos e programas nas áreas de saúde coletiva, e padronizar normas pata execução dos programas;

XI - ordenar, avaliar e controlar o planejamento das ações referentes a programas e projetos estratégicos na atenção primária;

XII - desenvolver projetos com o objetivo de angariar recursos financeiros para atenção prinrária, junto aos governos estadual e federai;

XIII - elaborar Piano Municipal de Saúde, juntamente com a Secretaria;

XIV - assessorar o Gestor Municipal nas programações e execução da .política de saúde do Município;

XV - cunprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas

Art. 168 O Departamento de Atenção Primária corrçõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Estratégia da Saúde da Família;
• Divisão de Saúde Bucai;
• Assessoria Administrativa da Atenção Primária em Saúde.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Estratégia da Saúde da Família

Art. 169 A Divisão de Estratégia da Saúde da Família é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Atenção
Primária, tendo como finalidade reorganizar a oferta de serviços realizados dentro e fora das unidades básicas da saúde da família.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de estratégia da Saúde da Família:

I - conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis, com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais,
demográficas e epidenioiógicas;

n - identificar os probiemas de saúde e as situações de risco mais comuns, as quais àquela população está exposta;

III - elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco
a saúde;

IV - executar, de acordo com a qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância epidémiõiógica, rias diferentes
fases do ciclo de vida;

V - valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto e de respeito;

VI - reaiizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento;

VII - resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica;

VIII - garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-referência para os casos de mais corrpiexidade
ou que necessitem de internação hospitalar;

IX - prestar assistência integrai à popuiação adscrita, respondendo a demanda de forma contínua e racionaiista;

X - coordenar, participar e/ou organizar grupos de educação para a saúde;

XI - promover ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e infonnais, existentes na comunidade, para o enfretaniento conjunto
dos probiemas identificados;

Xn- fomentara participação popular, discutindo coma comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas bases legais;

XIII - incentivar a formação e/ou participação ativa da cotnunidade nos conselho locais de saúde e no Conselho Municipal de Saúde;

XIV - auxiliar na implantação do Cartão Nacional de Saúde; .

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas

SUBSEÇÃO n
Divisão de Saúde Bucai

Art. 170 A Divisão de Divisão de Saúde Bucai é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Atenção Primária,
tendo como finalidade coordenar e planejar as ações de saúde bucai e executar as atividades odontoiógicas.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Saúde Bucai:

I - reaiizar levantamento epiderrioiógico para traçar o perfil de saúde buçai da popuiação adscrita;

n - reaiizar os procedimentos clínicos definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB/SUS 96 - e na Norma
Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS);

III - realizar o tratamento integrai, no âmbito da atenção básica para a popuiação adscrita;



IV - encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando o seu
acompanhamento;

V - realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências;

VI - realizar pequenas cirurgias ambulatoriais;

VII - prescrever medlcàmeritos e putras orientações na confoimidáde dos diagnósticos efetuados;

VIII - emitir iaudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência;

IX - executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as farrílias, indivíduos ou grupo específicos,
de acordo com planejamento local;

X - coordenar ações coletivas voltadas para a promoção e prevenção em saúde bucal;

XI - programar e supervisionar 6 fornecimento de insumos para as ações coietivas;

XII - capacitar as equipes de saúde da faníiia no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucai;

Xin - supervisionar o trabalho desenvolvido peio THD e o ACD;

XIV - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas

SUBSEÇÃO m
Assessoria Administrativa da Atenção Primária em Saúde

Art. 171 A Assessoria Administrativa da Atenção Primária em Saúde é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento
de Atenção Primária, tendo como fnriaiidade assessorar a Divisão pára implementação de seu plano de ação.

Parágrafo Único. Compete à Assessoria Administrativa da Atenção Primária em Saúde.

I - verificar o cumprimento de metas estabelecidas no Plano Municipal de Saúde;

n - analisar o desempenho das unidades de saúde, através da avaliação das ações, serviços, programas e planos de ação estabelecidos;

ni- controlar os contratos de prestação de serviços, previstos pelo Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município;

IV - organizar e coordenar o sistema de informações em saúde;

V - efetuar controle a fiscalização dos serviços de saúde prestados à conunidade, por entidades púbiicàs, compiêmentar e filantrópica;

VI - controlar a prestação de serviços de atendimento à saúde dos munícípes oferecidos na rede pública e complementar;

VII - avaliar a consecução de metas definidas para a rede pública;

Vin - identificar a necessidade de contratação de serviços de saúde complementares;

IX - promover o controie e availação dos serviços prestados, da quantidade e quaiidade, da execução da programação e orçamento, bem como
do piano municipai de saúde;

X - acompanhar a execução das ações de cada setor no que se refere às metas e indicadores pactuados, orientando acerca de adequações e
inrplementações necessárias;

XI - avaliar e prograrrar a necessidade de serviços complementares ao SUS;

XII - avaliar, mensaimente, os dados gerados pelos sistemas de informação ambulatoríal;

XIII - avaliar a execução dos projetos e convênios da Secretaria;

XIV - cunçrir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO VQ
Departamento Financeiro

Art. 172 O Departamento Financeiro é um órgão do terceiro grau divisional, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, e tem por
finalidade controlar os recursos financeiros, orçamentário e extra orçamentário, administrando os pagamentos a fornecedores e terceiros prestadores de
serviços.

Parágrafo único - Compete áo Departamento Financeiro:

I - realizar o Plano Municipai, relatório de gestão, avaliação financeira e participação no PPA:

II - planejamento das ações pertinentes e realização de auditorias da Secretaria Municipal de Saúde:

ni - manter atualizado o fluxo de caixa, de modo a poder informar permanentemente a situação financeira da Secretaria;

IV - acompanhar e conferir os recebimentos de recursos advindos das três esferas governamentais;

V - manter-se em freqüentes contatos com agências bancárias com a finalidade de aconpanhar a movimentação financeira da Secretaria;

VI - promover um bom fluxo de infomiações gerenciais para o Secretário Municipal de Saúde;

VII - coordenar a execução das atividades relacionadas com os serviços de tesouraria da Secretaria Municipal de Saúde;

VIII - coordenar o fomecimento de suprimentos de recursos financeiros dos diversos setores da Secretária;

■  IX - emitir cheques e requisição de talonários, oriundos de suprimentos de fundos;

X. cumprir outras atividades conpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.



Art. 173 O Departamento Financeiro será composto da seguinte estrutura;

• Divisão Financeira e Contábil

• Assessoría Financeira

• Seção de Corrpras

SUBSEÇÃO I
Divisão Financeira e Contábil . .

Art. 174 A Divisão Financeira e Contábil é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento Financeiro, e tem por
finalidade controlar as operações contábeis, financeiras e patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Compete à Divisão Financeira e Contábil:

I - acompanhar e monitorar as receitas e despesas da Secretaria Municipal de Saúde;

II - acorrpanhar o Sistema de Informação Orçamentária, do Orçamento Público de Saúde - SIOPS;

III - controlar e regularizar os contratos e convênios:

IV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Assessoría Financeira

Art. 175 A Assessoria Financeira é um órgão do quinto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento Financeiro, e tem pór finalidade o
assessoramento, as operações contábeis, financeiras e patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde:

Parágrafo Único. Compete à Assessoria Financeira:

I - conferir nos extratos bancários, os recebimentos e pagamentos efetuados nas contas da Secretaria Municipal de Saúde; .

n - controlara documentação e as vias bancárias referentes aos créditos e débitos, nas coritas da Secretaria Municipal de Saúde;

UI - apresentar o balancete;

IV - acompanhar e avaliar os relatórios pertinentes;

V - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Seção de Compras

Art.176 A Seção de Compras é um órgão do sexto grau divisional,. ligada diretamente à Divisão Contábil e Financeira, e tem por finalidade
efetuar as aquisições de materiais, necessários aos diversos setores da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Compras:

I - responsabiiizar-se pela solicitação, aquisição de materiais, equipameritos, medicafnentos e outros necessários à manutenção da Secretaria
Municipal de Saúde e demais departamentos:

II - manter atualizado o fluxo de caixa, de modo a informar permanentemente a situação financeira do Município;

ni - supervisionar as atividades relativas a recebimento, guarda, transferências, depósitos e pagamentos de valores pertencentes ao Município;

IV - currprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO vm
Divisão de Normas Operacionais e Projetos

Art. 177 A Divisão de Normas Operacionais e Projetos é um órgão dp quarto grau divisional, ligada diretamente à Secretaria Municipal de Saúde,
tendo como finalidade planejar, orientar, controlar e avaliar a coleta e análise dé informações, elaboração de normas e programas e realização dos serviços de
saúde.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Nortres Operacionais e Projetos:

I - elaborar plano de saúde em conjunto com as demais ações da Secretaria, de acordo com as diretrizes estabelecidas peto.conselho municipal
de saúde;

II - efetuar ajustes no Plano Municipal de Saúde, conforme alterações de prioridade;

III - elaborar relatórios para subsidiar as análises de exeqüibiiidade e viabilidade, das ações propostas no âmbito das estratégias políticas,
administrativas, técnicas e operacionais;

IV - realizar pesquisas e estudos na área de saúde;

V - fomentar, coordenar e executar programas e projetos estratégicos de atendimento emergencial;

VI - coordenar, avaliar e controlar a execução de programas na área de saúde;

VII - promovera articulação entre os diversos setores da Secretaria;

VIII - analisar os dados levantados através dos sistemas de informação existentes, condensando-os, para subsidiar todos os setores da
Secretaria;

IX - assessorar o gestor municipal na programação e execução da política de saúde do Município;

X - fomecer subsídios para as reuniões do Conselho Municipal de Saúde, de acordo com necessidades e deliberações do mesmo;

XI - planejar estudos de viabilidade técnica e financeira para implantação de novos projetos e estratégias de saúde;



XII - participar da elaboração da prograrnação anual;

Xin - participar da normatização e controle dos serviços de saúde;

XIV - elaborar normas para regular as atividades de serviços privados de saúde, tendo em vista a sua relevância pública;

XV - elaborar normas técnico-científicas de promoção, proteção e,recuperação da saúde;

XVI - normatizar ações e serviços de saúde para a rede pública e compleméritar;

Xvn - elaborar normas gerais e procedimentos de enfermagem;

XVm - elaborar projetos e programas na área de saúde;

XIX - elaborar normas para execução de programas;

XX - coordenar a padronização de medicamentos na rede ambuiatoriai, em conjunto com o serviço de medicamentos;

XXI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art.l78A Divisão de Normas Operacionais e Projetos compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Controle de Recursos Humanos;
• Seção de Controle de Patrimônio;
• Seção de Aimoxarifado;
• Seção de Controle, Avaliação e Auditoria;
• Seção de Serviços Gerais.

SUBSEÇÃO I
Seção de Controle de Recursos Humanos

Art. 179 À Seção de Controle de Recursos Humanos é um órgão do sexto grau divisiorial, ligada diretamente à.Divisão de Normas Operacionais e
Projetos, tendo como finalidade capacitar e reciclar pessoal envolvido com saúde e participar do processo de recrutamento e seleção para a área de saúde.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Controle de Recursos Humanos:

I - promover, em conjunto com a área afim, o processo de formação, capacitação e desenvolvimento dos profissionais de saúde do Município;

II - organizar sistemas de formação de recursos humanos em todos os níveis de ensino, inclusive de pós-graduação;

in - elaborar programas de permanente aperfeiçoamento do pesspal.de saúde;

IV - elaborar a programação de treinamento para o pessoal da Secretária, acompanhando a sua execução, para avaliar desempenho;

V - desenvolver intercâmbio de informações na área de capacitação profissional, com órgãos da educação, no âmbito Municipal; '

VI - promover, em conjunto com área afirn, processo de seleção de pessoal, detalhando qualificação e quantificação dos servidores pretendidos;

VII - assessorar aos setores da Secretaria Municipal de Saúde, na gestão das, atividades relacionadas ao desenvolvimento de recursos
humanos; ■ . ■

vm - avaliar e definir prioridades relativas a ocupação dos postos de trabalho das unidades e sen/iços de saúde;

IX - proceder e controlar a movimentação de pessoal, controle de lotação, assiduidade, férias, extensão, de jornada e outros expedientes;

X - preparar mensalmente relatórios estatísticos e gerenciais;

XI - gerenciar o sistenna de informação e gestão de recursos humanos;

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas'funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n ,
Seção de Controle de Patrimônio

Art. 180 A Seção de Controle de Patrimônio é um órgão do sexto grau divisionai, ligada diretamente à Divisão de Normas Operacionais e
Projetos, tendo como finalidade programar, coordenar, executar e controlar as atividades relacionadas à administração, manuteriçãó e conservação de bens
patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Controle de Patrimônio:

I - estabelecer nomnas, em conjunto com o órgão competente,'para o uso, a guarda e a conservação dos bens da Secretaria Municipal de
Saúde;

n - proceder à incorporação de bens patrimoniais no cadastro de bens da prefeitura;

m - providenciar a classificação, codificação e manutenção atualizada dos registros dos bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde;

IV - coordenar o cadastramento dos bens imóveis, edificados ou não, providenciando a siia regularização junto aos cartórios competentes e
promovendo em conjunto com os demais órgãos da Prefeitura, sua guarda e seu cercamento;

V - coordenar os serviços de manutenção predial em sua área de atuação, solicitando apoio da Secretaria Municipal de Obras;

VI - coordenar as atividades de segurança patrinnoniai dos bens da Secretaria Municipal de Saúde ;

VII - planejar e executar, o tombamento de todos os bens patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde ;

Vin - controlar fisicamente os bens patrimoniais da Secretaria; ■ '

IX - efetuar verificações nos órgãos da Secretaria, para conferir se os bens patrimoniais existéntès conferem com aqueles relacionados nos
respectivos termos de responsabilidade;



X - atualizar sistematicamente o cadastro de bens patrimoniais, controlando as movimentações realizadas e erritindo novos termos de
responsabilidade;

XI - relacionar os materiais e bens patrimoniais considerados obsoletos ou inservíveis, comunicando o fato ao Secretário Municipal de
Administração e dos Recursos Humanos, para que seja dada uma destinação conveniente;

XII - realizar diretamente ou através de serviços de terceiros, as atividades de manutenção preventiva e corretiva de máquinas, equipamentos e
instalações de acordo com as metas estabelecidas pela administração municipal;

XIII - estabelecer medidas de conservação dos bens patrimoniais;

XIV - propor o recolhimento do material inservível e obsoleto;

XV - cunprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Seção de Almcxaii^do

Art. 181 A Seção de Almoxarifado é um órgão do sexto grau divisional, ligada diretamente à Divisão de Normas Operacionais e Projetos, tendo
como finalidade receber, estocar e distribuir os bens aos diversos órgãos da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Conpete à Seção de Almoxarifado:

I - viabilizar e controlar os recursos materiais da Secretaria, de modo a suprir as necessidades das unidades de saúde para seu funcionamento
adequado;

n - planejar rotatividade e o estoque de materiais para as áreas de saúde;

III - levantar as necessidades da Secretaria;

IV - controlar requisições de materiais ao almoxarifado;

V - verificar abusos na requisição de materiais e tomar medidas corretivas;

VI - programar compras e manutenção de estoque de segurança;

VII - efetuar recebimento e distribuição de materiais;

VIII - conferir e registrar o material recebido;

IX - acomodar materiais em local apropriado;

X - verificar qualidade e validade do material;

XI - receber requisição de material;

XII - registrar as movimentações de material;

XIII - controlar reposição de estoque;

XIV - manter atualizado o cadastro de rrateriais de uso específico da Secretaria Municipal de Saúde;

XV - aperfeiçoar as especificações dos materiais sugerindo alterações e/ou propondo altemativas frente à realidade do mercado;

XVI - planejar e emitir pedido de conpra dos materiais ao setor corrpetente;

XVII - zelar pelas condições de funcionamento de todo mobiliário utilizado para estocagem;

XVIII - zelar pelas condições de armazenagem, sugerindo as manutenções necessárias ou medidas para correção de condições inadequadas;

XIX - cúrrprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IV
Seção de Controle, Avaliação e Auditoria

Art. 182 A Seção de Controle, Avaliação e Auditoria é um órgão do sexto grau divisional, ligada diretamente à Divisão de Normas Operacionais,
tendo como finalidade controlar, analisar e auditar os serviços relativos à regulação dos serviços de saúde do Município.

Parágrafo Único. Corrpete à Seção de Controle, Avaliação e Auditoria:

I - autorizar a liberação de AIH's, para as instituições prestadoras de serviços, na área hospitalar;

II - realizar o processamento dos serviços de internação hospitalar, de acordo com as normas, orientações e técnicas vigentes;

ni - controlar e avaliar os serviços prestados por instituições próprias, privadas e filantrópicas, conforme legislação vigente;

IV - avaliar, mensalmente, os dados gerenciados pelos sistemas de informação ambulatorial e hospitalar;

V - realizar auditorias analíticas e operacionais nos serviços de saúde próprios e conveniados;

VI - avaliar a execução dos projetos e convênios da Secretaria;

VII - participar da elaboração da programação anual e acompanhamento das metas pactuadas;

VIU - manter o cadastro atualizado dos serviços e dos profissionais de saúde próprios, contratados, conveniados e privados;

IX - coordenar o serviço de faturamento da Secretaria, garantindo o cunprimento dos prazos e a qualidade das informações;

X - avaliar, mensalmente, a produção das Unidades de Saúde e de serviços conveniados, repassando as informações aos setores afins;



XI - gerenciar o cadastramento de usuários do SUS, cumprindo exigências e normas técnicas vigentes;

XII - exercer atividades correiatas, inerentes ao bom funcionamento das atribuições do setor e àqueias solicitadas peia chefia imediata.

SUBSEÇÃO V
Seção de Serviços Gerais

Art. 183 A Seção de Serviços Gerais é um órgão do sexto grau divisional, ligada diretamente à Divisão de Normas Operacionais e Projetos, tendo
como finalidade organizar, supervisionar e controlar as atividades relativas à manutenção das instalações e equipamentos, transporte, zeiadoria, comunicação
e vigilância do Departamento de Especialidades.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Serviços Gerais;

I - coordenar e controlar a utilização dos veículos do Departamento;

n - operar o serviço de copa e cozinha ;

in - executar o serviço de lirrpeza do Departamento;

ly - providenciar os serviços de manutenção dos equiparrentos do Departamento;

V - coordenar, controlar, avaliar e supervisionar as atividades de transporte, rranutenção e conservação dos equipamentos do Departamento;

VI - promover o controle dos veículos à disposição do Departamento;

VII - controlar férias, folga e horas extras dos servidores;

Vin - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO K
Do Hospital Geral de Linhares

Art. 184 O Hospital Geral de Linhares é um órgão ligado diretamente à Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de prestar serviços de
média e alta complexidade aos usuários do SUS, através da adequada gestão da estrutura e dos recursos disponíveis, tendo suas atividades dirigidas e
coordenadas através da seguinte estrutura:

• Diretoria Gerai, Administrativa e Clínica;
• Pronto Spcorro;
• Divisão de Enfermagem;
• Divisão de Serviço Social;
• Divisão de Controle de Infecção Hospitalar;
• Seção de Recursos Humanos;
• Seção de Apoio Adnrínistrativo-Financeiro;
• Seção de Farmácia;
• Seção de Laboratório;
• Seção de Manutenção;
• Seção de Transporte;
• Seção de Nutrição;
• Seção de Higienização e Limpeza.

SUBSEÇÃO I
Diretoria Geral, Administrativa e Clínica

Ait. 185 A Diretoria Geral, Administrativa e Clínica do Hospital Gerai, é um órgão do terceiro grau divisional, ligada diretamente à Secretaria
Municipal de Saúde, e tem por finalidade coordenar e responder por todas as atividades administrativas, financeiras e gerenciais da Unidade Hospitalar e
coordenar o corpo clínico da instituição, supervisionando a execução das atividades de assistência médica.

Parágrafo Único. Compete a Diretoria Gerai, Administrativa e Clínica, do Hospital Gerai:

I - desenvolver as ações de competência da Gerência Gerai do Hospital, em conformidade com o seu estatuto e reginnento;

II - desenvolver as ações de competência adrninistrativa do hospital municipal, em conformidade com o seu estatuto e regimento;

III - desenvolver as ações de corríjetência da gerência clinica do hospital municipal, em conforrrídade com o código de ética médica, e as
competências que lhes são definidas pelo estatuto e regimento do Hospital Gerai;

IV - estabelecer normas técnicas e padrões de qualidade dos serviços médicos do Hospital Geral;

V - elaborar, executar e avaliar o piano de ação do Hospital Gerai;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO H
Pronto Socorro

Art 186 O Pronto Socorro é um órgão de quarto grau divisional, ligado diretamente à Diretoria Gerai, Adninistrativa e Clínica do Hospital, e tem
como finalidade coordenar serviços de pronto atendimento.

Parágrafo Único. Ao Pronto Socorro compete:

I - desenvolver as ações de sua competência, que lhes são atribuídas pelo regimento do Hospital e pelas normas e procedimentos usuais dos
serviços hospitalares, médicos e de Enfermagem;

n - avaliar e repensar os serviços de atendimento do pronto socorro;

m - estabelecer nomnas técnicas e padrões de qualidade, mais condizentes com o perfil desejável de atendimento médico-hospitaiar;

IV - cumprir outras atividades conpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Da Divisão de Enfermagem



Art. 187 A Divisão de Enfermagem é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretannente à Diretoria Geral, Administrativa e Clínica do Hospital,
e tem como finalidade coordenar e dirigir os serviços de enfermagem.

Parágrafo Único. À Divisão de Enfennagem compete:

I- desenvolver as ações de sua conpetência, que lhes são atribuídas pelo regimento do Hospital, e pelas normas e procedimentos usuais dos
serviços hospitalares, médicos e de enfermagem;

II- executar os serviços de atendimento do pronto socorro, centro cinírgico, centrai de material de esterilização, arríjulatório e outros;

III- estabelecer normas técnicas e padrões de qualidade, mais condizentes com o perfil desejável de atendimento médico-hospitalar;

IV- cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IV
Da Divisão de Serviço Social

Art. 188 A Divisão de Serviço Social é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente à Diretoria Geral, Administrativa e Clínica do
Hospital, e tem como finalidade atuar corretiva e preventivamente junto aos pacientes/familiares com problemas psico-sociais e econômicos, para evitar a
eclosão de problemas que venham a repercutir na situação de saúde do paciente.

Paiágrafb Único. À Divisão de Serviço Social compete:

I - aplicar métodos e técnicas de Serviço Social para atender às necessidades dos programas de competência do serviço social, e que são
desenvolvidos pelo Hospital;

II - realizar visitas domiciliares, quando solicitadas pelo médico ou quando necessárias, para compiementação dp estudo de casos de pacientes
em tratamento ou intemado no hospital;

III - promover a integração do paciente ao Hospital, de forma a promover a sua adesão ao tratamento;

IV - proceder à investigação diagnóstica, pragnóstica e intervenção planejada da clientela, sob sua responsabilidade, que apresente problemas
psico-sócio-econômico;

V - auxiliar na solução de problemas emocionais de pacientes / familiares, relacionados à hospitaiização ou que estejam interferindo no
tratamento e/ou efetivação da alta hospitalar;

VI - orientar e apoiar o paciente/familiar em função da situação/problemas decorrentes da doença (incapacidade temporária ou permanente,
parcial ou total);

VII - coordenar programas de lazer, recreação e festividades pata os pacientes internados no Hospital;

Vin - orientar e apoiar os familiares e/ou amigos, em função do problema decomente de óbito do paciente;

IX - cumprir as rotinas estabelecidas, documentando o atendimento prestado ao paciente, bem como encaminhar à chefia os relatórios mensais
quantitativos e qualitativos;

X - participar das reuniões técnicas, administrativas ou multi - profissionais, quando convocado;

XI - buscar recursos da comunidade para viabilizar o tratamento dos pacientes;

XII - orientar quanto aos direitos previdenciários;

XIII - defender a LOAS fLei Orgânica da Assistência Social); ,

XIV - orientar o encarrínhamento de pacientes para inclusão no Programa do Benefício de Prestação Continuada;

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO V
Da Divisão de Controle de Infecção Hospitalar

Art. 189 A Divisão de Controle de Infecção Hospitalar é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente à Diretoria Geral, Administrativa
e Clinica do Hospital, com a finalidade de efetuar a vigilância epidenfológica.

Parágrafo Único. À Divisão de Controle de Infecção Hospitalar compete:

I - efetuar visita rotineira para busca ativa;

n - promover o controle de surtos;

III - avaliar o programa de controle de infecção hospitalar do Hospital;

IV - fornecer relatório trimestral, de controle de infecção hospitalar, à corríssão estadual de infecção hospitalar;

V - avaliar e padronizar materiais, medicamentos e produtos, juntamente com os demais membros da coníssão;

VI - padronizar e implementar normas e rotinas técnicas e garantir o cunprimento das mesmas;

VII - efetuar a avaliação e controle da qualidade da água e do ar;

VIII - promover o controle de vetores (baratas, ratos, formigas, etc.)

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas

SUBSEÇÃO VI
Da Seção de Recursos Humanos

Art. 190 A Seção de Recursos Humanos é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente à Diretoria Geral, Adrrinistrativa e Clínica do
Hospital, e tem como finalidade coordenar e controlar as atividades relacionadas à política pessoal e de recursos humanos.



Humanos;

Parágrafo Único. À Seção de Recursos Humanos compete:

I - formular e coordenar a política de recursos humanos do Hospital;

n - o controle administrativo de pessoai do hospital geral, com todos os procedimentos pertinentes;

III - proceder aos registros, cadastros e controle do pessoal lotado ao Hospital;

IV - montar um programa de avaliação de deseirpenho funcional, em parceria com a Secretaria Municipal de Adrrínistração e dos Recursos

V - executar as atividades previstas no regulamento Interno do Hospital;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuidas.

SUBSEÇÃO vn
Da Seção de Apoio Admlnistrativo-Flnanceiro

Art. 191A Seção de Apoio Administrativo-Financeiro é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente à Diretoria Geral, Administrativa e
Clinica do Hospital, e tem como finalidade coordenar e controlar as atividades relacionadas à política pessoal e de recursos humanos.

Parágrafo Único. À Seção de Apoio Adnrinistrativo-Financeiro conpete:

I - o controle adrrinistrativo de pessoal do Hospital Geral;

n - proceder os registros, cadastros e controle de pessoal lotado;

ni - responsabilizar-se pela solicitação, recebimento e distribuição dos nnateriais, equipamentos e produtos do Hospital;

IV - manter o estoque rrínimo de materiais essenciais, utilizados pelo Hospital Geral;

V - proceder o regist.-o, tombamento e controle dos bens móveis;

VI - acompanhar, controlar, e avaliar a execução dos serviços de conservação, vigilância, limpeza e reparos técnicos de aparelhos do Hospital;

VII - manter controle sobre as finanças de Hospital Geral;

Vin - elaborar os balancetes e relatórios financeiros necessários;

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuidas.

SUBSEÇÃO vm
Da Seção de Farmácia

Art. 192 A Seção de Farmácia é um órgão de sexto grau divisional, ligada dbetamente à Diretoria Geral, Administrativa e Clínica do Hospital,
tendo como finalidade coordenar e controlar as atividades de assistência farmacêutica e supervisionando a distribuição de medicamentos.

Parágrafo Único. À Seção de Farmácia compete:

I - participar da Corrissão de Controle de Infecção Hospitalar, estabelecendo critérios de aquisição e controle do uso de antimicrobianos no
HGL, apoiando e informando a essa corrissão;

n - participar da Comissão de Nutrição estabelecendo fórmulas farmacêuticas de nutrição parenteral, boas práticas de manipulação e rotinas;

in - participar da Corrissão de Farmácia e Terapêutica do Ftospitai, padronizando os medicamentos e rnateriai hospitalar e acompanhando o seu
uso através de avaliações técnicas;

IV - participar da Corrissão de Gerenciamento de resíduos, inserindo rotinas e agindo como apoio técnico;

V - avaliar relatórios de estoque e consumo de medicamentos e materiais utilizados no Hospital, acompanhando o controle de estoque destes
produtos, seu uso racional e validade;

VI - supervisionar compras de produtos médico-hospitalares e medicamentos, estabelecendo critérios de programação de entrega e participando
de pareceres técnicos e avaliações de produtos e fornecedores;

VII - supervisionar atividades dos almoxarifados, zelando pelas boas práticas de armazenamento de materiais médicos hospitalares e
medicamentos;

VIII - solicitar e intervir, se necessário, junto ao setor de compras e almoxarifado, para aquisição de produtos em estoque zero ou não
padronizados, para atendimento ao paciente internado;

IX - supervisionar os estoques nos setores, avaliando quantidades e condições de armazenamento;

X - realizar trocas, empréstimos e doações de produtos farmacêuticos e correlatos, de maneira a atender as necessidades do hospital,
registrando toda esta movimentação através de documento;

XI - seiecionar e aconpanhar estagiários no serviço de farmácia;

XII - participar da equipe de suporte nutricional do Hospital;

Xin - supervisionar e promover o bom uso do sistema de informática que atende ao serviço de farmácia, através de treinamento e implantação
de rotinas;

XIV - assessorar o faturamento alimentando o sistema de relacionamento de materiais e medicamentos;

XV - assessorar o cadastro de novos produtos no Hospital;

XVI - assessorar os auditores médicos sobre informações técnicas dos produtos farmacêuticos e conrelatos;

XVII - gerenciar o desenvolvimento das atividades dos empregados do setor, orientando e distribuindo tarefas;



XVm - promover treinamentos relativos à atividade farmacêutica;

XIX - realizar tarefas administrativas necessárias ao desenvolvimento de suas atividades como elaboração de escalas de trabalho e férias;

XX - cumprir outras atividades compatíveis corin a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas

SUBSEÇÃO DC
Da Seção de Laboratório

Art. 193 A Seção de Laboratório é um órgão de sexto grau divisional, ligado diretamente à Diretoria Gerai, Adrrinistrativa e Clínica do Hospital,
com a finalidade de coordenar e controlar as atividades de exames laboratoriais.

Parágrafo Único. À Seção de Laboratório corrpete:

I - efetuar o controle do recebimento e coleta de amostras para realização de exames;

II - promover a entrega de resultados dos exanres aos solicitantes;

III - efetuar o controle de material;

IV - solicitar corrpra de material;

V - curiprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem compatíveis.

SUBSEÇÃO X .
Da Seção de Manutenção

Art. 194 A Seção de Manutenção é um órgão de sexto grau divisipnai ligada diretarrente à Diretoria Geral, Adrrinistrativa e Clínica do Hospital, e
tem como finalidade promover a manutenção eletromecânica de equipamentos de refrigeração e hidráulica, equipamentos hospitalares, equipamentos de
telefonia e rádio comunicação, de marcenária.

Parágrafo Único. À Seção de Manutenção compete:

I - coordenar a execução da manutenção preventiva e corretiva, verificando e dimensionando recursos existentes e a obediência às norrtBs de
segurança;

II - garantir o bom funcionamento e índices operacionais dos equipamentos e instalações, através de adequado planejarriento de inspeção e
manutenção dos sistemas eletromecânicos, refrigeração, hidráulica, telefonia e radiocomunicação, marcenaria, de todas as unidades da enpresa;

m - gerenciar serviços de terceiros, através da participação nas fases de contratação, bem como no controle e execução dos contratos;

IV - garantir o abastecimento de estoques de sobressalentes e rrateriais, através de programação e controle, atendendo os planos de
manutenção.

V - cumprir outras atividades conpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO XI
Da Seção de Transporte ..

Art. 195 A Seção de Transporte é um órgão de sexto grau divisional ligado diretamente à Diretoria Geral, Adm°nistrativa e Clínica do Hospital, e
tem como finalidade supervisionar as tarefas realizadas pelos motoristas, elaborar planilhas, escalas de serviço e relatórios, e realizar a manutenção dos
veículos.

Parágrafo Único. A. Seção de Transporte coripete:

I - zelar pelo equipamento, comunicando defeitos e solicitando o seu concerto e manutenção, para assegurar-ihe perfeitas condições de
funcionamento;

II - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas

SUBSEÇÃO xn
Da Seção de Nutrição

Art. 196 A Seção de Nutrição é um órgãó de sexto grau divisional ligada diretannente â Diretoria Geral, Administrativa e Clínica do Hospital,
tendo como finalidade supervisionar as tarefas realizadas pelos auxiliares e cozinheiras.

Parágrafo Único. À Seção de Nutrição compete:

I - zelar pelos equipamentos e gêneros alimentícios;

II - elaborar cardápios, dieta dos pacientes, planilhas, escala de serviço, relatórios, elaborar e ministrar treinarnentos;

III - comunicar defeitos e solicitar conserto e/ou manutenção dos equipamentos, se for o caso, para assegurar perfeitas condições de
funcionamento;

IV - efetuar o controle de estoque e conservação.dos,gêneros alimentícios.

V - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas

SUBSEÇÃO xm
Da Seção de Higienizaçãò e Limpeza

Art. 197 A Seção de HIglenização e Limpeza é um órgão de sexto grau divisional ligada diretamente à Diretoria Geral, Administrativa e Clínica do
Hospital, e tem como finalidade supervisionar as tarefas realizadas pelos auxiliares e cozinheiras.

Parágrafo Único. A Seção de Higienizaçãò e Limpeza compete:

I - promover o controlar a distribuição de material;

n - eifetuar periodicamente levantamento de consumo de material;



in - efetuar o controle de funcionários nas unidades;

IV - prormver a substituição de funcionários em caso de faltas, atestados e férias;

V - efetuar o abastecimentos de produtos e equipamentos nas unidades e controle de consurno;

VI - verificar o cunnprimento de rotinas de iirrpeza nas unidades;

VII - vistoriar as unidades;

vm - eiaborar reiatórios mensais de controie de freqüência;

IX - efetuar a vistoria nas unidades, apresentando reiatórío semanal das ocorrências;

X - distribuir tarefas de rotinas nas unidades;

XI - efetuar o recoihímento de controles de atividades nos leitos;

xn - registrar em pianiiha distribuição de produtos e matérias de limpeza;

Xin - elaborar e controlar as escalas de trabalho;

XIV - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

CAPELO m

Seereteria Municipal dé Agão Social

Art. 100 A Gceretoria Municipal de AçBo Goeial é um órgão do primeiro grau divisional, llgoda diretamente oo Chefe do Poder executivo, tendo
como finalidade definir o desenvolver políticas sociais destinadas ao resgato da cidadania, para os que vivem à margem dos benefícios da sociedade o viabilizor
intomamonte □ execução das políticos do Adnánistraçõo Municipal na óroa soéiai, através da odequado gestão da estrutura e dos recursos disponíveis.

Parágrafo Único. Compete é Gccretaria Municipal de Ação Soeioi:

i—contribuir e coordenar o plano do ação do Governo Municipal c de programas gerais e setoriais inerentes ò Secretario;

H—garantir a prestação de serviços municipais, de acordo com as diretrizes de governo;

ffi—dstabeiecor dirotrizea para a atuação da Geeretaria;

IV—cstabeieeer objetivos para o conjunto de otividadea da Secretaria, vinculados a prazos e políticas, para sua consecução;

V—promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal, objetivando o cumprimento do atividade;

VI—promover eontotos e reiagões com autoridades e organizações dos diferentes níveis governamentais;

VH—assegurar o fonouloção de paliticas voltadas ò área social, visando o garantia dos mínimos soeiais, oo enfrentomento da pobreza, ao
provimento de eondições para atender contingências sociais e o universalização dos direitos;

vm—promover a articulação do ações da orca saciai da Ádrrjnistração Munieipai, visando ò racionalização na intilomentação de programas e
projetos soeiais;

IX—promover c articular ações paro o desenvolvimento social c comunitário das famílias integrantes dos diversos progromás, projetos e
atividades da secretaria, subsidiando a definição de prioridades de prestação de sor\'iço3 assistcneia social e de concessão de benefícios;

X—promover o atendimento à população carente na área do assistência social, visando mininnizor problemas relativos os suas nccassidados
básicas;

XI—assegurar o atendimento ò criança e oo adolescente em situação de risco pessoal e social, especialmente aqueles que fazem da rua o lugar
principal ou secundário de vivência, visando permitir o acesso aos seus direitos fundamentais, na fontia prevista cm legislação federal;

Municipal;
XH—coordenar os atividades de acordo com as diretrizes do plano de gcstõo dos recursos físicos, materiais c humanos da Administração

XHI—articular se com órgãos que mantenham parceria com a Oecrotario, objetivando agilizar as ações a serem iiTpiementodas;

XIV—promover o acompanhamento técnico gerencial dos projetos em desenvolvimento;

XV—estabelecer e fozer cumprir metas, políticas de execução de atividades, cronogramas e prioridades paro as diversas áreas da Geeretaria;

XVI—estabelecer e aeortipanhar padrões de qualidade na execução de atividades;

XVH—coordenar o acompanhara desenvolvimento de programas o projetos a cargo da Secretária;

xvm—cumprii outros atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídos.

CAPITULO m
SECRETARIA MUmCVÀL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

f Redação dada pela Lei n° 3348/2013Í

Art. 198. A Secretaria Municipal de Assistência Social é um órgão do.primeiro grau divisional, ligada diretamente ao Chefe do Poder Executivo,
tendo como finalidade definir e desenvolver políticas sociais destinadas ao resgate dá cidadania, para os que vivem à margem dos benefícios da sociedade e
viabilizar internamente a execução das políticas da Administração Municipal ná área sociai, através da adequada gestão da estrutura e dos recursos
disponíveis. fRedacão dada oeia Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete a Secretaria Municipal de Assistência Social: fRedacão dada nela Lei n" 3348/20131

I - contribuir e coordenar o piano de ação do Governo Municipal e de programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria; fRedacão dada nela
Lei n° 3348/20131

II - garantir a prestação de serviços municipais, de acordo com as diretrizes de governo; fRedacão dada aela Lei n° 3348/20131



III - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria; (Redação dada pela Lei n° 3348/20131

IV - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a prazos e políticas, para sua consecução; (Redação dada
pela Lei n° 3348/20131

V - promover a integração com órgãos e entidades da Administração Municipal, objetivando o cumprimento de atividade; (Redação dada oela
|:,e| QO

VI - promover contatos e relações com autoridades e organizações dos diferentes níveis governamentais; (Redação dada oela Lei n°
3348/2013)

VII - assegurar a formulação de poiítiàas voltadas à área social, visando a garantia dos mínimos sociais, ao enfrentamento da pobreza, ao
provimento de condições para atender contingências sociais e a universalização dos direitos; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

VIII - promover a articulação de ações da área social da Administração Municipal, visando à racionalização na implementação de programas e
projetos sociais; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

IX - promover e articular ações para o desenvolvimento social e comunitário das famíiias Integrantes dos diversos programas, projetos e
atividades da secretaria, subsidiando a definição de prioridades de prestação de serviços assistência social e de concessão de benefícios; (Redação dada oeia
Lei n° 3348/2013) ,

X - promover o atendimento à popuiação carente na área de assistência sociai, visando minimizar probiemas relativos as suas necessidades
básicas: (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013) , ,, ■ ■

XI - assegurar o atendimento à criança e ao adoiescente em situação de risco pessoal e social, especialmente aqueles que fazem da rua o
lugar principal ou secundário de vivência, visando permitir o acesso aos seus direitos fundamentais, na forma prevista em legislação federal; (Redação dada
oela Lei n° 3348/2013)

XII - coordenar as atividades dè acordo com as diretrizes do plano de gestão dos recursos físicos, materiais e humanos da, Administração
Municipal; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

Xin - articular-se com órgãos que mantenham parceria com a Secretaria, objetivando agilizar as.ações a serem implementadas; (Redação
dada oeia Lei n° 3348/2013)

XIV - promover o acompanhamento técnico-gerencial dos projetos em desenvolvimento; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

XV - estabelecer e fazer cumprir metas, políticas de execução de atividades, cronogramas e prioridades para as diversas áreas da Secretaria;
(Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

XVI - estabelecer e acompanhar padrões de qualidade na execução de atividades; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

XVII - coordenar e acompanhar o desenvolvimento de programas e projetos a cargo da Secretaria; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

XVin - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas. (Redação dada oeia Lei n°
3348/2013)

Art. 199 A Secretorio Municipal de Agão Gocioi compBc se do seguinte estrutura!

« Deportomonto de AgSo Gocial;
» Conselho Munieipoi de Assistência Gocioi;
« ConoGiho Municipal dos Direitos do Criança e do Adoiosconto.

Art. 199. A Secretaria Municipal de Assistência Social compõe-sé da seguinte estrutura: (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

• Subsecretária de Assistência Social; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

• Departamento de Assistência Sociai; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

• Conseiho Municipai de Assistência Sociai; (Redação dada oeia Lei n<> 3348/2013)

• Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013)

Art. 199-A. A subsecretária de Assistência Social, órgão de segundo grau divislonal, especial diretamente fígado a Secretaria Municipal de
Assistência Sociai, tem por finalidade auxiliar o Secretário (a) Municipal de Assistência Sociai, no desempenho de suas funções e atribuições, através de
supervisão das atividades dos servidores e órgãos que lhe são subordinados e substituí-lo conforme designação, em seus impedimentos e afastamentos
legais. (Incluído oeia Lei n° 3348/2013)

SEÇÃO I
Bepartamento de Agão Social

Art. 200 O Deportomonto de Agão Social é um órgão do terceiro grau diviaionoi, ligado diretamonto □ Sccrotoria Municipal da Agõo Socíoi, tendo
como finalidade promover o atendimento, em corótor supletivo, ò populagão na área de ossistêneia soeioi, visondo rrininnizut Riuliimijjs relativos òs suos
necessidades básicas.

Parágrafo Única. Compete oo Departamento de AçBo Goeinl:

í—fornecer subsídios poro o definição de políticas sociais do Secretaria;

H—prestar.esciarecimento e orientoção ò população carente quanto oos recursos existentes na Administração Munieipoi e na comunidode,
visando atender os suas necessidades materiais, financeiros e psicossociais, bem como promover o encaminhamento;

Hí promover a realizagão de trabalhos de abordagem com a populagão de rua do Município, proporcionando lhe acolhimento" cm abrigo,
higienizagão e acompanhamento psicossoeial;

iV—promover a realização de registros dos atendimentos efetuados, objetivando o levantamento das demandas, assim como eiaboror estudos
para subsidiar propostas de intervenção na tentativa de solucionar os probiemas apresentados;



V—discutir e ovolíar, em conjunto com os órgSos competentes, 03 casos que envolvom o otendimento junto òs famílias;

Vi—oferecer otendimento oo .migronto, como concossõo de possogcns, aibergomento e apoio psicossocioi, através dos recursos existentes de
ocordo eom eritcrios definidos c análise social dos cásós;

VH—cumprir outros otividodes conpatíveis com a natureza do suos fungSes, que lhe forem atribuídos.

SEÇÃO I
Departamento de Assistência Sodal
fRedação dada pela Lei n° 3348/20131 '

Art. 200. O Departamento de Assistência Sociai é um órgão do terceiro grau divisional, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Assistência
Social, tendo como finaiidáde promover ó atendimento, em caráter supletivo, a população na área de assistência social, visando minimizar problemas
relativos às suas necessidades básicas. (Redação dada oelà Lei n° 3348/2013^ ■

Parágrafo único. Compete ao Departamento de Assistência Social: (Redação dada pela Lei n° 3348/2013')

I - fornecer subsídios para a definição de políticas sociais da Secretaria; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013^

■ n - prestar esclarecimento e orientação à população carente quanto aos recursos existentes na Administração Municipal e na comunidade,
visando atender as suas necessidades materiais, financeiras e psicossociais, bem como promover o encaminhamento; (Redação dada pela Lei p° 3348/2013')

III - promover a réaiização de trabalhos'de abordagem com a população de rua do Município, proporcionando-ihe acolhimento em abrigo,
higienização e acompanhamento psicossocial; (Redação dada pela Lei p° 3348/2Q13(

IV - promover a realização de registros dos atendimentos efetuados, objetivando o levantamento das demandas, assim como elaborar estudos
para subsidiar propostas de intervenção na tentativa de solucionar os problemas apresentados; (Redação dada pela Lei p° 3348/2013^

V - discutir e avaliar, em conjunto com os órgãos competentes, os casos que envolvam o atendimento junto às famílias; (Redação dada pela
Lei p° 3348/2013^ . , „

VI - oferecer atendimento ao migrante, como concessão de passagens, aibergamento e apoio psicossocial, através dos recursos existentes de
acordo com critérios definidos'e análise sociai dos casos; (Redação dada oeia Lei p° 3348/20131

Vn - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 3348/2013^

Art. 201 O Dcpoitomcnto de Ação Gocial compõe se da seguinte estrutura:

« DivisSo de Atendimento Goeioi;
« Divisão Administrativo.

• Divisão de Planojomento;
» Divisão de Desenvolvimento dq Programas Fomilier e Comunitório.

Art. 201. O Departamento de Assistência Social corrtpõe-se da seguinte estrutura: (Redação dada pela Lei p° 3348/2013t

• Divisão de Atendimento Social; (Redação dada pela Lei n" 3348/20131

• Divisão Administrativa; (Redação dada oeia Lei p° 3348/20131

• Divisão de Planejamento; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013')

• Divisão de Desenvolvimento de Programas Familiar e Comunitário; (Redação dada oeia Lei p° 334R/2ni31

SUBSEÇÃO I
Divisõo de Atendimento Saelal

Art. 202 A Divisão do Atendimento Sociai c um órgão do quarto grau divisional, ligada diretomonto aò Deportemento de Agoo Social, tendo como
fineiidade elaborar e coordenar o execução dc programos e projetos que atendam oos mjnícipes corontes, o popuiosão de rua o qos.migrontes, de acordo com
03 espccificidades de eodo grupo, de forma a osseguror o olcaneo dos metas previstas no plono de trabolho do Gécrotaria.

Porágrofo Único. Compete à Divisõo dc Atendimento Social:

I—rcoiizar abordagem sistemático, atendendo ò popuiogõo de ma do Município, proporcionando lhe higionizogõo, alimentação, ocomponhomanto
psicossocial e aibergamento noturno, bem como orientagõo e encaminhamanto aos recursos sociois eomunitórios existentes, visando ao resgato da dignidade
tiurrióno, à voiorizoçõo do Vida e restobeiecendo o cidadania;

H—prestar assistência aiimontof 00 munícipo carente, conforme estudo de coso, através de doação do cesto básica complementar;

Hi—encaminhar o trabalhador òs instituigães próprias, para obtengõo dos documentos noeessórios ao mercado do trabalho;

íV—encaminhar o munícipe carente ò funerárias, quando for o caso para obtengõo de isengão de taxa de sepultamonto;

V—encaminhar a populasSo de rua aos recursos sociais e comunitários existente, visando ao resgate da dignidade humana;

Vi—cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Atendimento Social

(Redação dada oeia Lei n° 3348/20l.ii1

Art. 202. A Divisão de Atendimento Social é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Assistência Sociai,
tendo como finalidade elaborar e coordenar a execução de programas e projetos que atendam aos munícipes carentes, a população de rua e aos migrantes,
de acordo com as especificidades de cada grupo, de forma a assegurar o alcance das metas previstas no planO de trabalho da Secretaria. (Redação dada
pela Lei n° 3348/2013^

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Atendimento Social: (Redação dada pela Lei n° 3348/2Q13Í

I - realizar abordagem sistemática, atendendo à população de rua do Município, proporcionando-lhe higienização, alimentação.



acompanhamento psicossocial e albergamento noturno, bem como orientação e encaminhamento aos recursos sociais comunitários existentes, visando ao
resgate da dignidade humana, ã vaiorização da vida e restabeiecendo a cidadania; (Redação dada pela Lei n° 3348/20131

H - prestar assistência aiimentar ao munícipe carente, conforme estudo de caso, através de doação de cesta básica complementar; (Redação
dada oela Lei n° 3348/2013) ■

/// - encaminhar o trabaihador às instituições próprias, para obtenção dos documentos necessários ao mercado de trabalho; (Redação dada
oela Lei n° 3348/2013^

IV - encaminhar o munícipe carente à funerárias, quando for o caso para obtenção de isenção de taxa de sepuitamento; (Redação dada oela
Lei n° 3348/20131

V - encaminhar a população de rua aos recursos sociais e comunitários existente, visando ao resgate da dignidade humana; (Redação dada
oela Lei n° 3348/2013^

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 3348/2013^

, Casa de Acolhida São Francisco de Assis -

Art, 203 A Casa de Acolhida São Francisco de Assis é um órgão de quinto grau divisional, ligada diretamente à Divisão, de Atendimento Social,
tem como finalidade prestar serviços de assistência e albergamento ao migrante de baixa" renda, considerando suas necessidades imediatas e possibilitando
reflexões acerca de sua situação presente que os auxiliem no alcance de condições de vida mais dignas, bem como agilizar o retomo para o seu lugar de
origera

Parágrafo Único. Cornpete à Casa de Acolhida São Francisco de Assis:

I - orientar os usuários da casa de acolhida acerca dos serviços sociais existentes no Município e no Estado;

II - encarrinhar os usuários da Casa de Acolhida aos órgãos conpetentes para obtenção de documentos que facilitem seu acesso ao mercado
de trabalho; . . .

III - fornecer à população migrante, passagens rodoviárias para retomo ao local de origem ou continuação da viagem;

IV - fornecer higienização, alimentação e pernoite por periodo deterrriinado;. ...

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

suPücçÃo n
Divisão Administrativa.

Art. 204 A Divisão Administrotivo ó um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente oo Dcportomento de Ação Goeiol, tendo como
finalidade dar suporte administrativo aos diversos órgãos do Secreta rio.

Parágrafo Único. Compete ò Divisão Administrativa!

i—controlar o freqüSrieia dos servidores da Ceerctoria e encantnhor os informações ao setor competente;

H—efetuar a distribuição de vale transporte e contracheques aos servidores da Secrotaria;

íH—controlar lotação e movimentação dos servidores da Gccretaria;

W—controlar a concessão de férias, de prêmio incentivo e de licença aos servidores;

V—providenciara colaboração da escala de férias aos servidores da secrotaria;

VI—requisitar a aprovação dos órgãos na escala de férias dá secretaria;

VH—controiar as contas de telefone, água e iuz de imóveis locados ou do próprio Município, paro atender aos interesses da Secretaria;

VIH—preparar c acompanhar os processos de requisição de taxas de inscrição, diários e póssagens e sua prestação de contas;

S(—controlara correspondência oficial da Geeretaria;

—preparar redação o digitação da eotrespondcncia do Gecretório;

m—despachara correspondência da Geeretaria;

KH—receber o efetuar distribuição da comespondência encaminhada ò Secretaria;

*HI—encaminhar dados e informações produzidas na unidade ao núcleo central de informática;

mv—cumprir outros atividades compatíveis com a riaturiaza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO Ü .
Divisão Administrativa

(Redação dádá pela Lei n° 3348/20131

Art. 204. A Divisão Adrhinistrativa é um órgão do quarto grau divisional, Jigada diretamente ao Departamento de Assistência Social, tendo como
finalidade dar suporte administrativo aos diversos órgãos da Secretaria. (Redação dada aeia Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete à Divisão Administrativa: (Redação dada oela Lei n° 334B/2013I

I - controiar a freqüência dos servidores da Secretaria e encaminhar as informações ao setor competente; (Redação dada oela Lei n°
3348/20131

II - efetuar a distribuição de vale transporte e contracheques aos servidores da Secretaria; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

in - controiar lotação e movimentação dos servidores da Secretaria; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131

IV - controiar a concessão de férias, de prêmio incentivo e de licença aos servidores; (Redação dada oela Lei n° 3348/20131



1/ - providenciar a colaboração da escala de férias aos servidores da secretaria; (Redação dada pela Lei n° 3348/201

VI - requisitar a aprovação dos órgãos na escala de férias da secretaria; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013(

vn - controlar as contas dé telefone, água e luz de imóveis locados ou do próprio Município, para atender aos interesses da Secretaria;
(Redação dada pela Lei n° 3348/2013'>

-VIU - preparar é acompanhar os processos de requisição de taxas de inscrição, diárias e passagens e sua prestação de contas; (Redação dada
pela Lei n° 3348/2013^

IX - controlar a correspondência òficiai da Secretaria; (Redação dada pela Lei n° 334S/7m^'l

X - preparar redação e digitação da correspondência do Secretário; (Redação dada pela Lei n° 334B/20]3'I

XI - despachar a correspondência da Secretaria; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013'!

Xn - receber'e efetuar distribuição da correspondência encaminhada à Secretaria; (Redação dada nela Lei n° 334fi/2ni31

XIII - encaminhar dados e informações produzidas ha unidade ao núcleo centrai de informática; (Redação dada pela Lei n° 3348/2013^

XIV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 3348/20331

SUBSEÇÃO m
DiviaSn de Planejamento

Art. 205 A Divisão de Planejomcnto é um órgão do quarto grau diviaional, ligado dirctomente oo Departamento de AgBo Social, tendo como
finolidode prestar ossessorlo de planejamento ò Secretaria.

Porágrafa Unien. Connpete ò Divisão de Pionejamonto!

í—desenvolver estudos sotorioia nccessárioa ò olaboroção do plano do qçõo do Governo Municipal;

—elaborar levontanncntos, onólise, consolidagSo e mQnulehçõo de fliixo de informagSes inerentes oos objetivos de Secretaria;

—acorr^anhar c avaliar a execução de planos, programas e projetos, zelando pam que sua implementação se dê, rigorosamente, de acordo
com 03 políticas e diretrizes do plano de agão do Governo Municipal;

subordinadas;

fV—viabilizar o processo de planejomcnto em suo totalidade, através de suporte técnico;

V  colecionar e analisar informagães relevantes ao processo dó plonejamento da Geeretaria, em interagão com os dcnois arcos o cia

—elaborar estudos que fomegam análises e propostas de alteraatívas paru futrmlagão e revisão contínuo das políticas setoriais, no decorrer
do sua implementagão;

^—elaborar análises técnicas que perrritani a avaiiagão periódico e sistemática da coerõncia interna, da implementagão, da conseeucõo de
objetivos e dos efeitos dos políticos setoriais;

VíH—coletor dados e elaborar relatórios para subsidiar as análises de cxcqüibilidade o viabilidade dos ogõcs propostas no âmbito dao estratégias
políticos, administrativas, técnicos e operacionais;

—elaborar estudos estatísticos, dando tratamento as infomioeBes recebidas c anolisondo seus aspectos;

—analisar estatisticamente dados coletados para auxiliar na definição de prioridades;

—eompilor dados paro proposta orgamentória da Secretaria, encaminhando os oo setor cornaetente;

—prestar suporte técnico administrativo o área social da Administração Municipal, visando melhorar o qualidade do vido do cidadão;

definir, produzir e monitorar indicadores de qualidade do vido o partir de informações sociais produzidas pelas diversas Secretarias
Municipais da Prefeitura na área social;

—acompanhara execugâo dos convênios firaaados pela Geeretaria com outras entidades;

^—garantir o prastasão de contas dos convênios do recursos repassados ò Ceerctoria, c daqueles repassados pela Geeretaria ò entidades
conveniados;

—fornecer assessorio técnica ao Geeretório em assuntos e situagães específleos;

íWH—elaborar, anualmente, relatório de atividades da Geeretaria;

XVni—cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas fungões, que lhe forem atribuídos.

SUBSEÇÃO m
Divisão dé Planejamento

(Redação dada bela Lei n° 3348/2013Í

Art. 20S. A Divisão de Planejamento é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Assistência Social, tendo
como finalidade prestar assessoria de planejamento à Secretaria. (Redação dada oeia Lei n° 3348/2013Í

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Planejamento: (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

I - desenvolver estudos setoriais necessários à elaboração do piano de ação do Governo Municipal; (Redação dada nela Lei n° 334R/?.ni:ii

II - elaborar levantamentos, análise, consolidação e manutenção de fluxo de informações inerentes aos obietivos da secretaria: (Redação
dada aela Lei n° 3348/2013Í

m - acompanhar e avaliar a execução de pianos, programas e projetos, zelando para que sua implementação se dê, rigorosamente, de acordo
com as políticas e diretrizes do piano de ação do Governo Municipal; (Redação dada nela Lei n° 3348/20131

IV - viabilizar o processo de planejamento em sua tàtaiidade, através de suporte técnico; (Redação dada oeia Lei n° 3348/2Q13Í



V - colecionar e analisar informações relevantes ao processo de planejamento da Secretaria, em Interação com as demais áreas a ela
subordinadas; fRedacão dada pela Lei n° 3348/2013)

VI - elaborar estudos que forneçam análises e propostas de alternativas para formulação e revisão contínua das políticas setoriais, no
decorrer de sua implementação: fRedacão dada pela Lei n° 3348/2013)

VII - elaborar análises técnicas que permitam a avaliação periódica e sistemática da coerência Interna, da implementação, da consecução de
objetivos e dos efeitos das políticas setoriais; fRedacão dada pela Lei n° 3348/2013')

VIII - coletar dados e elaborar relatórios para, subsidiar as análises de exeqüibllldade e viabilidade das ações propostas no âmbito das
estratégias políticas, administrativas, técnicas e operacionais; fRedacão dada pela Lei n° 3348/2013^

IX - elaborar estudos estatísticos, dando tratamento as Informações recebidas e analisando seus aspectos; fRedacão dada oela Lei n°
3348/20131

X - analisar estatisticamente dados coletados para auxiliar na definição de prioridades; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

XI - compilar dados para proposta orçamentária da Secretaria, encaminhando-os ao setor competente; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

xn - prestar suporte técnico-administrativo a área social da Administração Municipal, visando melhorar a qualidade de vida do cidadão;
fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

Xin - definir, produzir e monitorar indicadores de qualidade de vida a partir de Informações sociais produzidas pelas diversas Secretarias
Municipais da Prefeitura na área social; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

XIV - acompanhar a execução dos convênios firmados pela Secretaria com outras entidades; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

XV - garantir a prestação de contas dos convênios de recursos repassados à Secretaria, e daqueles repassados pela Secretaria à entidades
conveniadas; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

XVI - fornecer assessoria técnica ao Secretário em assuntos e situações específicas; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

XVII - elaborar, anualmente, relatório de atividades da Secretaria; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

XVin - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. fRedacão dada pela Lei n°
3348/20131

SUBSEÇÃO IV
Divisão de Desenvolvimento do Pwgramos Familiar o Comunitário

Art. Z06 A Divisão de Desenvolvimento de Progromas romilier o Comunitário e um órgão do quarto grou divisional, ligado diretamente QO
Departamento do Agão Social, tendo como finalidade coordenar, planejar c executor programas e projetos que atendam aos municipcs carentes.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Desenvolvimento de Progromas romiliar e Comunitório:

i—foiniular e formatar projetos do Occrotoria Municipal de agõo social, para coptogão de recursos junto o instituigSes públicas e iniciotivo
privado;

H—elaborar e implementar projetos específicos nos diversos áreos do ossistcncia social;

íH—identificar parcerias com empresas privados e instituigães governamentais visando o concretização dos projetos;

iV—articular os programas c projetos buscondo agõo conjunta para implantação c eonsoiidagõo do piano de agõo;

V—fomentar e desenvoiver açães intcrsetoriois visando o maximizoçõo dos resultodos dos progromas, projetos e servigos desenvolvidos pelo
Gecretoria Municipal de Ação Social;

Vi—coordenar os discussões c programos desenvolvidos pelos órgãos do Gecretoria de formo o garantir o motrieialidode do plano de agão da
Secretaria;

VH—planejar em conjunto com os órgãos do Gecretoria os progromas de assistência social, propondo padrõee de atendimento, supervisão e
capacitagão permanente da equipe técnica de execução das agões;

VHJ—identificar oportunidades, articular e Integrar agões desenvolvidas com progromas;

—coordenar, planejar e promover a execução dos progromas existentes no Gecretoria Municipal de Agão Social (PETI, PSH, GAC, TFD, Projeto
Gentinelo, cesto básico da construção e projeto para atendimento aos dependentes químicos), bom como os que vierem a surgir;

X—prestar suporte técnico òs demais unidades administrativos do secretaria no preparação de cursos, semnários e outros eventos a serem
reaiizados junto à comunidade;

Xí—elaborar e doacnvolver coiendário anual de progromas, projetos e atividades, objetivando a educação popular paro a cidadanio em conjunto
com órgão competente;

XH—proporá elaboração do convênios para o desenvolvimento de projetos;

XHi—identificar parcerias e fontes de financiamento;

XR/—providenciar viabilização da captação de recursos paro progromas e projetos sob responsabilidade do departamento, em conjunto com a
órea afim;

XV—cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funçSes, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IV
Divisão de Desenvoivimento de Progromas Famiiiare Comunitário

fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

Art. 206. A Divisão de Desenvolvimento de Programas Familiar e Comunitário é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao
Departamento de Assistência Social, tendo como finalidade coordenar, planejar e executar programas e projetos que atendam aos munícipes carentes.
fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131



Parágrafo Único. Compete a Divisão de Desenvolvimento de Programas Familiar e Comunitário: fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

I - formular e formatar projetos da Secretaria Municipal de ação social, para captação de recursos junto a instituições públicas e iniciativa
privada; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

II - elaborar e implementar projetos específicos nas diversas áreas da assistência social; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

m - identificar parcerias com empresas privadas e instituições governamentais visando a concretização dos oroietos: fRedacão dada oela Lei
pO 334S/201 :i1

IV - articular os programas e projetos buscando ação conjunta para implantação e consolidação do plano de ação: fRedacão dada oela Lei n®
3348/20131

V - fomentar e desenvolver ações intersetoriais visando a maximização dos resultados dos programas, projetos e serviços desenvolvidos pela
Secretaria Municipal de Ação Social; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

VI - coordenar as discussões e programas desenvolvidos pelos órgãos da Secretaria de forma a garantir a matricialídade do piano de ação da
Secretaria; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

vn - planejar em conjunto com os órgãos da Secretaria os programas de assistência social, propondo padrões de atendimento, supervisão e
capacitação permanente da equipe técnica de execução das ações; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

vm - identificar oportunidades, articular e integrar ações desenvolvidas com programas; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

IX - coordenar, planejar e promover a execução dos programas existentes na Secretaria Municipal de Ação Social (PETI, PSH, SAC, TFD,
Projeto Sentinela, cesta básica da construção e projeto para atendimento aos dependentes químicos), bem como os que vierem a surgir: fRedacão dada
pela Lei n° 3348/20131

X - prestar suporte técnico ás demais unidades administrativas da secretaria na preparação de cursos, seminários e outros eventos a serem
realizados junto à comunidade; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

XI - elaborar e desenvolver calendário anual de programas, projetos e atividades, objetivando a educação popular para a cidadania em
conjunto com órgão competente; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

XH - propor a elaboração de convênios para o desenvolvimento de projetos; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

Xni - identificar parcerias e fontes de financiamento; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

XIV - providenciar viabilização da captação de recursos para programas e projetos sob responsabilidade do departamento, em conjunto com a
área afim; fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas. fRedacão dada pela Lei n° 3348/20131

Art. 207 A Divisão de Desenvolvimento de Programas Familiar e Comunitário, compõe-se da seguinte estrutura:

• Centro de Referência da Assistência Social;
• Centro de Referência Especializada da Assistência Social;.
• Centro Municipal de Atendimento a Criança e ao Adolescente;
• Central de Remoção.

Centro de Referência da Assistência Social

Art. 208 O Centro de Referência da Assistência Social, é um órgão de quinto grau divisional, ligado diretamente à Divisão de Desenvolvimento de
Programas Familiar e Comunitário e tem como finalidade contribuir para a integração social, familiar e comunitária, tendo por base urre abordagem
intergeracional.

Paiágrafo Único. Compete ao Centro de Referência da /Assistência Social:

I - desenvolver estudos sobre a realidade sócio-econômica familiar, utilizando métodos e técnicas quantitativos e qualitativos, inclusive estudos
de casos;

n - prestar apoio às diversas secretarias nxinicipais em iniciativas de ações junto à comunidade,' tais como campanhas educativas em geral,
visando a construção da cidadania;

ni - executar, diretamente e/ou em convênio com entidades não-govemamentais programas, projetos e atividades voltados para o
desenvolvimento familiar e/ou comunitário nos bairros em articulação com as demais unidades administrativas da Secretaria;

IV - organizar e manter atualizado o cadastro das entidades de bairros, de acordo com critérios estabelecidos;

V - encaminhar dados e informações produzidas ao departamento de programas e projetos;

VI - prestar atendimento ao munícipe carente, conforme estudo de caso, proporcionando complementação de renda familiar nas modalidades
previstas no plano de assistência social do Município, seja através de apoio financeiro, alimentar ou concessão de outros benefícios;

VII - cunprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Centro de Referência Especializada da Assistência Social

Art. 209 O Centro de Referência Especializada da /Assistência Social é um órgão de quinto grau divisional, ligado diretamente à Divisão de
Desenvolvimento de Programas Familiar e Comunitário, tem como finalidade articular, sistematizar as ações e contribuir para a integração social, famjiar e
comunitária da pessoa portadora de deficiência.

Parágrafo Único. Compete ao Centro de Referência Especializada da Assistência Social:

I - viabilizar as ações governamentais e medidas que se refiram à pessoa com deficiência;

II - programar, supervisionar e coordenar a execução de atividades dos órgãos envolvidos na integração da pessoa portadora de deficiência;

III - dispor a integração de órgãos envolvidos, para evitar a superposição de atividades.



IV - desenvolver e promover Intercâmbios com as entidades de atendimento à pessoa portadora de deficiência, visando o aperfeiçoamento e
atualização de recursos;

V - oferecer subsídios para a elaboração e execução da política municipal, para integração da pessoa portadora de deficiência;

VI - desenvolver pesquisa para implantação de programas em áreas básicas de interesse e de direitos da pessoa portadora de deficiência;

VII - organizar ou apoiar cursos, debates, palestras, pesquisas, seminários e outros temas que visam o aprimoramento dos profissionais que
trabalham com pessoa portadora de deficiência;

VIII - promover campanhas de conscientização ou programas educativos em nível municipal, em especial sobre a prevenção da deficiência e
sobre as potencialidades da pessoa com deficiência e seus direitos inalienáveis como seres humanos e cidadãos;

IX - manifestar-se sempre que a pessoa portadora de deficiência tiver seus direitos violados, seja por omissão ou ato abusivo, por discrirrínação
e/ou outras formas de infração, bem como receber denúncias quanto ao descumprimento das leis que regem os direitos da pessoa portadora de deficiência;

X - proporcionar as pessoas portadoras de deficiências, oportunidade de participação na vida econôrrüca e social do Município e o pleno
exercício de sua cidadania;

XI - encaminhar dados e informações produzidas no órgão ao departamento;

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Centro Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente.

Art. 210 O Centro Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente é um órgão de quinto grau divisionai, ligado diretamente à Divisão de
Desenvolvimento de Programas Familiar e Comunitário, tem como finalidade atender a criança e o adolescente em situação de risco pessoal e social,
especialmente àqueles que fazem da rua o lugar principal ou secundário de vivência, visando permitir o acesso aos seus direitos fundamentais na forma
prevista em legislação federal.

Parágrafo Único. Compete ao Centro Municipal da Criança e do Adolescente:

I - definir projetos para o atendimento à criança e ao adolescente, em consonância com as políticas definidas pelo Conselho Municipal dos
direitos da criança e do adolescente;

II - estruturar, Inplantar e manter, diretamente e/ou em convênio com organizações não-govemamentais, articulação no atendimento a
crianças e adolescentes de rua, como abrigos noturnos, espaços diumos de convivência sócio-educativa, moradias alternativas e outros;

III - articular-se com órgão competente para o encaminhamento de crianças e adolescentes pata participação em cursos de Iniciação
profissional oportunizando a geração de renda e/ou emprego;

IV - articular-se com órgãos de atendimento à criança e ao adolescente do governo estadual para encaminhamento, quando for o caso;

V - proceder ao estudo individualizado de caso de todos os atendimentos, como subsídio ao acompanhamento do crescimento e do
desenvolvimento social e pedagógico da clientela;

VI - elaborar e manter permanentemente atualizado, registro dos dados e informações relativos às crianças e adolescentes;

VII - apoiar o Conselho Tutelar de Linhares nos aspectos referentes à sua instituição, organização e funcionamento;

VIII - discutir e avaliar os casos que envolvam o atendimento junto à família;

IX - conservara manter, em perfeitas condições as unidades descentralizadas de atendimento à criança e ao adolescente;

X - programar visitas às unidades descentralizadas de atendimento à criança e ao adolescente;

XI - assessorar e coordenar pedagogicamente as unidades descentralizadas no trabalho sócio-educativo;

XII - assegurar, técnica e adrrínistrativamente o funcionamento dos abrigos notumos, de espaço de convivência sócio-educativo e das
moradias altemativas;

XIII - proceder à recepção, análise, estudo e encarrinhamento dos casos;

XIV - elaborar mapeamento das áreas de concentração da população de rua;

XV - manter estatísticas dos atendimentos realizados;

XVI - promover carrpanhas educativas para sensibilizar a comunidade para o problerra do menor desassistido;

XVII - elaborar e manter atualizado, mapeamento das áreas onde se concentra maior número de crianças e adolescentes;

XVIII - realizar trabalhos de abordagem junto às crianças e adolescentes de rua, visando aproximação e ao estabelecimento de vínculo
estimulador que motive a sua inserção na sociedade, numa dimensão de cidadania;

XIX - atender crianças e adolescentes de rua providenciando os encaminhamentos específicos à família, para outro programa do sistema e/ou da
sociedade, conforme o caso, e promover o seu acompanharriento sistemático;

XX - atender demandas da população relacionadas à criança e ao adolescente;

XXI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Central de Remoção

Art. 211 A Central de Remoção é um órgão de quinto grau divisionai, ligada diretamente à Divisão de Desenvolvimento de Programas Familiar e
Comunitário, tem como finalidade organizar e supervisionar o agendamento dos pacientes carentes a serem removidos para fora do Município.

Parágrafo Único. Compete a Central de Remoção:

I - organizar,controlar e supervisionar o número de vagas disponíveis no setor;

n - controlar e fiscalizar o estado de conservação dos veículos a disposição do setor, prazo de vigência de seguros, acessórios obrigatórios e



documentações necessárias;

in - elaborar a escala mensal de viagens dos veículos e motoristas;

IV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Conselho Municipal de Assistência Social

Art. 212 O Conselho Municipal de Assistência Social tem suas competências, preirogativas, composição e nomras de funcionamento, definidas
em lei específica.

SEÇÃO m
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Art. 213 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, tem suas competências, prerrogativas, composição e normas de
funcionamento, definidas em lei específica.

CAPÍTULO IV
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Art. 214 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura é um órgão do primeiro grau divisional, ligada diretamente ao Chefe do Poder Executivo,
tendo como finalidade promover, coordenar e acompanhar a política municipal de educação, exercendo as atividades de supervisão e orientação pedagógica às
escolas, através dos Departamentos e Setores que lhe são subordinados.

Parágrafo Único. Corrpete à Secretaria Municipal de Educação e Cultura:

X - contribuir, coordenar e cumprir para a formação dõ plano de ação do govemo rnunlclpa! e programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria;

II - garantir a prestação de serviços municipais de acordo com as diretrizes de govemo;

m - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria, visando a ampliação da oferta de vagas e a melhoria da qualidade de ensino;

IV - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculadas a prazos e políticas para a sua conservação;

V - promover a integração com o órgão e entidades da Administração, objetivando o cumprimento de atividades setoriais;

VI - articular-se com outras esferas de govemos e prefeituras de outros municípios, para estabelecimento de convênios e consórcios, na busca
de soluções para problemas educacionais municipais, de caráter metropolitano;

VII - promover a viabilização da execução da política de educação para crianças, adolescentes e adultos, na modalidade regular e não-fomnal;

Vin - promover a viabilização da execução da política de educação para pessoas portadoras de deficiência, nas áreas de excepcionalidade
mental, física, auditiva e visual. Integrando o excepcional social, física e funcional;

IX - promovera melhoria da qualidade de ensino, considerando suas dimensões pedagógicas e política;

X - promover a elaboração de diagnósticos, estudos estatísticos, normas e projetos setoriais de interesse da Educação.

XI - promover a avaliação e execução da política de educação para jovens e adultos;

XII - promover eventos recreativos e esportivos de caráter, voltados aos alunos das escolas municipais;

xni - ampliar o parque escolar, em observância às especificações técnicas, para construções escolares e aos estudos oriundos do planejamento
da rede;

XIV - coordenar as atividades de infra-estrutura relativa a materiais, prédios e equipamentos e de recursos humanos necessário ao
funcionamento regular do sistema educacional;

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza da suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 215 A Goeretaria Municipal do Educação c Cultura compõe se da seguinte estruturo:

» Assessorin de Plonajomento, Coordenogoo o Controle;
» Assossoria Técnica Setorial;
« Doportomento Pedagógico, Ensino, Projetos c Pcsquisos;
« Deportamonto de Cultura;
» Departamento de Apoio Administrativo financeiro;
« Dcpartomcnto do Alimentação Eseolor.

Art. 21S A Secretaria Municipal de Educação compõe-se da seguinte estrutura: f Redação dada oela Lei n° 3.274/?ni3i

• Subsecretária Municipal de Educação; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/2013'>
• Assessoria de Planejamento, Coordenação e Controle; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Assessoria Técnica Setorial; fRedacão dáda oela Lei n° 3.274/2013!
• Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e Pesquisas; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Departamento de Cultura; fRedacão dada nela Lei n° 3.274/20131
• Departamento de Apoio Administrativo-financeiro; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Departamento de Alimentação Escolar. fRedacão dada oela Lei n° 3.274/?ni3'.

Art. 21S-A A Subsecretária de Educação é um órgão de segundo grau divisional especial ligado diretamente à Secretaria Municipal de
Educação, tendo por finalidade auxiliar diretamente o Secretário Municipal de Educação no desempenho de suas funções e atribuições, através de supervisão
das atividades dos servidores e órgãos que lhe são subordinados e substituí-io conforme designação, em seus impedimentos e afastamentos ieaais. flncluído
oela Lei n° 3.274/20131

SEÇÃO I
Assessoria de Planejamento, Coordenação e Controle

Art. 216 A Assessoria de Planejamento, Coordenação e Controle é um órgão de terceiro grau divisional, ligada diretamente à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, a qual compete:



I - coordenar e aconpanhar a elaboração e execução do plano de ação da Secretaria, em parceria com o Departamento de Planejamento,
Coordenação e Controle;

n - montar um sistema de informações educacionais, em parceria com o setor específico da Secretaria;

in - estabelecer normas de trabalhos, quanto ao planejamento, controle e avaliação das ações da Secretaria;

IV - acompanhar e avaliar bs procedimentos técnicos da Secretaria;

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forern atribuídas.

SEÇÃO n
Assessoria Técnica Setorial

Art. 217 À Assessoria Técnica Setoriai é um órgão de terceiro grau divisiohai, ligada diretamente a Secretaria Municipai de Educação e Cultura,
a qual compete: . .

I - assessorar projetos, programas ou atividades específicas e de interesse da Secretaria;

II - efetuar análises de projetos e de documentos, e emitir parecer para decisões técnicas da Secretaria;

III - realizar estudos de áreas temáticas de interesse da Secretaria;

IV - pesquisar, analisar e interpretar dados técnicos de embasamento da ação administrativa e técnica da Secretaria;

V - acompanhar procedimentos técnicos, quando de interesse da administração da Secretaria;

VI - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO m
Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e Pesquisas

Art. 218 O Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e Pesquisas é um órgão de terceiro grau divisional, ligado diretamente à Secretaria
Municipal de Educação e Cultura, o qual compete;

I - coordenar, acompanhar e avaliar o Plano Municipal de Educação;

n - repensar a educação, como formação de cidadão e sua inserção participativa na comuinidade;

III - anpiiar o universo do educando para além da escola, integrando famiia e comunidade;

IV - manter intercâmbios de experiências educacionais;

V - promover eventos, cursos, seminários e outros, de atualização pedagógica;

VI - implementar sistemas de permanente avaliação da educação, do educador e do educando;

VII - implementar o sistema de Informações educacionais em parceria com a Seção de Informações Educacionais;

VIII - impiementar a pesquisa educacional e o planejamento estratégico;

IX - integrar os estabelecimentos de ensino fundamental do Município ao sistema nacional de avaliação do.rendimento escolar;

X - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 219 O Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e Pesquisas compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Educação Infantil;
• Divisão do Ensino Fundamental;
• Divisão de Controle e Acompanhamento Pedagógico;
• Divisão de Projetos Especiais;
• Divisão de Educação de Jovens e Adultos;
• Divisão de Educação Especial;
• Divisão de Formação Continuada;
• Direção de Ensino Fundamental;
• Direção de Educação Infantil;
• Coordenação de Tumo;
• Biblioteca Municipal.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Educação Infantil

Art. 220 A Divisão de Educação Infantil é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos
e Pesquisas, a qual compete:

I- integrar-se à eiaboração, execução e atualização do Plano Municipal de Educação, na área específica da seção;

II - coordenar, executar e orientar a educação infantil, em consonância com o regulamento interno;

m - estabelecer diretrizes e orientações pedagógicas e sócio-psicológicas para a educação infantil, de acordo com as diretrizes e os programas
fixados para o sistema municipal de educação;

psicológica;
IV - capacitar o corpo docente da educação infantil, com estudos, seminários, eventos voltados para orientação pedagógica e sócio-

V - cumprir as tarefas pedagógicas e adrnnistrativas regulamentares da educação infantii, conforme reguiamento intemo;

VI - elaborar planos de trabalhos, segundo a proposta pedagógica municipal;

VII - criar estímulos e incentivos à educação infantii;



VIU - zelar pela educação Integral da criança, por seu desenvolvimento mental, emotivo, social e físico;

IX - promover eventos para análise de intercâmbios de experiências; para estudos pedagógicos; para o aprofundamento da psicologia infantil; e
outros temas afins;

X - criar uma base de dados e de estudos sobre a educação infantil;

XI - promover o controle e acompanhamento pedagógico com visitas sistemáticas às escolas de.educação infantil;

^  XII_- manter com os órgãos regionais, estaduais e federais de coordenação e acornpanhamentp do ensino, uma interação contínua, no que se
refere a informação, orientação, estabelecimento de metas, dentre outras, visando o desenvoivirhento do ehsirio; " '

xm - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos dé menor rendimento escolar;

XIV - promover oficinas de trabalho com diretores de escolas e professores, para acompanhamento e avaliação das ações previstas;

XV - elaborar e realizar programas de capacitação dos profissionais;

XVI - desenvolver técnicas de recursos audiovisuais e produzir materiais didáticos, necessários ao desempenho das atividades de ensino;

XVn - reaiizar convênios nas áreas afins da educação infantil;

XVin - cunprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão do Ensino Fundamentai

Art. 221 A Divisão do Ensino Fundamental é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento Pedagógico, Ensino,
Projetos e Pesquisas, a qual compete:

I - integrar-se à elaboração, execução e atualização do Plano Municipal de Educação, na área específica da seção;

n - coordenar, executar e orientar o ensino fundamental, de acordo com o regulamento interno;

ni - estabelecer diretrizes e orientações pedagógicas e sócio-psicológicas para o ensino fundamentai, de acordo com as diretrizes e os
programas fixados para o sistema municipal de educação;

psicológica;
IV - capacitar o corpo docente do ensino fundamental, com estudos, seminários, eventos voltados para orientação pedagógica e sócio-

V - elaborar e executar um programa de capacitação dos professores;

VI - elaborar planos de trabalhos, segundo a proposta pedagógica municipal;

VII - promover a educação integral, voltando-se para o desenvolvimento mental, psico-emotivo, social e físico;

VIII - promover eventos para análise de intercâmbios de experiências; para estudos pedagógicos; para b aprofundamento da psicologia infanto
juvenil, da adolescência, e outros temas afins;

IX - promover o controle e acorrpanhamento pedagógico com visitas sistemáticas às escolas de educação fundamental;

X - manter com os órgãos regionais, estaduais e federais de .coordenação e acompanhamento do ensino uma interação contínua, no que se
refere à informação, orientação, estabeiecihnento de metas," dentre outras, visando o desenvoívirriento do ensino;

XI - estabelecer estratégias de recuperação pára os alunos dé menor rendimento escolar;

XII - promover oficinas de trabalho com diretores de escolas e professores, para acompanhamento e avaliação das ações previstas;

XIII - desenvolver técnicas de recursos audiovisuais e produzir materiais didáticos necessários ao desempenho das atividades de ensino;

XIV - realizar convênios de apoio à educação;

XV - cunprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Divisão de Controle e Acompanhamento Pedagógico

Art. 222 A Divisão de Controle e Acorrpanhamento Pedagógico é um órgão de quarto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento
Pedagógico, Ensino, Projetos e Pesquisas, a qual compete:

I- coordenar e acortpanhar o trabalho pedagógico e didático desenvolvido nas unidades escolares, observando a proposta oedaqóqica e o olano
de trabalho estabelecido;

n- estabelecer normas para o funcionamento das instituições de educação do ensino fundamentai, criadas e mantidas pelà iniciativa privada,
bem como zelar para que tais normas sejam currpridas;

m- prover o quadro de professores^ pessoal adrrinistrativo e recursos institucionais, necessários ao bom desempenho dos trabalhos nas escolas
municipais;

IV- acompanhar as atividades das escolas, visando assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidos, bem como, as
disciplinas incluídas nos cum'culos;

V- manter o controle sistemático dos itens distribuídos às unidades escolares;

VI- zelar pelo correto armazenamento e distribuição do material didático destinado às escolas;

Vil- supervisionar as unidades escolares, na correta aplicação do material recebido, bem como, todos os registros decorrentes desta atividade;

vm- articular-se com as farrilias e a comunidade, criando processos de integração da sociedade com á escola;



IX- acorrpanhar as atividades desenvolvidas nas unidades de educação infantil e pré-escola, visando o desenvolvimento integral da criança;

X- cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IV
Divisão de Projetos Especiais

Ait. 223 A Divisão de Projetos Especiais é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos
e Pesquisas, a qual compete:

I - identificar áreas importantes de atividades educacionais na comunidade, e transformá-las em Projetos Especiais de educação e cidadania;

II - elaborar os planos de trabalho, anuais, com a projetação das atividades específicas dos projetos especiais;

III - integrar os projetos especiais à comunidade e ao sistema nunicipai de educação;

IV - realizar convênios, nas áreas afins dos projetos especiais, com os órgãos regionais, estaduais e federais, para o estabelecimento de metas,
orientações, informações e planos de trabalho;

V - submeter à aprovação de instância superior da adrrínistração à identificação e seleção dos novos projetos especiais;

VI - dar continuidade aos projetos especiais já iniciados, a exemplo de Paz no Trânsito,SEMEAR, PED, Linhares Recicla e Eco Cidadania;

VII - desenvolver as atividades necessárias de cada projeto especial e outras de natureza coneiata.

Parágrafo Único. Compete ainda a Divisão de Projetos Especiais:

I - produzir o material de educação e divulgação necessários à extensão do projeto;

II - promover eventos de educação ambiental, em parceria com os órgãos do governo do Estado e ONG's do setor;

in- criar mecanismos de atuação do projeto de educação anioiental junto à rede de estabelecimentos escolares;

IV- criar convênios de cooperação, com órgãos da adrrínistração estadual e federal;

V - currprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO V
Divisão de Educação de Jovens e Adultos

Art. 224 A Divtsão de Educação de Jovens e Adultos é um órgão de quarto grau divisional, ligada ao Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos
e Pesquisas, corrpetindo-lhe o desenvolvimento das seguintes atribuições:

I - coordenar a elaboração, irrplementação e avaliação do plano de trabalho, programas e projetos, que concretizem a política de educação de
jovens e adultos;

n - assessorar, acompanhar, implementar e avaliar propostas de trabalho das unidades escolares da rede municipal de ensino, seus
planejamentos e ações no sentido de resguardar o desenvolvimento de um trabalho coerente com os princípios mais amplos da política de educação do
Município;

III - coordenar a análise e a seleção da aquisição de recursos didáticos e bibliográficos que estimulem, instiguem e desafiem os alunos na busca
dos conhecimentos;

IV - planejar ações, integradas com os demais órgãos da Secretaria, considerando objetivos comuns, como intuito de racionalizar esforços
adrrinistrativos, financeiros e pedagógicos;

V - avaliar os índices de aprovação, reprovação e evasão apresentados pelas unidades escolares, para tomada de decisão a nível político-
pedagógico;

VI - analisar dados e informações sobre demanda manifesta para a educação de jovens e adultos;

VII - criar condições que assegurem a permanência do aluno na escola;

VIII - propiciar apoio técnico pedagógico diferenciado;

IX - integrar a comunidade nas ações da escola;

X - promover o acompanhamento, controle e avaliação do desempenho dos alunos, com possibilidades de aceleração de estudos, conforme a Lei
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;

XI - desenvolver programas e projetos específicos de iniciativa dos governos federal e estadual, para redução do índice de analfabetismo no
Município;

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO VI
Divisão de Educação Especial

Art. 225 A Divisão de Educação Especial é um órgão de quarto grau divisional, ligada ao Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e
Pesquisas, competindo-lhe o desenvolvimento das seguintes atribuições:

I - participar da formulação, implementação, coordenação e avaliação da política de educação inclusiva para pessoas que apresentam
necessidades educacionais especiais;

II - coordenar a elaboração, execução e avaliação dos planos de trabalho, programas e projetos que concretizem a política de educação
especial da Secretaria.

m - programar, executar e avaliar ações que pemitam a oferta de serviços de apoio pedagógico especializado aos alunos que apresentam
necessidades educacionais especiais ;

IV - monitorar e acorrpanhar atividades de orientação pedagógica à educação especial.



V - promover a integração dos trabalhos de educação especial còm os outros órgãos govemamentais e institüições;

VI - viabilizar o atendimento e acompanhamento das fanílias de alunos portadores de necessidades educativas especiais;

VXI - garantir o acesso e permanência dos alunos que apreisehtam NEE na rede regular de ensino;

VIU - implantar serviço de atendimento especializado nas escolas;

IX - promover a formação continuada, orientação e acompanhamento de professores de apoio, equipes multiprofissionais e profissionais das
escolas de educação infantil e ensino fundamental;

X - promover inclusão de alunos com necessidades educacionais especiais por- deficiência em oficinas pedagógicas, pré-profissionalizantes e
profissionalizantes sob a orientação de um terapeuta ocupacionai, atendendo alunos a quem forem dadas terminalidades específicas;

XI - garantir o serviço de apoio pedagógico através de professor da educação especial como suporte ao professor da ciasse comum no
atendimento de alunos que apresentam NEE por deficiência;

xn - reorganizar as salas de recursos para atendimento a alunos que apresentam NEE por deficiência visual e auditiva, garantindo
equipamentos e materiais pedagógicos específicos para corrplementação e /ou suplementação cumcuiar;

XIII - desenvolver programas e projetos específicos de iniciativa, dos governos federal, estadual através de parcerias com as empresas privadas
e outras institüições.

XIV - realizar levantamentos de dados estatísticos de alunos com NEE, na rede regular de ensino;

XV - realizar levantamento das condições físicas das instituições escolares viabilizando o acesso e adaptações necessárias para o atendimento
dos alunos que apresentam nele;

XVI - cunprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO vn
Divisão de Formação Continuada

Art. 226 A Divisão de Formação Continuada é um órgão dé quarto grau divisionai, ligada ao Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e
Pesquisas, competindo-lhe o desenvolvimento das seguintes atribuições:

I - coordenar a elaboração e implementação de projetos, programas, atividades específicas com ênfase na participação da comunidade escolar;

II - buscar parcerias junto a instituições para ofertas de cursos de aperfeiçoamento, fonração continuada, graduação e pós-graduação;

III - articular as ações de formação junto às várias equipes técnico-pedagógicas;

IV - coordenar o planejamento e acompanhar a execução da análise dos indicadores da qualidade da educação junto às comunidades escolares;

V - sisterTBtizar estudos periódicos com gestores das escolas municipais a fim de proporcionar trocas de experiências e garantir momentos para
ação-refíexão-ação no que diz respeito a gestão escolar;

VI - organizar e reestruturar o ensino de informática educativa no Município;

VII - acompanhar a implantação dos laboratórios de informática para o desenvolvimento de projetos pedagógicos;

VIII - capacitar os professores para atuarem como facilitadores dos lied's em parceria com a PROINFO/SEDU;

IX - coorderiaro processo de operacionalização das ações voltadas para a gestão democrática das unidades escolares da educação básica;

X - exercer o papei de interlocutor entre as escolas e Secretaria;

XI - coordenar a elaboração e análise do PPP e proposta pedagógica das escolas de educação;

XII - assegurar que os gestores coletem, consolidem e' analisem os dados sobre freqüência de professores e alunos, desempenho dos alunos,
avaliação, evasão, repetência e pactuem estratégias necessárias;

Xin - acompanhar e avaliar o cumprimento das metas constantes no PPP das escolas e se as mesmas estão em consonância com o piano anual
de trabalho da Secretaria;

XIV - orientar as escolas no sentido de promover parcerias e revitalizar os Conselhos Escolares;

XV - efetuar pesquisas, junto aos diversos órgãos da Secretaria, a fim de identificar as reais necessidades de fonração de profíssipnais.

XVI - acompanhar e avaliar as ações de formação desenvolvidas pelo setor.

XVII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO vm
Direção de Ensiiio Fundamentai

Art. 227 A Direção de Ensino Fundamentai é um órgão de quarto grau divisionai, diretamente ligada ao Departamento Pedagógico, Ensino,
Projetos e Pesquisas.

Parágrafo Único. À Direção de Ensino Fundamentai compete:

I - coordenar e avaliar a execução das atividades de ensino, da unidade escolar do ensino fundamental;

II - implementar, em nwel da unidade escolar, o Plano Municipal de Educação, no que concerne a objetivos, metas e procedimentos pedagógicos
do ensino fundamentai; ■ ,

III - avaliar os níveis de desempenho pedagógico e de gestão da unidade escolar;

IV - implementar o planejamento estratégico e participativo na unidade escolar;



V - promover estudos, seminários e painéis de suporte e corrplementação à educação;

VI - estimular e criar uma ambiência cultural na unidade escolar;

VII - promover a integração da escola à comunidade e vice-versa;

Vin - criar o Conselho Escolar da unidade educacional;

IX - currprir outras atividades conpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IX
Direção de Educação Infantil

Art. 228 A Direção de Educação Infantil é um órgão do quarto grau divisionai, diretamente ligada ao Departamento Pedagógico, Ensino,
Projetos e Pesquisas.

Parágrafo Único. À Direção de Educação. Infantil compete:

I - coordenar e avaliar a execução das atividades de ensino, da unidade escolar de educação infantil; •. ^

II - implementar, em nível da unidade escolar, o Plano Municipal de Educação, no atinente a objetivos, metas e procedimentos pedagógicos da
educação infantil;

ni - avaliar os níveis de desempenho pedagógico e de gestão da-unidade escolar;

IV - promover a integração da escola à comunidade;

VI - criar o Conselho Escolar- ria unidade escolar;

VII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO X
Coordenação de Turno

Art. 229 A Coordenação de Turno é um órgão do oitavo grau divisionai, diretamente ligada ao Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e
Pesquisas.

Parágrafo Único. À Coordenação dé Túmo compete orientar o cumprimento das diretrizes e normas de funcionamento gerai, da unidade
escolar, no que diz respeito a:

I - ao início e térrríno das atividades de seu tumo de trabalho; -

II - a limpeza das várias dependências do prédio;

m - ao controle de presenças de todo o pessoal em exercício na unidade escolar e de reposição de aulas;

IV - as decisões quanto a problemas discipiinares de alunos, ocorridos no seu tumo, ouvidas as partes envolvidas;

V - a elaboração dos horários normais e de reposição de aula, bém como do planejamento e demais providências relativas às atividades extra
classe;

VI - manter atualizado em fichas ou livro próprio, o registro de dados e infonnações relativos às ocorrências que envolvam o corpo docente e/ou
discente, verificadas em seu tumo de trabalho;

VII - subsidiar as equipes pedagógicas e docente da unidade escolar com dados e informações úteis à tomada de decisões;

VII - manter a observação e assistência durante a movimentação de alunos dentro da escola;

VIII - orientar os alunos no que djz respeito às normas regimentais da unidade educacional, problemas compoitamentais e de relacionamento;

IX - participar das reuniões realizadas na unidade escolar, principalmente das atividades do Conselho de Ciasse;

X - cumprir outras atividades.compatíveis coma natureza de.suas funções,, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO XI
Biblioteca Municipal

Art. 230 A Biblioteca é um órgão de quarto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento Pedagógico, Ensino, Projetos e Pesquisas, a
qual compete:

I - tomar a biblioteca um elemento de cultura da comunidade;

II - criar eventos ou programas de estímulo à leitura e consultas à biblioteca;

III - elaborar um planejamento técnico e operacional da(s) biblioteca(s);

IV - manter um sistema de informação da(s) biblioteca(s);

V - executar as atividades pertinentes do núcleo, com o planejamento de compras de material bibliotecário; registro de livros, periódicos e
outros; indexação dos periódicos, mapotecas e outros; organização de sistema(s) de consultas; controle do material bibliotecário; orientação aos usuários e
outros;

VI - realizar eventos, concursos, seninários e outros de estímulo à cultura e a leitura;

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO IV
Departamento de Cultura

Art. 231 O Departamento de Cuítura é um órgão de terceiro grau divisionai, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Educação, o qual
compete:



Municipal;

I - elaborar e coordenar o Piano Municipal de Cultura e Arte; '

II - promover eventos e carrpanhas de incentivo à cultura, à arte, e a preservação do patrimônio histórico, artístico e cultural;

in - desenvolver ações para a captação de projetos culturais e artísticos para o Município;

IV - desenvolver ações para a revitalização do patrimônio histórico-culturai;

V - montar um sistema de informações culturais, artísticas e do patrirnônio histórico e informações de esportes;

VI - promover projetas especiais de esportes; ■ ' ,

vn - promover o desenvolvimento da cultura e da arte;

Vin - promover eventos de criação de ambiência cultural do Município;

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 232 O Departamento de Cultura compõe-se da seguinte estrutura: ' ■ ' '

• Seção de Ação Cultural;
• Seção de Promoção, Incentivo e Apoio às Artes

SUBSEÇÃO I
Da Seção de Ação Cultural

Art. 233 A Seção de Ação Cultural é um órgãò de sexto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento de Cultura, a qual conpete:

I - elaborar o Plano Municipal de Cultura e Arte, destacando as principais ações a serem Implementadas;

II - promover concursos de prêmios para atividades artísticas e culturais;

in - incentivar a criação e manutenção de nuseus, teatros è equipamentos culturais;

IV - incentivara criação de grupos folclóricos,'teatros, cinema, riúsica e artes piásticás; '

V - promover a participação do município em eventos artísticos e culturais de caráter popular;

VI - promover campanhas de incentivo à cultura para as comunidades;

VII - colaborar com os demais órgãos municipais em todas as carrpanhàs de desenvolvimento Intelectual, que mereçam o apoio da Adrrínistração

Vni - desenvolver ações para a captação de projetos culturais e artísticos, para o Município, com base na lei de incentivos à cultura;

IX - montar um sistema de infonrações culturais;

X - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Seção de Promoção, Incentivo e Apoio às Artes

Art. 234 A Seção de Promoção, Incentivo e Apoio as Artes é um órgão de sexto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento de
Cultura, competindo-lhe a execução das seguintes atribuições:

I - promover a criação e o desenvolvimento de teatro, dança da literatura das artes plásticas, do artesanato e da ntjsica, por meio de cursos e
oficinas, tanto em nível de associações comunitárias e de estabelecimentos de ensino, como nas dependências dá própria Secretaria;

n - promovera organização de festivais, concursos, encontros, seminários, conferências e demais promoções educativas e culturais;

III - promover concursos'de artes e literaturas no Miinicípiò, de acordo com a legislação vigente;

IV - regulamentar, implantar, administrar e fiscalizar exposições e feiras de artes, artesanatos, curiosidades e objetos de valor estético como
flores, plantas ornamentais e antigüidade;

V - organizar, anualmente, o calendário cultural e cívico do Município.

VI - programar, coordenar e controlar a produção de eventos culturais no Município;

VII - estabelecer contratos com entidades culturais e artísticas para sua participação nos eventos promovidos pela Secretaria;

Vin - fazer estimativa dos custos dos eventos culturais e artísticos;

IX - estudar e propor estratégia de captação de recursos para os eventos da Secretaria;

X - promover atividades artísticas e culturais, através de programas próprios ou em colaboração com terceiros;

XI - elaborar mapeamento cultural e artístico do Município;

XII - organizar eventos que divulguem e incentivem as artes;

Xin - contratar entidades e empresas para viabilizar patrocínios de eventos;

XIV - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO V
Departamento de Apoio Administiativo-Financeiro

Art. 235 O Departamento de Apoio Administrativo-Financeiro é um órgão de terceiro grau divisionai, ligado diretamente à Secretaria Municipal de
Educação, o qual compete:



I - elaborar um plano de ação, para coordenar, acompanhar e controlar as atividades das Seções e dos Departamentos;

n - acompanhara controlara execução das atividades e responsabiiidades de natureza administrativa e financeira da Secretaria;

ni - avaliar o desempenho funcionai das atividades de apoio à educação municipal;

IV - integrar as atividades das seções;

V - gerenciar as atividades relativas às finanças, pessoal, materiais, e outros afins;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 236 O Departamento de Apoio Administrativo-Financeiro, compõe-se da seguinte estrutura:

» Divisão de Conservação e Manutenção de Prédios Escolares;
• Seção de Apoio Administrativo e de Ressoai;
• Seção de Transporte Escoiar;
• Seção de Material Didático Escolar;
• Seção de Almoxarifado;
• Seção de Planejamento e Controle;
• Seção de Controle Orçamentário, Financeiro e Convênios.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Conservação e Manutenção de Prédios Escolares

Art. 237 A Divisão de Conservação e manutenção de Prédios Escolares é um órgão de quarto grau divisional, ligada diretamente ao
Departamento de Apoio Administrativo-Financeíro competindo-lhe as seguintes atribuições:

I - desenvoiver, em conjunto com a divisão de segurança patrimonial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, o plano
de serviço de segurança e vigilância patrimonial dos próprios sob a responsabilidade da Secretaria.

n - reaiizar inspeção periódica nas unidades escolares da rede municipal de ensino, para averiguar a necessidade de conservação ou
recuperação das instalações.

III - interagir com a Secretaria Municipal de Obras nos assuntos ligados a manutenção dos prédios escoiares.

IV - providenciar os servidores de manutenção dos equipamentos da Secretaria.

V - executar atividades de conservação de bens patrimoniais da Secretaria, soiicitando os consertos e reparos que se fizerem necessários.

VI - desenvolver programas com o objetivo de manter as unidades escolares da rede municipal de ensino em boas condições no que diz respeito
aos serviços de jardinagem, pintura, vidraçaria e outros afins.

VII - organizar os serviços de limpeza da Secretaria.

Vin - desempenhar outras atividades correlatas as suas atribuições e aquelas solicitadas peia chefia imediata.

SUBSEÇÃO n
Seção de Apoio Administrativo e de Pessoal

Art. 238 A Seção de Apoio Administrativo e de Pessoal é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Apoio
Adrrfinistrativo-Financeiro, a qual corrpete:

I - planejar, coordenar e executar as ações de apoio administrativo da Secretaria Municipal;

n - fornecer as informações atuaiizadas para o sistema de informações educacionais;

III - coordenar e controlar a parte administrativa das atividades de ensino em nível de Secretaria;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do Município, ao sistema nacional de avaliação do rendimento escoiar, observada
a legislação vigente;

V - manter atualizados os dados referentes a número de alunos matriculados, evadidos, reprovados e transferidos em cada unidade escoiar;

VI - manter atuaiizados os dados referentes ao número de professores, grau de instrução, série que leciona e escola em que está lotado;

VII - manter atualizados os dados referentes às unidades escoiares;

Vin - manter atualizados os dados referentes ao cadastro do aluno;

IX - controlara freqüência dos funcionários da Secretaria;

X - encaminhara Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal, os processos de compras a serem efetuados para suprir carências da Secretaria
Municipal de Educação, em conformidade com a legislação vigente;

XI - desempenhar outras funções e atividades previstas no regulamento interno da Secretaria;

XII- coordenar a execução financeira no âmbito da Secretaria;

XIII - elaborar os balancetes e relatórios financeiros da Secretaria;

XIV - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

XV - o controle administrativo do pessoal da Secretaria, com todos os procedimentos pertinentes;

XVI - proceder aos registros, cadastros e controle de pessoal lotado na Secretaria;

XVII - montar um programa de avaliação de deserr^enho funcional, em parceria com a Seção de Capacitação dos Recursos Humanos;

XVIII - executar as atividades previstas no regulamento interno da Secretaria;



XIX - executar outras atividades afins.

SUBSEÇÃO m
Seção de Transporte Escolar

Seção de Transporte Escolar é um órgão de sexto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento de Apoio Admnistrativo-
rinanceiro, a qual compete:

I - planejar as atividades e necessidades do transporte escolar;

n - coordenar as detrandas e a programação do transporte escolar;

in - acompanhar, e controlar o desempenho funcional do transporte escolar;

IV - avaliar a qualidade dos meios de transporte escolar;

V - ter as revisões periódicas dos meios de transporte escolar;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO IV
Seção de Material Didático e Escolar

Art. 240 A Seção de Material Didático e Escolar é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Apoio
Adnrínistrativo-Rnancelro, a qual compete:

I - planejar a necessidade anual ou semestral do material didático e escolar do município, em parceria com o Departamento Pedagógico;

n - providenciar os meios de adquiri-los ou tê-los à disposição das escolas;

m - atualizar sempre as necessidades do material didático e escolar;

IV - avaliar e controlar a qualidade física do material didático e escolar;

V - responsabilizar-se pelo recebimento, armazenamento e distribuição do material, destinado à Secretaria e às unidades escolares;

VI - cumprir outras atividades conrpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO V
Seção de Almoxa rifado

Art. 241 A Seção de Aimoxarifado é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Apoio Administrativo-Financeiro,
a qual compete:

I - coordenar as atividades de estocagem e distribuição dos bens de consumo e de equipamento da Secretaria;

n - manter os materiais do aimoxarifado em condições arrVblentais adequados;

m - distribuir os materiais de estoque de acordo com as normas para requisição;

IV - proceder à atualização constante nos estoques do aimoxarifado;

V - executar os procedimentos de recebimento, distribuição e controle de estoques;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO VX
Seção de Planejamento e Controle

Art. 242 A Seção de Planejamento e Controle é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Apoio Adrrínistrativo-
Financelro, a qual compete:

I - Implantar e implementar o planejamento estratégico nas ações desenvolvidas pela Secretaria rruiniclpal;

n - elaborar, coordenar, acompanhar e avaliar o Plano de Ação da Secretana Municipal;

m - formular a política educacional em parceria com o Departamento Pedagógico;

IV - elaborar, coordenar, acompanhar e avaliar o Piano Municipal de Educação;

V - promover eventos, ações e programas de educação nas comunidades;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO vn
Seção de Controle Orçamentário, Financeiro e Convênios

Art. 243 A Seção de Controle Orçamentário, Financeiro e Convênios é um órgão de sexto grau divisional, subordinada ao Departamento de Apoio
Administrativo-Financeiro, competindo-lhe a execução das seguintes atribuições:

I - supervisionar a prestação de contas de serviços contratados e conveniados da rede municipal de educação:

II - controlar a prestação de contas que se relacionam direta ou Indiretamente com a educação;

in - controlar e avaliar a execução de contas de serviços prestados quanto aos convênios fitrnados;

IV - efetuar o controle^ das contas a pagar aos contratados e conveniados, baseado em informações sobre qualidade dos serviços efetuados,
informando à Auditoria Geral do Município, quando observadas irregularidades;

V - solicitar auditoria de contas a Auditoria Geral do Município, na ocorrência de irregularidades.



VI - controlar a execução financeira das atividades e programas de manutenção e desenvolvimento do ensino, elaborando a prestação de
contas aos órgãos financiadores.

VII - compilar dados para a proposta orçamentária da Secretaria, encaminhando-os à Secretaria Municipal de Finanças.

Vin - supervisionar a execução e o controle orçamentário e financeiro da Secretaria.

IX - solicitar e controlar os adiantamentos para a Secretaria:

X - solicitar adiantamentos em formulário especifico, indicando a dotação orçamentária;

XI - controlar os adiantamentos;

XII - encaminhar a prestação de contas dos adiantamentos;

XIII - desenpenhar outras atividades conelatas as suas atribuições e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

SEÇÃO VI
Departamento de Alimentação Escolar

Art. 244 O iDepartamento de Alimentação Escolar é um órgão de terceiro grau divislonal, ligado diretamente à Secretaria Municipal de Educação
e Cultura, o qual conpete:

I - elaborar o plano de ação da alimentação escolar do Município, baseado em elementos quantitativos, qualitativos e avaliativos;

n - avaiiar a base nutricional da aiimentação escolar;

in - regionalizar os produtos alimentícios da alimentação escolar;

IV - municipalizara aquisição da alimentação escolar;

V - distribuir, controlar, supervisionar e avaiiar a aiimentação escolar, das escolas do Município de Linhares;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

Art. 245 O Departamento de Alimentação Escolar, compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Nutrição e Degustação;
• Seção de Supervisão Alimentar;
• Seção de Controle de Produtos Básicos e Perecíveis.

SUBSEÇÃO I
Seção de Nutrição e Degustação

Art. 246 A Seção de Nutrição e Degustação é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Aiimentação Escolar, a
qual compete:

I - elaborar o cardápio balanceado da alimentação escolar, de acordo com a necessidade e faixa etária da criança;

II - supervisionar e acompanhar a execução do PNAE e PNAC da rede oficiai de ensino nas creches, educação infantil e ensino fundamentai;

III - promover avaliação do estado nutricional e do consumo alimentar das crianças;

IV - promover adequação alimentar, considerando necessidades específicas da faixa etária atendida;

V - promover os programas de educação aiimentar e nutricionai, visando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria;

VI - executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando-os sobre alimentação da criança e da farfília;

VII - integrar a equipe multidisciplinar com participação plena na atenção prestada à clientela;

VIII - planejar, implantar e coordenar a UAN - Unidade de Alimentação e Nutrição, de acordo com as atribuições estabeiecidas para a área de
aiimentação coletiva, normas da ANVISA;

IX - implantar a cozinha experimental, a fim de confeccionar os cardápios a serem implantados;

X - Incentivo e pmmoção de ações de combate ao desperdício;

XI - planejar e executar capacitação do pessoal envolvido no preparo da alimentação escolar;

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBBSEÇÃO n
Seção de Supervisão Aiimentar

Art. 247 A Seção de Supervisão Álimentar é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Alimentação Escolar, a
qual corrpete:

I - verificar as condições de higiene e limpeza do local e dos funcionários envolvidos no preparo da alimentação escolar;

n - conferir as guias de remessa enviadas pelo Departamento de Alimentação Escolar e os estoques existentes nas escolas;

III - conferir a validade dos alimentos;

IV - acorrpanhar a execução dos cardápios elaborados e definidos pelo Departamento de Alimentação Escolar;

V - fornecer informações complementares quanto ao preparo, distribuição e estocagem do alimento;

VI - currçrir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.



SUBSEÇÃO m
Seção de Controle de Produtos Básicos e Perecíveis

Alimentação Produtos Básicos e Perecíveis é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de
I - controlar e atualizar o estoque existente:

II - observar as orientações contidas nas rotulagens dos produtos perecíveis;

m - responsabiiizar-se pelo recebimento, anmazenamento e distribuição dos produtos;

IV - observar a data de fabricação e prazo de vaiidade dos produtos não perecíveis.

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

CAPÍTULO V
Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública Municipal

Secretaria Municipai de Cidadania e Segurança Púbiica é um órgão do primeiro grau divisionai, diretamente ligada ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, tendo como rinalidade propiciar aos habitantes do Município de Linhares, especiaimente aos cidadãos e cidadãs hipossuficientes,
conhecimentos de seus direitos fundamentais, e meios eficazes para exercitar tais direitos, bem como remover os obstácuios de acesso à justiça, promovendo
assim, o pleno exercício da cidadania e dos direitos hurraríos.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública Municipai:

I - promover a educação para a cidadania;

II - disseminar, promover e defender os direitos da pessoa humana.

III - prestar serviços de orientação e defesa dos necessitados, em parceria com outros órgãos públicos.

IV - articular-se com os órgãos públicos das esferas federai, estaduai e nxinicipal, empresas privadas, organizações não-govemamentais e
sociedade civii organizada para a promoção da cidadania e dos direitos humanos;

V - pianejar, orientar e coordenar a execução da política municipal de direitos humanos;

VI - pianejar, orientar e coordenar a execução da poiítica municipai de segurança pública.

VII - cooperar com Secretarias afins, convênios com Municípios, Estados e Federação, com o objetivo de orientação e intercâmbio recíprocos.

Vin - contribuir, coordenar e cumprir a formulação do plano de ação do Governo Municipal e os programas gerais inerentes à Secretaria;

IX - coordenar as ações que assegurem a implementação e execução das diretrizes da Junta Militar e do Tiro de Guerra Municipal;

X - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

XI - elaborar e executar projeto de municipalização do trânsito
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

Art. 250 A Secretaria Municipai de Cidadania e Segurança Púbiica compõe-se das seguintes estruturas:
Artigo aiterado oeia Lei n° 2948/2010

I - Divisão de Políticas de Segurança Púbiica;
Inciso aiterado oeia Lei n° 2948/2010

U - Junta do Serviço Militar;
Inciso aiterado oeia Lei n° 2948/2010

III - PROCON;
Inciso aiterado oeia Lei n° 2948/2010

W - SINE;
Inciso aiterado oeia Lei n° 2948/2010

V - Departamento Municipai de Trânsito - Detro
Inciso aiterado oeia Lei n° 294B/20in

SEÇÃO 1
Divisão de Políticas de Segurança Pública

Art. 251 A Divisão de Políticas de Segurança Pública é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente a Secretaria Municipal de
Cidadania e Segurança Pública, tendo como finaiidade planejar, orientar, coordenar e executara política de segurança púbiica.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Políticas de Segurança Pública:

I - elaborar estudos, projetos e propostas, genéricos e específicos, objetivando a criação ou aperfeiçoamento de recursos institucionais de
formação, educação e proteção do Município;

n - prorrxiver a implementação e desenvolvimento de infra-estrutura de serviços tecnológicos, como normatização técnica, cientificação de
qualidade e infomnação tecnológica em seu limite de atuação;

in - formar e coordenar Conselhos Municipais com o objetivo de implementar as políticas de segurança publica;

IV - integrar os meios e forças da comunidade e congregar em defesa da população;

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Junta de Serviço Militar



Art. 252 A Junta de Serviço Militar é um órgão de sexto grau divisional, diretaménte ligada à Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança
Pública, tendo como finalidade efetuar as atividades de alistamento nralitar.

Parágrafo Único. Corr^ete à Junta de Serviço Militar;

I - cooperar no preparo e execução da mobilização de pessoal, de acordo com as normas baixadas pela circunscrição do Serviço Militar;

II - receber, dos cartórios existentes na jurisdição de sua área, as relações de óbito dos cidadãos falecidos na faixa etária de 18 a 45 anos, de
acordo com as normas em vigor;

III - efetuar o alistamento dos brasileiros residentes no Município e, excepcionalmente ern outros procédimentos, de acordo com as normas e
instruções existentes;

IV - alertar ao alistado que, no caso de mudança de residência, deverá comunicar o novo endereço à Junta de destiro, logo após a sua
chegada;

V - organizar e manter em dia o fichário dos alistados;

VI - organizar fichário separado dos cidadãos que se tomarem reservistas;

VII - comunicar à Delegacia do Serviço Militar, pelo meio mais rápido, toda transferência de residência de convocado quer já tenha sido ou não
submetido à seleção e 6 resultado da mesma, quando for o caso;

vni - fazer a entrega dos Certificados de Alistamento Militar, dos certificados de dispensa de incorporação e dos certificados de isenção
mediante recibo passado nos respectivos livros ou relação de fornecimento;

IX - organizar os processos de arrimo, de adiantamento de incorporação, de solicitação de Certificado de Dispensa de Incorporação e certificado
de isenção, de retificação de dados, de reabilitação e dos que pretendem eximir-se do serviço militar e do serviço alternativo, encaminhando-os à
circunscrição do Serviço Militar, através da delegacia do Serviço Militar;

X - revalidar os Certificados de Alistamento Militar, de acordo com as normas e instrução existentes;

XI - efetuar, no Certificado de Alistamento Militar, as anotações referentes à situação militar do alistado;

XII - determinar o pagamento da taxa rráiitar, quando for o caso;

XIII - infomiar ao público, utilizando os meios de comunicação do Município e a colaboração que possa ser prestada pelos líderes de
comunidades, a respeito da necessidade do alistamento dentro do prazo previsto; da época e local de seleção; das situações de insubmisso e de refratário e
das penalidades a serem aplicadas; da situação de am'mo; da obtenção do adiamento de incorporação; e da necessidade da apresentação dos reservistas e
dos dispensados do Serviço Militar inicial classificado em "situação especial", no exercício de reserva;

XIV - participar da Circunscrição do Serviço Militar, através da Delegacia do Serviço Militar, as infrações à lei do Serviço Militar e a seu
pagamento;

XV - organizar e realizar as cerimônias relativas à entrega do Certificado de dispensa de incorporação para juramento à bandeira;

XVI - alertar aos cidadãos que tenham recebido o Certificado de Dispensa de Incorporação sobre a possibilidade de haver a chamada
conpiementar;

XVII - organizar e executar os trabalhos de relações e pubiicidades do Serviço Militar, no território de seu Município;

XVIII - cooperar na fiscalização da lei do Serviço Militar;

XIX - verificar a situação miirtar dos cWadãos que desejarem obter passaporte e, caso estejam em dia com suas obrigações rrilitares, se estão
de posse do documento militar original e da respectiva fotocópia;

XX - rnanter relacionamento com órgão das Forças Armadas;

XXI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃOm
PROCON

Art. 253 O Programa do Proteção o Defeso oo Consumidor—PROCON c um órgão de quarto grau divisional, diretamenta ligado ò Secretaria
Municipal de Cidodanio o Segurança Pública, tendo como Finalidade prorrover a política municipal de educação o proteção o defesa do consumidor.

Parágrafo Únieo. Compete ao PROCONr

í—divulgar o Código do Consumidor;

H—orientor permanentemente aos consumidores e aos eidadõos, sobre seus direitos, garantidas os formas de defesa e perieuiosidade dos bens
e serviços;

íH—defender, proteger judieiaimentc e extra judiciai os interesses individuais e coletivos dos consumidores, nos termos da legislação em vigor;

íV—fiscalizar o qualidode dos bens e serviços ofertados rio mercado de consurno, bem como manifestar se nos processos reiacionadoa com a
proteção e promoção do consumidor;

V—coordenar a ação do poder de polícia, bom corno promover diretamente ou isoladamente ou em eorijunto com os órgãos municipais,
estaduais e federais;

VI—preparar c divulgar publicações específicas sobre a defesa do consurridor, cm orcas ou setores de maior relevância para o" Município;

VH—fazer cumprir a Lei de Defesa do Consumidor;

VIH—cumprir outras atividades compatíveis coma natureza de suas funções e comas normas cm vigor.

Art. 253. O Programa de Proteção e Defesa ao Consumidor - PROCON é um órgão de terceiro grau dMsionai, diretamente fígado à Secretaria
Municipai de Cidadania e Segurança Púbiica, tendo como finafídade promover a poiítica. municipai de educação e proteção e defesa do consumidor. fRedacão
dada oela Lei 0° 3348/2013J



§1° Compete ao PROCON: rRedacão dada pela Lei n<> 3348.'7-01

I - divulgar o Código do Consumidor; fRedacão dada pela l ei n°

n - orientar permanentemente aos consumidores e aos cidadãos, sobre seus direitos, garantidas as formas de defesa e pericuiosidade dos
bens e serviços; fRedacão dada oela Lei n° 334R/7ni ̂^

IJI - defender, proteger judicialmente e extra-judiciai os interesses individuais e coietivos dos consumidores, nos termos da ieaisiacão em
vigor; fRedacao dada pela Lei n° 3348/20131

IV - fiscalizar a qualidade dos bens e serviços ofertados no mercado de consumo, bem como manifestar-se nos processos reiacionados com a
proteção e promoção do consumidor; fRedacão dada nela Lei n° 334R/7ni^1

V - coordenar a ação do poder de poiícia, bem como promover diretamente ou isoiadamente ou em conjunto com os órgãos municipais,
estaduais e federais; fRedacão dada oelá Lei n° 3348/20] 31

VI - preparar e divulgar publicações específicas sobre a defesa do consumidor, em áreas ou setores de maior reievãncia para o Município;
fRedacão dada oela Lei n° 3348/7.fll3')

3348/2013^

Vn - fazer cumprir a Lei de Defesa do Consumidor; fRedacão dada oela Lei n° 3348/70131

VIII - cumprir' outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e com as normas em vigor. fRedacão dada nela Lei n°

§2° O PROCON compõe-se dá seguinte estrutura: fRedacão dada oela Lei n° 3348/2013^

I - Departamento de Políticas Municipai do Consumidor; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

II - Divisão de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

III - Divisão de Atendimento ao Consumidor; fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

IV - Divisão de Fiscalização; fRedacão dada oela Lei n° 3348/2ni3'>

V - Divisão de flssesscria Jurídica; fRedacão dada nela Lei n° 3348/2013^

vn - Ouvidoria. fRedacão dada oela Lei n° 3348/20131

Art. 2S3-A. O Departamento de Poiíticas Municipai do Consumidor, órgão de terceiro grau divisional, diretamente fígado à Secretaria Municipal
de Cidadania e Segurança Pública, tendo como finalidade promover política de educação e proteção è defesa do consumidor, fincluído oela Lei n° 3348/2013^

§ 1" Compete ao Departamento de Políticas Municipal do Consumidor: fincluído oela Lei n° 3348/2013f

I - Assessorar o Secretário Municipal de Cidadania e Segurança Pública na formulação da política do Sistema Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor; fincluído oela Lei 0° 3348/20131

II - Recomendar, planejar, elaborar e coordenar a política do Sstema Municipal de Defesa dos Direitos e Interesses dos Consumidores com
anuência do Secretário Municipal; fincluído oela Lei n° 3348/20131

III - Acompanhar a execução e o desempenho das atividades do PROCON, contando com o Conseiho Municipal de Defesa do Consumidor -
CONDECON para elaboração, revisão e atualização das normas referidas no § 1° do Art. 55 da Lei n° 8.078/90 e para gerir o Fundo Municipai de Defesa dos
Direitos Difusos; fincluído oela Lei n° 3348/20131

IV - Arguir junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais, bem como junto ao PROCON Estadual e outros órgãos de Defesa do Consumidor,
visando estabelecer mecanismos de cooperação é/ou atuação em conjunto; fincluído oela Lei n° 3348/20131

V - Providenciar para que as reclamações e/ou pedidos dirigidos ao PROCON Municipal tenham pronta e eficaz soiução; fincluído oela Lei n°
3348/20131

VI - Firmar convênios ou acordos de cooperação com anuência do Secretário Municipai; fincluído oela Lei n° 3348/20131

VII - Encaminhar as reclamações não resolvidas administrativamente pelo PROCON Municipal è Assistência Judiciária ou ao Ministério Púbiico;
fincluído oela Lei n° 3348/20131

VIII - Apresentar aò Secretário Municipal relatório mensal e anual das atividades desenvolvidas pelo PROCON Municipal; fincluído oela Lei n°
3348/20131

IX - Cuidar para que seja sempre mantida compatibUizações entre as atividades e funções do PROCON com as exigências iegais de proteção ao
consumidor; fincluído oela Lei n° 3348/20131

X - Promover intercâmbio jurídico com o PROCON Estadual e o Ministério da Justiça; fincluído oela Lei n° 3348/20131

XI - Atuar junto ao Sistema Municipai de Ensino, visando inciuir o tema "Educação para o Consumo" nas discipiinas já existentes, possibilitando
a informação e formação de uma nova mentaiidade nas relações de consumo; fincluído oela Lei n° 3348/20131

Xn - Analisar permanentemente o fluxo das atividades do PROCON, propondo as devidas de alterações em função de novas necessidades de
atualização e aumento dá'eficiência dos serviços prestados; fincluído nela Lei n» 3348/20131

Xm - Avaiiar o procedimento administrativo focando muita, observando os critérios pertinentes; fincluído oela Lei n° 3348/20131

XIV - Aprovar o Cadastro de Defesa do Consumidor e autorizar a pubiicação das reclamações fundamenta atendido e não atendidas; fincluído
oela Lei n° 3348/20131

XV - Baixar atos e normas administrativas visando, o bom andamento do PROCON Municipai, bem como aquelas necessárias à defesa do
consumidor, sempre com anuência do Secretário Municipal; fincluído nela Lei n° 3348/20131

XVI - Divulgar, por todos os meios possíveis, a relação dos menores preços praticados no mercado em relação aos produtos básicos; fincluído
oela Lei n° 3348/20131

XVII - Administrar o sistema SINDEC: fincluído oela Lei n° 3348/20131



3348/2013^

XVUI - Dirigir e representar o PROCON Municipal; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

XD( - Desempenhar atividades correlatas. (Incluído pela Lei n° 3348/20131

§20 0 Departamento de Pofíticas Municipal do Consumidor, compõe-se da seguinte estrutura: (Incluído oela Lei n° 3348/20131

I - Divisão de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

II - Divisão de Atendimento ao Consumidor; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

III - Divisão de Fiscalização; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

IV - Assessoria Jurídica do Procon; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

1/ - Ouvidoria do Procon. (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Art. 2S3-B. A Divisão de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas, órgão de quarto grau divisional, diretamente ligado ao Departamento
de Políticas Municipal do Consumidor, tendo como Finalidade promover instrumentos de informação ao Consumidor e Empresários com o intuito de
harmonizar as relações de consumo. (Incluído pela Lei n° 3348/20131

§ X° Compete a Divisão de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas: (Incluído pela Lei n° 3348/20131

I - Orientar e acompanhar atividades de divulgação, à população, de informações sobre preços e qualidade dos produtos oferecidos ao
consumo no Município; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

n - Informar e conscientizar o consumidor, motivando-o para o exercício de seus direitos, por intermédio dos diferentes meios de
comunicação; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

III - Promover eventos (feiras, seminários, debates, dentre outros); (Incluído oela Lei n° 3348/20131

IV - Organizar palestras de educação e orientação ao consumidor nas escolas, centros comunitários, associações, dentre outros; (Incluído
oela Lei n° 3348/20131

V - Apoiar dentro das possibilidades a criação e o desenvolvimento de associação de Proteção de Defesa do Consumidor; (Incluído oela Lei n°

VI - Promover programas de orientações aos empresários quanto aos seus direitos e obrigações. (Incluído pela Lei n° 3348/20131

§2° A Divisão de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas, compõe-se da seguinte estrutura: (Incluído oela Lei n° 3348/20131

I - Seção de Apoio Administrativo Educacional; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Art. 2S3-C. A Seção de Apoio Administrativo Educacional, órgão de sexto grau divisional, diretamente ligada a Divisão de Educação ao
Consumidor, Estudos e Pesquisas, tendo como finalidade executar.pesquisas de campo, avaliando preços e qualidades de rnercadorias e serviços, elaborar
relatórios e proporcionar subsídios para informações concretas de interesse do Consumidor e classe empresarial. (Incluído oela Lei n° 3348/2013')

Parágrafo Único. Compete a Seção de Apoio Administrativo Educacional: (Incluído oela Lei n° 3348/20131

I - Elaborar, supervisionado pelo Chefe de Divisão de Educação ao Consumidor, Estudos e Pesquisas, cartilhas, folhetos, cartazes e outros,
objetivando informar aos consumidores sobre seus direitos e deveras, bem como orientá-los sobre a importância da pesquisa de preços e o que devem
observar na compra de bens, na utilização de serviços, dentre outros; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

II - realizar pesquisas de preços, ievarido a conhecimento por intermédio de relatórios a sua chefia direta; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

III - Exercer atividades de divulgação, è população, de informações sobre preços e qualidade dos produtos oferecidos ao consumo no
Município; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Art. 2S3-D. A Divisão de Atendimento ao Consumidor, órgão de quarto grau divisional, ligado diretamente ao Departamento de Políticas
Municipal do Consumidor, tendo por finalidade promover e orientar com presteza é celeridade o atendimento ao cidadão consumidor quanto aos seus direitos
e deveres frente a legislação vigente. (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Atendimento ao Consumidor: (Incluído oela Lei n° 3348/20131

I - Recepcionar e orientar o consumidor: (Incluído oela Lei n° 3348/20131

II - Registrar as denúncias em formulário próprio e tomar as medidas para solucioná-las;. (Incluído oela Lei n° 3348/20131

III - Encaminhar as reclamações para o Setor de Conciliação para providenciar audiência conciliatória quando for o caso; (Incluído oela Lei n°
3348/2Q13I

IV - Encaminhar para o Setor de Fiscalização os casos que exigem diligências ou ao órgão Judiciário, os casos que assim exigirem; (Incluído
oela Lei n° 3348/20131 , .

V - Remeter os assuntos pendentes de solução aos órgãos competentes, dentro de suas respectivas áreas de atuação e Jurisdição, para
subsequentes providências; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

VI - Expedir ofícios aos reciamantes e reciamados relativos às reciamações; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

VII - Comunicar, ao consumidor, solução da denúncia, ao Diretor de Políticas Públicas Municipal do Consumidor, para conhecimento e
arquivamento do processo quando for o caso; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

VIII - Emitir certidões negativas: (Incluído oela Lei n° 3348/20131 , ,

IX - Entregar material informativo ao consumidor; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

X - Expedir notificações aos fornecedores para prestarem informações sobre reciamações apresentadas pelo consumidor ao PROCON (Art. 55,
§ 4° da Lei n" 8.078/90); (Incluído oela Lei n° 334B/2013I

XI - Efetuar estatísticas mensais de atendimento, bem como o relatório circunstanciado, onde constem denúncias, encaminhamentos e
soluções ou pendências; (Incluído oela Lei n° 3348/20131



Xn - Outras atividades determinadas peio Diretor ou correiatas. flncluído pela Lei n° 3348/20131

Art. 2S3-B. A Divisão de Fiscaiização, órgão de quarto grau divisionai, ligado diretamente ao Departamento de Poitticas Municipai do
Consumidor, tendo por finalidade promover e atuar em diligências preventivas, corretivas e educativas proporcionando o efetivo direito do consumidor.
(Incluído pela Lei n° 3348/20131

§ 1" Compete a Divisão de Fiscaiização: (Incluído pela Lei n° 3348/20131

I - Coordenar a fiscafzação das relações de consumo; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

n - Determinar conjuntamente com o Diretor as diligências especiais no atendimento de reclamações formuladas petos consumidores,
notadamente aquelas que necessitam de verificação "in toco" para a comprovação da possível prática infrativa; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

^ ~ Fiscalizar, de forma preventiva dos direitos do consumidor, em todas suas etapas, incluindo a iavratura de autos relacionados ao ato
praticado, conforme Decreto n° 2.181/97; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

3348/20131

IV - A fiscalização da publicidade dos produtos e serviços, coibindo aquelas consideradas enganosas e abusivas; (Incluído nala l ei n°

V-A comunicação às autoridades competentes das infrações as relações de consumo; (Incluído oeia Lei n° 3340/20131

W - Eiqjedir notificação; (Incluído oeia Lei n°'3348/20131

l/JÍ - Participar de "biitz"; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

Vin - Os Fiscais devem proceder com decoro no exercício da função, visando preservar a imagem do PROCON; (Incluído nela Lei no 3348/20131

IX - Vistoriar a realização do serviço, objeto da reclamação, emitindo parecer e visando instruir o processo em tramitação: (Incluído oeia Lei
n° 3348/20131

X - Exercer qualquer outra atividade fiscaiizatória prevista em leis e regulamentos pertinentes; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

XI - A fiscaiização será efetuada por agentes fiscais devidamente credenciados mediante Cédula de Identificação Fiscal, oficialmente
designado; (Incluído gela Lei n» 3348/20131

xn - Os agentes responderão petos atos que praticarem quando investidos da ação fiscaiizadora; (Incluído pela Lei n° 334S/2013I

§2° A Divisão de Fiscaiização, compõe-se da seguinte estrutura: (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

I - Seção de Fiscalização: (Incluído nela Lei n° 3348/20131

Art. 2S3-F. A Seção de Fiscaiização, órgão de sexto grau divisionai, ligado diretamente a Divisão de Fiscaiização, tendo como finalidade
executar ações de fiscalização que resguardem o direito do consumidor. (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete a Seção de Fiscalização: (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

I - Fiscalizar as relações de consumo; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

n - Participar de "biitz"relacionadas a atividade fim; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

in - Proceder com decoro no exercício da função; (Incluído oeia Lei n" 334R/2013Í

IV - Exercer demais atribuições designada por seus superiores. (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

Art. 2S3-G. A Assesscria Jurídica do Procon, órgão de quarto grau divisionai, diretamente ligado ao Departamento de Políticas Municipai do
Consumidor, tendo cómó' finalidade planejar, coordenar, controlar e executar as atividades Jurídicas e correiatas a feridas peto. Procon. (Incluído oeia Lei n°
3348/20131

Parágrafo Único. Compete a Assessoria Jurídica do Procon: (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

I - Prestar assistência Jurídica ao Sstema Municipai de Defesa do Consumidor, veiando pela compatibilidade entre a legislação em vigor é as
atividades desenvolvidas peio PROCON Municipal; (Incluído oeia Lei n° 334R/2n]3I

II - Elaborar minutas, contratos, convênios e demais documentos de interesse do Sistema Municipai de Defesa do Consumidor: (Incluído oeia
Lei n° 3348/20131

m - Emitir pareceres/reiatórios nos processos administrativos, observando as reqras fixadas no Decreto n° 2.181: (Incluído oeia Lei n»
3348/20131

IV - Prestar assistência Jurídica ao PROCON Municipai, emitindo pareceres conclusivos, no processo administrativo, como instância de
julgamento, observadas as regras fixadas peio Decreto n° 2.181/97; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

V - Instaurar procedimento administrativo em face de qualquer notícia de lesão ou ameaça de lesão a direito do consumidor; (Incluído oéla Lei
n° 3348/20131

VI - Promover reuniões de conciliação entre consumidor e fornecedor ou delegar o encargo ao Serviço dé Atendimento ao Consumidor, Serviço
de Fiscaiização, Serviço de Apoio Administrativo. (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

Vn - Analisar processo de Auto de Infração da fiscaiização do PROCON, bem como emitir pareceres; (Incluído nela Lei n° 3348/20131

vm - Instruir de forma técnica e legai todos os atos do PROCON; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

IX - Analisar fatos e fundamentos e elementos documentais do procedimento administrativo; (Incluído oelà Lei n° 3348/20131

X - Expedir notificação ao fornecedor e consumidor ou delegaf o encargo ao Serviço de Atendimento ao Consumidor, ou ao Serviço de
Fiscalização, ou ao Serviço de Apoio Administrativo; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

XI - Tomar a termo acordo entre consumidor e fornecedor em audiência conciliatória ou delegar o encargo ao Serviço de Atendimento ao
Consumidor ou ao Serviço de Apoio Administrativo; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

xn - Promover Junto a Policia Judiciária, a instauração de inquérito policiai para apreciação de delito contra os consumidores nos termos da



Lei; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

xm - Acompanhar as reclamações enviadas à Assistência Judiciária; (Incluído oela Lei n° 3348/2013)

XN - Presidir a realização de audiências de conciliação segundo o rito previsto neste Decreto, procedendo-se aos registros, celebrando-se
termo de acordo e demais encaminhamentos que o momento processual demandar; (Incluído pe|a Lej n° 3348/2013)

XV - Delegar a função de presidir audiência de conciliação a conciliadores, recrutados entre acadêmicos de direito; (lnç|u|(jo PQ|9 |„qi
3348/20131

XVJ - Adotar as providências necessárias junto ao órgão para inscrição na Dívida /^iva de débitos não pagos; (Incluído UqI (1° 3348/2013)

XVn - Desempenhar outras atividades relacionadas com a Gerência de Defesa do Odadãó. (Incluído pela Lei n° 3348/2013^

/Irt. 2S3-H. A Ouvidoria do Procon, órgão de quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Políticas Municipal do Consumidor,
tendo como finalidade receber, examinar e analisar reclamações, sugestões, criticas, denuncias apresentando a quem de direito, com o intuito de melhor
atender o consumidor. (Incluído pela Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete a Ouvidoria do Procon: (Incluído pela Lei n» 3348/20131

I - Receber opiniões, reclamações, sugestões, críticas ou denúncias apresentadas pelos consumidores em gera/; - (Incjuídq peja j-ei n°
3348/20131

II - Examinar e identificar as causas e procedência das manifestações recebidas em relação ao atendimento do consumidor. (Inçjuídq peja Lei
n° 3348/20131

ni - Analisar, interpretar e sistematizar as manifestações recebidas; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

IV - Encaminhar a demanda aos setores responsáveis e acompanhar as providências tomadas, através de prazo estabelecido; (InçluídP pela
Lei n° 3348/20131

V - Dar ciência e manter informado o interessado das providências tomadas quando for de interesse individual e quando for de interesse
público, informar coletivamente; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

VI - Sugerir ou recomendar a adoção de medidas visando o aperfeiçoamento e o bom funcionamento do Órgão. (Incluído pela Lei n°

Vn - Divulgar os serviços prestados pela Ouvidoria; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

vm - Prestar, quando solicitado, informações e esclarecimentos ao Diretor do Órgão. (Incluído pela Lei n° 3348/20131

IX - Proteger os direitos dos Consumidores, bem como, resguardar O PROCON de acusações ou críticas infundadas; (Incluído pela Lei n°

X - Manter sigilo sobre a identidade do consumidor, quando solicitado, ou quando tal providência se fizer necessário; (Incluído oela Lei n°

XI - Controlar o inventário e a manutenção de materiais e equipamentos de uso da Ouvidoria. (Incluído nela Lei n° 3348/20131

SEÇÃO W
SINE

Art. 254 0 Sistema Nacional de Emprego - SINEé um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligado à Secretaria (Municipal de Cidadania e
Segurança Pública, corrpetindo-lhe as seguintes atribuições:

I - criar e implantar uma poiitica de errprego para o trabalhador do Município;

II - pesquisar e avaiiar as áreas ou setores mais relevantes na geração de emprego no Município;

III - montar e atuaiizar a base de dados sobre empregos no Município;

IV - inplantar o programa do SINE no município;

V - fazer parcerias com empresas e o setor público para geração de Empregos;

VI - cumprir outras atividades conpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SEÇÃO V
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂf^nO

Art. 2S4-AO Departamento Municipal de Trânsito -Detro é um órgão de terceiro, grau divisional, diretamente ligado à Secretaria Municipal de
Cidadania e Segurança Pública, que tem por objetivo estudar e promover medidas destinadas a maior segurança e fiuidez do sistema viário municipal,
proposições de obras para melhoria do sistema viário, de sinalização e controle do trânsito de veículos e pedestres nas vias públicas do Município de
Linhares. ,

Artigo incluído oela Lei n° 2948/2010

Art. 2S4-B O Departamento Municipal de Trânsito - Detro é o órgão competente pelo cumprimento de todas as disposições previstas no art.
24 e demais artigos da Lei n° 9503/97 (Código de Trânsito, Brasileiro), bem como responsável pelo atendimento das diretrizes da Política Nacional de Trânsito
(Resolução 166/2004), composto da seguinte estrutura organizacional:

Artigo incluído oela Lei n° 2948/2010

I - Divisão de Engenharia de Trânsito - DET;
Inciso inciuido nela Lei n° 2948/2010

II - Divisão de Educação para o Trânsito e Atendimento ao Cidadão - DETAC;
Inciso Inciuido oela Lei n° 2948/2010

m - DMsão de Operação e Fiscalização do Trânsito - DOFT;
Inciso inciuido oela Lei n° 2948/2010

IV - Divisão de Controle de Infração e Arrecadação de Multas DCIAM.

3348/20131
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Inciso incluído pela Lei n° 2948/2010

2S4-C Compete ao Departamento Municipal de Trânsito, especificamente:
Artioo incluído pela Lei nO 2948/2010

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições: '
Inciso inciuído oela Lei n° 2q4R/?nin ' . - •

II - pianejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres e animais, e promover o desenvolvimento da circulacão e
segurança de ciclistas;

Inciso inciuído oela Lei n° 2948/2010

m - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e equipamentos de controle viário;
Inciso incluído oela Lei h° 2948/2010

IV - coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e suas causas;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/7.010 , ■

V - estabelecer, em conjunto com órgão de polícia de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito;
Inciso incluido oela Lei n° 2948/2010 '

yi - executar a fiscalização de trânsito, autuar e apiicar as medidas administrativas cabíveis por infração de circulação, estacionamentos e
paradas, previstas no Código de Trânsito Brasileiro, no exercício reguiar do Poder de Poiícia de Trânsito;

Inciso inciuído oela Lei n° 2948/2010

Vn - aplicar as penalidades de advertência por escrito, autuar e muitar por infrações de circulação, estacionamento e paradas previstas no
Código de Trânsito Brasiieiro, notificando os infratores e arrecadando as multas aplicadas;

Inciso incluído oela Lei n° 294B/2nin -

vni - fiscalizar; autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis, relativas às infrações por excesso de peso, dimensão e
lotação dos veículos, bem como notificar e arrecadar as muitas aplicadas;

Inciso incluido oela Lef n° 2948/2010

' fiscalizar o cumprimento do disposto no artigo 95, da Lei Federal n® 9.503, de 23-9-1997, aplicando as penalidades e arrecadando as
multas previstas;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

X - implantar, manter, operar e fiscalizar, quando terceirizado, o sistema de estacionamento rotativo pago nas vias;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010 -

perigosas;
XI - arrecadar valores provenientes de estada e remoção de veículos, objetos e escolta de veículos de cargas superdimensionadas ou

Inciso inciuído oela Lei n° 2948/ZQlQ

XII - credenciar os serviços de escoltas, fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, escoltas e
transportes de carga Indivisível;

Inciso incluído oela Lei n° 294B/2niO

Xin - integrar-se a outros órgãos e entidades' do sistema nacionai de trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na
área de sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e a celeridade das transferências de veículos e de proprietários, de uma
para outra unidade da federação;

Inciso inciuído oela Lei n° 2948/2010

XIV - implantar as medidas da' Política Nacional de Trânsito e do Programa Nacionai de Trânsito;
Inciso inciuído oela Lei n° 2948/2010

XV - promover e participar de projetos e programas de Educação e Segurança de Trânsito, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo

Inciso inciuído oela Lei n° 2948/2010

CONTRAN;

XVI - planejar e implantar medidas para a redução da circulação de veículos e reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão
global de poluentes;

Inciso incluído oela Lei n° 7q4R/?nin

XVII - registrar e licenciar, na forma da legislação, ciclomotores, veículos de tração e propulsão humana e tração animal, fiscalizando,
atuando, aplicando penalidades e arrecadando as multas decorrentes de infrações;

Inciso inciuído pela Lei n° 2948/2010

XVIII - conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e tração animal;
Inciso incluído oela Lei n° 294R/2niO

XIX- articular-se com ris demais órgãos do Sistema Nacional de Trânsito no Estado, sob a coordenação do respectivo CETRAN;
Inciso incluído oela Lei n° 294B/2Q10 • . . '

XX - fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruídos produzidos pelos veículos automotores ou pela sua carga, de acordo com o
estabelecido no art. 66, da Lei Federal n° 9.503 de 23/09/97, além de dar apoio ás específicas de órgão ambientai, quando solicitado;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

XXI - vistoriar veículos que necessitem de' autorização especial por transitar e estabelecer,os requisitos técnicos a sereni observados para a
sua circulação;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/7-010 ' . " .

XXII - coordenar e fiscalizar os trabalhos na área de Educação de Trânsito no Município;
Inciso incluído oela Lei n° ?.94R/7nin -

XXIII - executar, fiscalizar e manter em perfeitas condições de uso à sinalização semafórica ;'
Inciso inciuído oela Lei n° 2948/2010 . !

XXIV - realizar estatística no que tange a todas as peculiaridades dos sistemas de tráfego;
Inciso incluído oela Lei n° 294S/?nin



XW - desempenhar outras atribuições afins.
Inciso incluído nela Lei n» 2948/2010

jiit, 2S4-D O Diretor do Departamento Municipai de Trânsito é a autoridade competente para aplicar as penalidades previstas na legislação de
trânsito.

Artioo incluído oela Lei n° 2948/2010

Art. 2S4-EA Divisão de Engenharia de Trânsito é órgão de quarto grau dMsionai, diretamente ligada ao Departamento Municipal de Trânsito,
tendo como finalidade controlar as atividades de engenharia de trânsito.

Artioo inciuido oela Lei n° 2948/2010

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Engenharia de Trânsito:
Parágrafo incluído oela Lei n° 2948/2010

I - estudar e promover medidas pertinentes è maior segurança e fiuidez do sistema_ viário, através de regulamentação, proposição de obras
viárias, execução de sinalização e controle de trânsito de veículos, pedestres e de veículos de tração humana ou animai nas vias públicas;

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

II - acompanhar a implantação dos projetos, bem como avaliar seus resultados;
Inciso incluído nela Lei n° 2948/2010

III - identificar as demandas do sistema de sinalização dos dispositivos e dos equipamentos de controle viário para fins de manutenção e
implantação;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/ZOlO

IV - detalhar e especificar a sinalização, para fins de contratação de terceiros;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

V - planejar, projetar e regulamentar o trânsito de veículo, de pedestres e veículos de propuisão/tração humana ou animai;
Inciso inciuido oela Lei n° 2948/2010

VI - desenvolver projetos referentes a estacionamentos;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

vn - integrar-se com os diferentes órgãos públicos a fim de efetuar estudos sobre os impactos de novos projetos no sistema viário, bem
como opinar em projetos de novas edificações urbanas, também sob o ponto de vista dos impactos na estrutura viária;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

VIII - homologar as ondulações transversais, respeitando o disposto no art. 334 do Código de Trânsito Brasileiro;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

IX - elaborar estudos de implantação de novas ondulações transversais nas vias públicas do município;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

X - executar o monitoramento da circulação nas principais vias, analisando o comportamento do trânsito, objetivando melhorar as condições
de segurança e de fiuidez;

Inciso inciuido oela Lei n° 2948/2010

XI - prover e manter atualizado o cadastro viário e de projetos, no referente às medidas das características físico-geométricas, ondulações
transversais, sinalização e outros dispositivos existentes ao longo da rede viária;

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

xn - proceder ao acompanhamento, à medição e è inspeção de campo dos serviços/fornecimento de materiais efetuados conforme contratos
de serviços e de fornecimento de materiais relativos à sinalização e equipamentos de controle viário;

Inciso inciuido oeia Lei n° 2948/2010

xni - desempenhar outras atribuições afins.
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

Art. 2S4-F A Divisão de Educação para o Trânsito e Atendimento ao Cidadão é um órgão de quarto grau divisionai, diretamente ligada ao
Departamento Municipai de Trânsito.

Artioo incluído nala Lei n° 294B/2nin

Parágrafo Único. A Divisão de Educação para o Trânsito e Atendimento ao Cidadão (DETAC), terá as seguintes atribuições:
Parágrafo incluído oela Lei n° 2948/2010

I - promover a Educação de Trânsito junto à Rede de Ensino e para o público em gerai, por meio de planejamento e ações coordenadas entre
os órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito;

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

II - promover campanhas educativas e o funcionamento de escolas públicas de trânsito nos moldes e padrões estabelecidos pelo CONTRAN;
Inciso inciuido oela Lei n° 2948/2010

III - oordenar as ações de educação para o trânsito no âmbito municipai e gerenciar, coordenar e controlar os serviços de atendimento ao
cidadão, atendido o disposto no Código de Trânsito Brasileiro;

Inciso incluído nela Lei n° 2948/2010

IV -solicitar aos diversos órgãos do Departamento, dados e informações sobre serviços prestados diariamente aos usuários, visando à
uniformização do sistema de informações;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

Brasileiro;
V - atender ao disposto nos art. 72 e 73, do Capítulo V, da Lei n". 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

VI - receber as reivindicações dos usuários e encaminhá-las aos órgãos responsáveis pelo atendimento da solicitação/reclamação;
Inciso Incluído oela Lei n° 2948/2010

vn - informar aos usuários quanto ao atendimento de suas reivindicações, através de ofício assinado pelo Secretário;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010



Vin - prestar informações aos interessados sobre os vários serviços desenvolvidos peio Departamento:
Inciso incluído nela Lei n° 2948/2010

.  . ^ - receber e orientar os interessados, prestando-ihes informações sobre o andamento de sua reciamação/soiicitação, supervisionando o
encaminhamento dos mesmos ao argão responsávei;

Inciso incluído oela Lei n" 2948/2010

X - providenciar. Junto às chefias dos diversos órgãos, anáiises das reciamações/soiicitações, mantendo controle permanente quanto ao
tempo de resposta;

Inciso incluído nela Lei n° 2948/2010

XI - cataiogar dados de interesse gerai para atendimento ao púbiico e è Administração Municipai;
Inciso incluído oela Lei n° 294B/7nin

XII - coletar dados estatísticos para elaboração de estudos sobre acidentes de trânsito e suas causas;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/201 n

Xin - controlar os dados estatísticos da frota circulante do município;
Inciso incluído oela Lei n° 294B/2Q1f)

XIV - controlar os vehuios registrados e licenciados no município;
Inciso incluído oela La n° 2948/2010

XV - desempenhar outras atribuições afins.
Inciso incluído oela Loi n° 2948/2010

2S4-G A Divisão de Operação e Fiscalização de Trânsito é um órgão de quarto grau divisionai, diretamente ligada ao Departamento
Municipal de Trânsito, tendo como finalidade controlar as atividades relativas ao ordenamento e fiscalização do trânsito.

Ártico incluído oela Lei n° 7.94R/7nin

Parágrafo Único. A Divisão de Operação e Fiscalização do Trânsito (DOFT) terá as seguintes atribuições:
Parágrafo incluído oela Lei n° 294S/?.nin

I - coordenar as atividades de operação e fiscalização no âmbito do Município;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/201(1

II - estabelecer, em conjunto com os órgãos de trânsito, as diretrizes para policiamento ostensivo de trânsito;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

in - autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis no exercício, regular do poder de polícia administrativa de trânsito, por infrações de
circulação, estacionamento, parada, por excesso de peso, dimensões e lotação de veículos e mediante convênios, quaisquer outras previstas no Código de
Trânsito Brasileiro;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

IV - analisar, autorizar e acompanhar interdições de vias e desvios de trânsito para a realização de obras, eventos, atividades especiais e
outros serviços; propondo alteração de itinerários do tráfego em gerai e interdição de vias em períodos e horários que menos interfiram na segurança e livre
circulação de veículos e pedestres, podendo para isto cobrar taxas;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

V - prover, manter e providenciar a distribuição de materiais, equipamentos e acessórios ao desenvolvimento das operações de trânsito;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

VI - manter relacionamento com outros órgãos visando ao desenvolvimento de operações conjuntas;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

Vn - fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos serviços de remoção de veículos, serviço de escolta e transporte de carga de
grandes dimensões e peso;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

Vni - executar por meios próprios ou de terceiros, no exercício regular do poder de polícia, as atividades de remoção e guarda de veículos
retidos ou apreendidos em situação infracionai de trânsito, no âmbito do Município, até que sejam cumpridas as formalidades legais;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

IX - coordenar as atividades relativas à exploração, por meio próprio ou de terceiros, do sistema de estacionamento rotativo tarifado no
sistema viário do Município;

Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

X - operar a sinalização viária, reportando à Divisão de Engenharia de Trânsito acerca dos problemas ocorridos;
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

XI - elaborar estudos sobre eventos e obras que possam perturbar ou interromper a livre circulação dos usuários do sistema viário;
Inciso incluído oela Lei n° 294S/?nin

XII - desenvolver outras atribuições afins.
Inciso incluído oela Lei n° 2948/2010

At. 2S4-H A Divisão de Controle de Infrações e Arrecadação de Muitas é um órgão de quarto grau divisionai, diretamente ligada ao
Departamento Municipai de Trânsito, tendo por finalidade a execução de atividades vinculadas ao controle de infrações e arrecadação de muitas.

Artigo incluído oela Lei n° 294B/2Q10

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Controle de Infrações e Arrecadação de Muitas:
Parágrafo incluído oela Lei n» 2948/2010

J - executar os controles administrativos necessários ao processo de autuação e aplicação de penalidades por infrações previstas na legislação
de trânsito no âmbito da competência municipai;

Inciso incluído oela Lei n° 294fi/7-0I0

n - proceder à triagem e à análise de consistência dos autos de infração;
Inciso incluído oela Lei n° 294fi/?nin

III - elaborar relatórios estatísticos referentes aos autos de infração, contemplando todas as situações reguiares e irregulares, inclusive



ativa;

quanto ao preenchimento;
Inciso incluído oelá Lei n° 2948/2010

IV - cadastrar os autos de infração no sistema de processamento e expedir notificações de autuação e de penalidade;
Inciso incluído pela Lei n° 2948/2010

V - controlar a tramitação dos processos referentes a impugnações e recursos interpostos em face dos autos de infração;
Inciso incluído pela Lei n° 2948/2010

VI - realizar levantamentos e controlar os recursos financeiros provenientes da arrecadação de muitas em obediência ao Art. 320 da Lei
9.503/07, bem como as demais taxas advindas da gestão do trânsito;

Inciso inciuido pela Lei n° 2948/2010

VII - manter controle, registrar e licenciar ciciomotores, veículos de tração e propuisão humana e de tração animai;
Inciso incluído pela Lei n° 2948/2010

vm - manter controle dos veículos e pedestres em débito com o município;
Inciso inciuido pela Lei n° 2948/2010

IX - encaminhar ao órgão executivo estadual de trânsito as informações sobre penalidades aplicadas no município em veículos licenciados em
outros municípios e em outros estados;

Inciso inciuido oeia Lei n° 2948/2010

X - expedir, quando solicitado, em conjunto com a Divisão de Dívida Ativa e Cobrança da Secretaria Municipal de Finanças, a Certidão Negativa
de Débitos de veículos por infrações à legislação de Trânsito, no âmbito da competência do município;

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

XI - encaminhar è Secretaria Municipal de Finanças os débitos relativos às penalidades aplicadas aos pedestres objetivando inclusão em dívida

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

XII - administrar as muitas aplicadas por equipamento eletrônico;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

XIII - desempenhar outras atribuições afins.
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/ZOlO

Art. 2S4-I O apoio administrativo será feito pelo pessoal próprio da Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública, tendo como
finalidade dar suporte administrativo aos diversos órgãos do Detro, especificamente:

Artigo incluído oeia Lei n° 2948/2010

I - efetuar o controle e registro dos horários de entrada e saída dos servidores;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

II - controlar a freqüência dos servidores de todo o Departamento, encaminhando o formulário de freqüência ás diversas unidades
administrativas do Departamento e orientar ao correto preenchimento;

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

III - receber os formulários de freqüências preenchidos, controlar e encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria
Municipal de Administração;

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

IV - efetuar distribuição de vaies-transporte e contracheques;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

V - controlar a lotação e movimentação de pessoal, em conjunto com a área afim;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

VI - manter atualizado o cadastro funcional dos servidores, em conjunto com área afim;
Inciso inciuido oeia Lei n° 2948/2010

VII - controlar a concessão de férias e de licenças aos servidores elaborando a escala de férias para o pessoal do Departamento;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

Vni - controlar a correspondência oficial do Departamento, recebendo e efetuando a sua distribuição;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

IX - preparar a redação e datilografia da correspondência do Chefe do Departamento;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

X - despachar a correspondência do Departamento;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

XI - divulgar, no âmbito do Departamento, os atos do Executivo Municipal de interesse da área;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

XII - organizar e manter atualizado arquivo de recortes de jornais e publicações com assuntos de interesse do Departamento;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

XIII - solicitar e controlar os adiantamentos para o Departamento, encaminhando a prestação de contas dos adiantamentos;
Inciso inciuido oeia Lei n° 2948/2010

XIV - aprovar e controlar as contas de telefone, água e luz do Departamento;
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

XV - controlar o encaminhamento á Secretaria Municipal de Finanças, de contas de telefone, água e luz de imóveis locados pelo município ou
do próprio município para atender a interesse do Departamento;

Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

XVI - preparar e acompanhar os processos de requisição de taxas de inscrição, diárias e passagens para os servidores do Departamento, até
a prestação de contas;



Inciso incluído pela Lei n° 2943/2010

XVII - controlar a execução orçamentária do Departamento;
Inciso incluído oeia Lei n° 294S/2Q10

XVIII - controlar os contratos em vigor no Departamento;
Inciso incluído pela Lei n° 2948/2010

XIX - desempenhar outras atribuições afins.
Inciso incluído oeia Lei n° 2948/2010

CAPÍTULO VI
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais

Art- 2S5 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais é um órgão de primeiro grau divisional, diretamente ligada ao
Chefe do Poder Executivo, tendo como finalidade aplicar a Política Municipal de Meio Arrtoiente e Recursos Hídricos, realizar a gestão de resíduos sólidos, bem
como adotar e promover os princípios do desenvolvimento sustentável e da Agenda 21 Local.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais:

I " aplicar o Código Municipal de Meio Ambiente, que regula a ação do Poder Público Municipal e sua relação com os cidadãos e instituições
públicas e privadas, na preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio arrtoiente equilibrado, bem como de usos comuns dos
povos e essencial à sadia qualidade de vida;

n - determinar diretrizes destinadas à melhoria das condições ambientais do Município e a gestão integrada dos resíduos sólidos;

m - determinar diretrizes ambientais para a elaboração de projetos e parceiarrento do solo urbano, bem como para a instalação de atividades e
empreendimentos relacionados à coleta e disposição de resíduos;

IV - promover a educação ambientai;

V - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e a integridade do patrimônio genético;

VI - implantar e gerenciar unidades de conservação representativas dos ecossistemas originais do espaço territorial do Município,
implementando os planos de manejo;

vn - propor a criação e gerenciar os parques municipais, irrplementando seus planos diretores;

Vin - recomendar ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA norriras, critérios, parâmetros, limites e métodos para o uso
dos recursos ambientais do Município;

IX - exercer o controle e o monitoramento das atividades produtivas e dos prestadores de serviços, quando potencial ou efetivamente
poluidoras ou degradadoras do meio ambiente, exigindo, sempre que necessário, na forma da lei, os estudos prévios de irrpacto ambientai - EPIA's e
respectivos relatórios de impacto ambientai - RIMA's e Declaração de Impacto Ambiental - DIA, para as atividades potencialmente poluidoras ou degradadoras;

X - licenciara localização, a instalação, a operação e a-ampliação das obras e atividades consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou
degradadoras do meio ambiente;

XI - exercer o poder de policia administrativa para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos, em beneficio da
preservação, conservação, defesa, melhoria, recuperação e controle do meio ambiente e dos resíduos sólidos;

XII - fiscalizar as atividades produtivas, comerciais e de prestações de serviços e o uso de recursos ambientais pelo poder público e pelo
particular;

Xni - promover as medidas administrativas e requerer as judiciais, cabíveis para coibir, punir e responsabilizar os agentes poiuidores e
degiadadores do meio ambiente;

XIV - determinar auditorias ambientais, periódicas ou ocasionais, aos responsáveis por atividades efetiva ou potencialmente poluidoras ou
degradadoras, estabelecendo diretrizes e prazos específicos;

XV - exercer o controle, o monitoramento e a avaliação dos recursos naturais do Município;

XVI - implementar ações para a redução da quantidade de resíduos produzidos pela população;

XVII - dar apoio técnico e administrativo ao Ministério Público, nas suas ações institucionais em defesa do meio ambiente;

XVm - assessorar a Adrrinistração Municipal nas questões ligadas à ecologia, ao meio ambiente e ao saneamento;

XIX - articuiar-se com organizações governamentais, da sociedade civil e do setor privado, para a execução integrada e a obtenção de recursos
para a iripiementaçâo de ações relativas à preservação, conservação e recuperação dos recursos ambientais naturais, ou criados;

XX - atuar de forma integrada com os demais órgãos ambientais federais, estaduais e municipais, no, que concerne à implementação da política
nacional de descentralização, respaidando-se na competência do poder locai e na atuação em caráter supletivo;

XXI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

Art. 256 A Gecretario Municipal de Meio Ambiente c Recursos Hídricos Naturais, compõe se dp seguinte estruturo;

« Departomcnto de Recursos Naturais
« Deportomcnto de Controle Ambientai
« Divisão de Educoçõo Ambientai

3348/20131

Art. 256. A Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Recursos Hídricos Naturais, compõe-se da seguinte estrutura: (Redação dada oeia Lei n°

• Departamento de Recursos Naturais; (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131

• Departamento de Controle Ambiental; (Redação dada nela Lei n° 3348/20131

• Departamento de Licenciamento Ambiental; (Redação dada oeia Lei n° 3348/20131



• Divisão de Educação Ambiental; fRedacão dada pela Lei n° 3348/2013^

SEÇÃO I
Departamento de Recursos Naturais

Art. 257 O Departamento de Recursos Naturais é um órgão do terceiro grau divisional, diretamente iigado à Secretaria Municipai de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos Naturais, tendo como finalidade coordenar e controlar a execução das atividades relacionadas à pesquisa e aos estudos
ambientais, bem como à elaboração de.projetos e normas técnicas.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Recursos Naturais:

I - estudar e propor medidas visando atenuar ou corrigir as causas de desequilíbrio nas condições ambientais;

n - promover a elaboração de normas relativas à manutenção, conservação e administração dos recursos naturais renováveis existentes no
Município;

III - identificar e propor medidas adequadas para a preservação de áreas e espécies de importância ecológica, paisagística ou por motivo de sua
localização, raridade e beleza cênica;

IV - catalogar, classificar e divulgar o material técnico relacionado ao meio ambiente, inciusive plantas, desenhos e material informativo e
audiovisual da Secretaria;

V - prorrmver a administração das unidades de conservação;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas;

Art. 258 O Departamento de Recursos Naturais compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Planejamento e Projetos Ambientais
• Seção de Parques e Jardins

SUBSEÇÃO I
Seção de Planejamento e Projetos Ambientais

Art. 259 A Seção de Planejamento e Projetos Ambientais é um órgão do sexto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Recursos
Naturais, tendo como finalidade elaborar normas e instrumentos técnicos, acompanhando a itrplementação dos projetos definidos rio plano de ação da
Secretaria.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Planejamento e Projetos Ambientais:

I - propor estudos, pesquisas e diagnósticos e a proposição de medidas de proteção e conservação do meio ambiente;

n - efetuar o ievantamento e sistematização de informações científicas para o desenvolvimento de projetos e pesquisas;

in - desenvolver, em conjunto com órgãos afins, projetos de pesquisa ambiental;

IV - elaborar projetos dé recuperação paisagística em áreas degradadas;

V - elaborar planos de manejo em conjunto com as unidades de conservação;

VI - conpatibilizar os planos, projetos e atividades de proteção, conservação e melhoria do meio ambiente, definidos pelo Executivo Municipal,
com outros estabelecidos nas demais esferas de governo, objetivando a conjugação de esforços para o rnelhor alcance dos objetivos colimados;

VII - participar da elaboração de minutas de instrumentos legais para a criação e desapropriação de áreas de interesse amtnental;

VIII - desenvolver normas e padrões de controle de qualidade ambiental;

IX - revisar e atualizar periodicamente o zoneamento ambiental;

X - formular, aplicar e promover a difusão de normas técnicas, regulamentos e padrões de proteção, conscientização e melhoria do meio
ambiente e o uso e manejo dos recursos ambientais observados às legislaçõès federal e estadual;

XI - propor normas visando o controle de poluição ambiental em todas as suas formas;

XII - promover o estudo de normas técnicas e estabelecer padrões de proteção, conservação e melhoria do meio anbiente, observadas às
legislações federal e estadual pertinentes;

XIII - cumprir outras atividades corrpatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Seção de Parques e Jardins

Art. 260 A Seção de Parques e Jardins é um órgão do sexto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Recursos Naturais, tendo
COITO finalidade executar, controlar e monitorar as atividades necessárias à preservação, conservação, rnanejo, recuperação dos espaços territoriais
especialmente protegidos, dos parques, praças, jardins e arborização urbana.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Parques e Jardins:

I - aconpanhar e avaliar o desenvolvimento de planos, programas e projetos que visem a proteção, conservação e a recuperação de áreas
protegidas e de interesse ambiental, a arborização urbana e seus ecossistemas;

II - gerir o arquivamento e a expedição de informações relacionadas às áreas verdes, de lazer, logradouros e meio ambiente em conjunto com a
área afim;

in - exercer atividades de arborização, poda e plantio e desenvolver estudos e projetos de paisagismo;

IV - providenciar o plantio, replantio, poda e remoção, e manter atualizado o cadastro de arborização pública;

V - manter viveiro de plantas até o atingimento de porte ideal para arborização de vias e logradouros;



VI - executar os tratos culturais adequados para o bom desenvolvimento de arborização, através de capina, desbrota e adubação;

VII - providenciar a produção, reprodução e cultivo de espécies vegetais para a arborização, jardinagem e outras demandas do Município;

VIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que ihes forem atribuídas.

SEÇÃO n
Departamento de Controle Ambientai ' '

Art. 261 O Departamento de Controle Ambiental é um órgão do terceiro grau divisional, diretamente ligado à Secretaria Municipal Meio Ambiente
e Recursos Hídricos Naturais, tendo como finalidade coordenar e executar as operações de controle ambiental, definidas na Política Municipal de Meio Ambiente
e legislação complementar, planejando, coordenando, avaliando e executando os procedimentos de íicenciamento, controle, monitoramento e fiscalização de
atividades potencial ou efetivamente poluidoras e/ou degradadoras do ambiente.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Controle Ambiental:

I - planejar, coordenar e acompanhar a Inçiementação de planos, programas e projetos que visem o controle da poluição e da degradação
ambiental;

n - controlar e disciplinar a localização, implantação, operação e ampliação de atividades de qualquer natureza, que possam causar poluição ou
degradação arrbiental;

ni - licenciar as atividades de localização, implantação, operação e ampliação de atividades de qualquer natureza, que possam causar poluição
ou degradação do ambiente;

IV - coordenar, executar e atualizar o levantamento das condições anbientais do município;

V - cadastrar as indústrias e enpresas com atividades capazes de produzir rrodificações que deteriorem as condições ambientais;

' VI - identificar as áreas urbanas de maior confluência de atividades poluidoras e degradadoras do ambiente, para subsidiar o zoneamento
ambiental;

VII - assessorar tecnicamente os demais órgãos municipais, em assuntos que se refiram ao meio ambiente e a qualidade de vida, assim como
aqueles relativos à legislação ambiental vigente;

Vin - adotar medidas adrrinistrativas, dentro de suas atribuições, para compatibilizar o desenvolvimento urbano com as políticas minicipais de
meio arbiente e de saneamento e o desénvolvirfiento sustentável;

IX - determinar a realização de auditorias anbientais;

X - apoiar tecnicamente o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

XI - propor a elaboração de normas técnicas e padrões de controle ambiental definidos pelo Código Municipal de Melo Anblente, em consonância
com a legislação federal e estadual prertinentes;

XII - monitorar a qualidade ambiental;

XIII - desenvolver, em conjunto com órgãos afins, projetos de pesquisa para a melhoria da qualidade ambiental;

XIV - realizar estudos para a revisão do zoneamento ambiental, em conjunto com órgãos afins;

XV - realizar o controle e monitoramento do zoneamento ambientai;

XVI - responder às consultas sobre matéria de sua competência, orientando aos Interessados e ao público, em geral, quanto à aplicação de
normas de proteção ambiental, entre outras;

xvn - propor medidas visando atenuar ou corrigir a poluição hídrica causada por despejos residenciais, hospitalares ou industriais in natura, no
solo, em cursos d'água ou galerias pluviais;

XVin - propor medidas visando atenuar ou corrigir a poluição atmosférica e sonora;

XIX - propor programas, projetos e atividades pára a elaboração do plano plurianual;

XX- currprir outras atividades compatíveis coma natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

Art. 262 0 Departamento de Controle Ambiental compõe-se da seguinte estrutura:

•Seção de Apoio e Documentação
•Seção de Licenciamento Anbientai
•Seção de Controle e Fiscalização

.SUBSEÇÃO I
Seção de Apoio e Documentação

Art. 263 A Seção de Apoio e Documentação é um órgão do sexto grau divisional,. diretamente ligada áo Departamentò de Controle Anbientai,
tendo como finalidade executar e gerenciar o Sistema de Licenciamento Anbientai de Atividades Póiuidoràs ou Degradadoras nas ações de monitoramento e
fiscalização dos prazos dos termos de compromisso e das licenças e autorizações ambientais e de suas respectivas condições de validade, providenciando os
documentos para aplicação de penalidade no caso de descumprimento da Secretaria. I '

Parágrafo Unico. Corrpete à Seção de Apoio e Documentação:

I - receber e encaminhar todos os documentos inclusive petições, requerimento e anexos, referente ao sistena de licenciamento ambiental de
atividades poluidoras ou degradadoras e demais ações exercidas pela Secretaria;

II - proceder à operacionalização administrativa e técnica pertinente ao processo de iicenciarrento em conjunto com os departamentos afins;

III - definir e acompanhar a elaboração, aprovação, publicação e divulgação das normas técnicas, instruções técnicas, cartilhas e manuais;

IV - elaborar e atualizar com órgãos afins, o cadastramento de atividades potencialmente poluídoras/degradadoras do meio ambiente;

V - organizar e atualizar os cadastros de consultores e auditores;



VI - elaborar planilhas para Inclusão e atualização do banco de slsterra de gerenciamento, do sistema de licenciamento de atividades poluidoras
ou degradadoras;

VII - cumprir outras atividades compátívels com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Seção de LicencFamento Ambiental

Ait. 264 A Seção de Licenciamento Ambiental é um órgão do sexto grau divislonal, diretamente ligada ao Departamento de Controle Aritolental,
tendo como finalidade executar atividades relacionadas a análise técnica bem como o cadastro e o licenciamento das atividades potencial ou efetivamente
poluidoras.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Licenciamento Ambiental;

I - cadastrar as atividades potenciais ou efetivamente poluidoras;.

II - analisar as soiicitações para localização, Instaiação, operação e arrpliação de fontes potencialmente poluidoras, para fins de anuência
previa;

III - analisar os requerimentos de licença ambiental para definição e enquadramento, quanto ao tipo de licença a ser deferida;

IV - realizar a análise técnica e emitir os respectivos pareceres nos processos de requerimento de licença ambiental para localização, instalação,
operação e ampliação de atividades potencial ou efetivamente poluidoras;

V - elaborar os pareceres técnicos para a exigência de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - EPIA, Relatórios de impacto Ambiental - RIMA e
Declaração de Impacto Ambiental - DIA;

VI - elaborar as licenças ambientais a serem deferidas;

VII - realizar vistorias técnicas para aconrpanhar e fiscalizar o cumprimento das condicionantes exigidas nas licenças ambientais;

VIII - monitorar os processos de gestão e da qualidade arríjiental, decorrentes do processo de licenciamento;

IX - controlar e disciplinar a Irrplantação e operação de atividades de qualquer natureza, que possam atentar contra o meio ambiente e
determinar as medidas preventivas Indispensáveis a sua aprovação;

X - elaborar as diretrizes para os empreendimentos que exijam o Relatório de Impacto Urbano - RIU;

XI - analisar, em conjunto com órgãos afins e outras secretarias envolvidas, os Relatórios de Impacto Urbano - RIU, propondo òs condicionantes
ambientais;

exigir;
XII - propor e organizar, em conjunto com o Departamento de Educação Ambiental, as audiências públicas, quando ò empreendimento assim o

XIII - analisar e dar parecer nos requerimentos de renovação de licença ambiental;

XIV - fomecer subsídios técnicos aos diversos órgãos da Secretaria, quando necessários;

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas;

SUBSEÇÃO m
Seção de Controle e Fiscalização

Art. 265 A Seção de Controle e Fiscalização é um órgão do sexto grau divislonal, dlretaigente ligada ao Departamento de Controle Ambiental,
tendo como finalidade acompanhar o desenvolvimento de planos, programas e projetos que visem o controle da poluição arüiiental, bem como atuar no âmbito
da Fiscalização das fontes de poluição sonora, atmosférica, hídrica e residual, desenvolvendo ações preventivas e corretivas de proteção aos ecossistemas.

Parágrafo Único. Compete a Seção de Controle e Fiscalização:

I - desenvolver ações preventivas e corretivas de controle de poluição nas diferentes formas;

II - promover a execução de medidas de prevenção e de combate à poluição ambiental;

ni - efetuar o monitoramento de qualidade atmosférica, sonora, hídrica e do solo;

IV - efetuar o monitoramento de áreas protegidas, de áreas de Interesse ambiental e da arborização;

V - acompanhar a realização de auditorias ambientais e analisar os resultados;

VI - executar medidas de controle e combate à poluição ambiental em seus diferentes aspectos;

VII - cadastrar as áreas verdes e cobertura arbórea do Município;

VIII - controlar e disciplinar a Implantação e operação de atividades de qualquer natureza que ppssam atentar contra o melo arrblente,
estabelecendo as medidas preventivas indispensáveis á sua aprovação;

IX - controlar e disciplinar a Implantação e operação de atividades de qualquer natureza, que possam atentar contra o melo ambiente e
determinar as medidas preventivas Indispensáveis a sua aprovação;

X - fiscaiizar a execução da legislação municipal pertinente, autuando. Intimidando e aplicando as sanções previstas contra pessoas físicas e
jurídicas que causem poluição ou degradação ambiental no município;

XI - instruir processos referentes às ações fiscais realizadas;

XII - controlar os procedimentos definidos nos autos aplicados com relação aos prazos concedidos, defesas e respectivas decisões e cálculos e
produtividade dos agentes fiscais;

XIII - promover a execução de medidas de prevenção e de corrrbate è poluição arrblental;

XIV - acorrpanhar o desenvolvimento de planos, programas e projetos que visem a proteção, conservação e recuperação de áreas protegidas e



de interesse ambiental, de arborização pública e da zona costeira e seus ecossistemas;

XV - providenciar a rtscallzação, proteção e conservação de recursos naturais e das reservas ecológicas do Município;

XVI - efetuar o controle e fiscalização das atividades potencialmente degradadoras, das áreas protegidas, de áreas de Interesse ambiental e da
arborização pública;

XVII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

26S-A O Departamento de Licenciamento Ambiental, órgão de terceiro grau divlsionai, diretamente fígado a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos Naturais tem, como nna/idade coordenar e executar as operações de iicenciarhento ambientai de atividades potencialmente
poiuidoras, controlando e disciplinando a implantação e operação de atividades de qualquer natureza, que possam atentar contra o meio ambiente e
determinar as medidas preventivas indispensáveis a sua aprovação, flncíuído pela Lei n° 3348/20131

§ 1° Compete ao Departamento de Licenciamento Ambientai: (Incluído oela Lei n° 3348/20131

I - coordenar as atividades das áreas subordinadas, de acordo com as diretrizes da administração municipal; (Incluído nela Lei n° 3348/20131

Ü - estabelecer e fazer cumprir metas, políticas de execução de atividades, cronoqrama e prioridades para as diversas áreas: (Incluído oela
Lei n° 3348/20131

III - acompanhar e orientar a execução de atividades, controlando o cumprimento das metas e cronogramas, impostas pelo licenciamento
ambiental; (Incluído oela Lei n° 3348/2013!

IV- estabelecer e fazer cumprir padrões de qualidade para a execução de atividades e avaliar a qualidade das atividades realizadas ao
licenciamento ambientai; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

V - participar do processo de planejamento setorial e fornecer informações sobre a execução de atividades planejadas; (Incluído oela Lei n°
3348/20131

VI - indicar necessidade de revisão de pianos e apresentar propostas de políticas setoriais, de programas, projetos e atividades para sua
execução: (Incluído oela Lei n° 3348/20Í3I

vn - cadastrar as atividades potencial ou efetivamente poiuidoras; (Incluído oela Lei n° 3348/2013!

Vni- Analisar os requerimentos de licença ambientai para definição e enquadrarhento, quanto ao tipo de licença a ser definida; (Incluído oela
Lei n° 3348/20131

IX - controlar e disciplinar a implantação e operação de atividades e empreendimentos de qualquer natureza, que possam atentar contra o
meio ambiente e determinar as medidas mitigadoras indispensáveis a sua aprovação; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

X - licenciar a localização, instalação, operação e a ampliação das obras e atividades consideradas efetiva ou potencialmente poiuidoras ou
degradadoras do meio ambiente; (Incluído oela Lei n" 3348/20131

XI - analisar as solicitações para localização, instalação, operação e ampliação de fontes potencialmente poiuidoras, para fins de anuência
prévia; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Xn - receber e encaminhar todos os documentos inclusive petições, requerimento e anexos, referente ao sistema de licenciamento ambientai
de atividades poiuidoras ou degradadoras e demais ações exercidas pela Secretaria; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

xm- proceder à operacionaiização administrativa e técnica pertinente ao processo de licenciamento em conjunto com os departamentos e
afins; (Incluído oela Lei n° 3348/20131 ^

XIV - analisar e dar parecer nos requerimentos de renovação de licença ambientai; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhe foram atribuídas; (Incluído oela Lei n° 3348/2013'l

§2° O Departamento de Licenciamento Ambientai compõe-se da seguinte estrutura: (Incluído oela Lei n° 3348/20131

• Seção de Licenciamento Ambientafílncluído oela Lei n° 3348/20131

• Seção de Documentação e Acompanhamento de Cóndicionantes de LicenciamentoClncíuido oela Lei n° 3348/20131

Art. 26S-B. Seção de Licenciamento Ambientai é um órgão de sexto grau divlsionai, diretamente fígado ao Departamento de Licenciamento
Ambientai, tendo como finalidade executar atividades relacionadas a análise técnica bem como o cadastro e o licenciamento das atividades potencial ou
efetivamente poiuidoras. (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Parágrafo Único. Compete a Seção de Licenciamento Ambientai: (Incluído oela Lei n° 3348/20131

I - cadastrar as atividades potenciais ou efetivamente poiuidoras; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

II - analisar as solicitações para localização, instalação, operação e ampliação de fontes potencialmente poiuidoras, para fins de anuência
prévia; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

m - analisar os requerirríentos de licença ambiental para definição e enquadramento, quanto ao tipo de licença a ser deferida; (Incluído oela
Lei no 3348/20131 . . . . ■ ,

IV - realizar a análise técnica e emitir os respectivos pareceres nos processos de requerimento de licença ambientai para localização,
instalação, operação e ampliação de atividades potencial ou efetivamente ooiuidoras: (Incluído nela Lei n° 3348/20131

V - elaborar os pareceres técnicos para a exigência de Estudo Prévio de Impacto Ambientai - EPIA, Relatórios de Impacto Ambientai - RIMA e
Declaração de Impacto Ambientai - DIA; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

VI - elaborar as licenças ambientais a serem deferidas; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

vn - realizar vistorias técnicas para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condicionantes exiaidas nas iicencas ambientais: (Incluído nela
Lei n° 3348/20131

VIII - monitorar os processos de gestão e da qualidade ambiental, decorrentes do processo de licenciamento; (Incluído oela Lei n° 3348/20131



IX - controlar e disciplinar a implantação e operação de atividades de qualquer natureza, que possam atentar contra o meio ambiente e
determinar as medidas preventivas indispensáveis a sua aprovação; flncluído pela Léi n° 3348/2013^

X - elaborar as diretrizes para os empreendimentos que exijam o Relatório de Impacto Urbano - RIU; (Incluído pela Lei n° 3348/2013)

XI - analisar, em conjunto com órgãos afins e outras secretarias envolvidas, os Relatórios de Impacto Urbano - RIU, propondo os
condicionantes ambientais; flnciuído nela Lei n° 3348/20131

XII - propor e organizar, em conjunto com o Departamento de Educação Ambientai, as audiências públicas, quando o empreendimento assim o
exigir; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

XIII - analisar e dar parecer nos requerimentos de renovação de licença arnbientai; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

XIV - fornecer subsídios técnicos aos diversos órgãos da Secretaria, quando necessários; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que ihes forem atribuídas; (Incluído pela Lei n° 3348/20131

Art. 26S-C. A Seção de Documentação e Acompanhamento de Condicionantes de Licenciamento é um órgão de sexto grau divisionai,
diretamente iigado ao Departamento de Licenciamento Ambientai, tendo como finalidade executar e gerenciar o Sistema de Licenciamento Ambientai de
Atividades Poiuidoras ou Degradantes, nas ações de monitoramento e fiscalização dos prazos, dos termos de comprornisso, das iicenças, das autorizações
ambientais, e de suas respectivas condições de validade, providenciando os documentos para aplicação de penalidade, quando for o caso. (Incluído oela Lei
nO 3348/20131

Parágrafo Úitico. Compete a Seção de Documentação e Acompanhamento de Condicionantes de Licenciamento; (Incluído oela Lei n°
3348/20131

I - cadastrar as atividades potenciais ou efetivamente poiuidoras; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

II - receber e encaminhar todos os documentos inclusive petições, requerimento e anexos, referente ao sistema de licenciamento ambientai
de atividades poiuidoras ou degradantes e demais ações exercidas peia Secretaria; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

III - proceder à operacionaiização administrativa e técnica pertinente ao processo de licenciamento em conjunto com os departamentos e
afins; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

IV - definir e acompanhar a elaboração, aprovação, publicação e divulgação das normas técnicas, instruções técnicas, cartilhas e manuais;
(Incluído oela Lei n° 3348/20131

V - eiaborar e atualizar com os órgãos afins, o cadastramento de atividades potencialmente poiuidora/degradantes do meio ambiente;
(Incluído oela Lei n° 3348/20131 , . .

VI - organizar e atualizar os cadastros de consultores e auditores; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

VII - assessorar tecnicamente o serviço de fiscalização no exercício de suas funções quanto à integridade e qualidade dos ecossistemas;
(Incluído oela Lei n° 3348/20131

vm - elaborar planilhas para inclusão e atualização do banco de sistema de gerenciamento, do sistema de licenciamento de atividades
poiuidoras ou degradantes; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

IX - realizar vistorias técnicas para o acompanhamento do cumprimento das condicionantes estabelecidas nas iicenças ambientais; (Incluído
oela Lei n° 3348/20131

X - fazer cumprir os prazos legais para instalação dos Pianos de Controles. Ambientais e do seus respectivos sistemas; (Incluído oela Lei n°
3348/20131

XI - avaliar a operação dos sistemas de controle e monitoramento e propor melhorias, quando assim houver necessidade, mediante a
comprovação de violação de normas e limites dos parâmetros avaliados de acordo com as leis vigentes; (Incluído oela Lei n° 3348/20131

Xn - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que ihes foram atribuídas. (Incluído oela Lei n° 3348/20131

SEÇÃOm
Divisão de Educação Ambientai

Art. 266 A Divisão de Educação Ambiental é um órgão do quarto grau divisionai, diretamente ligado à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos Naturais, tendo como finalidade planejar, executar, coordenar e avaliar as atividades educativas e informativas relativas à área
ambiental. Junto às organizações govemamentais, à sociedade civil e à população em geral, despertando o seu.Interesse, envolvimento e, compromisso dentro
de uma visão política, social, econômica e cultural para promover a melhoria das relações sociais e com o ambiente, visando a unia melhor qualidade de vida e
ao desenvolvimento sustentável.

Parágrafo Único. Compete a Divisão de Educação Ambiental:

I - planejar, executar, coordenar e avaliar as atividades educativas Junto às organizações da sociedade civil e à população em geral,
despertando o Interesse e envolvimento nas questões arriblentais, dentro de uma visão política, social, econôrríça e cultural, que leve à melhoria da qualidade
de vida; , - . ,

II - articular-se com outros órgãos públicos oü entidades provadas rrunicipais, estaduais e internacionais afins, objetivando o desenvolvimento
de suas atribuições, intercâmbio de informações e a busca de parcerias;

m - planejar, organizar e executar campanhas permanentes de sensibiiização popular frente às questões ambientais, por meio dos veículos de
conrunicação existentes, articulando-se com as demais Secretarias Municipais;

IV - promover a aquisição, pmdução e elaboração de recursos audiovisuais e dídático-pedagógicos, para utilizar como apoio nos pmgramas de
educação ambiental e sanitária, entre outros;

V - apoiar eventos e programas de outros órgãos que tenham como objetivo sensibilizar a população para a questão da preservação ambiental;

VI - promover eventos comemorativos à questão ambientai e outros;

VII - planejar, organizar e executar, em parceria com a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, cursos de treinamento de professores para
Inclusão de programas e atividades de educação ambiental nas escolas nxjnicipais;

Vin - promover a articulação entre a Secretaria de entidades ou representantes das comunidades municipais;



^  conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, programas de educação ambiental nas escolas nnunicipais, de forma
permanente, multi e interdtscipfinar, contemplando as questões locais, regionais, nacionais e mundiais;

X - propiciar o desenvolvimento de pesquisas bibliográficas sobre o meio ambiente, vinculando o saber escolar à vida cotidiana;

XI - realizar gincanas, oficinas e teatros junto à rede escolar;

XII - executar atividades necessárias à realização de projetos e eventos;

XIXI - coordenar as ações realizadas por terceiros com vistas à realização de projetos e eventos;

XIV - acompanhar a instalação e remoção de equipamentos necessários à realização de projetos e eventos;

XV - coordenar as ações realizadas por terceiros com vista à realização de projetos e eventos;

■  XVI - acompanhar a instalação e remoção de equipamentos necessários à realização de projetos e eventos;

XVn - atestar a realização de ações empreendidas por terceiros em projetos e eventos;

XVni - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

Art. 267 A Divisão de Educação Ambiental compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Educação Ambiental;
• Seção de Relações com a Corrunidade.

SUBSEÇÃO I
Seção de Educação Ambiental

Art. 268 A Seção de Educação Ambiental é um órgão de sexto grau divisional, ligada diretamente à Divisão de Educação Ambiental, tendo como
finalidade realizar e gerenciar atividades educativas, e bem assim planejar, coordenar e desenvolver ações sobre o meio ambiente.

Parágrafo Único. Compete à Seção de Educação Ambiental:

I - propiciar desenvolvimento de pesquisas sobre o meio ambiente, vinculando o saber escolar à vida cotidiana;

n - atuar no sentido de formar consciência pública da necessidade de proteger, melhorar, conservar e recuperar o meio ambiente;

m - contribuir para a formação de grupos organizados de alunos e/ou professores das escolas da rede, no sentido de fomentar sua intervenção
consciente no meio ambiente e o entrosamento da escola com a comunidade;

IV - promover, organizar e realizar atividades educativas como palestras, serrínários, mesas redondas, cursos, reuniões técnicas, visando
envolver a comunidade nas discussões acerca do meio ambiente e suas inter-relações com o processo produtivo e suas vertentes sociais, econôrncas,
políticas e culturais;

V - desenvolver material didático-pedagógico voltado à educação ambiental e sanitária que contemplem a realidade local;

VI - estimular estudos e pesquisas nas áreas protegidas do Município;

VII - planejar, coordenar e avaliar ações educativo-ambientais em parques municipais;

VIII - realizar atividades culturais, lúdicas e educativas junto ao público escolar e comúnidade em geral;

IX - promover a educação ambiental e sanitária de forma descentralizada e voltada às questões locais;

X - cumprir outras ativ!dades'coripátíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas;

SUBSEÇÃO n
Seção de Relações com a Comunidade

Art. 269 A Seção de Relações com a Comunidade é um órgão do sexto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Educação
Ambiental, tendo corno finalidade promover atividades educativas e informativas de sensibiKzação para a preservação, conservação e recuperação ambiental,
propiciando à população em geral acesso a informações sobre meio ambientar e ecologia. '

Párágrafto Único. Conrpete à Seção de Relações com a Comunidade:

I - desenvolver valores que provoquem nxjdanças nas atividades individuais e coletivas com a finalidade de criar uma interação harmônica entre
o homem e o meio ambiente;

II - promover a dinamização dos movimentos populares e sindicais e seu envolvimento crítico nos problenes arrtiientais do Município;

" conhecer as principais características e especialidades dos movimentos populares e sindicais do Município, através do mapeamento das
entidades existentes, da identificação de suas principais formas de organização e manifestação, de suas principais demandas e reivindicações, de seus
principais interlocutores, do conhecimento da intagem que as lideranças têm do meio ambiente e da preparação da comunidade para participação em
aüdiências públicas infonnahdo sobre o projeto a ser submetido a seu exame;

IV - sensibilizar as lideranças populares e sindicais a partir de uma visão de desenvolvimento sustentado para a melhoria da qualidade de vida da
população;

V - promover ações, junto às lideranças, que divuiguem o conhecimento do patrimônio arrtiiental do Município;

VI - promover ações, através do processo educativo e informativo, visando a contribuir na preservação, conservação e recuperação do
patrimônio arriaiental do Município;

VII - organizar palestras, encontros, fóruns, seminários, cursos e reuniões técnicas visando envolver a comunidade nas discussões sobre o meio
ambiente e saneamento estimulando a formação de ONG's no órgão;

VIII - criar mecanismos efetivos de participação da comunidade nas decisões'e ações relativas às questões ambientais e de saneamento do
Município;



IX - promover e executar programas e projetos de educação ambiental, voltados às unidades de conservação;

X - apoiar Iniciativas da comunidade no que se refere à educação ambiental e sanitária;

XI - promover medidas de conscientização da população sobre a necessidade de proteger e melhorar o melo ambiente;

XII - divulgar os projetos anírientals do município, visando estimular a comunidade a utIlIzar-se dos serviços prestados pela Secretaria;

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

CAPínjLO vn
Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Abastecimento

Art. 270 A Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura e Abastecimento é um órgão do primeiro grau divislonal, diretamente ligada ao Chefe
do Poder Executivo, tendo como finalidade elaborar programas, projetos e atividades relacionadas com o fomento à agropecuária, aquicultura e sua extração e
abastecimento, bem como adotar e promover a adoção aos princípios do desenvolvimento sustentável do Município.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicultura e Abastecimento:

I - coordenar as ações que assegurem a Implementação e execução das diretrizes e políticas fixadas pela Administração Muilcipal nas áreas da
agropecuária, aqüicultura e abastecimento;

II - analisar os pleitos emanados das comunidades rurais do Município;

m - definir e fiscalizar a aplicação de recursos financeiros destinados ao desenvolvimento agropecuário, da aquicultura e atestecimento;

IV - elaborar normas e políticas básicas para a realização de pesquisas nas comunidades rurais;

V - promover a intersetoriedade dos diversos órgãos municipais, estaduais e federais para o desempenho de ações nas áreas de agropecuária,
aquicultura e abastecimento, visando o desenvolvimento sócio-econômico das comunidades envolvidas;

VI - promover uma inter-relação entre técnicos da Administração Municipal e órgãos afins, com objetivo de prestar aos produtores assistência
técnica, difundindo no campo as tecnologias mais modemas e de alcance de todos;

VII - realizar ações conjuntamente com a Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Recursos Hídricos Naturais e o Instituto de Defesa
Agropecuária e Florestal - IDAF, visando o desenvolvimento da agropecuária, focando a preservação dos remanescentes florestais como fator indispensável
ao desenvolvimento sustentável da propriedade rural;

VIII - currprir outras atividades corrpatívels com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

Art. 271 A Cecretaria Municipal de Agricultura, Aqüicultura e Abastecimento, compõe se do seguinte estrutura:

« Departamento de Agricultura, Aqülcultura e Abasteclríxinto;
» Divisão de Desenvolvimento Pecuário;
« Gogão de Agricultura;
« Sgçqo do Aquicultura;
» Seção de Abastecimento

Art. 271 A Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicultura, Pecuária e Abastecimento, compõe-se da seguinte estrutura: íRedacão dada oela
Lei n° 3.274/20131

• Departamento de Agricultura e Aqüicultura; ÍRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Departamento de Pecuária e Abastecimento; ÍRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Divisão de Agricultura e Aquicultura; ÍRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Divisão de Pecuária e Abastecimento; ÍRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Seção de Agricultura; ÍRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Seção de Aqüicultura; ÍRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131
• Seção de Abastecimento. ÍRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131

SEÇÃO I
Doportomonto de Agricultura, Aqüicultura e Abastecimento

Art. 272 O Departamento de Agriculturo, Aquicultura e Abastecimento é um órgõo do terceiro grau dlvlslonal, diretomonta ligado ò Secretaria
Municipal do Agricultura, Aqülcultura o Abastoclmonto, tondo como finalidade planejar, coordenar a Implontoçõo, Implomontaçoo o manutenção, o otividodos
relacionadas ò agropecuária, aquicultura c abastecimento no Município.

Porógrafb Único. Compete ao Departamento de Agricultura, Aqülcultura e Abastecimento:

i—promover lovontamonto das necessidades da populagõo rural do município;

H—despertar, cm nível de comunidade, o senso de participação e cooperação da população mral do Município;

íH—promover a Integração dos atividades rurais e aqüícolos existentes com os programas e projetos elaborados pelas Secretarias Municipais;

IV planejar e organizar em conjunto com as Gecrotarios afins, o Implantação do hortos, hortas e . pomares com a participação das
comunidades;

V—elaborar projetos, em conjunto eom órgãos federais e estaduais, eom vistas ò captação de recursos objetivondo a naelhoria de produção e
abastecimento do Município e buscando oportunidades de desenvolvimento sustentável, sobretudo no que se refere aos aspectos ambientais;

VI—participar de decisões que envolvam a área rural;

VH—desenvolver programas e projetos, visando atendimento satisfatório e Igualitário em todo território rural do Município;

VHI—buscar recursos para o manutenção do estrutura físico e funcionamento dos viveiros municipais e das associações rurais e aqüícolas;

IX—promover reuniões setoriais para que, de posse das Infomações levantadas, elabore se planejamento pautado na realidade e necessidade
das comunidades envolvidas;

X—realizar um balanço hídrico, para avaliar e mensurar as potencialidades efetivas das atividades de piscicultura e pesca, em parceria eom a
Secretaria Municipal do Melo Ambiente e Recursos I lídricos Naturois;



dcDcnvolvinxnto da °° ""^idodcs públicos e privados dc fomento o inecntivoa e finoneíomentoa, um prograira eapceífico de

cumpnr outraa ctividodes eonipüLíveia com a natureza dos fungõea, quo lhes forom atribuídos.

Departamento de Agricultura e Aquicultura - Departamento de Pecuária e Abastecimento
(Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

.  Departamento de Agricultura e Aquicultura, e o Departamento de Pecuária e Abastecimento, são órgãos do terceiro grau divisionaidiretamente ligado a Secretaria Municipal de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento, tendo como finalidade planejar, coordenar a Implantação,

^da^?^" ^ ''ss atividades relacionadas à agropecuária, aquicultura, pecuária e abastecimento no Município. (Redação

§1" Compete ao Departamento de Agricultura e Aquicultura: (Incluído nela Lei n° 3.274/2013Í

I - promover levantamento das necessidades da população rural do município; (Incluído pela Lei n° 3.274/2(11-11

comunidade, o senso de participação e cooperação da população rural do Município; (Incluído nela Lei no
3.274/Z013j

III - promover a integração das atividades agrícolas e aqüícoias existentes com os programas e projetos elaborados pelas demais Secretarias
Municipais e Secretarias Estaduais Correlatas; (Incluído nela Lei n° 3.274/2ni.1I

IV - planejar e organizar em conjunto com as Secretarias afins, a implantação de hortos, hortas e pomares com a participação das
comunidades; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

V - elaborar projetos, em conjunto com órgãos federais e estaduais, com vistas à captação de recursos objetivando a melhoria de produção
do Município e buscando oportunidades de desenvolvimento sustentável, sobretudo no que se refere aos aspectos ambientais: (Incluído oete Lei n"
3.274/20131

VI - participar de decisões que envolvam a área rural; (Incluído nela Lei n° 3.274/20131

vn - desenvolver programas e projetos, visando atendimento satisfatório e iquaiitário em todo território rural do Municioio: (Incluído oela Lei
n° 3.274/20131

vni - buscar recursos para a manutenção da estrutura física e funcionamento dos viveiros municipais e das associações rurais e aqüícoias;
(Incluído oela Lei n° 3.274/20131

IX - promover reuniões setoriais para que, de posse das informações levantadas, elabore-se planejamento pautado na realidade e necessidade
das comunidades envolvidas; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

X - realizar um balanço hídrico, para avaliar e mensurar as potencialidades efetivas das atividades de piscicultura e pesca, em parceria com a
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais; (Incluído nela Lei n° 3.274/20131

XI - criar, em parceria, com as entidades públicas e privadas de fomento e incentivos e financiamentos, um programa especifico de
desenvolvimento da aquicultura; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

xn - Participar dos Conselhos Municipais pertinentes a órgãos afins; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

xm - Substituir o Secretário de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento, em suas funções, quando designado, em seus
Impedimentos e afastamentos legais; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

XIV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas. (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

§ 2° Compete ao Departamento de Pecuária e Abastecimento: (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

I - promover levantamento das necessidades da população rural do município; (Incluído oela Lei n° 3.274/2013!

^  ̂ D - despertar, em nível de comunidade, o senso de participação e cooperação da população rural do Município; (Incluído oela Lei n°

III - promover a integração das atividades pecuária de corte e leiteira, existentes com os programas e projetos elaborados pelas demais
Secretarias Municipais e Secretarias Estaduais Correlatas; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

IV - planejar e organizar em conjunto com as Secretarias afins, a implantações de variedades produtivas e nutritivas de pastos e forrageiras,
pasteijos rotacionados, com a participação das comunidades; (Incluído nela Lei n° 3.274/20131

V - elaborar projetos, em conjunto com órgãos federais e estaduais, com vistas à captação de recursos objetivando a melhoria de produção
de carne e derivados, leite e derivados e abastecimento do Município, e buscando oportunidades de desenvolvimento sustentável, sobretudo no que se
refere aos aspectos ambientais; (Incluído nela lei n° 3.274/20131

VI - participar de decisões que envolvam a área rural; (Incluído oela Lei n" 3.274/201.31

VII - desenvolver programas e projetos, visando atendimento satisfatório e iquaiitário em todo território rural do Municioio: (Incluído oela Lei
n" 3.274/20131

vm - buscar recursos para a manutenção das atividades constantes no inciso V deste parágrafo; (Incluído oela lei n° 3.274/201.3I

IX - promover reuniões setoriais para que, de posse das informações levantadas, elabore-se planejamento pautado na realidade e necessidade
das comunidades envolvidas; (Incluído oela Lei n° 3.274/201.3')

^ ~ criar, em parceria, com as entidades públicas e privadas de fomento e incentivos e financiamentos, um programa específico de
desenvolvimento da pecuária visando a participação de exposições agropecuárias do município e fora dele; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

XII - Participar dos Conselhos Municipais pertinentes a órgãos afins; (Incluído nela Lei n° 3.274/20131

xm - Substituir o Secretário de Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento, em suas funções, quando designado, em seus
impedimentos e afastamentos legais. (Incluído nela Lei n° 3.274/20131

XIV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas. (Incluído oela Leí n° 3.274/20131



SEÇÃO n
Divisão de Dcscnyolwimento Pecuário

Art. 273 A Divisão de PesGnvolvinnento Pecuário é um órgão do quarto grou divisionol, ligado ò Geerctorio Municipal de Agricultura, Aquicultura
e Abastecimento, competindo lhe o desempenho dos seguintes otivídades:

i  promover Icvontomento doa necoosidodes da população rural do -Município, pam possiveis otcndímentos dentro doa possibilidodos do
Administroeõo Munieipol;

H—despertar, a nível de comunidode, o senso de porticipagoo e cooperagSo do população rurol do Município;

HJ—promover o integração das atividades rurais exiatentes com os programas e projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura,
Aqüiculturo e Abastecimento;

IV—planejar e organizar em conjunto com a Geeretaria Munícipol de Educoç5o e Cultura, o implantagõo de hortos, hortos e pomares escolares
com a participação das comunidades;

V—elaborar projetos, em conjunto com os órgãos eatoduais o federal, com vista a eaptogão do recursos, objotivondo a rrclhoria da populagõo
do Município e buscando oportunidades de desenvolvimento sustcntóvel, sobretudo no que se refere aos aspectos omblentoig;

VI—participar de decisões que envolvam o área rurol, tais comordelimitação de perimetro hjral, oprovaçõo do loteamento em área rural, etc;

VH—desenvolver programas e projetos, visando um atendimento satisfotório e igualitário em todo território rural do Município;

VIH—buscar recursos poro a manutensão do estrutura física e funcionarrrcnto de Viveiros Municipais;

desenvolve, em conjunto com as Geerctarras Municipais projetos sociois que utiiizom as instalasSos físicas dos vivoiroa e hortScs

K  promover rouniSes setoriois poro que, do posse das informaçSes levantadas, elabore um planejomento pautado na realidade e na
necessidade das comunidades envolvidas;

—desempenhar outras atividades correiatas as suos atribuigSes básicas e aquelas determinadas pela chefia imediato.

Seção H
Divisão de Desenvoh/imento de Agricultun e Aquicuitura

rRedacão dada oela Lei n° 3.274/2013j

Art. 273 A Divisão de Desenvolvimento de Agricultura e Aquicuitura é um órgão do quarto grau divisional, ligada à Secretaria Municipal de
Agricultura, Aquicultura, Pecuária e Abastecimento, competindo-lhe auxiliar diretamente ao Departamento de Agricultura e Aquicultura as seguintes
atividades: fRedacão dada oela Lei n" 3.274/20131

I - promover levantamento das necessidades da população rural do Município, para possíveis atendimentos dentro das possibilidades da
Administração Municipal; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/20131

II - despertar, a nível de comunidade, o senso de participação e cooperação da população rural do Município; (Redação dada oela Lei n"
3.274/20131

III - promover a integração das atividades rurais existentes com os programas e projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura,
Aquicultura, Pecuária e Abastecimento; (Redação dada oeia Lei n° 3.274/20131

IV - planejar e organizar em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, a implantação de hortos, hortas e pomares escolares com a
participação das comunidades; (Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

V - auxiliar na elaboração dos projetos desenvolvidos pelo Departamento de Agricultura e Aquicultura em conjunto com os órgãos estaduais e
federal, com vista a captação de recursos, objetivando a melhoria da população do Município, buscando oportunidades de desenvolvimento sustentável,
sobretudo no que se refere aos aspectos ambientais; (Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

VI - participar de decisões que envolvam a área rural, tais comordelimitação de perímetro rural, aprovação de loteamento em área rural, etc;
(Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

VII - desenvolver programas e projetos, visando um atendimento satisfatório e igualitário em todo território rural do Município; (Redação dada
oela Lei n° 3.274/2013^

VIII - auxiliar na busca de recursos para a manutenção da estrutura física e funcionamento de Viveiros Municipais; (Redação dada oela Lei n°
3.274/20131

IX - atender por orientação das Secretarias Municipais projetos sociais que utilizem as instalações físicas dos viveiros e hortos municipais;
(Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

X - promover reuniões setoriais para que, de posse das informações levantadas, elabore um planejamento pautado na realidade e na
necessidade das comunidades envolvidas; (Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

XI - desempenhar outras atividades correlatas as suas atribuições básicas e aquelas determinadas pela chefia imediata. (Redação dada oela
Lei n° 3.274/20131

Divisão de Desenvoivimento da Pecuária e Abastecimento.

(Incluído oela Ler n° 3.274/20131

Art. 273-AA Divisão de Desenvolvimento de Pecuária e Abastecimento é um órgão do quarto grau divisional, ligada à Secretaria Municipal de
Agricultura, Aqüicuitura, Pecuária e Abastecimento, competindo-lhe auxiliar diretamente ao Departamento de Pecuária e Abastecimento as seguintes
atividades: (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

I - promover levantamento das necessidades da população rural do Município, para possíveis atendimentos dentro das possibilidades da
Administração Municipal; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

II - despertar, a nível de comunidade, o senso de participação e cooperação da população rural do Município; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131

III - promover a integração das atividades rurais existentes com os programas e projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Agricultura,
Aquicultura, Pecuária e Abastecimento; (Incluído oela Lei n° 3.274/20131



nacfo/íoe ® organizar em conjunto com as Secretarias afíns, a implantações de variedades produtivas e nutritivas de pastos e forrageiras,pasteijos rotacionados, com a participação das comunidades; flncluídn pela Lei n° 3.274/701

rfp ruma o ^ '^°oJ"oto CO/77 órgãos federais e estaduais, com vistas à captação de recursos objetivando a melhoria de produção
rnfarlln ®. ,7'^® ?f ® ̂ bastecimento do Município, e buscando oportunidades de desenvolvimento sustentável, sobretudo no que serefere aos aspectos ambientais; finclurdo pela Lsi no n.yjunmii ' ^

VI - participar de decisões que envolvam a área rural; (Incluído pela Lei n° 3.274/2m:^7

n° 3 274/701^^ ' P''°9''omas e projetos, visando atendimento satisfatório e igualitário em todo território rural do Município; (Incluído nela IpI

Vin - buscar recursos para a manutenção das atividades constantes no inciso V deste artigo; (Incluído oela l.al n° 3.7.74/7ni:^'l

^' Promover reuniões setoriais para que, de posse das informações levantadas, elabore-se planejamento pautado na realidade e necessidade
das comunidades envolvidas; (Incluído nela Lei 0° .^.274/201.11

" cr/ar, em parceria, com as entidades públicas e privadas de fomento e incentivos e financiamentos, um programa especifico de
desenvolvimento da pecuaria visando a participação dé exposições agropecuárias do município e fora dele; (Incluído oela Lei n° 3.274/701

XI - Participar dos Conselhos Municipais pertinentes a órgãos afins; (Incluído oela Lei n° 3.274/201.11

Xn - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas. (Incluído oela Lei n° 3.274/2m3I

SUBSEÇÃO m
Sogao de Agricultura

Art. 274 A Geçõo de Agricultura é um órgão do aexto grau dlvíslonol, dlretomcnto ligado 00 Deportomento de Agricultura, Aqüicultura e
Abostoeimcnlo, tendo como finalidade executor os planoa e projetos para o doscnvolvinTonto o opolo òa otlvldodoa ogneolos do Município.

Art. 27S Compete ò GagBo de Agricultura:

í—executor projetos globais c eapeeíficos no compo do agropacuoria;

® pertieipar de reuniões com lldcrongos c eomunldodes nj/ois conn o objetivo de levontor, conhecer c eliminar pnoblcnnas e onselos do setor,
com vistas o subsidiar o eloborogoo do programas c projetos do Sccretorio.

íH—realizar levantomentog dos necessidades do população rural do município c manter o banco do dados atualteado para auxiliar ò tormda de
decisão o nos direcionamentos prioritários das agBes;

^ executar, cm conjunto com as Secretarias afins, a implantação de hortos, hortas e pomares, com a participagõo de comunidades;

V—oferecer suporte técnico e logístico às Secretarias Municipais para a impiontagão de projetos sociais na área agropecuária;

Ví—planejar os recursos humanos e apoio logístico, necessários à execução das atividodds e projetos eieneados nos planos da Secretaria;

VH realizar cursos na área agncoia e de pecuária, objetivando um aproveitamento da produção imprópria paro o comerciaiizagão, criando
fontes aitemativaa de alimentação e renda para o produtor rural;

WIH—manter os viveiros em pleno funcionamento e abastecimento, com mudas diversos, para atender aos prograrras da Secretaria;

®(—cumprir outras atividades compatíveis com a natureza dos fungões, que lhes forem atribuídas.

Seção xn
Seção de Agricultura

(Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

Art. 274 A Seção de Agricultura é um órgão do sexto grau divisionai, diretamente ligada ao Departamento de Agricultura e Aqüicultura, tendo
como finalidade executar ps planos e projetos para o desenvolvimento e apoio às atividades agrícolas do Município. (Redação dada oela Lei n° 3.274/2013Í

Art. 27S Compete è Seção de Agricultura: (Redação dada nela Lei n° 3.274/20131

I - executar projetos globais e específicos no campo da agricultura; (Redação dada pela Lei n° 3.274/2013'>

n - participar, sempre que solicitado, de reuniões com lideranças e comunidades rurais com o objetivo de levantar, conhecer e eliminar
problemas e anseios do setor, com vistas a subsidiar a elaboração de programas e projetos da Secretaria. (Redação dada oela Lei n° 3.274/2Q13I

III - realizar levantamentos das necessidades da população rural do município e manter o banco de dados atualizado para auxiliar à tomada de
decisão e nos direcionamentos prioritários das ações; (Redação dada nela Lei n° 3.274/2Q13Í

IV - executar, em conjunto com as Secretarias afins, a implantação de hortos, hortas e pomares, com a participação de comunidades;
(Redação dada oela Lei n° 3.274/7.01RÍ

V - oferecer suporte técnico e logístico às Secretarias Municipais para a Implantação de projetos sociais na área aorícola e aauícoia: (Redação
dada aéla Lei n° 3.274/20131

VI - auxiliar no planejamento nos recursos humanos e apoio logístico, necessários à execução das atividades e projetos eieneados nos planos
da Secretaria; (Redação dada oela Lei n° 3.274/2013Í

VII - participar de cursos na área agrícola e aquicola, objetivando o aprimoramento de seus conhecimentos para difusão e aperfeiçoamento
dentre os produtores rurais; (Redação dada oela Lei n° 3.274/20131

vm - manter os viveiros em pleno funcionamento e abastecimento, com mudas diversas, para atender aos programas da Secretaria-
(Redação dada nela Lei n° 3.274/20131

IX - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas. (Redação dada pela Lei n° 3.274/7(1] RI

SEÇÃO IV
Scgão de Aqüieuituro



Art. 276 A Gcgõo do Aqüículturo o um órgão do SGxto grou divisionol, difXitoinGntQ ligado ao DQpQrtQnfiQnto de Agricultura, Aquicultura o
Abastecimento, tendo como Anolidodc executor oa plonos e projctoa porá o dcaenvolvimento c opoio os otividodoo do Aquicultura no Município.

ParógrolíB Única. Compete o Gcg5o de Aquicultura!

i—executora político de desenvolvimento da oqüieulturo, com ênfase na piseiculturo e pesco;

—roolízor o levontomcnto de todos os oqüicuitorea do município, mantendo o bonco de dodos Qtuolizodo, visando quantificar c localizar cm
mopa todas as atividades aqüícolas do Município;

Hí dinorrtzar os assoeiosões e cooperativos existentes, com o propósito de agregar maior volor oo pescado, incentivando as formos
associativos;

JV—organizar reunidos setoriais, visando levantar todos os problemas e onseios das comunidades orgonizodos da pesco;

V—reolizar estudos de viabilidade técnico eeonõrriico pora o desenvolvimento outo sustentável do otividode;

Vi—rooiizor cursos do eapocitogão poro oqüieultorcs da regiõo, com o objetivo de prorissionolizor o otividode;

VH—orientor teenicomente o oquícultor quanto oo ciclo do otividode oqüícolo;

VHí—realizar, conjuntamente com órgãos de ossistcneia técnica, eventos que venham, a divulgor os resultados onundos desta atividade o
incentivor os formas ossoeiotivos;

Bi—manter os eomunidodes ossoeiotivos e cooperativos infointidos quanto ò legislação ambientai vigente;

X—despertar, o nível de eonxinidodes pesqueiros existentes, o senso de participagõe e eoopcrogõo, visando o fortalecimento da atividade do
municipio;

Xi—promover o integrogão dos otividodes pesqueiras existentes, através de programas e projetos elaborados pela Geeretorio;

XH—promover urro intcr relação direto entre o Municipoljdode, Colônias de Pesco e Cooperotivos, com vistas o planejar, conjuntamente, ogBeo
que venham o atender aos anseios dos pescadores o oqüieultorcs, bem conrio o organizdgõo e desenvolvimento do setor;

XHi—cumprir outras atividades eorrpotíveis coma naturezo das funções, que lhes forem atribuídos;

Seção de Aquicultura
fRedacão dada oela Lei n° 3.274/2013'>

Art. 276 A Seção de Aquicultura é um órgão do sexto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Agricultura e Aquicultura, tendo
como finalidade executar os pianos e projetos para o desenvolvimento e apoio às atividades aquicoias dó Municipio. fRedacão dada pela Lei n° 3.274/2013'l

Parágrafo Único. Compete a Seção de Aquicultura: fRedacão dada pela Lei n° 3.274/20131

I - executar a política de desenvolvimento da aquicultura, com ênfase na piscicultura e pesca; fRedacão dada pela Lei n° 3.274/2013t

II - participar, sempre que solicitado, de reuniões com lideranças è comunidades rurais com o objetivo de levantar, conhecer e eliminar
problemas e anseios do setor, com vistas a subsidiar a elaboração de programas e projetos da Secretaria. fRedacão dada pela Lei n° 3.274/2013t

III - realizar o levantamento de todos os aqOicuitores do município, mantendo o banco de dados atualizado, visando quantificar e localizar em
mapa todas as atividades aqüícolas do Município; fRedacão dada pela Lei n° 3.274/2013t

IV - organizar reuniões setoriais, visando levantar todos os problemas e anseios das comunidades organizadas da pesca; fRedacão dada oela
Lei n° 3.274/2013t

V - realizar estudos de viabilidade técnico-econômica para o desenvolvimento auto-sustentável da atividade; fRedacão dada oela Lei n°
3.274/2013t

VI - realizar cursos de capacitação para aqOicuitores da região, com o objetivo de profissionalizar a atividade; fRedacão dada oela Lei n°
3.274/2Q13t

Vn - orientar tecnicamente o aquícultor quanto ao ciclo da atividade aqüícoia; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/2013^

VIII - realizar, conjuntamente com órgãos de assistência técnica, eventos que venham a divulgar os resultados oriundos desta atividade e
incentivar as fôrmas associativas; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/2013')

IX - manter as comunidades associativas e cooperativas informadas quanto è legislação ambiental vigente; fRedacão dada oela Lei n°
3.274/2013) . . •

X - despertar, a nível de comunidades pesqueiras existentes, o senso de participação e cooperação, visando o fortalecimento da atividade do
município; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/2013')

XI - promover a integração das atividades pesqueiras existentes, através de programas e projetos elaborados pela Secretaria; fRedacão dada
oela Lei nO 3.274/2013)

XII - promover uma inter-reiação direta entre a Municipalidade, Çaiônias de Pesca e Cooperativas, com vistas a planejar, conjuntamente,
ações que venham a atender aos anseios dos pescadores e aqüicuitorés, bem como a organização e desenvolvimento do setor; fRedacão dada pela Lei n°
3.274/2013)

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas; fRedacão dada oela Lei n° 3.274/2013)

SEÇÃO V
ScgBo de Abasteeimente

Art. 277 A Gcgõo de Abastecimento c' um órgão do quinto grau divisional, diretamente ligado oo Departamento do Agricultura, AqOieuituro c
Abastecimento, tendo como finalidade cumprir políticos e diretrizes setoriais destinados a eomereializogõo de produtos diversificados, especificamente,
hortifrutigranjeiros, visando integrar um sistema rrúinicipal de abostecimento oiingntar no Município.

Parágrafo Único. Compete a Geção de Abastecimento!

i  propor projetos, convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidos que se recomendem'paro o conservagõo dos objetivos da



público;
V-

Sceretoria;

® desenvolver 3i3tcn"ao do informogocs com o finalídodo de orientar vários segmentos do mercado agroólimontar, bem como Q população cm

® potimular rogulagõo do pregos, ofertando produtos diversificados de qualidade;

iV—contribuir para o abastecimento alimentar do Município;

exercer o adminiotragao doa moreodos, feiras, entrepostos, comércio ambulante e outras formas do comercialização c obasteeínxinto

^ planejar o executar ogSea que possibilitem o pleno desenvolvimento das otivídados doa feirantos que atuam no município;

^—manter atualizado o cadastro de feirantes que comercializam seus produtos na sede do nnunieípio;

—contribuir com peaquisos^ cstudoo e projetos para induzir atividades econômioQs mediante oasistcncia técnico c outras formas dc estímulo
o ogncultoreg, paro o implantogõo ou ompliagõo de prestogõcs de servigo e atividades correlatost

lovontor, por comunidade rural, a necessidade do cxecugão de obras e serviços o serem rcoliüoelos cm parceria com o produtor;

X  monitorar, atravoa de contato com lideranças comunitárias rurais e visitas locais, o catado de conoervogão de cada eotroda vicinal
mapeada, objetivando' manter um alto grau de satisfagõe dos usuários;

^—elaborar calendário de atendimento, satisfatório e igualitário, para a patrulha agrieola mecanizada, com cobertura proporcional em todo o
Município;

manter relatono mcngal atualizado de todas as atividades desenvolvidas, com a finalidade de prestar contas ò sociedade dos resultados
alcançados, comparando: os com as rrctas propostas;

XHI—cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funçSes, que lhes forem otribuídas.

Seção de Abastedmentq

Art. 277 A Seção de Abastecimento é um órgão do sexto grau dMsional, diretamente ligada ao Departamento de Pecuária e Abastecimento,
tendo como finalidade cumprir políticas e diretrizes setoriais destinadas a comercialização de produtos diversificados, especificamente, pecuários, visando
integrar um sistema municipal de abastecimento alimentar no Município, (Redação dada nela Lei ti° 3.274/20]:^;

Parágrafo Único. Compete a Seção de Abastecimento: (Redação dada oeia Lei n° 3.274/2013'!

I - propor projetos, convênios, contratos, acordos, ajustes e outras medidas que se recomendem para a conservação dos objetivos da
Secretaria; (Redação dada nela Lei n° 3.274/2013Í

II - desenvolver sistemas de informações com a finalidade de orientar vários segmentos do mercado agroalimentar, bem como a população
em geral; (Redação dada nela Lei n° 3.274/2013J

III - estirnular regulação de preços, ofertando produtos diversificados de qualidade; (Redação dada nela Lei n° 3.274/201::»

IV - contribuir para o abastecimento alimentar do Município; (Redação dada nela Lei n° 3.274/20131

V - exercer a administração dos mercados, feiras, entrepostos, comércio ambulante e outras formas de comercialização e abastecimento
público; (Redação dada oela Lei n° 3.274/2013'!

~ suxiliar no planejamento e execução das ações que possibilitem o pleno desenvolvimento das atividades dos feirantes que atuam no
município; (Redação dada oela Lei n° 3.274/2013J

-' • vn - manter atualizado o cadastro de feirantes que comercializam seus produtos na sede do município; (Redação dada oela Lei n° 3.274/2013'>

Vni - contribuir com pesquisas, estudos e projetos para induzir atividades econômicas mediante assistência técnica e outras formas de
estímulo a-agricultores, pára a implantação ou ampliação de prestações de serviço e atividades correlatas; (Redação dada oeia Lei n° 3.274/2013Í

IX - levantar, por comunidade rural, a necessidade de execução de obras e serviços a serem realizados em parceria com o produtor;
(Redação dada oela Lei n° 3.274/2013J

X - monitorar, através de contato com lideranças comunitárias rurais e visitas locais, o estado de conservação de cada estrada vicinal
mapeada, objetivando manter um alto grau de satisfação dos usuários; (Redação dada oela Lei n° 3.274/20l3'l -

XI - elaborar calendário de atendimento, satisfatório e igualitário, para a patrulha agrícola mecanizada, com cobertura proporcionai em todo o
Município; (Redação dada oeia Lei n» 3.274/2013')

xn - manter relatório mensal atualizado de todas as atividades desenvolvidas, com a finalidade de prestar contas à sociedade dos resultados
alcançados, comparando-os com as metas propostas; (Redação dada oeia Lei n° 3.274/2013J

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a,natureza das funções, que lhes forem atribuídas. (Redação dada oeia Lei n° 3.274/7.01-"JJ

CAPÍTULO vm
Secretaria Municipal de Obras

Art. 278 A Secretaria Municipal de Obras é um órgão do primeiro grau divisional diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo, tendo como
finalidade construir obras públicas, bem como coritrolar e fiscalizar as edificações particulares e loteamentos, manter e reparar os próprios da Administração
Municipal. -

Parágrafo Único. Corrçiete à Secretaria Municipal de Obras:

I - contribuir para a formulação do plano de ação do governo municipal e de programas gerais e setoriais inerentes à Secretaria; ■

II - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

m - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a prazos e pojíticas para sua consecução;

IV - promover a integração com órgãos e entidades da Administração Murricipal objetivando o cumprimento de atividades setoriais;



V - participar do processo de iicitação e contratação de obras municipais a serem executadas por terceiros, sob regime de adnínistração
indireta, fornecendo dados necessários as formalização dos contratos;

Município;

VI - errítir ordens de serviço para iniciar a execução de obras, após a homologação da licitação e assinatura do respectivo contrato;

VII - executar as obras de construção, ampliação, reforma ou conservação das edificações municipais, preservando a estética urbana do

VIII - executar os serviços de fabricação de blocos de concretos, maniihas, meio-fio e/ou outros artefatos de concretos, garantindo uma
produção com relação ao custo-benefício favorável ao Município;

IX - planejar e disciplinar o uso e ocupação do solo urbano;

X - promover a análise, fiscalização e julgamento de pedidos de parcelamento de solo e de projetos de particulares;

XI - coordenar a atualização do cadastro físico das vias públicas, áreas públicas, edificações, levantamentos topográficos, perímetros e áreas,
pontos de energia, intervenção viárias, para assegurar as informações aos munícipes e diversos órgãos estaduais, federal e privados;

vigor;

do acervo;

XII - manter estreita articulação com órgãos competentes dos governos federal e estadual, em caso de calamidade, observando a legislação em

XIII - coordenar a execução da avaliação e concessão de habite-se;

XIV - estabelecer padrões de qualidade quanto à execução das obras;

XV - manter a organização, guarda, conservação e empréstimo dos diversos tipos de materiais técnicos da secretaria, promovendo a divulgação

XVI - promover, coordenar, controlar e acompanhar os serviços e atividades relativas a infra-estrutura de água, saneamento, energia e
telecomunicações do Município;

XVII - promover a coleta e a destinação dos resíduos sólidos;

XVIII - colaborar na elaboração dos programas e projetos, cujo objetivo seja a obtenção de recursos federais e/ou outros, orientando as
respectivas execuções.

XIX - acompanhar a execução do orçamento anual da Secretaria, dando conhecimento do cumprimento dos programas ao Chefe do Executivo;

XX - participar de reuniões periódicas com o chefe do executivo para avaliação do desempenho das metas e programas estabelecidos no
orçamento anual, diretrizes orçamentárias e piano anual;

XXI - promover reuniões periódicas com funcionários com a finalidade de avaliar o desempenho das metas estabelecidas;

xxn - atender as solicitações, formais ou infonrais, dos moradores das áreas de risco;

xxm - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza das funções, que lhes forem atribuídas.

Art. 279 A Secretaria Municipal de Obras compõe-se da seguinte estrutura:

•Departamento de Obras;
•Departamento de Infra-Estrutura;
•Departamento de Estradas e Manutenção de Equipamentos;
•Departamento de Apoio Administrativo;
•Assessoria Técnica Setorial.
Artioo revogado oela Lei n°. 2832/2009

Art. 279. A Secretaria Municipal de Obras compõe-se da seguinte estrutura: dnciuído oeia Lei n° 3348/20131

• Subsecretária Municipal de Obras; (Incluído oela Lei n° 3348/20131
• Departamento de Obras; (Incluído oela Lei n° 3348/20131
• Departamento de Infra-Estrutura; (Incluído oeia Lei n° 3348/20131
• Departamento de Estradas e Manutenção de Equipamentos; (Incluído oela Lei n° 3348/20131
• Departamento de Apoio Administrativo; (Incluído oela Lei n° 3348/20131
• Assessoria Técnica Setorial. (Incluído oeia Lei n° 3348/20131

SEÇÃO I
Departamento de Obras

Art. 280 O Departamento de Obras é um órgão do terceiro grau divisionai, fígado diretamente à Secretaria Municipal de Obras e tem como
finalidade coordenar as atividades relacionadas a execução de obras e serviços de engenharia sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras.

Parágrafo Único. O Departamento de Obras compete:

I - promover o desenvolvimento técnico e controle de qualidade de obras e serviços de engenharia sob a responsabilidade a secretaria, em
conformidade com as normas da ABifíT;

II - verificar e observar as normas técnicas na execução de obras e serviços de engenharia;

III - sugerir a emissão de pareceres quanto aos procedimentos técnicos de engenharia e arquitetura;

IV - elaborar e encaminhar ao Secretário Municipal de Obras sobre o andamento das obras e dos serviços de engenharia;

V - providenciar levantamentos e informações relativas ao cadastro de obras pública;

VI - manter registros atualizados das obras em andamento, fazendo o acompanhamento e o controle das mesmas;

VII - providenciar a elaboração de estudos, levantamentos e serviços a cargo do Departamento;

VIII - encaminhar ao Secretário para providências, os casos de condições contratuais, por empreiteiros de obras de infra-estrutura
contratadas pela Municipalidade;



IX - supervisionar a utilização de máquinas e equipamentos alocados ao Departamento, assegurando sua conservação e manutenção;

X - executar serviços de abertura e conservação de vias públicas municipais;

XI - executar o programa de obras públicas municipais de construção, pavimentação, drenagem, conservação e reparos de prédios públicos e
outros próprios municipais;

XII - orientar na elaboração de medições e responsabilizar-se pela qualidade técnica e recebimento finai das obras;

XIII - supervisionar as atividades de recebimento, controle e distribuição de materiais destinados às obras executadas pelo Departamento;

~ analisar a necessidade de locação de veículos, máquinas e equipamentos para a execução das obras, solicitando providências ao
Secretário Municipal de Obras, para proceder à contratação dos mesmos Junto aos órgãos competentes;

XV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artigo revogado oela Lei n°. 2832/?nnq ■

Art. 281 O Departamento de Obras compõe-se da sèguinte estrutura:

• Divisão de Obras;
• Divisão de Fiscalização de Obras Particulares
Artigo revogado oela Lei n°. 2832/2009

SUBSEÇÃO I
Divisão de Obras

Art. 282 A Divisão de Obras é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Obras e tem como finalidade
acompanhar e fiscalizar as atividades relacionadas à execução de obras e serviços de engenharia sob a responsabilidade do Departamento de Obras.

Parágrafo Único. Compete è Divisão de Obras:

I - fornecer os dados necessários à formalização dos contratos de otyas públicas municipais a serem executados por terceiros, sob regime de
administração indireta, quando solicitado pelo órgão competente;

II - fiscalizar a execução das obras municipais executadas por terceiros, sob regime de contratação à luz dos projetos e contratos, notificando
e registrando as infrações e irregularidades contratuais constatadas, lavrando os respectivos autos e encaminhando-os ao órgão hierárquico imediatamente
superior;

III - realizar o acompanhamento físico-financeiro das obras contratadas, controlando, conferindo e registrando todas as medições ef&uadas e
pagas;

IV - elaborar memória de cálculo e planilhas para a liberação da medição dos serviços executados nas obras, observando as disposições
contratuais pertinentes;

V - conferir as planilhas de medição, verificando sua finalidade com o contrato;

VI - fiscalizar a observância das disposições contratuais das obras públicas, executadas por terceiros quanto às especifícações técnicas,
prazos e pagamentos;

VII - elaborar e manter atualizado em "diário de obras" para cada contrato, onde se anotarão todas as ocorrências e comunicados entre a
Divisão de Fiscalização de Obras e as empresas contratadas, relativo à execução das obras;

Vin - controlar prazo de execução das obras, os vencimentos dos contratos e os aditivos das obras;

IX - elaborar avaliações de desempenho e relatórios mensais das empresas contratadas, com a finalidade de aprimorar os padrões de
execução e a qualidade técnica das obras; ■ ■

X - promover reuniões periódicas com os fiscais de obras com a finalidade de avaliar o desempenho das metas estabelecidas, para a
realização de uma fiscalização eficaz e segura;

XI - manter procedimentos de controle dos materiais indispensáveis à execução das obras respondendo pela especificação, requisição, guarda
e aplicação adequada e racional dos mesmos, visando garantir uma relação custo-benefício favorável ao Município;

XII - manter contato permanente com os órgãos da administração municipal soiicitante das obras de manutenção e reparos, com a finalidade
de racionalizar e priorizar o atendimento requerido por estes órgãos.

" elaborar e remeter mensalmente ao Departamento de Obras e ao Secretário Municipal de Obra,s relatório gerenciai das atividades
realizadas, considerando as obras executadas, as quantidades de materiais aplicados e os recursos de equipamentos, veículos e máquinas disponibilizados, '
de forma a auxiliar a tomada de decisões;

XIV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artigo revogado oeia Lei n°. 2832/2nnq

SUBSEÇÃO n
Divisão de Fiscaiização de Obras Particuiares

Art. 283 A Divisão de Fiscalização de Obras Particuiares é um órgão do quarto grau divisional, ligada diretamente ao Departamento de Obras e
tem como finalidade acompanhar e fiscalizar as atividades relacionadas à execução de obras particuiares.

§1° A Divisão de Fiscaãzação de Obras Particuiares compete:

I - fornecer alinhamento e nivelamento do logradouro aos lotes; ■'

II - supervisionar a demarcação de logradouros públicos;

III - providenciar a realização de vistorias, por denúncias ou prevenção.

IV - aprovar ou negar, por descumprimento à legislação vigente, pedidos de licença ou autorização para construção de edificação;

V - promover a emissão de laudo de avaliação de construção para efeito de cobrança de impostos;



VI - supervisionar a reaiização de vistorias nas edificações, verificando sua compatibiiização com o projeto aprovado;

VI - conceder, negar e caçar iicença para execução de obras conforme o caso;

VIII - determinar a verificação da segurança dos tapumes e andaimes a realização da censura nas fachadas das obras em execução;

IX - lavrar as notificações e autos de infração pelo não cumprimento aos dispositivos legais vigentes;

X - exercer a fiscalização preventiva para identificar e impedir construções e ioteamentos clandestinos;

XI - executar os levantamentos cadastrais necessários à elaboração de certidão detalhada e imóveis, quando solicitado pelo órgão
competente;

XII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

§20 A Divisão de Fiscalização de Obras Particulares compõe-se da seguinte estrutura:

• Seção de Avaliação e Habite-se
Artigo revogado pela Lei n°. 2832/2009

Seção de Avaliação e Habite-se

Art. 284 A Seção de Avaliação e Habite-se é um órgão do sexto grau divisionai, ligada diretamente à Divisão de Fiscalização de Obras
Particulares e tem como finalidade avaliar os imóveis construídos e emitir parecer quanto à utilização dos mesmos.

devidos;

caso;

Parágrafo Único. A Seção de Avaliação e Habite-se compete:

I - avaliar os imóveis construídos, visando a fixação e/ou revisão, através dos órgãos próprios desta ffiunicipaiidade, dos tributos municipais

II - analisar projetos arquitetônicos de edificações, para emissão de alvarás de construção ou para cancelamento dos mesmos, quando for o

III - providenciar a instrução dos processos de licenciamento de obras e de edificação no que concerne aos aspectos regulamentados pelo
plano diretor urbano e pela legislação municipal;

IV - promover o recebimento, anotações nos processos e a comunicação de inícios de obras, efetuando as respectivas vistorias para efeito de
concessão de habite-se;

V - elaborar e remeter mensalmente ao Departamento Municipal de Obras, relatório gerencial das atividades realizadas, considerando as obras
executadas, de forma a auxiliar a tomada de decisões;

VI - supervisionar a realização de vistorias nas edificações, verificando sua compatibiiização com o projeto aprovado;

VII - emitir parecer quanto à área útil de construção, para efeito de cálculo e cobrança da taxa municipal devida;

VIII - colaborar com outros órgãos desta Municipalidade na elaboração do mapa necessário à revisão dos valores venais das propriedades
imobiliárias existentes;

IX - avaliar os imóveis em processo de alienação e emitir o respectivo parecer;

X - conceder o habite-se das obras concluídas, após verificar, em conjunto com a Divisão de Fiscalização Municipal de Obras, as condições das
respectivas obras à luz das normas legais vigentes.

XI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artigo revogado oeia Lei n°. 2832/2009

SEÇÃOn
Departamento de Infra-Estrutura

Art. 285 O Departamento de Infra-estrutura é um órgão do terceiro grau divisionai diretamente ligado à Secretaria Municipal de Obras tendo
como finalidade construir, controlar e fiscalizar obras públicas de infra-estrutura concernentes às áreas de saneamento, esgotamento sanitário e drenagem
da Administração Municipal.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Infra-estrutura:

I - acompanhar a implantação das obras de infra-estrutura de novos Ioteamentos;

II - acompanhar e fiscalizar as obras executadas pelas concessionárias de eletricidade, de água e de telefone, desde que haja interferência na
pavimentação e na drenagem das vias públicas pertencentes a esta Municipalidade;

III - participar anualmente das atividades da discussão do orçamento municipal;

IV - visitar periodicamente os bairros, pertencentes a esta municipalidade, com a finalidade de conhecer seus principais problemas,
antecipando-se, sempre que possível, ás solicitações de atendimento;

V - executar os serviços de manutenção de drenagem existente, bem como a construção de pequenas redes;

VI - elaborar e remeter mensalmente ao Departamento de obras relatório gerenciai das atividades realizadas, considerando as obras de infra-
estruturas executadas, de forma a auxiliar a tomada de decisões;

VII - promover a fiscalização e emissão de parecer técnico sobre as obras de infra-estrutura executadas por terceiros;

VIII - manter registros atualizados das obras em andamento e dos dados técnicos necessários ao acompanhamento e controle das obras
públicas de infra-estrutura;

IX - encaminhar ao secretário municipal de obras, para providências, os casos de inobservância de condições contratuais por empreiteiros de
obras de infra-estrutura contratados pela municipalidade;

X - supervisionar a utilização de máquinas e equipamentos alocados ao departamento, assegurando sua conservação e manutenção;



XI - emitir, quando for o caso, ordem de serviço para iniciar a execução de obras, após homoiogação da iicitação e assinatura do contrato;

XII - fiscaiizar a observância das disposições contratuais das obras púbiicas de infra-estrutura executadas por terceiros quanto às
especificações técnicas, prazos e pagamentos;

XIII - orientar na elaboração de medições e responsabiiizar-se pela qualidade técnica e recebimento final das obras públicas de infra-estrutura;

XIV - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.
Artigo revogado nela Lai n°. 2832/2nnq

SEÇÃO m
Departamento de Estradas e Manutenção de Equipamentos

Art. 286 O Departamento de Estradas e Manutenção de Equipamentos é um órgão do terceiro grau divisionai diretamente ligado à Secretaria
Municipal de Obras, tendo como finalidade a abertura, conservação, manutenção e recuperação das vias púbiicas e efetuar os serviços de manutenção
preventiva e corretiva da frota de veículos.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Estradas e Manutenção de Equipamentos:

I - promover dentro de prioridades estabelecidas a abertura, conservação e recuperação das estradas vicinais, ramais, rurais e secundárias,
incluindo ruas e avenidas não pavimentadas em todo o Município;

II - gerenciar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos, máquinas e equipamentos próprios, permitindo, a um
custo compatível, sua disponibilidade e usabiiidade;

III - efetuar o controle de abastecimento da frota de veículos do Município;

IV - executar o abastecimento de combustível e lubrificante no campo, permitindo um menor tempo de paralisação do equipamento;

V - promover a construção, manutenção de pequenas pontes, mata-burros e bueiros;

VI - desempenhar outras atribuições que ihe sejam designadas pela chefia imediata;
Artigo revogado gela Lei n°. 2832/2009

Art. 287 O Departamento de Estradas e Manutenção de Equipamentos, compõe-se da seguinte estrutura:
• Divisão de Conservação de Estradas;
• Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos.
Artigo revogado oeia Lai n°. 2832/2009

SUBSEÇÃO I
Divisão de Conservação de Estradas

Art. 288 A Divisão de Conservação de Estradas é um órgão do quarto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento de Estradas e
Manutenção de Equipamentos, e tem como finalidade acompanhar e fiscaiizar as atividades relacionadas è execução de obras particulares.

Parágrafo Único. Divisão de Conservação de Estradas compete:

I - levantar e mapear todas as estradas vicinais, ramais, rurais e secundárias não pavimentadas do Município, incluindo ruas e avenidas que
precisam de manutenção periódica, identificando os pontos críticos e frágeis das mesmas;

II - estabelecer estratégia de manutenção periódica das estradas, procurando corrigir os pontos críticos, através de solução de caráter mais
duradouro como o cascaihamento, compactação e canalização de águas pluviais;

III - monitorar através de contatos com lideranças comunitárias rurais e visitas locais, o estado de conservação de cada estrada não
pavimentada mapeando-as com o objetivo de manter um alto grau de satisfação dos usuários;

IV - criar condições para estocagem de cascalho em pontos estratégicos do Município, visando uma maior eficiência e um menor custo na
manutenção das estradas;

V - manter uma equipe permanente para reparos e construção de pequenas pontes, bueiros e mata-burros nas estradas vicinais, ramais
rurais e secundárias do Município;

VI - elaborar relatórios e estatísticas relacionadas à conservação e manutenção das estradas, ruas e avenidas não pavimentadas;

VII - desempenhar outras atribuições que ihe sejam designadas pela chefia imediata;
Artigo revogado nela Lei n°. 2832/2009

SUBSEÇÃO n
Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos

Art. 289 A Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos é um órgão do quarto grau divisionai, ligada diretamente ao Departamento de
Estradas e Manutenção de Equipamentos e tem como finalidade acompanhar e fiscaiizar as atividades relacionadas à execução de obras particulares.

Parágrafo Único. Ã Divisão de Manutenção de Máquinas e Veículos compete:

I - manter em perfeitas condições de tráfego os equipamentos móveis e veículos da frota do Município;

II - efetuar o controle do abastecimento da frota municipal;

III - controlar, programar e executar os serviços de troca de óleo, lavagem e iubrificação dos equipamentos e veículos próprios;

IV - executar os serviços de borracharia;

V - emitir relatório mensal sobre as condições gerais dos equipamentos, do consumo de combustíveis e de peças e matérias utilizados;

VI - providenciar o levantamento de peças e acessórios que estejam em mau estado de conservação e encaminhar ao setor competente para
possível aquisição;

VII - programar e acompanhar as revisões da frota de equipamentos móveis e veículos próprios;



VIU - desempenhar outras atribuições que lhe sejam designadas peia chefia imediata.
Artigo revogado pela Lei n°. 2832/2009

SEÇÃO IV
Departamento de Apoio Administrativo

,  Art. 290 O Departamento de Apoio Administrativo é um órgão do terceiro grau divisionai diretamente ligado à Secretaria Municipal de Obras,
tendo como finalidade dar suporte administrativo aos diversos órgãos desta Secretaria.

Parágrafo Único. Compete ao Departamento de Apoio Administrativo:

I - controlar a freqüência dos servidores de toda a Secretaria;

II - encaminhar formulário de freqüência dos diversos setores da Secretaria e orientar quanto ao correto preenchimento;

III - receber os formulários preenchidos, controlar e encaminhar as informações ao Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria
Municipal de Administração;

IV - efetuar a distribuição de vales-transporte e contra-cheques aos servidores da Secretaria;

V - controlar a lotação e movimentação do pessoal da Secretaria;

VI - manter atualizado o cadastro funcionai dos servidores;

VII - elaborar e controlar a escala de férias para o pessoal da Secretaria;

VIII - solicitar a aprovação dos órgãos na escala de férias de pessoal;

IX - divulgar no âmbito da Secretaria, os atos do Executivo Municipal de interesse da área;

X - preparar e acompanhar os processos de requisição de taxa de inscrição, diárias e passagens, e suas prestações de contas, para os
servidores das diversas secretarias;

XI - controlar toda a correspondência oficiai da secretaria, recebendo e efetuando a distribuição por seus diversos órgãos, preparando a
redação, digitação e despacho;

XII - supervisionar os serviços de reprografia da Secretaria,

XIII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artigo revogado oela Lei n°. 2832/2009

SEÇÃO V
Assessoria Técnica Setorial

Art. 291 A Assessoria Técnica Setorial é um órgão do terceiro grau divisionai subordinada à Secretária Municipal de Obras, tendo por finalidade
assessorar as atividades específicas e de interesse da Secretaria.

Parágrafo Único. Compete a Assessoria Técnica Setorial:

I - assessorar projetos, programas e atividades específicas e de interesse da Secretaria;

II - efetuar análise de projetos, e de documentos e emitir parecer para decisões técnicas da Secretaria;

III - realizar estudos de áreas temáticas de interesse da Secretaria;

IV - pesquisar, analisar e interpretar dados técnicos de embasamento das ações administrativas e técnicas da secretaria;

V - acompanhar procedimentos técnicos quando de interesse da administração da Secretaria;

VI - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.
Artioo revogado oela Lei n°. 2832/2009

CAPÍTULO IX
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos

Art. 292 A Secretaria Municipal de Serviços Urt)anos é um órgão do primeiro grau divisionai, diretamente ligada ao Chefe do Poder Executivo,
tendo como finaiidade planejar e garantira prestação de serviços urbanos no Município, de modo a solucionar os problemas existentes.

Parágrafo Único. Compete à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;

I - coordenar o Piano de Desenvolvimento Municipal, onde se inclui o Piano de Diretor Urbano e os setores organizados da conunidade;

II - normatlzar, monitorar, fiscalizar e avaliar a inpiementação da política de limpeza urbana no Município;

III - disponibilizar suporte técnico administrativo ao conselho municipal de limpeza urbana;

IV - contribuir, coordenar e cumprir a formulação do plano de ação do Governo Municipal e os programas gerais e setoriais inerentes à
Secretaria;

setoriais;

V - garantir a qualidade na prestação de serviços de acordo com as diretrizes de govemo;

VI - estabelecer diretrizes para a atuação da Secretaria;

VII - estabelecer objetivos para o conjunto de atividades da Secretaria, vinculados a prazos e políticas pata sua consecução;

Vin - promover a integração com órgãos e entidades da administração pijblica e iniciativa privada, objetivando o cumprimento de atividades

IX - planejar, coordenar e fiscalizar a execução de atividades de limpeza urbana do município;



paisagismo;

X - planejar, coordenar e fiscalizar a execução dos serviços de iiurrinação pública;

XI - pianejar, coordenara fiscalizar a execução do transporte coletivo urbano;

XII - planejar e organizar os serviços de coieta, transporte, tratamento e disposição final do lixo e limpeza de vias e logradouros públicas;

XIII - promover e coordenar os serviços de necrópoles, feiras e mercados;

XIV - planejar e disciplinar o uso, ocupação e parcelamento do solo, providenciar a elaboração de programas e projetos urbanísticos e de

XV - promover a implantação e atualização permanente do plano Diretor Urbano do Município, e dos demais instrumentos necessários ac controle
urbanístico da cidade;

XVI - emitir parecer técnico e fornecer dados sobre equipamentos e noteriais destinados à lirtçeza pública;

XVn - promover ações de atendimento às comunidades;

XVin - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

XIX - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 293 A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, compõe-se da seguinte estrutura:

• Departamento de Limpeza Pública;
• Departamento de Urbanismo e Paisagismo;
• Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano

SEÇÃO I
Departamento de Limpeza Pública

Art. 294 O Departamento de Limpeza Pública é um órgão do terceiro grau divisional, diretamente ligado ao Secretário Municipal de Serviços
Urbanos, tendo como finalidade planejar, coordenar, supervisionar e fiscalizar as os programas de sistema de limpeza urbana do Município.

Art. 295 Compete ao Departamento de Limpeza Pública:

I - elaborar o zoneamento do Município, tendo em vista permitir a otimização das viaturas e dos serviços;

n - administrar a operacionalização do aterro sanitário e da usina de reciclagem de resíduos sólidos;

III - notificar os proprietários de lotes urbanos, de acordo com a legislação pertinente;

IV - elaborar estudos sobre o aproveitamento dos resíduos sólidos, bem como subprodutos;

V - supervisionar os trabalhos de varredura e capina dos logradouros públicos, remoção e destinação de animais abandonados em vias públicas,
remoção de entulhos e outros detritos, conservação e limpeza de todos os parques e jardins;

VI - fornecer dados à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos Naturais, para orientação e mobilização da população
quanto às atividades de lirrpeza;

VII - coordenar, supervisionar e promover a execução da coieta regular, extraordinária ou especial do transporte do lixo desde os pontos de
produção até os locais de destinação final;

Vin - coordenar, supervisionar, controlar e fiscalizar a execução dos serviços de lirrpeza pública e remoção de lixo, executados por errpresas e
por veículos alugados;

IX - controlar as erríjresas particulares, que transportam lixo e similares, que prestam serviço ao Município;

X - elaborar e propor a programação periódica dos trabalhos de limpeza pública, verificando itinerários fixados para a coleta, limpeza pública e
remoção do lixo;

XI - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

XII - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 296 O Departamento de Limpeza Pública conpõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Controle de Limpeza Pública;
• Divisão de Manutenção de Logradouros e Necrópoles.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Controle de Limpeza Pública

Art. 297 A Divisão de Controle de Limpeza Pública é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Limpeza
Pública, tendo como finalidade planejar, supervisionar e executar as atividades de limpeza urbana do Município.

Parágrafo Único. Corrpete a Divisão de Controle de Limpeza Pública:

I - executar os trabalhos de limpeza pública, obedecendo itinerários fixados para a coieta e remoção do lixo;

II - inspecionar e desobstruir os ralos das galerias de águas pluviais e promoções de medidas corretivas;

ni - remover os entulhos e detritos provenientes de chuvas, enxurradas e outras causas;

IV - executar os trabalhos de varredura e capina dos logradouros públicos, remoção e destinação de animais abandonados nas vias públicas,
remoção de entulhos e outros detritos, conservação e limpeza de todos os parques e jardins;

V - executar o trabalho de limpeza dos cemitérios públicos;

VI - coletar e transportar os resíduos sólidos previamente destinados;



VII - coletar os resíduos sólidos de serviços de saúde atendendo as especificações das normas sanitárias;

vm - executar as tarefas de coletas, transporte e destinação final do lixo dorriciliar;

IX - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

X - cumprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Manutenção de Logradouros e Necrópoies

Art. 298 A Divisão de Manutenção de Logradouros e Necrópoies é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligado ao Departamento de
Limpeza Pública, tendo como finaiidade planejar, supervisionar e executar as atividades de manutenção dos iogradouros e cemitérios do Município.

Art. 299 Compete Divisão de Manutenção de Logradouros e Necrópoies:

I - manter os padrões de qualidade da iimpeza em vias púbiicas e cemitérios;

II - providenciar a vigilância dos cemitérios para garantir a inviolabilidade de sepuituras;

III - prover os cerrítérios de todo o material necessário ao desenvolvimento de seus serviços e obras;

IV - executar os trabalhos de limpeza pública nos logradouros e cemitérios, obedecendo aos itinerários fixados para a coleta e remoção do lixo;

V - fiscalizar obras particulares nos cerrítérios municipais, fazendo cumprir projetos aprovados;

VI - estabelecer critérios, normas e padrões de qualidade e conforto para os logradouros públicos do Município;

VII - controlar a denorrínação, emplacamento dos logradouros do Município;

VIII - fazer um cadastro permanente dos logradouros públicos existentes, com suas caracterizações de conservação;

IX - eiaborar e submeter periodicamente à apreciação e anáiise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

X - cunprir outras atividades, compatíveis com a natureza dé suas funções, que ihe forem atribuídas.

SEÇÃO n
Departamento de Urbanismo e Paisagismo

Art. 300 O Departamento de Urbanismo e Paisagismo é um órgão do terceiro grau divisional, diretamente ligado ao Secretário Municipal de
Serviços Urbanos, tendo como finalidade pianejar, coordenar a implantação, implementação e manutenção de parques, praças e jardins do Município.

Parágrafo Único. Corrpete ao Departamento de Urbanismo e Paisagismo:

I - coordenar a elaboração de plano de ação e obras de paisagismo pata a cidade;

n - definir e localizar as áreas verdes dos novos loteamentos;

III - implantar as exigências do Plano Diretor Urbano em relação as praças, parques e jardins;

IV - pianejar e elaborar um sistema de áreas verdes para a área urbana do Município;

V - supervisionar a implantação e manutenção do paisagismo dos parques, praças, jardins e logradouros públicos;

VI - identificar necessidade de espécies adequadas ao plantio não ideal de arborização urbana;

VII - acompanhar a implantação e manutenção dos projetos de reflorestamento, de arborização urbana e de paisagismo;

VIII - eiaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

IX - cunprir outras atividades conrpatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

Art. 301 O Departamento de Urbanismo e Paisagismo compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Planejamento e Implementação;
• Divisão de Administração e Manutenção;
• Divisão de Sistema de Iluminação Pública.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Planejamento e Implementação

Art. 302 A Divisão de Planejamento e Implementação é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Urbanismo e
Paisagismo, tendo como finaiidade executar as atividades de reflorestamento, arborização e paisagismo nas praças, parques e jardins do Município.

Parágrafo Único. Conpete a Divisão de Planejamento e Irrplementação:

I - aconpanhar a fiscalização do cunprimento da legislação rrunicipal de posturas e regulamentos do comércio eventual e ambulante;

II - coordenar e orientar o uso público adequado das praças, parques e jardins do Município;

III - elaborar um plano de ação e obras de paisagismo para a cidade;

IV - identificar necessidade de espécies adequadas ao plantio em situação não ideal de arborização urbana;

V - propor elaboração de projetos de reflorestamento e da arborização em iogradouros e baimos com deficiência ou ausência de arborização;

VI - fomecer dados para atualização do cadastro de arborização urbana;

VII - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n



Divisão de Administração e Manutenção

Art. 303 A Divisão de Administração e Manutenção é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Urbanismo e
Paisagismo, tendo como finalidade controlar e monitorar a conservação das Praças, Parques e Jardins do Município.

Parágrafo Único. Corrpete a Divisão de Administração e Manutenção:

I - zelar pela conservação e uso adequado dos equipamentos de uso público e mobiliário das praças e providenciar o reparo dos danos
verificados, no órgão conpetente;

II - adotar medidas de proteção e conservação dos elementos naturais e criados dos parques, praças e jardins municipais;

in - realizar a manutenção dos reflorestamentos e da arborização urbana, incluindo poda, substituição, tratamentos fitossanitários e área livre;

IV - encaminhar relatórios freqüentes da situação dos parques, praças e jardins ao Departamento de Urbanismo e Paisagismo, de forma a
atualizar o cadastro das unidades;

V - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Divisão de Sistema de Iluminação Pública

Art. 304 A Divisão de Sistema de Iluninação Pública é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Urbanismo e
Paisagismo, tendo como finalidade propiciar a gestão da operação e manutenção no Sisterra Municipal de Iluminação Pública.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Sistema de Iluninação Pública:

I - gerenciar os serviços de operação e rrianutenção no sistema municipal de iluminação pública;

II - supervisionar e fiscalizar a execução de obras no sistema municipal de iluminação pública;

in - relacionar com a concessionária distribuidora de energia elétrica nos assuntos de interesse do Município, referente aos sistenas municipais
de ilurrinação pública;

IV - buscar atender as demandas da população referente á implantação e/ou melhoria da iluminação pública em logradouros públicos;

V - executar os serviços de vistorias diurnas e notumas no sistema municipal de ilurrínação pública;

VI - gerenciar contratos de manutenção e de obras no sistema iluminação pública;

VII - gerenciarhento do orçamento e acorrpanhamento das faturas de consumo de energia elétrica na iluminação pública;

Vin - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas fu.nções, que ihe forem atribuídas.

SEÇÃO m
Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano

Art. 305 O Departamento de Gestão e Controie do Transporte Urbano é um órgão do terceiro grau divisional, diretamente ligado à Secretaria
Municipal de Serviços Urbanos, tendo como finalidade coordenar e fiscalizar a operação e expansão de serviços de transporte público de ârribito municipal.

Parágrafo Único. Corrpete ao Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano:

I - orientar as atividades de planejamento e estudos de alterações no sistema de transporte coietivo e individual de passageiros;

n - planejar e coordenar o controle operacional, inclusive através do conselho tarifário e do sistema de transporte coietivo;

m - planejar e coordenar o controle operacional do sistena de táxi;

IV - coordenar a fiscalização, vistoria e aplicação das norrras operacionais de serviço;

V - acorrpanhar, com o órgão gestor estadual e/ou municipal, o projeto de funcionamento do teirrínal rodoviário;

VI - elaborar e executar o projeto de municipalização do trânsito;
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VII - coordenar, organizar e controlar as atividades de transporte coletK/o;

Vin - planejar, projetar e regulamentar o trânsito de veículos, de pedestres, de animais e promover o desenvolvimento da circulação e da
segurança de ciclistas;

IX - cumprir outras atividades compatíveis coma natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

Art. 306 O Departamento de Gestão e Controle do Transporte Urbano compõe-se da seguinte estrutura:

• Divisão de Planejamento Operacional;
• Divisão de Controle e Monitoramento;
• Divisão de Projetos de Sinalização.

SUBSEÇÃO I
Divisão de Planejamento Operacional

Art. 307 A Divisão de Planejamento Operacional é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Gestão e Controle
de Transporte Urbano, tendo como finalidade efetuar o planejamento operacional do transporte coletivo e individual de passageiros.

Parágrafo Único. Conpete a Divisão de Planejamento Operacional:

I - realizar levantamentos, pesquisas, análises e estudos com vistas ao planejamento operacional do transporte coletivo e de táxis;

II - realizar projetos de linhas e itinerários de ônibus;

III - efetuar levantamentos de canpo voltados para o transporte coletivo e de táxi;



IV - cun?)rir outras atividades coirpatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO n
Divisão de Controle e Monitoramento

Art. 308 A Divisão de Controle e Monitoramento é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Gestão e Controle
de Transporte Urbano, tendo.como finalidade de controlar e monitorar e fiscalizar o sistema de transporte urbano municipal.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Controle e Monitoramento:

I - fiscalizar o cumprimento da legislação e dás norTTBS operacionais de serviço; ,

II - fiscalizar a oferta de serviços abrangendo viagens, horários, veículos por linha, pontos de parada, itinerários, conservação dos veículos e
outros itens de controle do serviço de transporte coletivo urbano;

in - organizara controlar as atividades de fiscalização, do transporte individual.de passageiros do rrunicípio;

IV - fiscalizar os pontos de táxis preventiva e cometivamente;

V - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

VI - cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuídas.

SUBSEÇÃO m
Divisão de Projetos de Sinaiização

Art. 309 A Divisão de Projetos de Sinalização é um órgão do quarto grau divisional, diretamente ligada ao Departamento de Gestão e Controle
do Transporte Urbano, tendo como finalidade estudar e projetar a regulamentação do sistema viário e semafórico, para maior eficiência, segurança dos
veículos e pedestres.

Parágrafo Único. Compete à Divisão de Projetos de Sinalização:

I - planejar e executar as atividades de tráfego no Município;

n - efetuar pesquisas, estudos e medidas de deserrpenho do sistema viário;

m - identificar as demandas do sistema de sinalização semafórica, providenciando a implantação e manutenção;

IV - estudar e elaborar projetos de modernização tecnológica da rede semafórica do Município;

V - providenciar a implantação e manutenção da sinalização semafórica;

VI - proceder o acompanhamento dos contratos relativos ao fornecimento de materiais e serviços para a área de sinalização viária e
serTBfórica;

VII - propor modificações na sinaiização semafórica adequando-as as nrwdanças operacionais do sistema viário;

VIII - elaborar e submeter periodicamente à apreciação e análise superior, relatório estatístico e gerencial das atividades desenvolvidas;

IX - opinar em projetos de novas edificações urbanas, sob o ponto de vista dos irrpactos da estrutura viária;

X - propor estudos de melhoramentos, objetivando maior segurança do tráfico;

XI - estabelecer normas e padrões de qualidade e conforto para os passeios públicos;

XII - anaiisar solicitações quanto à realização de atividades que interfiram no sistema viário do Município;

XIII - cunprir outras atividades, compatíveis com a natureza de suas funções, que ihe forem atribuídas.

ThuLo.vm
Das Entidades Públicas

CAPÍTULO ÚNICO
Da Defesa Ch/il

Art. 310 Compete à Defesa Civil articular-se com entidades púbiicas e privadas e com a comunidade, visando a obtenção de cooperação para o
desenvolvimento, direta ou indiretamente, de ações de prevenção e conscientização da população contra fenômenos que ponham em risco sua segurança e na
sua defesa em casos de emergência e de calamidade pública, e especificamente:

I - fornecer subsídios à definição das políticas sociais do departamento;

II - definir e executar projetos relacionados à prevenção e à conscientização da população para a sua defesa contra fenôrrenos que ponham em
risco sua segurança;

ni - executar levantamentos, avaliar e elaborar diagnósticos das áreas vulneráveis do Município, visando a busca de solução para Os problemas
e a priorização de atendimento em casos emergenciais, em conjunto com as áreas afins;

IV - incentivar a criação de núcleos comunitários de defesa civil junto às comunidades apoiando sua organização e promovendo cursos de
treinamento para desenvolvimento de ações de defesa civil, em conjunto com as áreas afins;

V - elaborar cadastro dos recursos humanos, dos équipamentos sócio-comunitários e dos serviços públicos, existentes na comunidade,
disponíveis em casos de emergências ou calamidade, em conjunto com as áreas afins e com os núcleos comunitários de defesa civil;

VI - realizar, em caráter preventivo, campanhas educativas e de conscientização para esclarecimento à comunidade sobre a necessidade de seu
engajamento nos trabalhos de defesa civil e durante as situações emergenciais;

VII - executar, inclusive, através de mutirões comunitários em conjunto com as áreas afins, ações corretivas de escoramento/desmónte de
pedras e barreiras, reconstituição arrbientai, reforço de moradias e outras ações identificadas no diagnóstico preventivo;

VIII - avaliara necessidade de intervenção do Poder Público Municipal, nos casos de emergência;



IX - coordenar, nos casos de emergência e de calamidade pública, as ações de socorro e de assistência à população vitimada, de recuperação e
de recoristrução de habitações, vias e logradouros públicos e de divulgação de informações junto aos meios de comunicação, em articulação com os núcleos
comunitários de defesa civil, com órgãos dos poderes públicos federal e estaduais, com as Secretarias Municipais afins e com entidades representativas da
sociedade civil; ' ■

X - avaliar e propor, se necessário, a decretação do estado de calamidade pública;

XI - realizar, em situações de emergência ou calamidade, a evacuação' das pessoas da área átingidã, proporcionando-lhes a assistência
necessária;

XII - articular-se, em caráter cooperativo, com entidades públicas da sociedade civil e, de modo especial, com a Coordenação Estadual de
Defesa Civil e como Corpo de bombeiros, para o desenvolvimento de ações erhsituações emergenciais e de calamidade pública;

Xin - desempenhar outras atribuições afins.' '

irnjLO tx

Dos órgãos Deliberativos

CAPÍTULO ÚNICO
Dos Conselhos Municipais

Art. 311 De confomnidade com o disposto na legislação em vigor e por força do disposto nesta Lei, ficam mantidos os seguintes Conselhos:

• Conselho Municipal de Educação;
• Conselho Municipal de Alimentação Escolar;
• Conselho do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fuhdarrièntaí e'Valorização do Magistério - FUNDEF;
• Conselho Municipal de Saúde;
• Conselho Municipal de Ação Social; "
• Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
• Conselho Municipal de Segurança;
• Conselho Municipal da Mulher;
• Conselho Municipal de Transporte Coletivo;
• Conselho Municipal de Habitação;
• Conselho Municipal de Meio Ambiente; ' '
• Conselho Municipal de Política Agrícola;
• Conselho Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer;
• Conselho Municipal de Orientação e Defesa à Pessoa Portadora de Deficiência Física;
• Conselho Municipal do Trabalho;
• Conselho Municipal dos Direitos Humanos e Cidadania;
• Conselho Municipal de Defesa do Consurrídor; '
• Conselho Municipal do Programa de Garantia de Renda Mínima;
• Conselho Municipal de Recursos Fiscais .. -

Art. 312 Fica o Poder Executivo autorizado a baixar òs respectivos regulamentos dos Conselhos a que se refere o artigo ariterior, observando o
que consta desta Lei e bem assim os preceitos legais contidos na Lei Orgânica do Município de Unhares/ES.

ThULOX
Das Atribuições do Pessoal

CAPÍTULO I
Dos Secretários Municipais, Procurador Geral e Chefe dé Gabinete

Art. 313 Aos Secretários Municipais, Procurador Gerai e Chefe de Gabinete, além das atribuições previstas nesta Lei, compete:

I - exercer análise, orientação, coordenação e supervisão dos órgãos é entidades da Administração Municipal, nas áreas dé sua corrpetência;

II - referendar os atos e decretos assinados pelo Prefeito;

ni - apresentar, anualmente, ao superior hieiárquico, o relatório circunstanciado dos serviços realizados nos órgãos de sua competência;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhes forem outorgadas ou.delegadas pelo superior hierárquico;

V - propor, anualmente e dentro dos prazos reguiamentares, o orçamento do órgão de sua competência;

VI - delegar, por ato expresso, atribuições aos seus subordinados;

VII - analisar e direcionar as reivindicações dos munícipes.

Parágrafo Único. São ainda atribuições contxins aos cargos relacionados no artigo anterior:

I - planejar, a nível de evolução, as atividades cometidas ao órgão é respohsabilizar-se pela questão das mesrrBs é pelo serviço de defensoria
pública;

n - currprir e fazer cumprir a legislação, instruções e outras deterrrínações do superior hierárquico;

m - superintender, orientar, coordenar a controlar a execução dos serviços, determinando e propondo providências para que se realizem com
eficiência e regularidade;

IV - resolver assuntos de sua competência'e opinar sobre os qué dependem de decisão superior;

V - encaminhar, anualmente, ao superior hierárquico, relatório sobre os serviços executados na área de competência da qual é titular;

VI - despachar com o superior hierárquico,'quando solicitado, manterido-o infomnado sobre o andamento das atividades do órgão de sua
competência;

VII - propor a instaur^ão de sindicâncias ou inquéritos administrativos para apuração de irregularidades funcionais ocorridas nos órgãos de sua
corrpetêncla;

Vin - reunir, periodicamente, os Gerentes dos órgãos que lhe são subórdiriados, a fim de serem discutidos' assuntos da área de sua
competência;



IX - decidir sobre recureos e reclamações referentes a atos dos seus subordinados; ,

X - inspecionar as repartições de sua área de corrpetência;

XI - resolver os casos orrissos que se incluam na sua alçada;

XII - propor ações que atendam aos reclames dos munícipes;

XIII - exercer outras atribuições que decorram da legislação em vigor, ou lhe. sejam cometidas pelo superior hierárquico.

CAPÍTULO n
Do Coordenador, Diretor de Departamentos, de Divisão e Chefes de Seção

Art. 314 Ao Coordenador, Diretor de Departamentos, de Divisão e Chefes de Seção, além das atribuições previstas nesta Lei, compete:

I - realizar serviços especiais deterrrínados pelo superior imediato na área de trabalho de sua formação específica;

II - dar informações em processos sobre assuntos que forem solicitados;

III - providenciar relatórios de atividades de sua área de atuação;

IV - eXecutàr projetos de racionalização, reorganização, melhorias de condições de trabalho e eficiência produtiva;

V - distribuir as tarefas entre os seus subordinados, controlando os prazos para sua fiel execução;

VI - prestar aos seus superiores hierárquicos informações e esclarecimentos sobre assuntos de sua competência;

VII - proferir despachos decisórios em assuntos de sua competência e interlocutórios naqueles cuja decisão esteja fora de sja alçada;

VIII - deserrpenhar outras atividades correlatas as suas atribuições e aquelas solicitadas pela Chefia imediata.

CAPÍTULO m
Dos Assessores de Nível 1

Art. 315 Compete aos Assessores de Nível I, cujas atribuições não forarri especificadas nos artigos precedentes, o seguinte:

I - elaborar projetos executivos;

II - elaborar cronogramas físico-financeiro-orçamentário das obras;

III - auxiliar no processo de licitação de projetos;

IV - coordenara elaboração de projetos e dar-lhes aprovação;

V - controlar o cadastro de plantas de obras públicas;

VI - orientar e priorizar, em parceria com órgãos envolvidos, as áreas adequadas à implantação das Obras;

VII - efetuar levantannentos planialtimétricos e/ou arquitetônicos de imóveis a serem reformados ou edificados;

VIII - elaborar e arialisar anteprojetos e projetos executivos de arquitetura, de acordo com programas pré-estabelecidos pelos órgãos afins,
observando o Plano Diretor Urbano, o Código Municipal de Obras e as legislações federais, estaduais e niinicipais;

IX - acompanhar a elaboração dos projetos complementares, visando a perfeita conpatibilização dos mesmos;

X - acompanhar a execução das obras, solucionando os problemas referentes aos projetos arquitetônicos;

XI - analisar projetos arquitetônicos desenvolvidos pela Secretaria ou contratados;

XII - supervisionar a compatibiiização dos projetos arquitetônicos;

XIII - elaborar e desenvolver detalhes padrão;

XIV - elaborar, organizar e analisar tabelas de composições de preços unitários; . .

XV - coletar e analisar preços de materiais de constmção;

XVI - elaborar estimativas de custo para obras em estudos e para apoio ao orçamento popular.

XVII - supervisionar e fiscalizar as obras;

XVIII - interpretar leis, decretos, normas, portarias, circulares, regulamentos e instruções de interesse do Executivo Municipal para divulgação,
aplicação e assessoramento;

XIX - desempenhar com eficiência e probidade outras atividades correlatas as suas atribuições e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

CAPÍTULO IV
Dos Assessores de Níveis U, m e IV

Art. 316 Compete aos Assessores de níveis II, m e IV, cujas atribuições não foram especificadas nos artigos precedentes, o seguinte:

I - assessorar na elaboração e preparação de documentos, responsabilizando-se pelo seu registro e envio;

n - assessorar no controle, registro e na conservação de documentos, organizando o arquivo e assessorando, sempre que necessário, as
consultas para o bom andamento das atividades;

in - assessorar no acompanhamento dos trâmites dos processos específicos de sua área de atuação, mantendo a chefia imediata informada e,
quando autorizado, adotar providências de interesse do Executivo Municipal para solução dos problemas;

IV - interpretar leis, decretos, normas, portarias, circulares, regulamentos e instruções de interesse do Executivo Municioal para divulgação.



aplicação e assessoramento;

V - assessorar a chefia imediata na tomada de providências reiativas ao controle do estoque de materiais e equipamentos, objetivando sua
reposição para atender as atividades de sua área de atuação;

VI - assessorar a chefia imediata na programação do atendimento do público interno e externo, que procura o seu órgão de atuação;

VII - desempenhar outras atividades correlatas as suas atribuições e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

CAPÍTULO V
Do Assessor de Departamento

Art. 317 Compete ao Assessor de Departamento, cujas atribuições riãò foram especificadas rios artigos precedentes, o seguinte:

I - assessorar no atendimento às pessoas que se dirigirem ao Departamento, com qualidade e proatividade, anotando os .assuntos, resoivendo-
os se autorizado e quando possível, ou direcioná-ios à chefia imediata;

II - prestar assessoría ao Diretor de Departamento na elaboração e organização dos documentos pertinentes ao Depaítamento, inclusive
agendas, responsabilizando-se pelo arquivamento, registro e envio;

ni - assessorar no controle, manuseio e conservação de documentps pertinentes ao Departamento;

IV - elaborar e digitar as diversas correspondências, emanadas do Departamento, com eficiência e dentro das normas legais, cuidando para a
sua perfeita tramitação; ' '

V - anotar leis, decretos, normas, portarias, circuiares, regulamentos e instruções de interesse do Executivo Municipal e de outros setores que
envolvam direta ou indiretamente a sua área de atuação, mantendo sua chefia imediata informada quanto ao teor nelas contido e quando autorizado, tomar as
providências necessárias;

VI - assessorar a chefia imediata na tomada de providências reiativas ao controle do estoque de materiais e equipamentos, objetivando sua
reposição para atender às atividades de sua área de atuação;

VII - desempenhar outras atividades correlatas as suas atribuições e aquelas solicitadas pela chefia imediata.

TÍTULO XI
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 318 Observados os princípios fundamentais e derrais disposições da presente Lei, o Prefeito Municipal expedirá, progressivamente, os atos
necessários à implantação da nova Estrutura Organizacional, observando-se os recursos financeiros disponíveis.

Art. 319 A implantação das novas Secretarias e/ou demais unidades administrativas, dar-se-á com o preenchimento dós cargos criados através
desta Lei.

Art, 320 Cada unidade administrativa promoverá, anualmente, a revisão de sua lotação, de nrodo a corresponder às necessidades de pessoal,
em decorrência da implantação da presente Lei.

Art. 321 Será em regime de integral dedicação ao serviço a jornada normal de trabalho dos servidores ocupantes de cargo em comissão.
Artigo revogado oeia Lei n» 2961/2010

Art. 322 A orientação, coordenação, supervisão e implementação da presente organização rrwnicipal será exercida pelo Secretário Municipal de
Administração e dos Recursos Humanos..

Art. 323 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder gratificação de função a servidores estaduais, rió percentual máximo de um
terço de seus próprios vencimentos base, quando estes estiverem prestando serviço ao Município ou a sua disposição em regime especial de trabalho.

Art. 324 Os servidores aposentados nos cargos de Superintendente de Elaboração e Execução Orçamentária, Assistente de Gabinete e Oficial
de Gabinete, respectivamente, para efeito de cálculo de seus vencimentos, terão como base os seguintes padrões salariais: R$ 3.326,98, R$ 739,34 e R$
499,13.

Art. 325 Os servidores aposentados na função confiança de Encarregado de Área - FC 1, para efeito de cálculo terão como base o valor de Rí
160,85.

Art. 325-A Em decorrência do disposto no artigo 33 da presente Lei ficam criados na forma do Anexo III. os cargos em comissão de
Secretário Geral da Procuradoria, referência SGM e de Assessor Jurídico Especiais de Contencioso e Consultoria, referência CCS-2, vinculados diretamente ao
Gabinete do Procurador Gerai do Município para assessoramento e desenvolvimento de atividades atribuídas oelo Procurador Geral. ÍRevooado nela lei
Complementar n° 25/20131 fIncluído pela Lei n° 3.164/20121 ■ '

Art. 326 Os Secretários Municipais, Procurador, Superintendente e Chefe de Gabinete Municipais, quando designados como membros de
Conselhos Municipais, farão Jus a jeton.

§1° O jeton será pago pela efetiva participação do Secretário, nas reuniões dos respectivos Conselhos.

§2° O valor do Jeton a ser pago aos Secretários, será de 20% do valor do subsídio, por sessão efetivamente realizada.

§ 3° O valor do jeton a que se refere o caput deste artigo não poderá ser superior ao valor do subsídio pago mensalmente.

§ 4° Nos casos de composição dos Conselhos Municipais não previstos nesta Lei, a designação será feita por ato do Prefeito Municipal.
Artigo revogado oeia Lei n° 2961/7010

Art. 327 Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintos todos os cargos em comissão constantes das Leis n®s. 2199/01. 2269/01.
2327/02. 2406/03 e 2409/04 e os criados por Leis subseqüentes.

Art. 328 Em decorrência do disposto nesta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao remanejamento das dotações orçamentárias do
orçamento vigente, para adequá-las aos órgãos óra criados, utilizando-se da abertura de créditos especiais, quando necessário, tendo como fonte os recursos
previstos no § 1» do art. 43, da Lei 4.320/64.

Art. 329 Fica fazendo parte integrante da presente Lei o Anexo I, que dispõe sobre o Organograma da' Prefeitura Municipal de Unhares, e o
Anexo II, que dispõe sobre os Cargos em Comissão.

Art. 330 Esta Lei entra em vigor no dia 1° (primeiro) de janeiro de 2006.



REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE.

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e cinco.

José Carlos Elias

Prefeito Municipai

REQSTRADA E PUBUCADA NESTA SECRETARIA, DATA SUPRA.

João Pereira do Nascimento

Secretário Municipai de Administração e dos Recursos Humanos

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Prefeitura Municipal de Linhares.
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III - Órgão de Atividade Meio
- Secretaria Municipal de Planejamento;
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
- Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos;
- Secretaria Municipal de Finanças.
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- Secretaria Municipal de Planejamento;
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■ Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer;
■ Secretaria Municipal de Saúde;
' Secretaria Municipal de Ação Social;
' Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

■ Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Pública;
• Secretaria Municipal de Melo Ambiente e Recursos Hídricos Naturais;

■ Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicultura e Abastecimento;
' Secretaria Municipal de Obras;

■ Subsecretário Municipal de Obras finciuido oeia Lei n° 3348/2013t
■ Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Lazer;

'51Í45»' t

SJKiik

V D^Qí3n»w>íji'-

'I " l

CtSaiuaitsimtem

■ Secretaria Municipal de Saúde;
• Subsecretário Municipal de Saúde ilncluído oela Lei n° 3.26S/7.013Í

OÇAWraSMtOrs

3
Sã*Ãi
l

íflW^ÜlP»'

jnrattteua

mí '

B£ssaiv>l9vep

UgóiÀ<aiiMay«-J l!rã<ib'.'
CatMârtorati

ft£nibI\Uci Satacíb



ilii

m<sm0í^m 'boiu^õ»^ m

ísfio&CaiKiáfe:
iRfflfKSlteante

tóiioNsíiias
(^St^JíSPlOjsliS

1 1  i

•ítvo lO» áijií
PiHfflÓIltó

Sççísè/tofflÉi}^ ScçSciííiCo^W^
ABSj-^oAmiíciia

Síí;!i)díSé(\'v«&'i

' Secretaria Municipal de Ação Social;
• Subsecretário Municipal de Assistência Saciai (Incluído oeia Lei n° 3348/2013^ .



GsliineleBõweíello

[)^fiBiii5ffi0d66aí«te
doPíeisiffl:

-■• — 'TI

LéflSate
-- ..w.DivisâoiiôBtMèilla DMsâOiTé»

Milnistiaãva
—>'-»í —j- Aés5^Téi:nlc&- j

Patlaiiiíinlaf.' '
WV^«

e.Reisçôes Rifes

- Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

f »*âo«:eM*õfswaéwrBl'

'0«iito4»earsa*

p)iiíte'diiJn«a«AM»

CtiwáttqwiiOÓCaqtMM»

C4M»?á»«4«<Ukrá|' I WfeWSiOffeieBàl

'«{Bi&tt/m. ' ií.

-  0*T>*i«y«'i;kXfi*

Si^MlW^tViqatKfc)

- Secretaria Municipal de Cidadania e Segurança Púbiica;

s^ãLJtíSl'S>ri^>;Os5riaf IMsjBi.f«5ipQl

Msí

Al,
|--C3,ei3^rts;STfceMini'ic>i cí&'

,/\tJic£i£ciris

Secretaria Municipal de Meio Arrtiiente e Recursos Hídricos Naturais;



\

Oieamentiri» 9 FwC^poSwo

iB TtenicaSMorfid

- Secretaria Municipal de Agricultura, Aqüicuitura e Abastecimento; ■

^"oStfSSnmSISSv-

3

Swi^AaMofwtiw<8a
ânir^o^Ao'« Kccunc

HunutVM

DMsiao <M/VQJIvO G(rà
; '/AMssaria «M AaS^.Í

- Secretaria Municipal de Obras;

Otvnü.^iunóm-

Oacnaa^ ^
' -Propça»-'

^tS3<SSõSS""

ÜH

Opovanim^ {

\'^.F<{n<«úcKiarK*.

• Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.
■ Subsecretário Municipal de Serviços Urbanos flncluído oela Lei n° 3348/2013'>



yii|Síré»*kmáei»-1
^yãyrSSíSSÜw

H5^S«jl<!í4«s#l4

f ür^ütlnJídfiiSw^ t

"|'-"'.W^'' '

CÁLCULO DE IMPACTO FINANCEIRO A QUE SE REFERE O ART16, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 101/2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.
CONSIDERANDO CARGOS EXISTENTES (ESTRUTURA ATUAL) E CARGOS CRIADOS (ESTRUTURA NOVA).

Fonte: Relatório Resumido da Execução Orçamentária e Gestão Fiscal Ref. ao 2° Quadrlmestre de 2005.

LEGENDA:

(1) RCL 2005: Receita Corrente Líquida referente ao periodo de 09/04 à 08/05;
RCL 2006/ 2008: Projetada;

(2) DTPEAAEO 2005: iJespesa Total com Pessoal e Encargos Antes da Alteração da Estrutura Organizacional;
DTPEAAEO 2006/2008: Projetada acrescida da Revisão Geral Anual prevista no Art. 37, Inciso X da CF à média de 5,5% ao ano;

(3) ®/o S/ RCL: Percentual de Gasto sobre a Receita Corrente Líquida;
(4) DTPEDAEO: Despesa Total com Pessoal e Encargos Depois da Alteração da Estmtura Organizacional.
(5) o/oS/RCLDAEO: Percentual de Gasto sobre a Receita Comente Líquida Depois da Alteração da Estrutura Organizacional.

Analice Gobeti Pianissolll

Secretária Municipal de Finanças

José Carlos Elias

Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO

José Carlos Elias, brasileiro, casado. Bacharel em Direito, na qualidade de Prefeito do Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, em
cumprimento ao disposto no artigo 16, inciso n, da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, DECLARA que:

1 - a nova Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Linhares, não acarretará aumento da despesa com pessoal no exercício de 2005,
não exigindo, portanto, adequação orçamentária e financeira;

2-0 aumento da despesa com pessoal que a nova Estrutura acarretará a partir do exercício de 2006, está compatível com a Proposta
Orçamentária, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o próximo exercido e com o Plano Plurianual para os exercícios futuros.

E por ser verdade, firmo a presente declaração, para que produza os devidos e legais efeitos.

José Caries Elias

Prefeito Municipal

ANEXOU

Anexo alterado pela Lei n°. 2832/2009

CARGOS QUANT
Procurador Geral do Município
Nomenclatura alterada oela Lei n". 2822/2009 1

Secretário Chefe de Gabinete

Nomenclatura alterada oela Lei no. 2822/2009 ' ' 1

Secretário Municipal de Ação Social 1

Subsecretário Municipal de Assistência Social /Incluído oela Lei n® 3348/20131 01

Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos 1

Secretário Municipal de Agricuituro, Aqüicuituro o Abostccimcnto
Secretário Municipai de Aaricultura. AaOicuitura. Pecuária e Abastecimento /Redação dada nela Lei n" 3.274/20131 1

Secretário Municipal de Cidadania e Segurança Púbiica 1

Secretário Municipai de Comunicação Social 1

Secretário Municipai de Cultura 1

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio 1

Secretário Municipai de Educação 1

Subsecretário Municipal de Educacão /Incluído oela Lei no 3.274/20131 01

Secretário Municipai de Esporte e Lazer 1



Secretário Municipal de Extraordinário ÍIncluIdo Dela Lei no 3.257/20131 2

Secretário Municipal de Finanças 1

Secretário Municipal de Governo fincluído oela Lei n® 3.274/20131 01

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos Naturais
Secretário Municipal de Obras 1

Subsecretário Municipal de Obras flnciuído oeia Lei n® 3348/20131 01

Secretário Municipal de fíaneiamento 1

Secretário Municipal de Saúde
Subsecretário Municipal de Saúde flnciuído neia Lei n° 3.275/20131
Secretário Municipal de Serviços Urbanos 1

Subsecretário Municipal de Serviços Urbanos flnciuído oeia Lei n® 3348/20131 01

Secretário Municipal de Turismo
Secretario Especial de Enqenharia e Projetos Estratégicos 1

Auditor Cerol/Controlador Geral f Redação dada oeia Lei n® 3.164/20121 1

Controlador Geral do Municíolo flnciuído oeia Lei Comoiementar n® 15/20121 1

Controlador Adjunto flnciuído oeia Lei Comoiementar n® 15/20121 1

Subcontrolador flnciuído oeia Lei Comoiementar n® 15/20121

Subsecretário Municipal de Saúde flnciuído pela Lei no 3.265/2013) fRevooado oeia Lei n® 3.275/20131 01

Ouvidor Geral 1

Assessor Especial de Gestão 15

Superintendência Especial de Vigilância em Saúde 1

Dir. Geral do Hospital 1

Dir. Clínico do Hospital 1

Administrador Regional de Bebedouro 1

Administrador Regional de Pontal do Ipiranga 1

Administrador Regional de São Rafael 1

/Administrador Regional do Farias e Guaxe 1

Assessor de Planejamento, Coordenação e Controle 1

/Assessor Técnico Setorial

Coordenador Municipal de Defesa Civil 1

Gerente de Banco 1

Dir. Administrativo do Hospital

Dir. de Dept° de /Agência Municipal de Agendamento 1

Dir. de Dept" de /Apoio /Administrativo

Dir. de Depf de Aprovação de Projetos, Fiscalização e Habite-se 1

Dir. de Depf de Assistência ao Servidor Público 1

Dir. de Depf de Assistência Farmacêutica 1

Dir. de Dept° de Comunicação Social flnciuído oeia Lei n® 3.274/20131 01

Dir. de Depf de Contratos e Convênios 1

Dir. de Depf de Desenvolvimento de Projetos 1

Dir. de Depf de Desenvolvimento e /Aperfeiçoamento p/ o Servidor Público 1

Dir. de Depf de Estradas, Manutenção de Máquinas e Veículos, Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas 1

Dir. de Depf de Esporte e Lazer flnciuído oeia Lei n® 3.274/20131 01

D/r. de Depf de Geolnformacão 1

Dir. de Depf de Habitação 1

Dir. de Depf de Planejamento e Implantação 1

Dir. de Depf de Políticas de Segurança Pública 1

Dir. de Dept° de Risco /Ambientai e Controle de Zoonoses 1

Dir. de Depf de Saúde Bucai 1

Dir. de Depf de Transportes 1

Dir. de Depf de Vigilância Epidemiológica e Controle de Doenças 1

Dir. de Dept° de Vigilância Sanitária e Controle de Endemias 1

Dir. de Depf Técnico-/Administrativo 1

Dir. de Dept° /Administrativo Financeiro 1

Dir. de Depf Contábil 1

Dir. de Dept° de Ação Social 1

Dir. de Dept° de /Administração 1

Dir. de Dept° de /Administração Integrada ao Controle Espacial 1

Dir. de Dept° de Administração Tributária 1

Dir. de Dcpt" de Agricultura, Aquicultura e Abastecimento
Dir. de Deof de /Aaricultura e Aaüicultura fRedação dada oeia Lei n® 3.274/20131

1

Dir. de Depf de Pecuária e /Abastecimento fRedacão dada oeia Lei n® 3.274/20131 01

Dir. de Dept° de Alimentação Escolar
Dir. de Depf de Apoio /Administrativo-Financeiro

Dir. de Depf de /Apoio e Relações Parlamentares 1

Dir. de Dept° de Auditoria fExciuído oeia Lei n® 3.274/20131 1

Dir. de Depf de Captação de Recursos 1

Dir. de Dept° de Controle /Ambiental 1

Dir. de Dept° de Cultura 1

Dir. de Depf de Especialidades 1

Dir. de Dept° de Estratégia de Saúde da Família 1

Dir. de Dept° de Execução Orçamentária 1

Dir. de Dept° de Expediente e Atendimento à Comunidade 1

Dir. de Dept° de Gabinete do Prefeito 1



CHr. de Dept° de Gestão e Controle do Transporte Urbano 1

Dir. de Dept° de Licitações e Compras 1

Dir. de Dept" de Limpeza Pública
Dir. de Dept° de Núcleo de Atenção e Promoção à Saúde 1

Dir. de Dept° de Pianeiamènto Estratéqiço 1

Dir. de Dept° de Reçursos Humanos - 1

Dir. de Dept° de Recursos Naturais 1

Dir. de Dept" de Sistemas e Informática 1

íXr. de Dept" de Turismo . . 1

Dir. de Dept° de Unidades Básicas de Saúde 1

Dir. de Dept" de Urbanismo e Paisagismo 1

Dir. de Dept° Financeiro 1

Dir. de Dept" Pedagógico, Ensino, Proietos e Pesgulsas 1

Dir. de Deat° de Desenvolvimento Econômico fincluído nela Lei n" 3348/20131

Dir. de Dept° de Micro e Pequenos Negócios fincluído oela Lei n® 3348/20131 01

Dir. de Dept° de Médio e Grandes Negócios dnciuído nela Lei n® 3348/20131 01

D/r. de Dept° de Políticas Municipal do Consumidor fincluído pe|a Lei n® 3.348/20131 •
Dir. de Dept" de Licenciamento Ambientai fincluído oeia Lei n® 3348/20131 01

Assessor Técnico de Pronto Socorro Adulto 1

Assessor Técnico de Pronto Socorro Infantil 1

Assessor Técnico de Atendimento e Informação 1

Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa
Carao alterado oeia Lei n®. 2995/2010

01

Procurador-Chefe da Procuradoria Urbanística e Ambientai

Carao alterado pela Lei n®. 2995/2010
01

Procurador-Chefe da Procuradoria Fiscal e Tributária

Carao alterado oeia Lei n®. 299.5/2010
01

Procurador-Chefe da Procuradoria Judiciária
Carao alterado oeia Lei n®. 2995/2010

01

Procurador-Chefe da Procuradoria Trabaihista

Carao alterado oeia Lei n°. 2995/2010
01

Subprocurador Gerai do Município 1

Assessor Administrativo de Atenção Primária à Saúde 1

Assessor de Cerimoniai e Relações Públicas 2

Assessor de Imprensa 2

Assessor Técnico I
2/4F

fRedocôo dado oelo Lei n®

3.274/20131

Assessor Técnico I fRedacão dada oeia Lei n® 3348/20131 62

Assessor Técnico Legisiatívo
3/04

fRedacão dada oeia Lei n®

3.274/2013)

Assessor Técnico Pariamentar
33/02

fRedacão dada oeia Lei n®

3.274/20131

Assessor Jurídico 12

Subgerente de Banco 1

Chefe da Centrai de Ambulância 1
Chefe da Divisão Administrativa 1

Chefe da Divisão Administrativa de Farmácia Popuiar 1

Chefe da Divisão de Agricultura e Agüicuitura fincluído oeia Lei n® 3.274/20131 01

Chefe da Divisão Clínica de Vigilância Epidemioiógica e Controle de Doenças 1

Chefe da Divisão da Agência Municipal de Agendamento 1
Chefe da Divisão de Acompanhamento e Controle 1

Chefe da Divisão de Administração e Manutenção 1
Chefe da Divisão de Almoxarifado 1

Chefe da Divisão de Anáiise e Contraie de Ressoai 1
Chefe da Divisão de Apiicativos 1

Chefe da Divisão de Apoio Administrativo 2

Chefe da Divisão de Aprovação de Projetos e Habite-se 1

Chefe da Divisão de Arquivo Gerai 1

Chefe da Divisão de Assistência à Coordenadoria 1

Chefe da Divisão de Assistência e Coordenadoria 1

Chefe da Divisão de Atendimento Psicossociai 1

Chefe da Divisão de Atendimento Sociai 1

Chefe da Divisão de Bibiioteca Municipai 1

Chefe da Divisão de Cadastro e Levantamentos Turísticos 1
Chefe da Divisão de Cadastro Imobiiiário 1

Chefe da Divisão de Cadastro Mobiiiário 1

Chefe da Divisão de Compras 1

Chefe da Divisão de Compras e Controie 1.

Chefe da Divisão de Conservação de Estradas 1'
Chefe da Divisão de Conservação e Manutenção de Prédios Esçoiares 1

Chefe da Divisão de Contratos e Pubiicações 1
Chefe da Divisão de Controie Administrativo 1

Chefe da Divisão de Controie da Limpeza Púbiiça 1

Chefe da Divisão de Controie de Infecção Hospitalar 1

Chefe da Divisão de Controie de Patrimônio 1
Chefe da Divisão de Controie e Acompanhamento Pedagógico 1

Chefe da Divisão de Controie e Monitoramento 1

Chefe da Divisão de Controie Orçamentário 1



Chefe da Divisão de Controie, Avaiiação e Auditoria

Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Programas Famiiiar e Comunitário 1

Chefe da Divisão de Desenvolvimento Econômico 1

Chefe da Divisão de Desenvolvimento Pecuário 1

Chefe da Divisão de Educacão Ambientai 1

Chefe da Divisão de Educação de Jovens e Aduitos 1

Chefe da Divisão de Educação Espeoial 1

Chefe da Divisão de Educação Infanta 1

Chefe da Divisão de Empreendimentos Comerciais, Industriais e Serviços 1

Chefe da Divisão de Enfermagem 1

Chefe da Divisão de Esporte 1

Chefe da Divisão de Estratégia da Saúde da FamRia 1

Chefe da Divisão de Expediente e Redação 1

Chefe da Divisão de Farmácia 1

Chefe da Divisão de Farmácia Básica 1

Chefe da Divisão de Fiscalização 1

Chefe da Divisão de Fisçallzação de Obras Particulares 1

Chefe da Divisão de Fiscalização de Obras Públiças 1

Chefe da Divisão de Formação Continuada 1

Chefe da Divisão de Geodésia 1

Chefe da Divisão de Geoproçessamento 1

Chefe da Divisão de Higienizacão e Limpeza 1

Chefe da Divisão de Imunização 1

Chefe da Divisão de Informática 1

Chefe da Divisão de Laboratório Municipai 1

Chefe da Divisão de Lazer 1

Chefe da Divisão de Licitações 1

Chefe da Divisão de Manutenção de Logradouros e Necrópoies 1

Chefe da Divisão de Manutenção de Máguinas e Veículos 1

Chefe da Divisão de Normas Operacionais e Projetos 1

Chefe da Divisão de Nutricação 1

Chefe da Divisão de Pecuária e Abastecimento fincluído oela Lei n° 3.274/20131 01

Chefe da Divisão de Planejamento 1

Chefe da Divisão de Planejamento 1

Chefe da Divisão de Planejamento e Implementação 1

Chefe da Divisão de Planejamento Operacional 1

Chefe da Divisão de Planejamento Orçamentário e Participativo 1

Chefe da Divisão de Processamento de Dados 1

Chefe da Divisão de Projetos de Sinalização 1

Chefe da Divisão de Projetos e Pesguisas 1

Chefe da Divisão de Projetos Especiais 1

Chefe da Divisão de Projetos Prediais e Urbanismo 1

Chefe da Divisão de Projetos Rodoviários e Obras de Arte 1

Chefe da Divisão de Radiologia 1

Chefe da Divisão de Reabilitação Física-Fisioterápica 1

Chefe da Divisão de Recursos Humanos

Chefe da Divisão de Reforma e Conservação de Edificações e Vias Públicas 1

Chefe da Divisão de Registros e Informações Contábeis 1

Chefe da Divisão de Regularização Fundiária 1

Chefe da Divisão de Relações Parlamentares 1

Chefe da Divisão de Rsco Ambientai e Controle de Zoonoses 1

Chefe da Divisão de Saúde Buçal 1

Chefe da Divisão de Serviço Soçial 1

Chefe da Divisão de Serviços Gerais

Chefe da Divisão de Sistema de Iluminação Pública 1

Chefe da Divisão de Tecnologia da Informação 1

Chefe da Divisão de Topografia 1

Chefe da Divisão de Transportes

Chefe da Divisão de Unidade Básiças de Saúde 1

Chefe da Divisão de Vlgllãnçia Epidemiológica e Controie de Doenças 1

Chefe da Divisão de VIgilânçla Sanitária e Controie de Endemias 1

Chefe da Divisão do Programa de Tuberculose

Chefe da Divisão do Centro de Especialidade Odontológica 1

Chefe da Divisão do Comitê de Mortalidade Materno-Infantil

Chefe dà Divisão do Ensino Fundamentai 1

Chefe da Divisão do Programa da Assistência ao Pré-Natal 1

Chefe da Divisão do Programa de DST-AIDS 1

Chefe da Divisão do Programa de Hànseníase 1

Chefe da Divisão do Programa de Hipertensão e Diabetes

Chefe da Divisão do Programa de Planejamento Familiar 1

Chefe da Divisão do Programa de Prevenção do Câncer 1

Chefe da Divisão do Programa de Saúde do Idoso
Chefe da Divisão do Programa de Saúde Materno-Infantil e Adolescência 1

Chefe da Divisão do Programa de Tabagismo 1

Chefe da Divisão do Programa Saúde da Mulher
Chefe da Divisão Financeira

Chefe da Divisão Financeira e Contábil 1

Chefe da Divisão Geral de Patrimônio e Almoxarifado 1

Chefe da Divisão Técnica Administrativa

Chefe da Divisão Técnica de Farmácia Popular 1

Chefe do PROCON 1

Chefe do Pronto Socorro 1

Chefe dó SINE

Chefe de Divisão de Educação ao Consumidor, ãtudos é Pesguisas fincluído oela Lei n" 3348/20131 01



Chefe de Divisão de Atendimento ao Consumidor (Incluído oela Lei n» 3348/20131 01
Chefe de Divisão de Fiscalização do Procon (Incluído oela Lei n" 3348/20131 01

Chefe de Divisão de Apoio Administrativo do Procon (Incluído oela Lei n» 3348/20131 01

Chefe de Divisão de Controle de Telefonia e Postos de Correios (Incluído nela Lei n® 3348/20131 01

Assessoria Jurídica do Procon (Incluído oela Lei n® 3348/20131 01

Ouvidor do Procon flpcluído oela Lei n° 3348/20131 01

Assessor da Casa da Acolhida 1

Assessor da Central de Remoção 1

Assessor de Análise e Controle de Paqamento 1

Assessor de Imaqem e Som 1

Assessor do Centro de Referência da Assistência Social 1

Assessor do Centro de Referência Especializada da Assistência Social 1

Assessor do Centro Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente 1

Assessor Financeiro 1

Assessor Técnico II

•^n /c/1
mjK// m,jlj

(Redação dado oelo Lei n"

3.274/20131

Assessor Técnico II (Redação dada oela Lei n® 3348/20131 55

Assessor Técnico III

->n /cn

JU/Ov

(Redação dado aela Lei n"

3.274/20131

Assessor Técnico III (Redação dada oela Lei n® 3348/20131 60

Assessor de Análise de Crédito 6

Assessor de Comunicação Social 10

Encarreqado da Seção da Junta de Serviço Militar 1

Encarreqado da Seção de Abastecimento 1

Encarreqado da Seção de Administração do Aeroporto Municipal 1

Encarreqado da Seção de Aqropecuária 1

Encarreqado da Seção de Aimoxarifado 2 - ■

Encarreqado da Seção de Análise e Acompanhamento de Proietos 1 '■
Encarreqado da Seção de Apoio Administrativo-Financeiro 1
Encarreqado da Seção de Apoio Administrativo e de Pessoal 1
Encarregado da Seção de Apoio e Documentação 1 .
Encarreqado da Seção de Aquicultura 1
Encarregado da Seção de Atendimento, Agendamento e Controle de Documentos e Processos
(Incluído oela Lei n® 3.274/20131

01

Encarreqado da Seção de Cadastro de Fornecedores 1
Encarreqado da Seção de Compras 1
Encarreqado da Seção de Controle de Patrimônio 1
Encarreqado da Seção de Controle de Recursos Humanos 1
Encarreqado da Seção de Controle e Arquivamento de Processos 1
Encarreqado da Seção de Controle e Fiscalização 1
Encarreqado da Seção de Controle Financeiro 1
Encarreqado da Seção de Controle Orçamentário, Financeiro e Convênios 1
Encarreqado da Seção de Controle, Avaliação e Auditoria 1
Encarreqado da Seção de Cultural 1
Encarreqado da Seção de Desporto Amador e Profissional 1
Encarreqado da Seção de Desporto Comunitário 1
Encarreqado da Seção de Desporto Educaçional 1
Encarreqado da Seção de Educação Ambiental 1
Encarregado da Seção de Esterilização de Materiais 1
Enç. da Seção de Exames Compiemenares de Média e Alta Complexidade 1
Encarregado da Seção de Farmácia 1

Ene. da Seção de Gestão de Treinamento e Desenvolvimento de Pessoal 1 ■
Encarreqado da Seção de Hiqienização e Limpeza 1
Encarreqado da Seção de Informação de Processos 1
Encarreqado da Seção de Laboratório 1
Encarregado da Seção de Licenciamento Ambiental 1
Encarreqado da Seção de Manutenção 1
Encarreqado da Seção de Material Didático Escolar 1
Encarreqado da Seção de Necrópoies l
Encarreqado da Seção de Nutrição 1
Encarreqado da Seção de Nutrição e Dequstação 1
Ençarreqado da Seção de Parques e Jardins 1
Ençarreqado da Seção de Planejamento e Controle 1
Encarreqado da Seção de Planejamento e Projetos Ambientais 1 ■
Encarreqado da Seção de Prestação e Tomada de Contas 1
Encarreqado da Seção de Produtos Báskos e Perecíveis 1
Ençarreqado da Seção de Promoção, Incentivo e Apoio às Artes 1
Encarreqado da Seção de Protocolo 1 .
Encarregado da Seção de Recepção de Informação de Dados r
Encarreqado da Seção de Recursos Humanos 1
Encarreqado da Seção de Relações com a Comunidade 1'
Encarregado da Seção dè Serviço de Transportes i'\ . .
Encarreqado da Seção de Serviços Gerais
Encarreqado da Seção de Supervisão Alimentar 1.:
Encarreqado da Seção de Telefonia rt
Encarreqado da Seção de Transporte 1" '
Encarreqado da Seção de Transporte Escolar 1:
Encarreqado da Seção Executiva da Lei Lastênio Caimon 1
Encarreqado da Seção de Apoio Educacional Administrativo (PROCON) (Inciuído oeia Lei n® 3348/20131 01'
Encarreqado da Seção de Fiscalização (PROCON) (Incluído oela Lei n® 3348/20131 01
Encarreqado da Seção de Licenciamento Ambientai (Incluído oela Lei n® 3348/20131 01



Encarreaadn da Sacãn da Dacumantacão a Acomoanhamento de Condiclonantes de Licenciamento (Incluído oela Lei n"

3348/20131

01

Assessor de Departamento (Incluído oela Lei n" 3348/20131 360

Assessor Técnico IV

30/45
(Redação dada oela Lei n"

3.274/20131

Conselheiro Tutelar 5

Assessor de Departamento 350

Assessor de Departamento (Redação dada oela Lei n" 3348/20131 360

Coordenador de Unidade de Saúde A 15

Coordenador de Unidade de Saúde B 5

Coordenador de Unidade de Saúde C 20

Coordenador do Centro de Referência da Assistência Social

6/15
(Redação dada oela Lei

Comoiementar n® 16/20121

Coordenador da Casa das Meninas 1

Coordenador de Turno 75

DIr. de Educação Básica A 38

DIr. de Educação Básica B 38

DIr. de Educação Básica C 24

ANEXO m

(Revogado pela Lei Complementar n° 25/2013^

CARGO QUANT. PADRAO SALARXO

Secretário Geral da Procuradoria 01 SGM R$ 5.152,53

Assessor Jurídico Especial de Contencioso e Consultoria 04 CCS-2 R$ 4.007,52


